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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente da 

Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda - DFD, com vistas a 

dar início a Intenção de Adesão a Ata de Registro de Preços N2  023/2024 - 01212024001/2024, da 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra. 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

OBJETO Serviços de locação de veículos 

RESPONSÁVEL Manoel do Carmo Aires 

DATA PREVISTA 1  A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista 

de 6 de Março de 2025. 
mL- 

O O P A R A TO O O 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

CNPJ 06.477.822/0001-44 

A Prefeitura Municipal de Barãode Grajaú enfrenta um desafio significativo em relaçãoà mobilidade 

e ao transporte de seus servidores e materiais. Essa situação impacta diretamente a eficiência das 

atividades administrativas e, consequentemente, a qualidade e a celeridadeda prestação de serviços 

públicos à população. A falta de uma logística adequada tem resultado em atrasos na execução de 

projetos essenciais, comprometendo a continuidade dos serviços públicos e a satisfação dos 

cidadãos. 

A análise do contexto atual revela que o inadequado sistema de transporte dificulta o deslocamento 

dos profissionais encarregados de executar tarefas críticas, além de prejudicar a entrega e o 

transporte de materiais e documentos necessários para o funcionamento das unidades 
administrativas. O impacto dessa dificuldade resulta não apenas em ineficiência operacional, mas 

também em uma percepção negativa por parte da comunidade em relaçãoà capacidade de resposta 
da administração pública. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
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RUBRICA:_ 

ËSPEc1FICAçÕ ES: E' ESTIWATWADA CONTRAtAÇÃÕ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Item Descrição 

1
Locação de 01 veículos tipo caminhonete pick-up na cor branca, ano 

j1  modelo mínimo 021!2021, cabine dupla  

2
Serviço de Locação de 02 veículos automotor, tipo Motocicleta 4 

Tempo 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Descrição 

Serviços de Locação de 02 veículo de Passeio tipo automóvel com 
motorização mínima 1.0 

Item 

1 

Locação de 02 veículo tipo caminhonete pick-up na cor branca, ano 

e modelo mínimo 2021/2021, cabine dupla 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Item Descrição 

1. 
e modelo mínimo 2021/2021, cabine dupla 

2
Serviços de Locação de 03 veículos de Passeio tipo automóvel com 
motorização mínima 1.0 
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Locação de 01 veículos tipo caminhonete pick-up na cor branca, ano 

ALINHAMENTO COMO PLANEJAMENTO DA ORGANI 

A gestão municipal não elaborou e nem aprovou o Plano de Contratação Anual (PCA) da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú - MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não possui nesse 

momento vinculação formal a instrumento de Planejamento Anual. 

A demanda abaixo foi indicada através de levantamento simples realizado pelo setor técnico, que 

será analisada a partir de estudo que identificará se atende à necessidade da Administração, 

considerando a possibilidade de alterações nas descrições e quantitativos dos itens. 

7W*9ALMANGO PARA tonos 

É fundamental ressaltar que o atendimento às necessidades de mobilidade e transporte é essencial 

para garantir o pleno exercício das funções administrativas e a efetividade dos serviços oferecidos à 

população. Um sistema de transporte eficaz contribuiria significativamente para a melhoria do 

atendimento ao cidadão, promovendo maior agilidade nas respostas às demandas da comunidade e 

assegurando a realização de ações governamentais de forma mais organizada e integrada. 

Diante desse cenário, a priorização de medidas que viabilizem a solução para as dificuldades de 

mobilidade e transporte enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú se torna 

imprescindível. Tal ação não apenas atenderá a uma necessidade evidente, mas também se alinha 
aos valores do interesse público, promovendo uma gestão mais eficiente e eficaz, voltada ao bem-

estar da população e à qualidade dos serviços prestados. 
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Jose G• çalves d.; Silva Filho 

Coordenador Técnico - SEMAD 

Locação de 02 veículo tipo utilitário pick-up leve, cabine simples, 

(Tipo a Strada) 
MES 12 

4 1 Serviço de Locação de 02 veículo automotor, tipo Van 

SECRETARIA DE ASSISTEN CIA SOCIAL 

Item Descrição 

1
Serviços Locação de 02 Veículo de Passeio tipo automóvel com 

motorização mínima 1.0 

2 1 Serviço de Locação de 02 veículo automotor, tipo Mini-Van 

Unidade Quant. 

M ES 

M ES 12 

M ES 12 

12 

Desse modo, Solicito de V. 52 a análise dos itens acima, para que proceda a devida autorização 

para início das demais etapas do processo de contratação. 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos na justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 28 de janeiro de 2025 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

1' 0 A a A L $4 A W D o P A 0 A r o > c 

 

            

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2  029/2025, no dia 29 

de janeiro de 2025 que tem porfinalidade Contratação de empresa para os serviços de locação de veículos para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. 

i  - Â Owâ 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Setor de Protocolo 
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

CNPJ 06.477.822/0001-44 

UNIDADE AUTORIZADA 

NOME 1 Secretaria Municipal de Administração 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Barão de Grajaú - MA, 30 de janeiro de 2025 

noeí'do Carmo Aires 

Secretário de Administração 

r 
FLS. NQ ooí 
PROC. NQ 
RUBRICA: 

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD direcionado à Secretaria Municipal de 

Administração, foi informada a necessidade de serviços de manutenção preventiva e corretiva para sistema de 

iluminação pública do município de Barão de Grajaú - MA. 

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo. 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciaro problema a ser resolvido e identificar a melhorsolução, de modo a permitira avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 12 

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 
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Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A gestão municipal não elaborou e nem aprovou o Plano de Contratação Anual(PCA) da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú - MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não possui 
nesse momento vinculação formal a instrumento de Planejamento Anual. 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta a dificuldade na mobilidade e no transporte 
de servidores e materiais, o que compromete a eficiência das atividades administrativas e da 

prestação de serviços à população. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em relação à mobilidade 

e ao transporte de seus servidores e materiais. Essa situação impacta diretamente a eficiência das 

atividades administrativas e, consequentemente, a qualidade e a celeridade da prestação de serviços 

públicos à população. A falta de uma logística adequada tem resultado em atrasos na execução de 

projetos essenciais, comprometendo a continuidade dos serviços públicos e a satisfação dos cidadãos. 

A análise do contexto atual revela que o inadequado sistema de transporte dificulta o deslocamento 

dos profissionais encarregados de executar tarefas críticas, além de prejudicara entrega e o transporte 

de materiais e documentos necessários para o funcionamento das unidades administrativas. O impacto 

dessa dificuldade resulta não apenas em ineficiência operacional, mas também em uma percepção 

negativa por parte da comunidade em relação à capacidade de resposta da administração pública. 

É fundamental ressaltar que o atendimento às necessidades de mobilidade e transporte é essencial 

para garantir o pleno exercício das funções administrativas e a efetividade dos serviços oferecidos à 

população. Um sistema de transporte eficaz contribuiria significativamente para a melhoria do 
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F1S.N 
PROC. N  
RUBRICA: 

J 
atendimento ao cidadão, promovendo maior agilidade nas respostas às demandas da comunidade e 

assegurando a realização de ações governamentais de forma mais organizada e integrada. 

Diante desse cenário, a priorização de medidas que viabilizem a solução para as dificuldades de 

mobilidade e transporte enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú se torna 

imprescindível. Tal ação não apenas atenderá a uma necessidade evidente, mas também se alinha aos 

valores do interesse público, promovendo uma gestão mais eficiente e eficaz, voltada ao bem-estar da 

população e à qualidade dos serviços prestados. 

A mobilidade e o transporte de servidores e materiais são fundamentais para a eficiência operacional 

, da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. Diante da necessidade identificada, é imprescindível 

estabelecer requisitos clarose objetivos para a futura contratação que viabilize uma solução adequada. 

Os requisitos a seguir foram elaborados com base na análise das necessidades específicas da 

instituição, visando garantir que a proposta selecionada atenda plenamente às exigências e promova 

a melhoria na prestação de serviços à população. 

1. Capacidade mínima dos veículos: os veículos devem ter capacidade para transportar no mínimo 4 

passageiros ou carga máxima de 8.000 kg, conforme a demanda prevista pela prefeitura. 

2. Idade máxima da frota: os veículos utilizados na prestação do serviço não poderão ter mais de 5 anos 
de fabricação, garantindo assim a segurança, eficiência e a redução de custos com manutenção. 

3. Tipo de combustível: os veículos devem ser movidos por combustíveis fósseis eficientes (gasolina ou 

diesel) ou alternativas sustentáveis (veículos elétricos ou híbridos), visando a sustenta bi]idade 

ambiental. 

4. Conforto e segurança: os veículos devem possuir itens de conforto como ar-condicionado, cintos de 

segurança em todas as poltronas e sistema de segurança veicular, incluindo airbags frontais e laterais, 

contribuindo para a segurança e bem-estar dos usuários. 

5. Sistema de rastreamento: todos os veículos deverão estar equipados com um sistema de 

rastreamento via GPS, garantindo controle e monitoramento em tempo real das operações de 

transporte. 

6. Seguro dos veículos: a empresa contratada deve apresentar seguro contra danos a terceiros e 

cobertura para acidente de trânsito, garantindo a proteção durante a execução dos serviços. 

1. Capacitação e habilitação dos motoristas: todos os motoristas devem ter formação comprovada em 
direção defensiva, seminários de segurança e documentação regular, como CNH categoria D ou 
superior, assegurando a capacitação para o transporte de servidores e materiais. 

8. Manutenção regular da frota: a empresa deverá garantir um plano de manutenção preventiva e 
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TRAGALI4ANto PARA te D as 

corretiva dos veículos, com registros documentais disponíveis para fiscalização. 

9. Disponibilidade e flexibilidade: a empresa deve assegurar a disponibilidade dos veículos para uso 

imediato, além de garantir flexibilidade para ajustes de horários e rotas conforme a demanda da 
prefeitura. 

10. Atendimento a normas de acessibilidade: os veículos devem atender as normas de acessibilidade 

previstas na legislação vigente, permitindo o transporte de pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 

Estes requisitos visam assegurar que a contratação atenda efetivamente à necessidade de melhoria na 

mobilidade dos servidores e no transporte de materiais, proporcionando uma solução viável e 

competitiva. 

Solução 1: Locação de Veículos 

Vantagens: 

- Custo inicial mais baixo em comparação à compra de veículos. 

- Flexibilidade para ajustar a quantidade de veículos conforme a demanda. 

- Opções de locação de veículos novos, garantindo qualidade e segurança. 

- Manutenção incluída na locação, reduzindo custos operacionais. 

Desvantagens: 

- Custos recorrentes de locação que podem se tornar altos em contratos de longo prazo. 

- Limitação na personalização dos veículos conforme as necessidades específicas da prefeitura. 

- Dependência do fornecedor quanto à disponibilidade de veículos. 

- Prazo de implementação pode variar conforme a negociação com a locadora. 

Solução 2: Aquisição de Veículos Novos 

Vantagens: 
- Propriedade dos ativos, permitindo uso a longo prazo sem custos mensais. 

- Possibilidade de personalização dos veículos conforme as necessidades da prefeitura. 
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FIS. N9  O D_ 
PROC. W c )9/ 
RUBRICA: 

- Maior controle sobre a manutenção e utilização dos veículos. 

- Valorização do patrimônio público ao adquirir bens duráveis. 

Desvantagens: 

- Alto custo inicial de aquisição e financiamento, impactando o orçamento municipal. 

- Necessidade de equipe treinada para gerenciamento e manutenção dos veículos. 

- Risco de depreciação rápida caso os veículos não sejam utilizados frequentemente. 

- Tempo de implementação elevado devido ao processo de aquisição e licenciamento. 

Solução 3: Contratação de Serviços de Transporte na Modalidade Uber/Aplicativos 

Vantagens: 

- Solução de fácil implementação, com prontidão no atendimento às necessidades imediatas. 

- Custos variáveis de acordo com a demanda, evitando gastos fixos altos. 

- Flexibilidade na adaptação de serviços conforme a necessidade, podendo atender demandas 

inesperadas. 

- Melhoria na mobilidade de servidores sem necessidade de gestão significativa diretamente. 

Desvantagens: 

- Incerteza nos custos a longo prazo, especialmente durante picos de demanda. 

- Dependência de plataformas externas, que podem ter limitações de cobertura ou disponibilidade. 

- Questões relacionadas à segurança e confiabilidade dos motoristas terceirizados. 

- Falta de controle direto sobre a qualidade do serviço prestado. 

Solução 4: Implementação de Sistema de Bicicletas Compartilhadas 

Vantagens: 

- Baixo custo operacional após instalação e manutenção do sistema. 

- Contribuição para a sustenta bílidade e redução de emissão de carbono. 
- Facilidade na mobilidade em áreas urbanas, especialmente para trajetos curtos. 

Atraente para servidores que buscam opções de transporte saudável. 

Desvantagens: 

- Limitado a distâncias curtas, não atendendo à totalidade das necessidades de transporte. 

- Necessidade de infraestrutura adequada, como ciclovias e estações de bicicletas. 

- Resistência cultural a novas formas de transporte, exigindo campanha de conscientização. 

- Responsabilidades em relação à manutenção e segurança das bicicletas. 
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Análise Comparativa: 

- A locação de veículos oferece flexibilidade com custo inicial baixo, mas pode resultar em custos totais 
elevados a longo prazo. 

- A aquisição de veículos novos proporciona controle total e adaptabilidade, mas exige um aquisições 

significativas e possivelmente compromete o orçamento. 

- O uso de serviços de transporte por aplicativos é uma opção prática e rápida, mas apresenta 

incertezas e dependências que podem complicar a gestão de transporte público. 

- O sistema de bicicletas compartilhadas é inovador e econômico, mas tem limitações nas distâncias 

cobertas e demanda forte adaptação da comunidade. 

A decisão pela solução ideal deve considerar não apenas os custos e a implementação, mas também a 

adequação ao perfil da cidade e a cultura de seus servidores. 

A escolha da locação de veículos como solução para a melhoria da mobilidade e do transporte de 

servidores e materiais na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú se justifica por diversos aspectos 
técnicos e operacionais que visam otimizar o desempenho das atividades administrativas e a prestação 

de serviços à população. 

Os aspectos técnicos que envolvem a locação de veículos são fundamentais para garantira eficiência 

desejada. Os veículos disponíveis nas empresas de locação costumam ser modernos, com tecnologia 

atualizada que atende às exigências de segurança e conforto, Essa modernidade se traduz em um 

melhor desempenho, reduzindo custos operacionais com combustível e manutenção. Além disso, a 

variação no tipo de veículo disponível permite a escolha de modelos específicos conforme a natureza 

da atividade a ser executada, garantindo compatibilidade e agilidade nas operações. 

Afacilidadede implementação é outro fator crucial na escolha dessa solução. Acontrataçãode serviços 

de locação envolve um processo simplificado e ágil, pois elimina a necessidade de aquisição de uma 

frota própria, que requer planejamento, avaliação e, muitas vezes, longos processos licitatórios. Com  

a locação, a Prefeitura pode rapidamente adaptar-se às demandas variáveis de transporte, 

disponibilizando os veículos necessários de acordo com as necessidades momentâneas, seja para o 

transporte de servidores ou materiais administrativos. 

Do ponto de vista operacional, a locação de veículos apresenta inúmeras vantagens. Os contratos 

geralmente incluem serviços de manutenção, assistência técnica e suporte, isentando a administração 

pública da responsabilidade por esses aspectos, o que representa uma economia significativa de tempo 
e recursos. A Iocaçotambém oferece escalabilidade, possibilitando aumentar ou reduzir a quantidade 

de veículos contratados conforme as flutuações de demanda, sem comprometer a continuidade dos 

serviços prestados. 
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ÉSPECIFICAÇÕES 1  E ESTIMMVÁÔÀ CONTRATÀÇÂÕ 

Item Descrição 

SËCRE1ARIA DE ADMINISTRAçÃO 

Unidade 

TRA$ALKA mo* PARA Topos 

Em termos econômicos, a locação de veículos destaca-se pelo custo-benefício favorável em 

comparação à compra de veículos. A aquisição implica um investimento inicial elevado e gastos 

contínuos com manutenção, seguro e depreciação. Por outro lado, a locação possibilita um controle 

mais preciso dos gastos com transportes, além de liberar capital público para outras áreas essenciais 

da administração municipal. O retorno esperado sobre esse investimento se reflete na maior eficiência 

na mobilidade dos servidores, melhoria nos serviços prestados à população e, consequentemente, na 

satisfação dos cidadãos. 

Ademais, a solução de locação de veículos se alinha ao interesse público, pois proporciona maior 

flexibilidade e eficiência no uso dos recursos públicos. Com  um sistema de transporte maiságil e eficaz, 

a administração consegue atender melhor suas demandas, reduzindo atrasos e aumentando a 

qualidade dos serviços oferecidos à comunidade. Isso resulta em uma gestão pública mais responsiva 

e comprometida com as necessidades da população. 

Portanto, a escolha pela locação de veículos como solução para os problemas de mobilidade 
enfrentados pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú é respaldada por uma análise minuciosa que 

contempla tanto os aspectos técnicos e operacionais quanto a viabilidade econômica, reforçando o 

compromisso da administração pública com a eficiência e a adequação ao interesse coletivo. 

Os itens e quantitativos a seguir são projetados com base em demandas similares realizadas em outros 

entes da esfera pública, bem como da necessidade desta Prefeitura por meio deste estudo. 

Ressalta-se que foram realizadas buscas por Atas de Registro de Preços existentes com vistas a verificar 

a viabilidade de Adesão, bem como se possuem itens e quantitativos similares à necessidade desta 

Administração, no que se localizou, entre outras tantas, por meio do Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 

Presidente Dutra/MA, a Ata de Registro de Preços n2023/2024 (em anexo), decorrente do Pregão Eletrônico n2  

023/2024, Processo Administrativo n2 01212024001/2024, que é inteiramente compatível com o objeto 

desejado, necessitando ser realizado levantamento para constatara vantajosidade dos preços nela registrados, 

a partir de pesquisa de mercado que será realizada pelo Setor de Compras deste Município. 

Os preços indicados na tabela abaixo foram baseados na referida Ata, servindo como base de estimativa 

do valor global da contratação. 

Ainda, estando a referida Ata em plena vigência, observando que há permissividade de "carona" de 

outros entes, sugerimos a sua adesão, comprovada sua vantajosidade; do contrário, devem seguir os autos para 

que se proceda a realização de licitação. 
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Locação de 01 veículo tipo caminhonete pick-up na cor branca, 
ano e modelo mínimo 2021/2021, cabine dupla; 

2 

oi. 

TRAGALSA NO o PARA Te 005 

PROC. NQOZ /. 
RUBRICA: 

1 

R$ 
255.999,8 

4 

Locação de 02 veículos tipo caminhonete pick-up na cor 

branca, ano e modelo mínimo 2021/2021, cabine dupla; 
MES 12,00 

R$ 
21.332,32 

2 
Serviço de Locação de 02 veículos automotor, tipo Motocicleta 

4 Tempo; 
MES 

R$ 
3.500,00 

R$ 
42.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

t erviços de Locação de 01 veículo de Passeio tipo automóvel 

com motorização mínima 1.0; 

Item Descrição 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Descrição Unidade 

Locação de 02 veículos tipo caminhonete pick-up na cor 
branca, ano e modelo mínimo 2021/2021, cabine dupla; 

MES 

R$ 
5.250,00 

R$ 
10.666,66 

R$ 
21.333,32 

"1 

R$ 
63.000,00 

R$ 1 
127.999,9 

2 

R$ 
255.999,8 

4 

MES 

MES 

Serviços de Locação de 02 veículos de Passeio tipo automóvel 
com motorização mínima 1.0; 

12,00 
10.500,00 

R 

126.000,0 

o 
R$ Ts 

6.400,17 1 76.802,04 

R$ 
167.999,8 

8 

2 

4 

1 

2 

MES 

Locação de 01 veículo tipo utilitário pick-up leve, cabine
MES 

Serviço de Locação de 01 veículo automotor, tipo Van, 

capacidade mínima de 15 Passageiros, ano e modelo mínimo MES 

2021/2021; 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Descrição T Unidade 

Serviços Locação de 01 Veículo de Passeio tipo automóvel com 

motorização mínima 1.0;
MES 

Serviço de Locação de 01 veículo automotor, tipo Mini-Van, 

capacidade mínima de 07 Passa geiros,(Tipo a Doblô) ano e 
modelo mínimo 2021/2021; 

Item 

MES 

12,00 

12,00 
R$ 

13.999,99 

12,00 
R$ R$ 

5.250,00 Í 63.000,00 

12,00 
R$ 

8.500,00 

R$ 
102.0000, 

00 

A contratação não será parcelada. 

A opção pela contratação não parcelada para a locação de veículos se justifica técnica e 

operacionalmente pela necessidade de uma solução ágil e integrada para atender a demanda de 

mobilidade da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. O parcelamento poderia fragmentar o 

atendimento das necessidades dos servidores e a logística de transporte de materiais, resultando em 

possíveis lacunas no fornecimento dos serviços requisitados. A locação unificada de veículos permite 

que a Prefeitura tenha um controle mais eficaz sobre a frota, garantindo que os veículos estejam 

sempre disponíveis quando necessários, sem interrupções. 

Além disso, a contratação não parcelada favorece um melhor planejamento e gestão dos recursos  

financeiros da Prefeitura, pois envolve um compromisso com um único fornecedor por um período 

determinado, facilitandoa negociaçãode condições e preços maisvantajosos. O parcelamento poderia 

trazer a complexidade da gestão de múltiplos contratos, aumentando o risco de atrasos ou falhas na 
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PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

FLS.NQ cá  -3 
Ç 

RUBRICA: L) 

1 
prestação do serviço, o que comprometeria a eficiência administrativa e a continuidade na entrega de 

serviços à população. 

Por fim, ao optar pela contratação integral, a Prefeitura assegura a manutenção da qualidade do 

serviço prestado, atendendo prontamente às demandas e emergências relacionadas à mobilidade e 

transporte. Essa abordagem não apenas melhora a eficiência operacional, mas também contribui 

significativamente para o atendimento do interesse público, uma vez que facilita a comunicação e a 

agilidade nos processos administrativos, impactando positivamente a satisfação da comunidade com 

os serviços públicos oferecidos. 

A contratação de soluções para melhorar a mobilidade e o transporte de servidores e materiais da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú visa proporcionar uma significativa economia nos gastos 

públicos. Com  um sistema de transporte otimizado, será possível reduzir os custos com deslocamentos 

e transporte alternativo, que muitas vezes são mais onerosos. O investimento em veículos adequados 

e na sua gestão eficiente maximiza o custo-benefício, pois evita despesas desnecessárias, além de 

oferecer maior controle sobre os gastos. 

Além disso, essa solução permite um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis. Com  

um transporte adequado, os servidores poderão realizar suas atividades administrativas com maior 

eficiência, resultando em um aumento da produtividade. A maxirnizaçãodo uso do tempo é crucial; 

assim, ao disponibilizar meios de transporte apropriados, a Prefeitura assegura que os funcionários se 
desloquem rapidamente até os locais necessários, diminuindo o tempo perdido e aumentando a 

capacidade de atendimento à população. 

Do ponto de vista dos recursos materiais, a melhoria na mobilidade significa menos desgaste de 

veículos, uma vez que um planejamento correto da logística de transporte pode evitar viagens 

desnecessárias e otimizar as rotas utilizadas. Isso resulta não apenas em economia, mas também em 

um melhor gerenciamento dos ativos da Prefeitura, garantindo que estejam sempre nas melhores 
condições para uso. 

Em termos financeiros, a redução de despesas com combustível, manutenção e eventuais contratações 

de terceiros para transporte vai gerar uma margem importante de economia. Essa sobra pode ser 

reinvestida em outras áreas prioritárias da administração pública, resultando em benefícios diretos à 

comunidade. Portanto, a solução adotada trará não só economicidade, mas também uma significativa 

otimização dos recursos disponíveis, consolidando um serviço público mais eficiente e responsivo às 

necessidades da população. 
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RUBRICA: 

Diante da problemática da mobilidade e do transporte de servidores e materiais enfrentada pela 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, é necessário adotar providências operacionais e estruturais 

que garantam a implementação eficaz da solução escolhida. Abaixo, estão elencadas as principais 

ações a serem consideradas: 

Primeiramente, é imprescindível realizar um diagnóstico detalhado da frota existente, identificando as 

necessidades específicas de transporte para servidores e equipamentos. Essa avaliação deve incluir o 

levantamento das rotas mais utilizadas, horários de maior demanda e os tipos de veículos adequados 

para cada atividade. Com  base nesse diagnóstico, a Administração poderá decidir se será necessária a 

aquisição de novos veículos, a locação de frota ou a parceria com empresas de transporte privado, 

considerando sempre a melhor relação custo-benefício. 

Outro passo importante é propor a criação de um plano de gestão de frota, que contemple a 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos, bem como a capacitação de motoristas e operadores. 

Tal plano deverá incluir cronogramas de manutenção, diretrizes para o uso seguro dos veículos e 

estratégias para otimização das rotas, com o objetivo de aumentar a eficiência do transporte e reduzir 

custos operacionais ao longo do tempo. 

Além disso, a implementação de um sistema de gerenciamento logístico pode ser uma ferramenta 

valiosa. Esse sistema deve permitir o monitoramento em tempo real dos veículos, possibilitando 

anotações sobre deslocamentos e histórico de manutenções. A escolha desse sistema deve levarem 

consideração a sua adequação às necessidades da Prefeitura, sendo essencial que a equipe técnica 

envolvida tenha experiência com a tecnologia disponível no mercado. 

Se houver necessidade de uma contratação adicional para a prestação de serviços especializados de 

logística e transporte, deve-se considerar a análise de propostas técnicas e comerciais com foco na 

capacidade de atendimento da empresa contratada, qualificação da equipe, e experiências anteriores 

em serviços similares. 

Por fim, as atividades de fiscalização e gestão contratual devem ser realizadas por servidores 

capacitados. Para isso, é recomendável organizar treinamentos específicos abordando temas como 

gestão de contratos, legislação relacionada ao transporte público e aspectos técnicos do sistema de 
gerenciamento logístico. Essa ca pacitação deve justificar-se pela necessidade de garantir a efetividade 

da execução contratual e o adequado acompanhamento dos serviços prestados, evitando 

irregularidades e promovendo a transparência nos gastos. 

Essas providências visam não apenas resolver a questão imediata da mobilidade, mas também 

estabelecer um modelo sustentável e eficiente de transporte que atenda às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú e, consequentemente, melhore a qualidade da prestação de serviços à 

população. 
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IMPACTOS AMBI ENTAt ' 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução do 

problema identificado na Prefeitura Municipal de Barãode Grajaú, referenteà mobilidade e transporte 

de servidores e materiais, indica que, de fato, não existem contratações adicionais necessárias antes 

da implementação da solução escolhida. A solução foi proposta sob a consideração de que as 

demandas de mobilidade podem ser atendidas de forma eficaz e isolada. 

Fundamentalmente, a contratação de serviços de transporte ou de aquisição de veículos adequados 

atende diretamente à necessidade identificada, sem que haja dependência técnica de outras 

contratações. As soluções de transporte podem operar de forma independente, permitindo à 

Prefeitura agir rapidamente para resolver o problema de deslocamento atual. 

Entretanto, deve-se considerar que em um cenário operacional separado, futuras contratações de 

manutenção de veículos poderiam ser necessárias para garantir a continuidade do serviço de 

transporte. Essa garantia de manutenção pode ser vista como uma potencial contratação futura, mas 

não impede ou requer intervenções prévias à solução imediata da mobilidade. Assim, cada elemento 

necessário à resolução das dificuldades logísticas enfrentadas fica autônomo em relação a outras 

possíveis contratações. Portanto, a conclusão é clara: a contratação projetada não possui 

interdependências críticas com quaisquer outras aquisições que demandem ações ou investimentos 

temporais ou financeiros anteriores. 

Em suma, a implantação da solução escolhida para a melhoria da mobilidade e do transporte na 

Prefeitura de Barão de Grajaú pode ser realizada de forma direta, sem a necessidade de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

Na análise dos possíveis impactos ambientais relacionados à dificuldade de mobilidade e transporte de 

servidores e materiais da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, é essencial considerar os efeitos 

que essa problemática pode acarretar, O aumento do tráfego devido à utilização excessiva de veículos 

pode levar a emissões de gases poluentes, congestionamentos, aumento do consumo de combustíveis 

fósseis e, consequentemente, uma elevação na pegada de carbono do município. Adicionalmente, o 

uso inadequado de recursos pode resultar na geração exacerbada de resíduos sólidos, afetando as 
áreas urbanas e naturais circundantes. 

Como medida mitigadora, recomenda-se a implementação de um sistema de transporte público 

eficiente, com campanhas de conscientização sobre o uso de bicicletas e transportes alternativos. A 

aquisição de veículos com tecnologias mais eficientes em termos de consumo de combustível, como 

elétricos ou híbridos, também pode contribuir significativamente para a redução das emissões. A 

promoção do uso de caronas e caminhadas saudáveis não só melhora a mobilidade como diminui a 
dependência de veículos motorizados. 

Além disso, a eficiência energética deve ser uma prioridade na escolha de equipamentos e veículos. 

Incentivar o uso de tecnologia para otimização de rotas, evitando percursos desnecessários e 
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RUBRICA: 

minimizando o tempo de deslocamento, pode resultar em economia de combustível e menores 

emissões. Também é importante considerara instalação de painéis solares em prédios municipais para 

suprir parte da demanda energética, reduzindo o custo e o impacto ambiental decorrente do uso de 

energia convencional. 

No que diz respeito à logística reversa, é fundamental estabelecer práticas que garantam o correto 

desfazimento e reciclagem de bens e materiais utilizados pela prefeitura. Isso inclui o encaminhamento 

de produtos descartáveis à reciclagem, bem como a destinação adequada de eletrônicos e outros 

materiais que possam impactar negativamente o ambiente se descartados incorretamente. 

Campanhas de conscientização voltadas tanto aos servidores quanto à população podem aumentar a 

adesão a essas práticas de forma eficaz, promovendo uma cultura de responsabilidade ambiental. 

Em resumo, a identificação de impactos ambientais relevantes à solução proposta deve ser 

acompanhada de ações práticas para mitigação. Medidas focadas em eficiência energética, uso 

responsável de recursos e a implementação de logística reversa são imperativas para transformar a 

dinâmica de transporte da prefeitura em um modelo sustentável, contribuindo para a preservação do 

meio ambiente e melhoria na qualidade de vida da comunidade. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 31 de janeiro de 2025 

o 
1110 4c&eLo 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal  de Administração, 06.477.822/0001-44 

Equipe de Planejamento 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Objeto Detalhado 
Contratação de empresa para os serviços de locação de veículos para atenderas necessidades da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem comoo alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos doTCU. 

LESÇ: 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nad 

nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

a 

Baixa 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 

Média 

Alta 

Muito Alta 
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PROC. N9 O&/(.2í  

RUBRICA: 6 

Alta Médio 

RespcmâVàt:: 

Gestão Contratual 

ano 
Atrasos podem impactar negativamente as atividades da prefeitura que dependem da mobilidade. 

Ações Preventivas 

Estabelecer cronograma detalhado de entrega 

TRAGALMAS00 PARA tocos 

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

RISCO EXTREMO 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisaros riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 
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Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais de 

1 .. . 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 
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Ações dê Contingência 

1 Contratar serviços de locação emergencial 

ÍMO 

Planejamento 

Ações Preventivas 

Realizar análise detalhada de mercado 

Incluir cláusulas claras sobre revisões de preços 

Cancelar serviços não essenciais para readequação orçamentária 

Etapa 

Seleção do Fornecedor 

1 Negociar condições de pagamento mais vantajosas 

2.2 
:.iif à. 

Média 

Incluir penalidades por atraso no contrato 

Reajustar cronogra mas de atividades dependentes 

Aumento de custos pode afetar o orçamento da prefeitura. 

Dano 

Locação de veículos que não atendem às especificações pode comprometer as operações municipais. 
rgir-  SEU 

Ações Preventivas Respon HO2EMPO OU sáy#'  

Definir claramente as especificações técnicas dos veículos 

Realizar vistoria antes da assinatura do contrato 

Ações de * Contingência 

Substituir veículos inadequados por alternativas disponíveis 

Renegociar os termos do contrato 

ETP n2  029/2025 - Locação de Veículos 

Barão de Grajaú - MA, 03 de fevereiro de 2025 

AC 1L /M2  1 £Q & iiJho 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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PORTARIA N°047/2025 - GAB.PREF., 28 de jaiu/io de 2025. 

PORTARIA N° 047/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE ROSA MARIA 

RODRIGUES, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DO 

~GRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADA À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, EXMO. SR. GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o pedido formal de 

exoneração realizado pela servidora: 

RESOLVE: 

Art. 11  Exonerar, a pedido, a Sra. ROSA MARIA 

RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG no 

0730666520205 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n° 556.873.883-87, 

do cargo de Coordenadora do Programa Criança Feliz, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, função que ocupava nesta 

Prefeitura. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-887f9a63a7eb0f54485a876abefd8420259083e0 

PORTARIA N° 048/2025 OAB,PREF.. 28 de janeiro de 2025 

r*~ 
PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA ATUAREM NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, COM BASE 

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal e: 

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações 

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas 

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e, 

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021)que exige 

a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as 

contratações no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à 

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos 

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase  

de planejamento das contratações pública 
RUBRICA: 

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos 

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar 

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se 

adequar ao novo regime jurídico; 

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações 

deve ser permeada com as boas práticas elencadas pelo novo 

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual, 

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de 

Referência ou do Projeto Básico; 

RESOLVE: 
Art. 1° Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, 

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do 

objeto que se pretende contratar, bem como com expertise necessária 

para condução da fase prévia junto às secretarias municipais envolvidas, 

diligenciando pela correta e célere tramitação do procedimento 

administrativo. 

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será 

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais 

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de 

contratação; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

Art. 20  A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada 

pelos seguintes servidores: 

Secretaria de Administração: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n°606.659.193-28; 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF no 026.642.113-07 

Kailane Rezende Nogueira, CPF n°082.393.183-80 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n° 386.792.303-59 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n°066.513.253-02 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Diego Bezerra Araujo, CPF n° 064.879.573-05 

Francisco Almeida de Azevedo, CPF no 888.154.393-15 

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento 

têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária 

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada nos 

autos do processo pelo servidor que discordar dos demais membros, 

pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que foi relatado. 

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações 

superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria Demandante 

e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de controladoria 

ou pela assessoria jurídica. 

Art. 31  A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar servidores 

ou contratados que detenham conhecimentos específicos e possam 

auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar documentos 

que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do órgão. 

Art. 40  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 50  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos vinte e oito 

(28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

r, 

2 
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DO ET-  P,.::  

LL 
JosVonçaIve da Silva Filho 

Coordèha dor Técnico - SEMAD 

T*A**tKAMDO PARA TODO S,  

Ao 
Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR OS PREÇOS 

APRESENTADOS NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR EM 

ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 12 DO ARTIGO 18 DA LEI 

14.133/2021. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudotécnico 

preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra a mais viável, 

entretanto, nos termos do 12  do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a comprovação da viabilidade 

econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.133/2021, com vistas a 

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável, 

poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Barão de Grajaú - MA, 04de fevereiro de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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rRÀ*ALK.AKO PA R A 1'COO* 

/ 

[FLS. NQ 0  na I_12- 
PROC. NQ 

RUBRICA 

FONTES UTil IZAD4S (4rt 23, §1 0  Lei 14.133Z 

1- composição de custos unitários menores ou iguaisà mediana do item correspondente no Painel 
x	 para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

A 
Equipe de Planejamento, 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de 

empresa para os serviços de locação de veículos para atenderas necessidades da Prefeitura Municipal de Barão 

de Grajaú/MA, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à datada pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de regisixu 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

- 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referencia 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Após análise da cotação realizada, atestamos a viabilidade adesão à Ata de Registro de Preços n9  

023/2024 da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, considerando que os valores cotados encontram-

se compatíveis com os praticados no mercado, conforme estabelecido na legislação vigente. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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TRAGALSA*00 PAIRA T43 o o$ 

ESflMA11VA DA CONTRATA 

ADMINISTRAÇÃO 

Locação de 02 veículos tipo caminhonete pick-up na cor 

branca, ano e modelo mínimo 2021/2021, cabine dupla que 

comporte no mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo 

motorista) com 04 (quatro) portas, último modelo e ano de 

fabricação, com motorização mínima de 2.8; tração 4x4; 
direção hidráulica; câmbio manual ou automático deOS (cinco) 

ou 06 (seis) marchas; combustível diesel; potência mínima de 

170cv ou superior; airbag duplo; freios abs nas quatro rodas, ar 

condicionado, volante com regulagem de altura; 

desembaçador traseiro; vidros elétricos dianteiros e traseiros, 

travas elétricas, película em todos os vidros (conforme 
legislação em vigor), aparelho de som com rádio am/fm lcd e 

entrada usb, faróis de neblina, protetor de cárter, tapetes de 

borracha interior; protetor de caçamba e capota marítima e 

demais acessórios, combustível diesel, com capacidade mínima 

para 5 lugares, dotados de todos os equipamentos de 

segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e 

incluídos todos os custos de manutenção. 

Serviço de Locação de 02 veículos automotor, tipo Motocicleta 

4 Tempo, Especificação: motocicleta original de fábrica, ano e 

modelo mínimo 2021/2021. Motor monocilíndrico. OHC. 4 

tempos, arrefecido a ar, cilindrada mínima 160CC. gasolina  

e/ou etanol. Tanque de combustível com capacidade para no 

mínimo 10 litros, capacidade para abastecimento de óleo do 

motor no mínimo 1 litro, freio dianteiro a disco com 240 mm 

de diâmetro, e freio traseiro a disco com 220mm de diâmetro. 

Sistema de partida elétrica. Potência mínima de 14,5 cva 8.500 

rpm (gasolina) e 14,7 cv a 8.500 rpm (etanol). Cambio de 5 

2 1 velocidades. Sistema de alimentação injeção eletrônica. PGM 

FI. Ignição eletrônica. Peso seco mínimo de 120kg. Distância 

mínima entre os eixos de 1.354mm. Comprimento: 2.000mm. 
Largura mínima: 810mm. Altura mínima: 1.150mm. Distância 

mínima do solo de 245mm. Chassi do tipo Berço Semi Duplo. 

Suspenção dia nteira/curso; garfo telescópico/180mm. 

Suspensão traseira/curso: mono shock/150 mm. Cor vermelha 

ou preta, capacidade para duas pessoas. on roa d., dotados de 

todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 

Brasileiro de Trânsito e incluídos todos os custos de 

manutenção. 

VaiOrT 

ndade 

MES 12 R$37.168,12 
R$ 

446.018,58 1 

MES 12 R$ 3.756,58 R$ 45.079,00 

1 

2 R$ 18.584,10 
223.009,29 

Desiç 

Serviços de Locação de 01 veículo de Passeio tipo automóvel 

com motorização mínima 1.0; pintura na branca; combustível 

flex (etanol/gasolina); ano e modelo mínimo 2021/2021, 04 

(quatro) portas; airbag duplo; freios abs com ebd (distribuidor 
de frenagem); ar condicionado; direção hidráulica ou elétrica; 

vidros elétricos no mínimo dianteiro; travas elétricas nas 04 
portas; limpador, lavador, desembaçador do vidro traseiro; 
porta malas com todos os equipamentos de segurança exigidos 

pelo Código Brasileiro de Trânsito e incluídos todos os custos 

de manutenção. 

Locação de 01 veículo tipo caminhonete pick-up na cor branca, 

ano e modelo mínimo 2021/2021, cabine dupla que comporte 

MES 12 

MES 12 

R$ 6.943,83 R$ 83.326,00 1 
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no mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo motorista) com 04 

(quatro) portas, último modelo e ano de fabricação, com 
motorização mínima de 2.8; tração 4x4; direção hidráulica; 

câmbio manual ou automático de 05 (cinco) ou 06 (seis) 

marchas; combustível diesel; potência mínima de 170cv ou 

superior; airbag duplo; freios abs nas quatro rodas, ar 

condicionado, volante com regulagem de altura; 
desembaçador traseiro; vidros elétricos dianteiros e traseiros, 

travas elétricas, película em todos os vidros (conforme 

legislação em vigor), aparelho de som com rádio am/fm lcd e 

entrada usb, faróis de neblina, protetor de cárter, tapetes de 

borracha interior; protetor de caçamba e capota marítima e 

demais acessórios, combustível diesel, com capacidade mínima 
para 5 lugares, dotados de todos os equipamentos de 

segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e 

incluídos todos os custos de manutenção. 

Vakwtm 35,29 

TR*AL*4A P4DO PARA TODO & 

1 

3 

2 MES 12 

MES 12 

ETARIA DE SAÚDE 

Item escif 
Locação de 02 veículos tipo caminhonete pick-up na cor 

branca, ano e modelo mínimo 2021/2021, cabine dupla que 

comporte no mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo 

motorista) com 04 (quatro) portas, último modelo e ano de 

fabricação, com motorização mínima de 2.8; tração 4x4; 

direção hidráulica; câmbio manual ou automático de05 (cinco) 

ou 06 (seis) marchas; combustível diesel; potência mínima de 

170cv ou superior; airbag duplo; freios abs nas quatro rodas, ar 

condicionado, volante com regulagem de altura; 
desembaçador traseiro; vidros elétricos dianteiros e traseiros, 

travas elétricas, película em todos os vidros (conforme 

legislação em vigor), aparelho de som com rádio am/fm /cd e 
entrada usb, faróis de neblina, protetor de cárter, tapetes de 

borracha interior; protetor de caçamba e capota marítima e 

demais acessórios, combustível diesel, com capacidade mínima 
para 5 lugares, dotados de todos os equipamentos de 

segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e 
incluídos todos os custos de manutenção. 

Serviços de Locação de 02 veículos de Passeio tipo automóvel 

com motorização mínima 1.0; pintura na branca; combustível 

flex (etanol/gasolina); ano e modelo mínimo 2021/2021, 04 

(quatro) portas; airbag duplo; freios abs com ebd (distribuidor 

de frenagem); ar condicionado; direção hidráulica ou elétrica; 
vidros elétricos no mínimo dianteiro; travas elétricas nas 04 

portas; limpador, lavador, desembaçador do vidro traseiro; 

porta malas com todos os equipamentos de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro de Trânsito e incluídos todos os custos 

de manutenção. 

Locação de 01 veículo tipo utilitário pick-up leve, cabine 

simples, (TipoaStrada) 02 ou 03 portas, ano  modelomínimo 

2021/2021 em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, motor 1.4 ou superior, com capacidade de 
carga máxima de 650 kg, Completo com ar condicionado, 

direção hidráulica ou elétrica e capacidade para 02 
passageiros; a gasolina ou fiex, com toda documentação 

regular e itens de segurança obrigatório tais como: cinto de 

segurança, extintor de incêndio, triângulo de segurança, 
macaco e demais equipamentos obrigatórios por Lei e incluídos 

todos os custos de manutenção. 

MES R$ 37.168,12 
446.018,58 

R$ 13.887,75 
R$ 1 

166.653,00 

R$3.852,77 R$46.233,33 
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R$ Total 

R$ 3.781,71 1 R$ 45.380,58 

R$ 128 70708 

R$ 1.859.544,86] 

TkA$AtKAWDO P A R A To* G$ 

r 

       

FL.S.NQ 

   

  

PROC.N2' / 
RUBRICA: 

   

         

         

         

Serviço de Locação de 01 veículo automotor, tipo Van, 

capacidade mínima de 15 Passageiros, ano e modelo mínimo 
2021/2021, Motor do veículo: Mínimo de 155 cv a diesel; 

Cilindros: mínimo de 04 (quatro); Injeção: eletrônica; Peso 

Bruto de no mínimo de 5300 Kg. Carga e carroceria: 8.000Kg 

Distância entre-eixos: 3.950 milímetros Tipo de câmbio: 

Manual. Número de Marchas: Mínimo de 06 (seis); sendo 05 

(cinco) à frente e 01 (uma) à ré. Tração: 4x 2. Sistema de freio: 

Com as características da linha de produção normal. 

Suspensão: Com as características da linha de produção 
normal. Direção: Hidráulica. Rodas e Pneus: Com as 

características da linha de produção normal, bem como às 

normas de equipamentos/assessórios de segurança e 
sinalização exigidos pelo CONTRAN e incluídos todos os 

custos de manutenção 

MES 12 R$ 22.875,00 
R$ 

274.500,00 

91 

ASSISTENA SOCIAL 

Unidade Quant.
------------ 

R$ Unit. DçO'HH 

Serviços Locação de 01 Veículo de Passeio tipo automóvel com 
motorização mínima 1.0; pintura na branca; combustível flex 

(etanol/gasolina); ano e modelo mínimo 2021/2021, 04 

(quatro) portas; airbag duplo; freios abs com ebd (distribuidor 
de frenagem); ar condicionado; direção hidráulica ou elétrica; 

vidros elétricos no mínimo dianteiro; travas elétricas nas 04 

portas; limpador, lavador, desembaçador do vidro traseiro; 

porta malas com todos os equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e incluídos todos os 

custos de manutenção. 

Serviço de Locação de 01 veículo automotor, tipo Mini-Van, 

capacidade mínima de 07 Passageiros,(Tipo a Doblô) ano e 

modelo mínimo 2021/2021, Motor do veículo: Mínimo de 90 

cv a gasolina; Cilindros: mínimo de 03 (Três); Injeção: 

eletrônica; Peso Bruto de no mínimo de 3.000 Kg. Carga e 

ca rroceria: 3.000Kg Distância entre-eixos: 3.950 milímetros  

Tipo de câmbio: Manual. Número de Marchas: Mínimo de 06 

2	 (seis); sendo 05 (cinco) à frente e 01 (uma) à ré. Tração: 4 x 2. 
Sistema de freio: Com as características da linha de produção 

normal. Suspensão: Com as características da linha de 

produção normal. Direção: Hidráulica. Rodas e Pneus: Com as 

características da linha de produção normal, bem como às 

normas de equipamentos/assessórios de segurança e 

sinalização exigidos pelo CONTRAN e incluídos todos os custos 
de manutenção. 

Valor Total do Lote 

Itém 

MES 12 

MES 12 

R$ 6.943,87 R$ 83.326,50 

Recomenda-se prosseguir comas providências necessárias à formalização do processo, observando 

os critérios normativos aplicáveis. 

Barão de Grajaú - MA, 05 de fevereiro de 2025 

1&2 iz/41. té F.,rlijA0 
Mateus Ferreira de Freitas 

Coordenador do Setor de Compras 
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CM 

15.771.477/00 

01-70- 
Prefeitura do 

Município de 

totodoria PML-592024-Preglo Lelefeico 01/04/2224 09COt00 9$ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAI) MA 
CNPJ: 06477.822/000144 

kesponsáve4:JÔNATASOSTENES FERREIRA RODRIGUES 

Departamento COMPRAS 

Relatório de Cotação 

 

Pesquisa realizada ostnc 17/020025 09.413:29 e 07/02/2025 2001dB 

Rorgadonodia 07/02/207.5 10:40:30 (tt .1*t205171.M) 

LOCAÇÃO DE VEIOJLOS 

Tobi 

W do Im 

Preço Ea9mado P.rnBaI Preço animado Calculado Qoa

Ç 20 

naldodo 

14 °-' - 9$ 22300929 

CAM8*I4€TE 

POK.UP,O0n 
Ofo 

qor,ietro, ano 

de 
PoS a çto/model 

o 2024 ou 

posterior, cabine 

dupla; 4 oneras; 

captoidade 

para OS/cirero) 

l,rclulndo 

rnotor:'st~; ar 

CeriicicrraCO3Xit 

Multinnicia nddlo 

FM/AM, enteado 

USO, POStO de 

nebOna, vícios 

elêtriçns, freios 

ABS, colaste core 

regulagem de 

$uspsis2u 
Cloro e 
eCúcsbuu O 

'Coinínitorsrfr 

Píck-Upt 
-CaMn duplo 

Traçio 4o4; 

-Zmo 

quilômetro: 

Modelo cano 

do ano de 

entrega ou ano 

posterior,*  

Cor: Branco 

soiid 
-Capacidade 

mínima de 05 

ocupantes, 

irscluíndoo 

ms*odsta; 

Mesmas 

características 

dos veículos 

comercializados 

nas 

revendedoras;  

-O veículo 

deverá ser 

entregue com no 

minimolS litros 
deconnbusilvd; 4 

Dsac,"' ow PrsçoCorflgldO 

ledO dos Preços OistMos: 11$ 1 223.009.29 

op5 AS 303.300,00 

 

Proco CoenorasNot OroloPúblico Id.ntíficao Data Ud Ndodem Descníçio 
l.E ULO 
AUTOMOTOR, 

NOVO, QKM, 

TIPO PAUSEIO, 

1/ATOS, 10, 

TAMOiO 
orecAsico. 
ESPECPICAÇÔES 

MTNIMAS Aersdr 

fabricação a 

s:pde:upsin 

2025/l032b; 

uipocudtde 

eruirmO para 05 

ciaouí 
passigeisds: 4 

(004175) pontos; 

porte 

subclinrrpa050: 04 

Movidos 
MUN I CIPIO5 
CAeMOP0T/ úkoalJcssina 
.1212. les; ercceddecla 
MUN:CÍPIO oo naciocal; 1.0; = 

cUmbiernecârico 
E 15 !WS 52011500 de enielmoli 

fluanticiacle Unidade de Medida Preço Comguto 



UN 93.153,00 09/12/0024 2 6 

VEÍCULO 
AUTOMOTOR 
MODELO SEDAN-
02 VEÍCULO 
AUTOMOTOR 
MODELO SEDAN, 
CAPACIDADE DE 
55 LUGARES 
(SENDO4 
PAISAGRIROS El 
MOTORISTA) 
ANO/M000O 
2024/2024 OU 
SUPERIOR, COR 
PRETA, COM 
MOTOR FIES 
GASOLINA/ 
ETANOL) COM 
POTENOA 
MÍNIMA ioocvs 
DEPOIINCIA,AR 
CONDICIONADO, 
DIREÇÃO 
ELÉTRICA OU 
HIORÁIJLICA, 
TRAVA ELÉTRICA 
NAS PORTAS, 
VIDROS 

ASSOCLACAO 
PUBLICA 205 
MUNICíPIOS DA 
MICRORREGIAO 
DO MEDIO RIO 
GRANDE- 
CONSORCIO 
AME01464 - 
Unidade única 3561736E0OO11l-1-00105S24 

FL5 
ao.a5; 

75.711.030/00 
01-60- 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NtPrag3o:900032024 
P101041 UASG:987553 

Veículo VanTlpo 
Motor: Diesel, 
Cilindrada: 
Mínima 1.990 
CM3, Tipo 
Carroceila: Baú, 
Potéocla Motor: 
Mínima 120 Cv, 
Capacidade 
Passageiro: 15, 
Ano/Modelo: 
Corrente/ O 
(Zero) Em 

1 Unidade 22/03/0024 260.300,02 

Ndom osacdçlo amddad, Unidedade Medida Data Udt 

 

Wda Ram Dsacrlçlo Qaanddeds Unidade de Medida Data PreçoCcmalgido ~Compla~ 000Pffilico,  IdrndifkaØo 

     

VCICUIO tipo: 
PICK-UP, crime 
dupla, motor 
Diesel ou Neo, 
potêncIa mínima 
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asse 

 

sede da contratada; 

r,  1  

PORTARIA N`09812025 - GAB.PREF.. Barão de Grajaú - MA, 10 de março de 
2025 

PORTARIA N° 098/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú - MA, 10 de 

março de 2025 

DESIGNA O SERVIDOR PARA ATUAR NO SETOR DE COMPRAS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 

a Lei Orgânica do Município, bem como nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar o servidor Mateus Ferreira de Freitas, matrícula n° 

1850-1, ocupante do cargo efetivo técnico em manutenção, para atuar 

como Coordenador do Setor de Compras e Serviços da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú, auxiliando a Coordenação de Licitações 

e Contratos, com as seguintes funções: 

- Realizar pesquisa de preços de mercado necessários à instrução dos 

processos licitatórios e contratações diretas por inexigibilidade e 

dispensa, seguindo a ordem de preferência das fontes utilizadas, na 

forma prevista no Decreto Municipal n° 004/2025; 

II - Fazer justificativa quando não for possível a utilização da ordem de 

preferência das fontes de pesquisas estabelecidas no Decreto Municipal 

n° 004/2025, especialmente quando adotar o critério de coleta dentre 

fornecedores locais; 

III - Elaborar mapa de apuração da média aritmética dos preços 

pesquisados. 

Art. 2° O servidor especificado nesta portaria desempenhará sua 

atribuição concomitantemente com as de seu respectivo cargo. 

Art. 30  Compete ainda ao Coordenador do Setor de Compras: 

- Receber as solicitações de pagamentos dos fornecedores e 

prestadores de serviços; 

II - Protocolar as solicitações de pagamentos, Nota Fiscal e demais 

documentos que a acompanham; 

III - Anexar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme Anexo 1; 

IV - Controlar os saldos financeiros contratuais; 

V - Encaminhar o processo de pagamento para o fiscal do contrato. 

Art. 41  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos dez (10) 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1 

Relação de certidões a serem anexadas aos processos de 

pagamentos: 

1. Certidão Negativa de Débito Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da contratada; 

2. Certidão Negativa de Débito Estadual, relativo ao domicílio ou 

3. Certidão Conjunta de Negativa de Débito para com a azenda 

Nacional (RFB/PGFN) abrangendo, inclusive, os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751/2014 e suas alterações; 

4. Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

5. Certidão Negativa de Débito perante a Justiça do Trabalho - 

CNDT. 

Identificador: 681 -23c0a31 b446c9691 c1396d38795bfff70df3f62b 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

1256/2025 - 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada em 

fornecimento de peças para manutenção de poços. para atender o 

município de Barão de Grajaú. Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-

se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1117-32e18db42b1589f68ebdf6059ebc7aa2bd828abb 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 006/2055 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

1256/2025 - 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de merenda escolar, para atender as necessidades da 

Fundo municipal de educação do Município de Barão de Grajaú - MA. 

Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1118-f2fd0301caa8450fb978d382598b9267c0116bc4 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇAO PE 007/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 
1256/2025 - 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada nos 

serviços de terceirização de mão obra e apoio administrativo, para 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
ki E COM CARIMBO DE TEMPO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente 

CNPJ n°06.138.366/0001-OS 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA Através do Assessor Executivo e 
ordenador de despesa, convoca a Empresa MARANHÃO EMPREENDIMENTOS & 
SERVIÇOS LTDA, para assinatura da Ata de Registro de Preços juntamente com o Assessor 
Executivo e ordenador de despesa, referente ao REGISTRO DE PREÇOS para contratação de 
empresa para os serviços de locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO n° 023/2024, datada dia 30 de dezembro de 2024. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Presidente Dutra— MA, 28 de janeiro de 2025. 

Miqueias Vanderley Fernandes Silva 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas. 

RECEBI EM / 2025. Assinado de forma digital por MARANHAO EMPREENDIMENTOS  E SERVICOS LTDk14659440000160 
DN: c=BR o=ICP-Brasil, ou=Certlflcado Digital PJ A, ou=Videoconferencla, ou=27134040000182, 1.
ou=AC SyngularlD Muttlpla, cn=MARANHAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDk14659440000160 
Dados: 2025.01.28 17:00:01 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat 2024.005.20320 

     

MARANHÃO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 

CNPJ no 06.138.36610001-08 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 023/2024 - PMPD 

O Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, por meio do Assessor Executivo e 
ordenador de despesa, com sede na Av. Aldir Leda, s/n°, CEP.: 65.760-000, Tarumã, na cidade de 
PRESIDENTE DUTRA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.138.366/0001-08, neste ato representado 
pelo Assessor Executivo e ordenador de despesa o senhor Miqueias Vanderley Fernandes Silva, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS n° 023/2024, DOE,JGC e Diário do Município de 16/12/2024, processo administrativo 
n.° 01212024001/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 144/2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para os serviços de locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Presidente Dutra/MA, especificados nos itens constantes no Termo de Referência, anexo 1 do edital 
de Licitação n° 023/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Empresa: MARANHÃO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA; C.N.P.J. n° 
14.659.440/0001-60, estabelecida na Rodovia BR n 226, Pov. Canaã, Governador Eugenio Barros - 
MA, representado neste ato pelo Sr. Sergio Augusto da Silva Furtado, C.P.F. n°014.996.153-70, R.G. 
n0 0228128520020. 

DESCRIÇÃO QU V TOTAL 

Locação Veículo tipo caminhonete 
pick-up na cor branca, ano e modelo 
mínimo 2021/2021, cabine dupla 
que comporte no mínimo 05 (cinco) 
passageiros (incluindo motorista) 10 LINID R$ 12 R$ 
com 04 (quatro) portas, último 10.666,66 '128.000,00 1.536.000,00 
modelo e ano de fabricação, com 
motorização mínima de 2.8; tração 
4x4; direção hidráulica; câmbio 
manual ou automático de 05 (cinco) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 

CNPJ n°06.138.366/0001-08 
marchas;ou 06 (seis) v 

 
combustível f 

diesel; potência mínima de170cvou 
superior; airbag duplo; freios abs 
nas quatro rodas, ar condicionado, 
volante com regulagem de altura; 
desembaçador traseiro; vidros 
elétricos dianteiros e traseiros, 
travas elétricas, película em todos os 
vidros (conforme legislação em 
vigor), aparelho de som com rádio 
am/fm /cd e entrada usb, faróis de 
neblina, protetor de cárter, tapetes 
de borracha interior; protetor de 
caçamba e capota marítima e demais 
acessórios, combustível diesel, com 
capacidade mínima para 5 lugares, 
dotados de todos os equipamentos 
de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e incluídos 
todos os custos de manutenção. 
Serviços Locação Veículo de 
Passeio tipo automóvel com 
motorização mínima 1.0; pintura na 
branca; combustível fiex 
(etanol/gasolina); ano e modelo 
mínimo 2021/2021, 04 (quatro) 
portas; airbag duplo; freios abs com 
ebd (distribuidor de frenagem); ar 
condicionado; direção hidráulica ou R$ R$ 2 elétrica; vidros elétricos no mínimo 8 UNID 5.250,00 12 42.000,00 504.000,00 dianteiro; travas elétricas nas 04 
portas; limpador, lavador, 
desembaçador do vidro traseiro; 
porta malas com capacidade mínima 
de 280 litros, dotados de todos os 
equipamentos de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro de Trânsito e 
incluídos todos os custos de 
manutenção. 
Serviço de Locação de veículo 
automotor, tipo Vau, capacidade 
mínima de 15 Passageiros, ano e 
modelo mínimo 2021/2021, Motor 
do veículo: Mínimo de 155 cv a 
diesel; Cilindros: mínimo de 04 
(quatro); Injeção: eletrônica; Peso 
Bruto de no mínimo de 5300 Kg. 2 UNID R$ 12 R$ 
Carga e carroceria: 8.000Kg 13.999,99 27.999,99 335.999,88 
Distância entre-eixos: 3.950 
milímetros Tipo de câmbio: Manual. 
Número de Marchas: Mínimo de 06 
(seis); sendo 05 (cinco) à frente e 01 
(uma) à ré. Tração: 4 x 2. Sistema de 
freio: Com as características da 
linha de produção normal. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.qov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 

CNPJ n1  06.138.366/0001-08 
Suspensão: Com as características 
da linha de produção normal. 
Direção: Hidráulica. Rodas e Pneus: 
Com as características da linha de 
produção normal, bem como às 
normas de 
equipamentos/assessórios de 
segurança e sinalização exigidos 
pelo CONTRAN e incluídos todos 
os custos de manutenção. 
Locação de veículo tipo utilitário 
pick-up leve, cabine simples, 
(Tipo a Strada) 02 ou 03 portas, 
ano e modelo mínimo 2021/2021 em 
perfeito estado de conservação e 
funcionamento, motor 1.4 ou 
superior, com capacidade de carga 
máxima de 650 kg, Completo com 
ar condicionado, direção hidráulica

R$ R$ R$ 4 ou elétrica e capacidade para 2 UNID 6.400,00 12 12.800,00 153.600,00 02 passageiros; a gasolina ou 
fiex, com toda documentação 
regular e itens de segurança 
obrigatório tais como: cinto de 
segurança, extintor de incêndio, 
triângulo de segurança, macaco e 
demais equipamentos obrigatórios 
por Lei e incluídos todos os custos 
de manutenção. 
Serviço de Locação de veículo 
automotor, tipo Mini-Van, 
capacidade mínima de 07 
Passageiros, (Tipo a Doblô) ano e 
modelo mínimo 2021/2021, Motor 
do veículo: Mínimo de 90 cv a 
gasolina; Cilindros: mínimo de 03 
(Três); Injeção: eletrônica; Peso 
Bruto de no mínimo de 3.000 Kg. 
Carga e carroceria: 3.000Kg 
Distância entre-eixos: 3.950 
milímetros Tipo de câmbio: Manual.

R$ R$ R$ 5 Número de Marchas: Mínimo de 06 2 UNID
8.500,00

12
17.000,00 204.000,00 (seis); sendo 05 (cinco) a frente e 01 

(uma) à ré. Tração: 4 x 2. Sistema de 
freio: Com as características da 
linha de produção normal. 
Suspensão: Com as características 
da linha de produção normal. 
Direção: Hidráulica. Rodas e Pneus: 
Com as características da linha de 
produção normal, bem como às 
normas de 
equipamentos/assessórios de 
segurança e sinalização exigidos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA, CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.qov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutr 

CNPJ n°06.138.366/0001-08 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

pelo CONTRAN e incluídos todos 
os custos de manutenção. 

Serviço de Locação de veículos 
automotor, tipo Motocicleta 4 
Tempo, Especificação: motocicleta 
original de fábrica, ano e modelo 
mínimo 2021/2021. Motor 
monocilíndrico. OHC. 4 tempos, 
arrefecido a ar, cilindrada mínima 
160CC. gasolina e/ou etanol. 
Tanque de combustível com 
capacidade para no mínimo 10 
litros, capacidade para 
abastecimento de óleo do motor no 
mínimo 1 litro, freio dianteiro a 
disco com 240 mm de diâmetro, e 
freio traseiro a disco com 220mm de 
diâmetro. Sistema de partida 
elétrica. Potência mínima de 14,5 cv 
a 8.500 rpm (gasolina) e 14,7 cv a R$ R$ R$ 

6 8.500 rpm (etanol). Cambio de 4 UNID 1.750,00
12 7.000,00 84.000,00 

velocidades. Sistema de alimentação 
injeção eletrônica. PGM P1. Ignição 
eletrônica. Peso seco mínimo de 
120kg. Distância mínima entre os 
eixos de 1 .354mm. Comprimento: 
2.000mm. Largura mínima: 81ømm. 
Altura mínima: 1.15ømm. Distância 
mínima do solo de 245mm. Chassi 
do tipo Berço Semi Duplo. 
Suspenção dianteira/curso; garfo 
telescópico/ l8ømm. Suspensão 
traseira/curso: mono shockl 150 mm. 
Cor vermelha ou preta, capacidade 
para duas pessoas. on road., dotados 
de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e incluídos 
todos os custos de manutenção. 

VALOR TOTAL R$ 2.817.599,88 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.qov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 

CNPJ n0  06.138.366/0001-08 
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11 .462/23. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7.2 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. Na 
hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
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tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3. 1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos deste instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos deste instrumento, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites para as adesões. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
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as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste 
instrumento, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado; 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

9.1.4. 1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar- 
se superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

PRESIDENTE DUTRA —MA, 28 de janeiro de 2025. 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

MIQUEIAS VANDERLEY FERNANDES SILVA 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS 

DETENTORA DO REGISTRO: 

Assinado de forma digital por MARANHÀO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA:1 4659440000160 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=CertificadoVigital PJ Ai, ou=Videoconferencia, 
ou=27134040000182, ou=AC SyngularlD Multipla, cn=MARANHAO 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LiDA 14659440000160 
Dados: 2025.01.28 17:00:47 -03'9O'/ 
Versão do Adobe Acrobat: 2024)05.20320 

MARANHÃO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA 
C.N.P.J. N° 14.659.440/0001-60 

SERGIO AUGUSTO DA SILVA FURTADO 
C.P.F. N° 014.996.153-70 

CONTRATADA 
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Barão de Grajaú (MA), 18 de fevereiro de 2025. 

Jose Gçalves cIi Silva Filho 
Coordev(ador Técnico - SEMAD 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Ao 

Setor de Contabilidade 

Prezada Contadora, 

Solicito informação sobre a disponibilidade de dotação orçamentária para 

atendimento do objeto conforme, fonte de recurso, estimativa de valor e período de 

vigência, descritos no processo. Segue autos do Processo. 

Objeto: Contratação de empresa para os serviços de locação de veículos para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. 
Período: 07/03/2025 a 07/03/2026 
Secretarias: Secretaria Municipal de Administração 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará, renovo protestos de respeito e 

consideração. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpmbg2025(gmail.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOT\ÇÃO ORAflMT 

Ao Ilustríssimo Secretário de Administração 

Prezado, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARÃO DE GRAJAÚIMA, COM 
ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO 
ALEI 14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARAOS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚIMA, com atualizações para 

adequação a Lei 14.133/2021, referente ao Processo Administrativo anexo, podendo 

ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: Drefeituracontabil(@hotmail.com  



DECLARAÇÃO DE D1SPONIB ADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01 81 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 123 
VALOR: R$ 1.533.881,20. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades dos Conselhos da Educação 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 129 
VALOR: R$ 1.533.881,20. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 105 
VALOR: R$ 1.802.328,72. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Habitação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Jnfraestrutum e 
Habitação. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 257 
VALOR: R 1.805.061,38. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil@hotmail.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

DOIACÃO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDEB 
PROJETO ! ATIVIDADE: Manutenção do Serviço de Transporte Escolar 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.540 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 458 

DECLARAÇÃO DE DISPOMBILI ADE DE DOT.Ç.O OR ....................NT 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDEB 
PROJETO ! ATIVIDADE: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.542 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 441 
VALOR: R$ 1.507.762,39. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO! ATIVIDADE: Manutenção do Programa Salário Educação QSE. 
FONTE DE RECURSO: 1.569 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 149 
VALOR: R$ 1.533.881,20. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Muniipa1 de Educação 
PROJETO! ATIVIDADE: Manutenção do Desenvolvimento do Ensino MDE. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 145 
VALOR: R$ 1.533.881,20.

____ 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituraco ntabikhotmail. com  



DECLARAÇÃO 

[VALOR: R$ 1.507.762,39. 

A 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Educação Ensino Infantil 30%. 
FONTE DE RECURSO: 1.540 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 476 
VALOR: R$ 1.503.881,20. 

IDADE ~IE DE DOTAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FMS 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 
FONTE DE RECURSO: 1.600 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 590 
VALOR: R$ 1.503.528,36. 

f FLS,N° 

1  pRoc.Nqj2oA 
RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  Secretaria Municipal de Saúde 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 177 
VALOR: R$ 1.403.104,96. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROJETO/ ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços deTerceiros - Pessoa Jurídica. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabikhotmaiI.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE l)L DOTAÇÃO ORÇA1IENTÁR1A 

FICHA: 244 
VALOR: R$ 1.807.762,39. 

 

ÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento do Fundo de Assistência Social 
FONTE DE RECURSO: 1.660 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FICHA: 701 
VALOR: R$ 1.802.328272. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 19 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

ORçAitITARIA 
ELIÀMA E A CARVALHO 

CONTA1ORA, CRC A OSO4 
DEPAIrAMENTo OE COP4TABIUDADE 

PREFEITURA UUNkIrL DE BARÂO DE GRAJAU MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: Drefeituracontabil(hotmail .com 
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PORTARIA 

PORTARIA N° 0161GAB.PREF., 01 do janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. ELIANA EGIDIA DE ARAUJO CARVALHO, 

portadora da cédula de identidade 3328981 SSP/Pl CPF n°789.714.463- 

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

pecifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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StADO DO. AANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DÈ PRESIDENTE DUTRA: 

CNPJ: 06.138366/000148 

EM, Àtuucn.•ÃOPREGÂ.O ELETRÔNICO.- SISTEMA DE REGI ...P*EÇOS 

ANEXOI 

.PMOERjÇÀ 

( Ls.No5O 

PROC.N°OÇL3 

UBRlCA: 

I. DO OBJETO 

.14. FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL contratação de empresa para os serviçosde locação 
de veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA conforme condições 
quantidades exigêncas e estimativas, estabelecidas neste instrumento 

CNT.AOMINISTRATIVO CIRO EVANGEISTA. 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã Presidente Dutra1MA CM 65710 - 000 

wwr o iqençtra ma ov br 

' 

Locação Veículo tipo caminhonete plck-up 
na cor branca, ano e modelo mínimo 
2021/2021, cabine dupla que comporte no 
mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo 
motorista) com 04 (quatro) portas, último 
modelo e ano de fabricação, com 
motorização mínima de 2.8; tração 4*4; 
direção hidráulica; câmbio manual ou 
automático de 05 (cinco) ou 06 (seis) 
marchas; combustível diesel; potência 
mínima de 170cv ou superior; airbag duplo; 
freios abs nas quatro rodas, ar 
condicionado, volante com regulagem de 10 UNlD 12 altura; desembaçador traseiro; vidros 13.808,33 1438.083,30 . 1.656.99960 
elétricos dianteiros e traseiros, travas 
elétricas, película em todos os vidros 
(conforme legislação em vigor).aparelho de 
som com rádio am/fm /cd e entrada u0.-
faróis de neblina, protetor de cárter, 
tapetes de borracha Interior; protetor de 
caçamba e capota marítima e demais 
acessórios, combustível diesel, com 
capacidade mínima para 5 lugares, dotados 
de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito 
e incluídos todos os custos de manutenção. . . .. 
Serviços Locação Veículo de Passeio tipo 
automóvel com motorização mínima 1.0; 
pintura na branca; combustível fiex  
(etanol/gasolina); ano e modelo mínimo 
2021/2021, 04 (quatro) portas; airbag

R$ 2 duplo; freios abs com ebd (dIstribuidor de 8 UNtO 6.282, 50.256,00 603.072,00 freriagem); ar condicionado; direção 
hidráulica ou elétrica; vidros elétricos no 
mínimo dianteiro; travas elétricas nas 04 
portas; limpador, lavador, desembaçador 
do vidro traseiro; porta malas com 
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CENTRO ~~MTIVO(1RO EVANGELISTA: 
Avenida Adir Leda, s/n Bairro 1'arumà Presidente Dutra/MA cE1. 85760 000 

capacidade mínima de 280 1itro, dotadoÇ  
de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro os TãnsIto 
e incluidos todos os custos de manutençâo N  
SeMçodeLocaçõdevecu.oau*o1iotor, PROC. wOA 
tLpo Van, capacidade mínima de is 
Passageiros ano e modelo mínimo t\!UJBRICA. 
2021/2021, Motor do veículo Minimo de 
185 cv a diesel, Cilindros mínimo de 04 
(quatro; .Injeção: eLetrônica; Peso Brutode 
no mínimo de 5300 Kg. caga e carroceria: 
8 000Kg Distância entre eixos 3950 
milímetros Tipo de câmbio Manual 
NÚmero de Marchas: Mínimo de 06 (seis);. 

3 sendo 05 (cinco) à frente e 01 (uma) à ré 2 UNID
620 3t40 00 37488000 

Trago: 4 x 2. Sistema de freia Çorn as . 1 . . 

características da linha de produâo 
normal Suspensão Com as caractersticas 
da linha de produççs normal, 0iréçâo 
Hldrullça Rodas. e Pneus: Com as: 
características da fl&ia de produço 
normal, bem como às normas de • 1• 
equipamentos/assessônos de segura'ça e 
sinalização exigidos pelo CONTRAN e 
incluídos todos os custos de mariutenço . j 
Locço de veículo tipo utillt4rlc pick-up 
leve, cabine simples, (Tipo a Strada) 02 ou 
01 portas, ano, e modé.to .'mín1p . 
2021/2021 em perfeito estado di 
conservaçâo e funcionamento1 motbr 14 
ou superior, com Capacidade de carga 
máxima de 650 kg, Completo com ar 
condicionado, direção hidrâutica 2 UNtO 
elétrica e capacidade para 02 7 5S517 i5U0,34 181.32408 
passageiros a gasolina ou flex com toda 
documentação regulara Uns de segurança 
Obrigatório tais como cinto de 
segurança, cênd extintor de Inio tnngulo 

:4e segurança, maca o e :dems .: 
:ecipømentoS obrigatórios por Lei . e .. 
Incluídos todos os custos de manutenção 

1 \ 1 
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Serviço de Locaç5o de velculo automotor, 
tipo MinIVan, capacidade minhna de 07 
Passageiros,(lipo a Dbl6) ano ,,e Modelo 
mínimo 2021/2021, Motor do *efculo 
Mínimo de 90 çv a gasolina; Cilindros' 
mínimo de 03 (Três) Injeção eletrônica-
Peso Bruto de no mínimo de :300 KO,  
Carga e carrocena 30004 Distância 
entre-eixos: 3.950 milímetros Tipo de 
câmbio Manual Numero de Marchas 

5 Mínimo de 06 (seis), sendo 05 (Iaco) à 2 UNID 1001650 .Q33 00 24039600 
frente e 01 (uma) à ré Tração- 4 x 2 
Sistema de freio: Com as características da 
linha de produção noçrral Sspenso Com 
as caracter(st;as da linha c2 produção 
normal Direço Hidraulica Rodas e Pneu, 
Comas caracteríttcas da linha deproduço 
normal,.bm como às rLomas de 
equipamentos/assessórios de segutança e 
sIna1Izaço exigidos pelo CON7RAN e 4 
iricluídos todos os custos de manut2e4o 
Serviço de Locação de veicuIosatomotor, 
tipo Motocicleta 4 Tempo Esercaçâo 
motocicleta origínal de fábr'.Côl e 
modek m~9, 2021/2021. Motor 
monocd(ndrlco OHC 4 tempos arrefecido 
a ar, cilindrada mínima 160CC gasolina 
e/ou etanol Tanque de combustível coro 
capacidade para no mínimo 10 litros 
capadde para abastecimento de óleo do 
motor no miflimQ 1. litro freio dianteiro a 
disco com 240 mm de diâmetro • freio 
traseiro a disco com 220mm de diâmetro 
Sistema  dio partida elétrica Potência 
minlma de 14,5 cv a $,:500 rpm (gasolina) # 
14,1 cv a 8500 rprn (etanol) Cambi de 5 R$ 6 velocidades Sistema de alimentaçao 4 UNJO 2.020,00 *080,00 96.96000 
injeçào eletrônica PGM FI Igniço 
eIetr6nica Peso s&o Wâ~ de 1Okg 
øistànçja Mínima entre os o~ de 
3.354mm Comprimento 000mm 
iargura mínima 1mm. Altura mÇnima: 
1 l5ømm Distância rintma do solo de 
245mm Chassi do tipo Berço Semi Duplo 
Suspenço dianteira/curso; garfo 
teíescÕp'co/1Dmm Suspensão 
traseira/curso mono shock/10 rrm Cç 
vermelha ou preta ca$cidade para duas 
pessoas n road, dotdos de todos os 
equipamentos de segurança e gidos pek 
Código Brasileiro de T-isito e knctufdos 
todos os custos de manutrtø 

VAI.ORTOTA!. 

CIRøEVANGELTA 
Avenida Adur cta, s/n Balfto Tarw presidente Dutra/MA CEP Ø74 001) 
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13J. Q objeto da licitação tem e na rezada bem comum.  
13. 2. 132. Osquanticativos são os dis.rtrntfladOS: na tabela acima. 
13.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Reço U 
13.4. Produtos .a serem fornecidos nas diversas secretarias municipais, conforme praensde (ornecimento emitidas. 
115. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mter*S$ das partes até o limite 

de 120 (cento e vinte) meses com base no artigo 106 e 1,07 da Lei 14.133, de 2021 

14 DA JUSTIFICATIVA 
15 A Prefeitura Municipal de Presidente OutraJMA,  visando a eficiência administrativa e a me1horprestçãode serviços 

a população reconhece a necessidade de locação de veículos para atender divesás d*h*ndas dos órgãos 
municipais A contratação desse serviço visa garantir agilidade, econom a e fi 'xibihdade -mtsflSporte necessário 
para .o desempenho das atividades pt3hilcas 

16 Motivos da Contratação: 
17 Atendimento às Necessidades MnØnIstttivai, A frota própria não é suficierte par atenr$s demandas atuais 

dos departamentos e secreta rias, como saude educação, assistência social e srviço0úb4íc. 
18 Redução de Custos a Manutenção A locação de veículos evita gastos cori manutenção reposição de peças 

licenciamento eseguro1  proporcionando melhor planejamento financeiro eetando;cu5tos Imprevistos. 
19 Flexibilidade Operacional A locação  permite a utilização de diferentes tipo c,, veículos conforme as necessidades 

especificas de cada setor, garantindo maior efIçncia e adaptabilidade 
20 Melhoria nos Serviços Prestados O transpo4dequado é fundamental pa â o bom andamento dos programas e 

políticas publicas como o transporte de paoent, transporte escolar, assista cia social e fiscalIzação urbana 
21. Cumprimento de Demandas Emer~ Em slúiaçõesemergendais ou imprevistas, adisponiblildade de veículos 

alugados facilita uma resposta rápida e efideritoj sem depender exdusniamen e da frofaprõpria. 
22 Com base nessas justificativas, a çontrataçkdema empresa especializada en ocaçaodeveftulos mostra-se como 

a melhor alternativa para garantir a contkiiIdde e qualidade dos serviços publicos oferecidos pela Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA 

23 6.0 PRAZO DE ENTREGA E FISCALIZAÇÂO 

24 6.10 prazo para entrega do ObjÉ *4 dê-  ro rríávinio até Q (trás) dias te.is, Q1 S dó recebimento, pelo 
tom, rnecedor, çonforme orc!ern da sviçosemit3:piscrataria.demandanze. 

25 6.2 Todos os.veículos objeto desta n tpçkftca4oà disposição da PrefeIra:MunIcePns3nte Outra/MÁ 
para a auxílio das atividades -  relas nunldpats de andantes 24 (vinte e qi) hs por dIa çorn 
quilometragem ilimitada 

26 6.3A.condição será exclusivamente por b~ mensal. 

27 6.40s veículos asubstituir, em todas as cirçunstâricias e serviços, sem qualquer custo adld' ,ca veículos titulares 
que ficarem imobilizados por problemas técnicos, sinistro e quando for neces4itØ no justlftcadg pela a 
•~ATADA,  

28 6.5 Os veículos de substituição, obrigatoriamente, atender às mesmas especifiações daqueles a que se destinam a 
substituir eventualmente, não podendo de forma alguma apresentar especifiçições inferIores tia qiraIquer tipo. 

29 6.6 Deverá ser substituído no prazo d48 (qu& .aeoito horas) após o recebiinentoi doexpedidopela 
Secretaria Municipal demancjante/ setor de transporte 

30 6.7 A Secretaria Municipal de AdmInistração...juntamente com o setor de transporte 8~. o CCUMENTO DE 
ENTREGA/RECEBIMENTO individual por v*4zdo contendo todas as especificações, equipamentos exigidos,  
,documentação, disponibilizará do modelo/arte de plotagem/ envelopamento de identificação dos veículos 

31 6.8 O DOCUMENTO DE ENTRtGA/REICMM#T­O devidamente preenchia pele CONTRATADA servirá corno 
documento comprobatório da entrega, dorecimento, da Inspeção e doasite dók. 

CENTRODWN,STRftflVO CIRO EVANGU3ffA: 
Avenida Adw Leda, s/n B*wro Tarumã Presidente Dutra~ (2PS160 000 
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DO MAR .N4P 
PREFEITURÇJk1PAL DE. PJES1DENTE DUTRA 

ÇNPJ: C6.l38.366/ÕOdiC8 

33 Documentaço de licenciamento;.. 
34 Motor e parte etétrica (inclusive vidros elétricos, faróis e lanternas), 
35 Freios embreagem, cámbio, mvel de óleo, nível de 4gua e toda a parte mecântc, 
36 Pneus Inclusive etepe#  e aros da roda 
37 Umpadores de para brisa, ar condicionado, espelhos retrovisores direito/esquerdo e lnt*mo 
38 Condições internas do veículo, bancos, carpetes/tapetes e todos, os instrumentos: .e componentes para 'a sua 

operação; 
39 Cintos de segurança, que deverão estar de acordo com as normas em vigor 
40 Condições da lataria e pintura boa conservaço, 
41 Adesivos conforme a arte que a Prefeltura dlsponlbilizará seiâ padrão, 
42 Ext(ntores; 
43 Ferramentas (chave de rodas mac4c0) e sposiivos de sInaLlzao (tr anguio) fornecidOS pelo f*bncante, 

44 Acessórios e' Equipamentos fornecidos pel3ban. 

45 6.9 A C0NTRATAEA deverá apresentar-documentos que comprovem a legalidade da posse dOS V*(CO$. 

46 6.10 No ato da inspeço, caso' seja reprovado alguM :ern exigido na especifica;ão técnica, os mEmes devero ser 
regularizados dentro do prazo previstodeentrega 

47 6.11 Das responsabilidades da CONTRÁtADAas manÕtençes corretivas e prev:eitivas dos veículos: 

48 Arcar com as despesas relativas comi como troca de óleo 'dbrlficantes e demais suprimento bem como de lavagem de 

veículos, necessários ao fiel cumprimento cia loçação dos veículos 
49 Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviço de funilana, pintura troca de pneus 

por desgaste, lubrificação, bem como substituiçãO de peças desgastadas 
50 Manter a regulagem dos veículos autornotore, preservando as suas cara der~ originais para que sejam 

minimizados os níveis de emissão de poluentes visando contribuir com o atenijimento dos programas de qualidade 
do ar, observados os limites máximos de emissão gases conforme legislâçL2 vigente 

51 Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técri ra e de acordo com as especificações 
do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança 1 meza e higiene 

52 DADESCRIÇODASOl ÇÃCCOMO'~TODO 

5 3i A solução propOSta para. o Registro de P`~ para os serviços de locação de :$*I: v e a garantia de 
fornecimento contínuo e confiável para suprir as necessidades das secretanas municipalejá mencionadas uma vez 
que são usados em várias atividades desenvolvidas por elas cotidianamente A solução tambémindui a previsão de 
atendimento emergencial em casos de demande inesperada ou aumento sub o no consumo 

54 32. considerando a diversidadO dos 'Os, litcluindo diferentes tipos. e locaçãO de veículos, a Solução  será 
gerenciada de forma segmentada Esse parcelamento faci1star a gestão e execução do fornedrflento de produtos 
dos locação de veiculos, permitindo um planejamento mais detalhado e especifico. A estraté'a.dé fornecimento 
será planejada para aterder a essa abordagem segmentada garantindo assin m suprimento eficiente e adequado 
às necessidades de cla scretaria 

55 4 DA RE4UISITOS DA CTR TACÃO 

$6 4.1 Conforme Estudos Preliminares, os requísitos da contratação para o Registo de Preços de produtos do locação 
de veiculos incluem 4.1.1 A empresa contratada deve ser especializada no fc necimento de produtos do locação 
de veicuIos 

7 4.1.2 Para a adequada entrega dosproduto, a contratada deverá demonstrar cpaçidade de fornecimento continuo 
e confiável de produtos de locação de veículos, com profissionais qualificados a experiência comprovada no setor,  

58 41.3 Ao final de cada período de fornecimento a CONTRATADA devera emitir u'n relatóriodetálhandoa quantidade 
de produtos do locação de veículos fornecido, atendimentos emergenciais realizados, e quaisquer outras ações 

C~Q ADMINISTRATIVO CIRQ EVANGELISTA 
Avenida Mw Leda, s/n Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP 65760 * 000 

www.presiçientetr.rna.ov.br  . -. 
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relevantes. 
59 41.4 A organização e execução do fornecimento de produtos do locação de velculoS devem *egUlr as normas 

técnicas aplicáveis disposições legais pertinentes e a$ diretrizes do Município de PresIdente DUtrWMA. 
60 4 15 A Contratada deve monitorar e atender proativamente as demandas de Locaçao de veiculos das secretarias 

sem depender exclusivamente de solicitações formais da Contratante 
61 4,U No inicio do contrato, a contratada deve apresentar um plano de fornecimento que contemple as projeções 

de consumo e estratégias para garantir o abastecimento continuo. 
62 4.1.7 Em casos de aumentç, inesperado da demanda ou necessidade de fQrneclmefltb urgente, o prazo para 

atendimento será acordado como fiscal do contrato 
63 4,:48 Para comprovar a capacidade técnica, a licitante deve apresentar no riinlmo um atestado de Capacidade 

Técnica emitido por órgãos da Administração Pública ou empresas, onde tenha fornecido locação  de veiculos 
64 4190 atestado deve ser acompanhado de documentação que comprove a experi6ncla e a apacidade logística da 

empresar 
65 4.1.'10 O atestado deve conter informações  Claras,sobre o emitente o contrato relacIonado ao fornecimento de 

produtos de ioca4ãode veículos,  e:a dcrl dos produtos entregues. 
66 42 O fornecimento de locação de veiculos deve ser continuo, garantindo i disponibibdade constante para as 

secretarias! 

87 S. DO MODELO DE EXECUÇÃO 00 OBJETO 

.68 '51. Ofornecimento. de locação deveiçulos será realizado deforma contínua e sistemátIca, comênfasenagarantia 
de abastecimento dos produtos regularmente para todas as secretarias lnterassadas 40 M de Presidente 
Dutra/MA isso incluirá um c onograma de entrega pré,-definido, alinhado com as necesstd*de$de ansumo de cada 
secretaria. 

69 5.. Serão implementados procedimentos rig'psos de monitoramentoe contiole de qualldadepara assegurar que 
os produtos de locação de veículos fornecios atendam s especificações técnicas e aos padrões de qualidade 
estabelecidos Isso inclui a verificação perlódica da quaIIade dê produtos locação de velculoá no ponto de entrega 

70 53 O modelo de execução contemplará uma estratégia  logística eficiente, assagurando que as locação de veiculos 
seja entregue de maneira oportuna e eficaz minimizando: riscos de atrasos ou ii terrupções no abastecimento Serão 
consideradas as localizações das secretarlal e as rotas de entrega mal3  eficien4es 

7 54 Um plano de resposta  a  emergênclassrá estabelecido para garartir a pror1ta respostas demandas Inesperadas 
ou situações de crise que possam.,afetar o fornecimento dos locação de veicultis 

72 S.S.A contratada será responsável por fornecer relatórios regulares sobre .'o fornecimento,. Incluindo 1volumes 
entregues, registros de entregas e qualquer Incidente relevante A admliistração dO Municiplo realizará o 

• acompanhamento contínuo para assegurar a conformidade com o contrato 
73 5.6. Serão estabelecidos canais de comunicação eficientes entre a empresa forrecedora e a administração municipal 

para garantir que todas as questões relacionadas ao fornecimento dos loca,ão de eicu1os sejam prontamente 
abordadas e resoMdas. 

74 6D0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5 6.1,0 contrato oriundodo Registrado Preçospara osseMços delócaçãc de  vl(cuIos deve Ser:.exeçutad o fielmente 
pelas partes de acordo com as cláusulas estabelecidas e em conformidade çórn as normas dá Lei n9 14.133, de 
2021 Ambas as partes serão responsáveis pelas consequências de qualquer irtcjecução total Ou parcial do contrato 

76 62 Em caso de impedimento ordem da paralisação ou suspensão do contrato de fornecimento de locação de 
veiculos, o croncgrama de execução será automaticamente prorrogado pek, Impo correspondente As alterações 
e circunstâncias deverão ser formalizadas atsav*s de apostila ao contrato 

17 63 As comunicações entre a entidade contratante do Município e a empresa ornecedoade produtos do locação 
de velculotf devem ser feitas por escrito garantindo a formalidade necessáriz. O uso de mensagens eletrônicas é 
permitido para facilitara. cornunicao, 

78 64 A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da enpresa fornecedora para dlcuss6es 
ou providências urgentes reiacionadas à execução do contrato 

79 65 Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade contratante poder reaiizar uma reunião inicial com o 
:representnte da et presa fome M, Nesta reunião, será apresentado um plano detalhadóde fiscalização do. 
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administração. . 91 617 O gestor do contrato acompanhara os registrOS reaUzado pele fiscais 4° contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas .à execução do conttato e as medídas adotadas informando for o caso à aUtoidade superior 
àquelas. que ultrapassarem a suompetrttt3. 

92	 6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de haflitação da contratada, para fns de 
empenho de despesa e pagamento e anotara os problemas qie obstem o fluxo nonnat da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 

93	 6.19- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo .e setorlal quanto ao cumprimento, de obrigações assumidas pelo contratado, com mençãà ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente definidos e aferlds e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

94	 6.20.O gestor do contrato tornará providencias para a formalização de processo administrativo de responsabikzação 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art 158 da Lei ri0  14 133, de 2021 
ou pelo agente ou  -pelo  setor  com .compétênda paratal, conforme ocaso. 

95	 6.21.O gestor do contrato deverá elaborar ie1at6no final com informações sqbre a consecisç*O dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas pare o aprfmot*mento das atividades da 
Administração. 

96	 6,22Y O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setr de contratos para a fonnahzação dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valot dln'ensronado peh PcalizaçãO e gecto nos termos do 
contrato. 

contrato,:abordandoas.obrigaçôes contratuais, os mecanismos de fiscalização, estrat.aspateficazexecução -do 

fornecimento, o plano complementar de ações da contratada (se aplicável), métodoS paraafiçIo dos resultados 

e sanções  aplicáveis entre outros pontos Importantes 
80 66 A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do ifc;o do fornecimento dos produtos 

indicando no instrumento..os poderes e deveres em: relação  à  execução do objeto contratado. 
81 67 A Contratante poderá recusar, desde que Justificadamente, a indicação ou a rflanuteriç*o do preposto da 

empresa hipótese em que i a, Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
82 6tA execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s)fiscaJ(is)docontratoou pelos respectivos 

substitutos (Lei n2 14133, de 2021, art 117, caput) 
83 69 O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. Ele deverá assegurar 

que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas1  visando grantwCs melhor*s resultados para a 

Administração. 
84 6.110 O fiscal técnico do contrato registrará no histórico de gerenciament do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução Isso inclui a descrição de ações necessárias paras regtdanzação dequalequer faltas ou 
defeitos observados, em conformidade com w. Wi` nO 14 133, de 2021 art 117j  §19 

8 611 Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução o contrato o fiscal técnico emitira 

notificações para- a correção, estabelecendoprazos para tal.. 
86 S.U. Õ fiscal técnico Informará ao.gestor do:cofltrato, em tempo hábil, quakuer situação  que demande decisões 

ou medidas além de sua competência. AssJm,gestor poderá adotar as r ididas necessárias e saneadoras se 

aplicável 
87 6.13. Em casos de ocorrências quepassani competc a execução do contra o nas datas previstas o fiscal técnico 

comunicará imediatamente ao gestor do contrat& 
88 6 14 O fiscal administrativo do contrato verificará manutenção das cono ções de habifttaç$o da contratada 

acompanhará o empenho o pagamento, as garantias, glosas e a formalizas de apostllemefltoetetmosaditivos 
solicitando quaisquer documentos comprobatórlos pertinentes caso necessáro 

89 6.15. Caso ocorra descurrorimnto daç obrçe. contratuais, O fiscal admlnti*thtO do ~trato atuará 
tempestivamente na solLço do prob1ma reporta do ao ge;tor da contrito para que tome as providências 
cabiveis quando ultrapassar a. competência 

90 6,16- O gestor do contrato coordenará zi atualização do processo de  acampa hamento9, fl$callzação do contrato 
contendo todos os registros torma  s da expcução no histórico de gerenciame 'o do contrato, a xmplo da ordem 
de fornecimento, do registro de çcorrê'icla, dW.a1ter,ões e das prorrogaçes contratuais, elaborando relatório 
com vistas . .  verificação da n.dI$dade çle ad.quaçs do contrato para fits de atefldimfltO: da  rrnálidade da 
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97 7. DOS CRITÉRIOS DE MELMD EPÁGAM. PROC.  No f)âãl 

98 7.1.A avaliação da execução  do objeto utiflzará olistrumentode Medição de .esultdIMR) 
99 7 1 1 Será indicada a retenção no pag 'ientoiroporcIonal ê irregularidade jerificada, em ~=go das sanções 

cabíveis, caso se constate que e -  totratade 
100 M.11. Não produzir os resuitados acordados, 
101 7.1.1.2. Deixar de: executar, ou não executar com: a. qualidade mínirnaexigida as atividadés ~~Ias; ou 7.1.1.3 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos e4idos para a execução do serviço, Ou utilizar om qualidade ou 
quantidade Inferior ã demandada 

102 7 2 A utilização do IMR não impede a aplicação  concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução 
.do contrato. 

103 7 3t Mt  Ao final de cada período estipulado to.-  contrato o Contratado apresentará um relatório detalhado do 
fornecimento locação de vaiculos reaflzado, por meio de urra planilha que demonstrar4 01.4U0M140desentregues 
e.os locais, de abàstecimeflto4 

104 7 3 1. Um período será.considerado efetivamente conduid quando o locação de veiculis prevIsto no Croriograma 
Fistco4inanceiro estiver completado em sua totaii4ade 

105 7,11. O contratado deverá apresentar Junto cern o relatór io de fo nec mento, os documentos probatórios  da 
procedência legal dos produtos locação de veiculos fomecido, asseguranuo a conformidad, com as normas 

ambientais .e regulatórias aplicáveis. 
106 I 4.  O recebimento do fornecimento de locação de veículos sara provisorto a r realizado no prazo de 10 (dez) fias 

pelos fiscais técnico e administr*tivo mediante verificação e çonfirmaçálp do cumprimento das exigências 
con  tratoaisi Este procedimento está de acorlo com o Art 140, 1, a da Lei n' i} 133 e Art* 2Z X. 

107 7.4.1.0  prazo mencionado será contado a ptlr çebimntoda comunica. iodo contratado, acompanhada das 
evidências da entrega de produtos locação de. ve r confme a parcela z s paga. 

108 7.41. O fiscal touco do contrato será responsável pelo recebimento prov rio do fomeclmentô de locação de 
veiclos, assegurando o cumprimento das exigénras'téc icaestipoladas ri  cntrato. 

109 743 O fiscal administrativo docpritilato reaVzar o'recebimento orovisório h,ornecimentode lacaçãodevetculos 
confirmando o cumprimento das exigêndasdeter drpintsrat vo 

110 744 O fiscal setonal do con1trato, qOnde9oueer realizará recebimento pvisónodO fornecimento de locação 
de veiculos sob os aspectos técnlcoaadmlnlstrativo 

111 745 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fa Jiamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações do fornecimento, incluindo a análise da quantidade e qualidade dos locação 
de veiculos fornecido, que poderá resuftarnq redirnensionamento de valores a serem pagos à contratada Todos os 
achados serão registrados em um relatório a serenviado ao gestor do contrato.  

112 746 O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrça do termo detalhado ouse houver 
mais de um termo com a entrega do ultimo 

113 7A1, O Contratado fica obrigado a corrigir, às suas expensas, quaisquer discr p8ncias ou problemas relacionados 
ao fornecimento de locaçic de veiculoS identificados no Recebimento Prov sório não sendo atestada a ultima 
parcela do fornedimentoat4, que todas as pendências sejam resolvida. 

114 748 A fiscalização não efetuará o ateste da tItima parcela do fornecimento até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências apontadas no Recebmento Provlórlo 

115 7.4x0. O recebimento proyisôno também fiçará sujeito à verificação de todos os documentos a tomprovantes 
exigidos para o fornecimento de produtos de locação de veiculos 

116 14 10 O fornecimento poderá ser re,jeitado, no todo ou em parte, quando rã?  estiver conforme as especificações 
deste Termo de Referencia eas condições acordadas sem prejuízo da aplicziçip das penalidades 

117 75 Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização ele deverá regi trar e analisar todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato incluindo aspectos técn1cos e administr.tivos e encamlniá.4os ao gestor do 
contrato para o recebimento definitivo. 

118 76 O fornecimento será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dia4, contados do recebimento provisório, 
por um servidor ou comissão designada após verificação  da quantidade e qualidade dos locação de vetcuios 
fornecido e sua aceitação por meto de termo detalhado 

3.19 763. Emissão de documento comprobatorio d* avaliação realizada pelos fiscais técnico admlnlsttativo e setortal, 
se houver, referente ao cumprimento das obrigôes pelo contratado, com nençãoao désenipenho na execução 
contratual e eventuais. penalidadesaplicac.. .;. 
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120 74.2. Análise dos relatórios e documentaçs fornecidos pela fiscalização, e, se  houve " 1$ r Irdades, solicitar 
correçõesã contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes. 

121 763 Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos produtos entregues, baseado nos 
relatórios e documentações. 

222 764 Comunicação à empresa para emissão cfa Nota Fiscal ou Fatura com o valor ajustado pela fiscalização 
1.23 7.6.5. Envio da documentação ao setor de cc'ratos para formahzação dos procedlmet*os de liquidação e 

pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalizaãõ e gestão. 
124 77 Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento de locação de veiculos, especialmente no que se refere 

qualidade e quantidade será observado o artigo 243 da Lei n2 14.13-3, de 2021 Deve se comunicar à empresa 
contratada para a emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela incontroversa do fõtnectmeflto,, para fins de 
liquidação e pagamento. 

125 78 Nenhum prazo de recebimento sera efetivado enquanto estiver pender'te a resolução, pelo contratado de 
quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos documerztos de cobrança 

126 79 O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento de produtos te locação de veiculos não exime a 
responsabilidade civil da empresa contratada pela qualidade e segurança do produto fornecido, nem a sua 
responsabilidade ético-profissional pela correta execução do contrato conforme ostermosardados 

127 7 10 Ap*s  o recebimento da Nata Fiscal ou documento de cobrança equivalente-pelo fornedmentode produtos do 
locação de veiculos inicia se o prazo de dez dias úteis para fins de.liquidação conforme estabelecido nesta seção 
prazo este prorrogável por igual penado, nos termos do ant 7*  §2 da Instrução Normatfva SEGESJME n*  77/2022 

128 7 1010 prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possikilidade de prorrogação, em casos de 
contratações para despesas de valores que não ultrapassem o limite especifiado no inciso II do art. 75 da Lei n9 
24.133, dé 2021. 

129 7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a No d Fiscal ou fatura apresentada pelo 
fornecimento de produtos de locação de veiculos contém todos os elementos ssenciaIs, conto 

130 prazo de validade 
131 data de emissão, 
132 dados do contrato e do órgão contratante 
233 pnfo$c: de execução do çontratõ; 
134 valor a pagar,  
135 destaque do valor das retenções tributánias quando aplicáveli. 
136 7.-U e houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou clrcunstánaas que impeçam ja liquidação da despesa o processo 

será suspenso ate que o contratado regularize a situação, com o reinfcio do prazo para liquidação após a 
comprovação da correção, sem ônus para a contratante. 

237 7-11 A Nota Fiscal ou Fatura deve ser acompanhada da comprovação d' regularidade flsçal do çontratado, 
venificável por meio de consulta on4ine aos Sites oficiais ou documentação mencionada no 68 da Lei no 
14.133/2021. 

138 
 

7.14.AAdministraçãealizaáconsUItasp*f 
139 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital 
140 identificar mpedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público, epossfvels ocorrências 

impeditivas, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N2  3, DE 26 DE ASR'L DE 2014 
1.41 7.15. Em caso de constatação de irregularidade do contratado, ele será notificado para regularizar a situação ou 

apresentar defesa em 4té 5 (cinco) dias uteis, prazo este passfvel de urra unica prooW~i  a critério da 
contratante.. 

142 7.I6.  $e a situação irregular persistir ou a defesa for considerada Improcedeni?, a contratante notificará os Ôrgãos 
de fiscalização sobre a li ..d riplência co contratado especialmente se hoi,,?er pagamentos peridentes para a 
tomada das ações necessaríaç para a garantia dos ctéditos 

143 7 17 Se a irregularidade cortinuar, a contratante adotará as medidas nece, sánlas para a rescisão do contrato, 
garantindo ao contratado o direito  à ampla defesa no p-ocesso administrativo 'correspondente 

144 7.18. Enquanto o objeto do contrata estiver sendo executado efetivamente os pagamentos serão realizados 
normalmente até que seja decidida a rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

3.45 7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias utes contados da finalIzação da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ viE n9 77 de 2022 

14$ 7.M No caso de atraso pelo Contratante)  os valores devidos ao contratado serço atualizados monetariamente entre 
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147 721. O pagamento será :rea112adó através de ordem. bancária, para crê  ditõ -em anco iu conta corrente 
indicadospelo contratado 

1.48 122 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pera pagamento 
149 723. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributárla prevista na legislação aplicável 
150 7231 independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha quando houver, serão retidos na fonte 

quando da realização do pagamento, os percentuals estabelecidos na legislação vigente 
151 7.24.0 contratado regularmente optante pelo Simples. Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

no; sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meto de documento oficl4 de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Cornpiementar,  

152 8. DA FORMA E CRiTtRlOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECyÇÃO: 

153 L. fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deLlCiTAna;m1..1Jda.ePREGO, 

sob a forma ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

154 8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário 
155 83 Propostas serão avaliadas com base em sua ade4ncta aos preços de mercado, descOttslder*ndO aquelas com 

valores excessivamente acima dá média. 
156 8.4 Propostas que apresentem umaTedução de O%ou mais em relação ao valor estimadoserào submetidas a uma 

análise detalhada de exequibilidade, edgindq 'do proponente a apresenta$o de documentos adicionais que 

Justifiquem a viabilidade dos preços ofertados. 
157 U. A equipe técnica e o pregoeiro résponsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as 

propostassão exequíveis. Propostas consideradasinexiuíveis serão desquaJicadas. 

1.53 8.6, Seri o aceitas paraonsideráçãOfinat as. propostas que estejam em .conforrnidadecomceçosde.mercado e 
demonstrem exequiblildade, buscando-a melhor relação  custo benefício 

159 17 Em caso de empate entre propostas, se'ão aplicados critérios de desempa e conforme a legislação vigente e as 

normas estabelecidas no edital do processo kdtat4rto 

*60 Habilitação Jurídica 

163. Lay Para fins de habilitação, deverá olldtante:comprovør osseguintes requisirs 
362 89 Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que por força 'çie lei, tenha validade para ftn de 

. Identificação em todo o território nacional; 

3.63 $ 1.0 Empresário individual inscrição no Registra Publico de Empresas Mt itis, a cargod Junta Comercial da 
'péctivaede . 

3.64 83.3. Mlcroempreendedor Individual -MEl Certificado da Condição de Micrcei ipreendedotlbdMdua1-CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação às autenticidade no sitio https , ' v eov hrIemprsas-ngocIos/ot 
br/empreendedor 

365 8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SW ou soc1edade identificada1- 1 como  ompresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI incnção do ato constitutivo ç. atutoou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiug 5.ede, acompanhada de documento 
comprobatóriõ de seus administradores; 

1.66 t.13. Sociedade empresária estrangeira portaria de autoriaçào de func,orainento no Brisil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizara filial, agência sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n2  77 de 18 de 
maro.4e 2020; . 

167 8 14 Sociedade simples inscrição do ato constítutivo no Registro Civil de Pe.soas Jurídicas do Local de sua sede 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores 

168 8.15 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agricia da sociedade simples, ou empresária, respeçivamnerite, no Regist-ro Civil das Pessoas Jurídicas ou flø: 
Registro Púbiicode E mprea Mercantis.-onde,  opera, com averbação no Registo onde tem sede a matriz 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIROEVANGELI5TA 

Avenida Adir Leda, s/n - Bairro TarumA. Presidente Dutra/11MA. CEP 6576k) - 000 
wwpresldentedutr me ov br 
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• Flexibilidade na contratação, permitindo que a administração utilize os 
veículos conforme a demanda, sem a necessidade de aquisições 
desnecessárias; 

• Otimização dos recursos públicos, evitando custos elevados com frota 
própria, como manutenção, seguro, combustível e depreciação, 

• Redução de processos licítatórios recorrentes, agilizando a disponibilização 
dos serviços. 

A compra de veículos próprios representaria um investimento elevado e custos fixos 
contínuos, como revisões e seguros Em contrapartida, a locação possibibta 

• Acesso a veículos novos e bem conservados, garantindo segurança e 
confiabilidade rios deslocamentos; 

• Redução de encargos administrativos, pois a manutenção e a gestão dos 
veículos ficam a cargo da empresa contratada; 

• Maior controle financeiro, já que os custos são previstos e pagos conforme a 
necessidade. 

A formação do registro de preços possibilitará a contratação de veículos adequados 
às necessidades específicas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
permitindo uma gestão eficiente e ágil das suas atividades 

Diante do exposto, a formação de registro de preços para a locação de veículos se 
mostra fundamental para o bom funcionamento da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. Essa medida garantirá mobilidade, eficiência e 
economicidade, contribuindo para a melhoria da gestão administrativa e financeira 
do município de Presidente Dutra/MA 

PLANILHAS- DESCRICÃO POR ITEMS 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP' 65760 - 000 

www.presidntedytrLma.govbr 
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CNN: 06i38.366/0001-08 

Locação Veículo tipo caminhonete pick-up na cor 
branca ano e modelo mínimo 2021/2021 cabine dupla 
que comporte no mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo 
motorista) com 04 (quatro) portas, último modelo e ano de 
fabricação com motorização mínima de 2.8; tração 44 
direção hidráulica, câmbio manual ou automático de 05 
(cinco) ou 06 (seis) marchas; combustível diesel; potência 
mínima de 170cv ou superior; airbag duplo; freios aba nas 
quatro rodas ar condicionado, volante com regulagem de 
altura, desembaçador traseiro vidros elétncos dianteiros e 5 UNID 12 
traseiros, travas elétricas, película em todos os vidros 
(conforme legislação em vigor), aparelho de som com 
rádio am/fm /cd e entrada usb, faróis de neblina protetor 
de cárter, tapetes de borracha interior, protetor de 
caçamba e capota marítima e demais acessórios, 
combustível diesel, com capacidade mínima para 5 
lugares, dotados de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e incluídos 
todos os custos de manutenção 
Serviços Locação Veículo de Passeio tipo automóvel 
com motorização mínima 1.0; pintura na branca, 
combustível fiex (etanol/gasolina), ano e modelo mínimo 
2021/2021, 04 (quatro) portas; airbag duplo; freios abs 
com ebd (distribuidor de frenagem); ar condicionado; 
direção hidráulica ou elétrica vidros elétricos no mínimo 6 12 
dianteiro travas elétricas nas 04 portas, limpador, lavador,  
desembaçador do vidro traseiro porta malas com 
capacidade minima de 280 litros, dotados de todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e incluidos todos os custos de 
manutenção. 
Serviço de Locação de veículo automotor, tipo Mml-
Van, capacidade mínima de 07 Passageiros (Tipo a Doblô) 
ano e modelo mínimo 2021/2021 Motor do veículo 
Mínimo de 90 cv a gasolina, Cflindros mínimo de 03 
(Três); Injeçã... eletrônica; Peso Bruto de ao mínimo de 
3,000 Kg Carga e carrocena 3 000Kg Distância entre-
eixos 3.950 milímetros Tipo de câmbio Manual Numero 
de Marchas: Mínimo de 06 (seis); sendo 05 (cinco) à frente 1 UNIO 12 
e 01 (urna) à ré. Tração: 4 x 2. Sistema de freio: Com as 
características da linha de produção normal. Suspensão: 
Com as características da linha de produção normal 
Direção: Hidráulica. Rodas e Pneus: Com as 
características da linha de produção normal bem como às 
normas de equipamentos/assessórios de segurança e 
sinalização exigidos pelo CONTRAN e incluídos todos os 
custos de manutenção. 

CENTRO ADMINISTRATIVO ClRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA CP 65160 - 000 
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Certo de sua atenção agreço agteci ..rnente. 

ôrnulo Carvalho Alves 
Secretarial unicipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 08/2021 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPi 06.138.366/0001-08 

Locação de veículo tipo utilitário pick-up leve, cabina 
simples, (Tipo a Strada) 02 ou 03 portas, ano e modelo 
mínimo 2021/2021 em perfeito estado de conservação 
e funcionamento, motor 1.4 OU superior, com 
capacidade de carga máxima de 850 kg Completo com ar 
condicionado direção hidráulica ou elétrica e 1 UNJD 12 capacidade para 02 passagetros: a gasolina ou 
fiex, com toda documentação regular e itens de 
segurança obrigatório tais como cinto de segurança 
extintor de incêndio, triângulo de segurança, macaco e 
demais equipamentos obrigatórios por Lei e incluídos 
todos os custos de rnanutenâõ. 
Serviço de Locação de veículos automotor, tipo 
Motocicleta 4 Tempo, Especificação motocicleta original 
de fábrica, ano e modelo mínimo 2021/2021. Môtor 
monocilíndrico. OHC. 4 tempos, arrefecido a ar, cilindrada 
mínima I60CC. gasolina e/ou etanol. Tanque de 
combustível com capacidade para no mínimo 10 litros 
capacidade para abastecimento de óleo do motor no 
mínimo 1 litro freio dianteiro a disco com 240 mm de 
diâmetro e freio traseiro a disco com 220mm de diâmetro 
Sistema de partida elétrica Potência mínima de 14,5 cv a 
8.500 rpm (gasolina) e 14,7 cv, a 8.500 rpm (etanol) 
Cambio de 5 velocidades. Sistema de alimentação injeção 4 UNID 12 
eletrônica. PGM El. Ignição elettôniôa, Peso seco mínimo 
de 120kg. Distância mínima entre os eixos de 1.354mm. 
Comprimento: 2 000mm Largura mínima 810mm Altura 
minima 1 150mrn Distância mínima do solo de 245mm 
Chassi do tipo Berço Semi Duplo Suspenção 
dianteira/curso garfo telescópico/180mm Suspensão 
traseira/curso: mono shock/150 mm. Cor vermelha ou 
preta, capacidade para duas pes~ on road., dotados 
de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 
Código Brasileiro de Trânsito e incluídos todos os custos 
de manutenção. .. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 657.60 - 000 

www.presidentedutra.magov.br  
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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  N°  01312024 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, vem a público convidar Órgãos interessadõs a participar de 
licitação em Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa para os 
serviços de locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra/MA, conforme discriminado a seguir: 

'QUANT 
DE8Ç!() 1

' VEICiJL . T MESES 

Locação Veículo tipo caminhonete pick-up na cor branca, ano 
e modelo mínimo 2021/2021, cabine dupla que comporte no 
mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo motorista) com 04 
(quatro) portas, último modelo e ano de fabricação, com 
motorização mínima de 2.8, tração 4x4; direção hidráulica; 
câmbio manual ou automático de 05 (cinco) ou 06 (seis) 
marchas; combustível diesel; potência mínima de 170ev ou 
superior; airbag duplo; freios abs nas quatro rodas, ar 
condicionado, volante com regulagem de altura; desembaçador 5 UNID 12 
traseiro; vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas elétricas, 
película em todos os vidros (conforme legislação em vigor), 
aparelho de som com rádio am/fm /cd centrada usb, faróis de 
neblina, protetor de cárter, tapetes de borracha interior; protetor 
de caçamba e capota marítima e demais acessórios, combustível 
diesel, com capacidade mínima para 5 lugares, dotados de todos 
os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro 
de Trânsito e incluídos todos os custos de manutenção. 

Serviços Locação Veículo de Passeio tipo automóvel com 
motorização mínima 1.0; pintura na branca; combustível fiex 
(etanolígasolina); ano e modelo mínimo 2021/2021, 04 (quatro) 
portas; airbag duplo; freios abs com ebd (distribuidor de 
frenagem); ar condicionado: direção hidráulica ou elétrica; vidros 6 UNID 12 elétricos no mínimo dianteiro: travas elétricas nas 04 portas; 
limpador, lavador, desembaçador do vidro traseiro; porta malas 
com capacidade mínima de 280 litros, dotados de todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e incluídos todos os custos de manutenção. 

Serviço de Locação de veículo automotor, tipo Mini-Van, 
capacidade mínima de 07 Passageiros,(Tipo a Doblô) ano e 
modelo mínimo 2021/2021, Motor do veículo: Mínimo de 90 cv 
a gasolina: Cilindros: mínimo de 03 (Três); Injeção: eletrônica: 
Peso Bruto de no mínimo de 3.000 Kg. Carga e carroceria: 
3.000Kg Distância entre-eixos: 3.950 milímetros Tipo de 
câmbio: Manual. Número de Marchas: Mínimo de 06 (seis); l UNID 12 
sendo 05 (cinco) à frente e 01 (uma) à ré. Tração: 4 x 2. Sistema 
de freio: Com as caracteristicas da linha de produção normal. 
Suspensão: Com as características da linha de produção normal. 
Direço: Hidráulica. Rodas e Pneus: Com as características da 
linha de produção normal, bem como às normas de 
equipamentos/assessórios de segurança e sinalização exigidos 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda s/n - Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA CEP 65760 - 000 

www.residentedutra.ma.gov.br  
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Neste sentido, convidamos todas as secretarias municipais para que enviem., dentro do 
prazo de 08 (oito) dias úteis, suas respectivas demandas nos termos do Art. 86 da Lei 
14.133/21. As informações deverão conter a descrição detalhada dos itens ou serviços, 
especificações técnicas e a devida justificativa da contratação 

O Registro de Preços é uma ferramenta fundamental que visa otimizar as aquisições 
publicas gerando economia aos cofres públicos e eficiência administrativa Portanto a 
colaboração de cada Secretaria é essencial para que esta intenção se concretize da melhor 
maneira possível. 

Reforçamos a importância do cumprimento do prazo estipulado para que o processo 
transcorra de forma ágil e eficiente. 

Presidente Dutra . MA, 22 de novembro de 2024. 

pelo CONTRAN e incluídos todos os custos de manutenção. 

Locação de veículo tipo utilitário pick-up leve, cabine 
simples, (Tipo a Strada) 02 ou 03 portas, ano e modelo 
mínimo 202.1/2021 em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, motor 1.4 ou superior, com capacidade de 
carga máxima de 650 kg, Completo cm ar condicionado, 
direção hidráulica ou elétrica e capacidade para 02. 1 UNJ1) 12 
passageiros; a gasolina ou fiex, com toda documentação 
regular e itens de segurança obrigatório tais como: cinto de 
segurança, extintor de incêndio, triângulo de segurança, macaco e 
demais equipamentos obrigatórios por Lei e incluídos todos os 
custos de manutenção. - 

Serviço de Locação de veículos automotor, tipo Motocicleta 4 
Tempo, Especificação: motocicleta original de fábrica, ano e 
modelo mínimo 202112021. Motor monocilíndrico. OHC. 4 
tempos, arrefecido a ar, cilindrada mínima 160CC gasolina e/ou 
etanol Tanque de combustível com capacidade para no mínimo 
10 litros, capacidade pára abastecimento de óleo do motor no 
mínimo 1 litro, freio dianteiro a disco com 240 mm de diâmetro, 
e freio traseiro a disco com 220mm de diâmetro. Sistema de 
partida elétrica. Potência mínima de 14,5 cv a 8.500 rpm 
(gasolina) e 14,7 cv a 8.500 rpm (etanol). Cambio de 5

JU.) 12 
velocidades. Sistema de alimentação injeção eletrônica. POM P1. 
Ignição eletrônica. Peso seco mínimo de 120kg. Distância 
mínima entre os eixos de 1 354mm.. Comprimento 2 000mm 
Largura mínima: 810mm. Altura mínima: 1.150mtn. Distância 
mínima do solo de 245mm Chassi do tipo Berço Semi Duplo 
Suspenção dianteira/curso; garfo telescópico/ 1 80mm. Suspensão 
traseira/curso: mono shock/150 mm. Cor vermelha ou preta, 
capacidade para duas pessoas. on road., dotados de todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e incluídos todos os custos de manutenção 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br  



t-- t;; •- 

N' — 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
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Miquetas eman. - Silva 
Assessor Exe..!"ivo - Ordenador de despesas 

Portaria n°  012/2024 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA, CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Presidente Outra - MA, 26 de novembro de 2024. 

Ao senhor 
Miqueias Vanderley Fernandes Silva 
Assessor Executivo - Ordenador de despesas 
Portaria n° 012/2024; 
Nesta, 

Sr. Ordenador 

Em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei Complementar 
ri0  123/2006, pelo Decreto Municipal n° 144/2023, e pela Lei Federal n°  14.133/21, 
venho, respeitosamente, requerera abertura de um Processo Licitatório que objetiva 
o registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa para os 
serviços de locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra/MA, no cumprimento de suas 
atribuições e visando a melhoria dos serviços de saúde prestados à população, 
justifica a necessidade da formação de registro de preços para a futura e eventual 
contratação de empresa especializada em SerVIÇOS de locação de veículos, 
conforme exposto a seguir: 

A Secretaria Municipal de Saúde realiza diversas atividades que exigem 
deslocamento continuo de equipes e transporte de insumos A locação de veículos é 
fundamental para atender às seguintes demandas: 

• Deslocamento de equipes de saúde para visitas domiciliares, atendimentos 
em comunidades rurais e ações de vigilância sanitária, 

• Transporte de pacientes para unidades de referência dentro e fora do 
município, garantindo acesso a tratamentos especializados; 

• Entrega de medicamentos, vacinas e insurnos hospitalares para unidades 
básicas de saúde (UBS) e demais serviços de saúde; 

• Apoio logístico a campanhas de saúde pública, corno vacinação, combate a 
endemias e atendimento emergencial. 

A adesão ao registro de preços possibilita benefícios significativos, como: 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, sJn Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br  
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• Contratação conforme a necessidade, sem desperdício de recursos e 
garantindo eficiência no atendimento; 

• Redução de custos administrativos e operacionais, eliminando despesas com 
frota própria, como manutenção, seguro e; depreciação; 

• Rapidez e agilidade na disponibilização dos serviços, otimizando os 
atendimentos da rede municipal de saúde. 

A aquisição de veículos próprios demandaria altos investimentos iniciais e despesas 
recorrentes com manutenção, combustível e licenciamento A locação oferece 
vantagens como: 

• Uso de veículos novos e bem conservados, garantindo segurança no 
transporte de pacientes e profissionais de saúde; 

• Menor impacto orçamentário, pois os custos são ajustados conforme a 
necessidade do município; 

• Desoneração da gestão municipal, já que a empresa contratada será 
responsável pela manutenção dos veículos. 

A locação de veículos por meio do registro de preços garantirá que a Secretaria 
Municipal de Saúde tenha à disposição transporte adequado para a realização de 
suas atividades contribuindo para a melhoria da assistência a saúde da população 

Diante do exposto, a formação de registro de preços para a locação de veículos se 
faz imprescindível para garantir mobilidade, eficiência e economicidade na gestão da 
saúde municipal Essa medida contribuirá diretamente para a qualidade e 
acessibilidade dos serviços de saúde, beneficiando a população de Presidente 
Dutra/MA. 

PLANI.HAS - DESCRIÇÃO POR ITEMS 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA CEP 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Certo de sua atenção agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Locação Veículo tipo caminhonete pick-up na cor branca, 
ano e modelo mínimo 2021/2021, cabine dupla que comporte 
no mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo motorista) com 
04 (quatro) portas, último modelo e ano de fabricação, com 
motorização mínima de 2.8; tração 4x4; direção hidráulica; 
câmbio manual ou automático de 05 (cinco) ou 06 (seis) 
marchas combustível diesel potência mínima de 170cv ou 
superior; airbag duplo; freios abs nas quatro rodas, ar 
condicionado, volante com regulagem de altura; 12 
desembaçador traseiro; vidros elétricos dianteiros e traseiros, 
travas elétricas, película em todos os vidros (conforme 
legislação em vigor), aparelho de som com rádio am/frn /cd e 
entrada usb faróis de neblina protetor de cárter, tapetes de 
borracha interior; protetor de caçamba e capota marítima e 
demais acessórios, combustível diesel, com capacidade 
mínima para 5 lugares dotados de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e 
incluídos todos os custos de manutenção. 
Serviços Locação Veículo de Passeio tipo automóvel com 
motorização mínima 1.0; pintura na branca combustível flex 
(etanol/gasolina); ano e modelo mínimo 202112021, 04 
(quatro) portas; airbag duplo; freios abs com ebd (distribuidor 
de frenagem) ar condicionado direção hidráulica ou elétrica 
vidros elétricos no mínimo dianteiro; travas elétricas nas 04 1 IJN1D 12 
portas; limpador, lavador, desembaçador do vidro traseiro; 
porta malas com capacidade mínima de .280 litros, dotados de 
todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e incluídos todos os custos de 
manutenção. 
Serviço de Locação de veículo automotor, tipo Van, 
capacidade mínima de 15 Passageiros ano e modelo mínimo 
2021/2021, Motor do veículo: Mínimo de 155 cv a diesel; 
Cilindros: mínimo de 04 (quatro); Injeção: eletrõnica; Peso 
Bruto de no mínimo de 5300 Kg, Carga e carroceria: 8,000Kg 
Distância entre-eixos 3950 milímetros Tipo de câmbio 
Manual Numero de Marchas Mínimo de 06 (seis) sendo 05 
(cinco) à frente e 01 (uma) à ré Tração 4 x 2 Sistema de 1 UNtO 12 
freio Com as características da linha de produção normal 
Suspensão: Com as características da linha de produção 
normal. Direção: Hidráulica. Rodas e Pneus: Com as 
características da linha de produção normal, bem como às 
normas de equipamentos/assessórios de segurança e 
sinalização exigidos pelo CONTRAN e incluídos todos os 
custos de manutenção. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
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\ RUBRICA: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Presidente Outra - MA, 03 de dezembro de 2024. 

Ao senhor 
Miqueias Vanderley Fernandes Silva 
Assessor Executivo - Ordenador de despesas 
Portaria n° 012/2024; 
Nesta, 

Sr. Ordenador 

Em conformidade com as diretrizes, estabelecidas pela Lei Complementar 
n° 123/2006, pelo Decreto Municipal n° 14412023, e pela Lei Federal n°  14 133/21, 
venho respeitosamente, requerer a abertura de um Processo Licitatórto que objetiva 
o registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa para os 
serviços de locação de veículos para t..tender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação de Presidente Dutra/MA, no umprimento de 
suas atribuições e visando à melhoria da gestão e da prestação dos serviços 
educacionais, justifica a necessidade da formação de registro de preços para a 
futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de locação de 
veículos, conforme segue: 

A Secretaria de Educação desempenha atividades que exigem deslocamento 
frequente de equipes para garantir a qualidade da educação no município. A locação 
de veículos é essencial para atender às seguintes demandas: 

• Acompanhamento e fiscalização das unidades escolares urbanas e rurais:. 
• Transporte de servidores, para participação em capacitações, reuniões 

pedagógicas e visitas técnicas; 
• Distribuição de materiais escolares, merenda e equipamentos para as escolas 

da rede municipal; 
• Apoio ao transporte escolar, garantir'.do suporte a necessidades emergenciais 

e reforçando a logística educacional. 

A utilização do sistema de registro de preços apresenta diversas vantagens, corno: 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

• Flexibilidade na contratação, permitindo a locação conforme a demanda, sem 
comprometer o orçamento com veículos ociosos; 

• Redução de custos operacionais, evitando gastos com aquisição, 
manutenção, combustível e seguro de frota própria; 

• Maior agilidade administrativa, reduzindo a necessidade de múltiplas 
licitações e garantindo o pronto atendimento às necessidades da educação 
municipal. 

A aquisição de veículos próprios para a Secretaria de Educação demandaria altos 
investimentos iniciais e custos recorrentes com manutenção, licenciamento e 
seguros. Já a locação proporciona: 

• Uso de veículos modernos e em boas condições, garantindo segurança e 
confiabilidade; 

• Menor impacto orçamentário, pois os pagamentos são feitos conforme a 
necessidade do município; 

• Desoneração administrativa, pois a responsabilidade pela manutenção e 
substituição de veículos fica a cargo da empresa contratada. 

A formação do registro de preços permitirá a locação de veículos adequados às 
demandas específicas da Secretaria Municipal de Educação, garantindo suporte 
essencial para o funcionamento das escolas e das atividades pedagógicas e 
administrativas. 

Diante do exposto, a formação de registrde preços para a locação de veículos é 
fundamental para garantir mobilidade, eficiência e economicidade na gestão da 
educação municipal. Essa medida contribuirá diretamente para a melhoria da 
qualidade do ensino, assegurando que as ações da Secretaria de Educação sejam 
realizadas com mais eficácia e rapidez, beneficiando toda a comunidade escolar de 
Presidente Dutra/MA. 

PLANILHA - DESCRIÇÃO POR flEMS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Locação Veículo tipo caminhonete pick-up na cor branca, 
ano e modelo mínimo 202112021, cabine dupla que 
comporte no mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo 
motorista) com 04 (quatro) portas, último modelo e ano de 
fabricação, com motorização mínima de 2.8; tração 4x4; 
direção hidráulica; câmbio manual ou automático de 05 
(cinco) ou 06 (seis) marchas; combustível diesel; potência 
mínima de 170cv ou superior; airbag duplo; freios abs nas 
quatro rodas, ar condicionado, volante com regulagem de 
altura; desembaçador traseiro; vidros elétricos dianteiros e 2 UNID 12 
traseiros, travas elétricas, película em todos os vidros 
(conforme legislação em vigor), aparelho de som com rádio 
arn/fm /cd e entrada usb, faróis de neblina, protetor de 
cárter. tapetes de borracha interior; protetor de caçamba e 
capota marítima e demais acessórios, combustível diesel, 
com capacidade mínima para 5 lugares, dotados de todos 
os equipamentos de segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e incluídos todos os custos de 
manutenção. 
Serviços Locação Veículo de Passeio tipo automóvel 
com motorização mínima 1.0; pintura na branca; 
combustível fiex (etanol/gasolina); ano e modelo mínimo 
2021/2021, 04 (quatro) portas; airbag .duplo; freios abs com 
ebd (distribuidor de frenagem); ar condicionado; direção 
hidráulica ou elétrica; vidros elétricos no mínimo dianteiro; 1 UNtO 12 
travas elétricas nas 04 portas; limpador, lavador, 
desembaçador do vidro traseiro; porta malas com 
capacidade mínima de 280 litros, dotados de todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro 
de Trânsito e incluídos todos os custos de manutenção 
Serviço de Locação de veículo automotor, tipo Van 
capacidade mínima de 15 Passageiros, ano e modelo 
mínimo 2021/2021, Motor, do veículo: Mínimo de 155 cv a 
diesel; Cilindros: mínimo de 04 (quatro); Injeção: eletrônica; 
Peso Bruto de no mínimo de 5.00 Kg Carga e carroceiia: 
8.000Kg Distância entre-eixos: 3.950 milímetros. Tipo de 
câmbio: Manual. Número de Marchas: Mínimo de 06 (seis); 
sendo 05 (cinco) à frente e 01 (uma) à ré. Tração: 4 x 2. 1 UNtO 12 
Sistema de freio: Com as características da unha de 
produção normal. Suspensão: Com as características da 
linha de produção normal. Direção: Hidráulica. Rodas e 
Pneus: Com as características da linha de produção normal, 
bem como às normas de: equipamentos/assessórios de 
segurança e sinalização exigidos pelo CONTRAN e 
incluídos todos os custos de manutenção. 
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169 8.16. Os documentos apresentados .dever*o estar acompanhados de toda as aiteçõ'.:OU da consólidação 
respectiva. 

170 HabiUtação1$Ca.I,iociaietrbt1hi$I 

171 8.17. Prova de inscrição no Cadastro Naclon& da: Pessoas Jurídicas ou no Cadastro daPØso $ e, conforme o 
caso; 

172 8.U. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certIdo expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tnbutârlos federais e à Dívida Ativa da União,  (DALI) por elas administrados 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ng 1.7511  de 02de Outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuradoraGeral da Fazenda Nacional 

173 8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
174 8.20.Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tituk' Vil-A da COn*elldaÇão das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto ti n , d 1° de maio de 194a, 

175 8.23- Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicifio ou *dør do fornecedor,  
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

176 822 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal dq domicflio ou sede u fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exarcicio contrata ou concorre - 

177 8.23.Caso o fornecedor seja considerado ,stodos tri1*ijos relacionados ci,, bjeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de claaço Fazenda respectLa do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da`  lei.. 

178 8.24,O fornecedor enquadrado como microealpre,hdedor Individual q .i pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos ia Lei Complrneiar n 123, de 2006? trá dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e  

179 Qualificação :EcOnômico-Fiieiceiva 

180 8.25. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recúperação Judiciei' ou Extrajudiclal: (Ll n 11.101, de 
92 2005), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do çazo de valIdade previsto na própria 
certidão, bem como a Certidão Negativa de Execução Patrimonial do(s) sócio(), emitida até 60 (sessenta) dls, 

3.81 826 Balanço patrimonial com demonstração de resultado de exercício e deriais demonstrações contábeis dos 2 
(dois)-últimos exercícios sociais, já exigivei na formada lei além de notas explicativas que comprovem aboa situação 
financeira da empresa contendo a Declaração de Habilitação Profissional— OHP sob forma de etiqueta autoadesiva, 
ou outro documento qúe :a substitua, confo fle determinado pelo respectivo Conselho Regional e nos termos das 
resoluções ri 871/2000 e n5  899/2001 do conselho Federal de Contabilic1ade comprovando a boa situação 
financeira da licitante, podendo ser atualizada por indices oficiais na hipótese de encerrados tia mais de 03 três) 
meses da data de sua apresentação vedado a substituição por Balancetes ou 1alanços provisódos 

182 8.27.  O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de P.  oertura e 4e Ericertamento extraído 
do Livro Diário acompanhado do Termo de Autentificação — Livro cl gica devidamente tstrado na Junta 
Comercial; ' 

183 8.28.  No caso de empresa constituída no exercido social vigente, admite se peseritaço de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao períOdo de existência da sociedap 

3.84 8,29.  admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato z. !/estatuto social 
185 830 Para Sociedade Anônima e outras Coripanhias obrigadas à publicação lanço, na forma da Lei n9  6404/76 

cópia da publicação-de: 
186 8.30.1. Balanço Patrimonial; 
3.87 8802 Demonstração do Resultado do Exercício 
3.88 8303 Demonstração das origens e aplicações de recursos, 
3.89 8304 - Demontraçào das mutações do Patrimônio LIquido, 
190 -8.30.5. Notas explicativas do Balanço 
193. 8306 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada med ante obtenção de Indkes de Liquidez 

Geral (LG), era Solvência Gl (SG) e Ljquidcz Corrente (LC) superiores a.1 (um) rc.sultantesda pticção das frmulas 
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203. 8.307 As empresas que apresentarem resultado Inferior ou igual a 1 (um) ç,,m quaiqueidosiridlces de Liquidez 
Geral (IS), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente ,C), deverão comproiar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a criterio da autoridade competente, o capital minimo ou ç patrimônio liquido mínimo de 10% 
(dez: por cento) dovalor estimado da ontrataç1O'Ou doitem pertinente. ' 

202 8308 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, e.licitante devera 
apresentar documentação de att&ação do Capital Social,, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em. que .o Balançofol  arquivado, 

203 Qualificação Técnica: 

204 8.31) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinentç é compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeta da licitação Atestado(s) na Capacid le Técn1C lOrnecido(s) por pessoa 
jurídica de direito publico ou privado quando emltta por ente publico este ayerá estar acompanhado de nota de 
empenho ou documento equivalente junto ais) not) fiscais devenda/prudu os 

205 832 O atestado deverá ser impresso em papei tlíbrado do emitente conpçndo seu CNPJ eendøreço completo 
devendo serassinado por seus sócios, diretores, administradores, procurad gerentes oUSeMdor responsável, 
com expressa indicação de seu nome complet e argo/função Caso o doc :rito  nio sejôptesentadocortforme 
exigem o item acima, a comissão poderá abçir d1lgenoa para ,a verificaçã ,a veraddade das informações dele 
constante. 

206 8.33. É indispensável que o atestado de capaeidadm técnica apresente in nações tangíveis ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas tais como ter fornecido os mat. s/produtos/ptodutos a contendo 
Essa exigência é necessária para que na osião da análise do documente, . julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de prestação de serviço eficiente da empresa pa . a execução do objeto de maneira 
satlfatória. 

207 8.34.Caso o documento não seja apresentadp conforme exigem o item acima, i Nucleo de 11citaç8es  e Contratos - 
CRI se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s) 
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado.: 

208 3.35.O Atestado ou Certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima não serão 
consideradas pelo"miro. 

209 836 Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Núcleo de Lickações e Contratos - CPL tomará as 
providencias cabíveis no sentido adotar outras procedimentos afim de aplicar puniçOs Ou representar aos órgãos 
competentes para adotar as medidas necessárias 

210 9 DAS E T.IMATIVAS:DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

211 9.1.0 custo estimado total daco.ntrataç o dde R$ 3453432,48 Çfresmíll.oescentoediquenta ees mil 
seiscentos e trinta e ulfl:réais eSssU*eoito çe**vos)..conforme orçamento rtzadO rias empresas, 

23.2 10ADEQuÁçÃooRçAMwrÁR1A 

213 10-1, As despesas para atendera iIkição estão programadas em dotaão orçarnenriaPr6 
no Orçamento do Município par*O exercício de :2024,. 
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2:14 10.1.1. Na licitação para reglstro e pteçosnão4 neces lo 1nd1çara dotação orçamefli. laque somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7,29dO Decreto Federal 
n7.892/2O13. 
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1 

 

o 

~TRATO N2  

TERMO DE CONTRATO DEPRVÀSTAÇ4O DE$E VIÇO N 
QUE FAZEM ENTRE SI 0(4) 

E 4 EMPRESA 

£QTRATANT: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTF;A MA O: lflermédio do(a) 
(órgão contratante) com sede no(a) cidade de 
_/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n2 neste ato 

representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE Sr (a) portador(a) da 
Carteira de Identidade 0 expedida pela (o) . e CPI ro 

ÇQNTUM inscrito(a) n 'Q o CNPJ ) Øft4 sediado(a) 
M.e ... . , neste ato. representada pelo(a). 
da  Carteira de identídade,nW. expedIdapela(o). , e CPF n 

Aos $data..assinatura..contrato_extenso}, a$o 
CNPJ n9  ${unidade_cnpj, na presença de tet 
TERMO DE CDNTMTOdecÕrrente.doProce 
seguintes 

PRE!8ULO 

ac&nome}, através a. ${unidadejlome}, inscinta no 
Mas abaixo nomeada' icordam em asmar o presente 

ministratwo e ep(grai. iedianteasdáusulas e condições 
;4l t 

LLMJSULA PRIMEIRA DCOBIETO . .. . 

1.1.- O presente instrumento tem por objeto $(objetoontratojnj,deacorcomasespectficaçõs:definidas 
no Termo de Referencia constante no Anexo 1 do edital da licitação em grafe e em coafirnudade com a 
proposta de preço apresentada: pela 

.CLÁUSUI.  SEGUNDA. —DO VALOR.... . .•
.;• . . . 

2.1  - O valor estimado do presente Contrato e de ${valor..totaLcontrato}  $vaIor_totaLcofltrato..extenso) 
em conformidade com :a proposta apresentada pela CONTRATADA conform' quadro-0~.  

ITEM ESPECIFICJÇÃO UN1D QUANT HORA
UNITÂRIO TOTAL 

TOTAL:. . . . . ... .. . . . 

22 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e jrdiretas decorientes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos encargos sociais, trabalhistas, prvidenclarlos, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração frete seguro e outros uecessarios ao curipnmenw intigi*l do objeto da 
contratação . 

23 - Os valores e quantitativos acima âo meramente estimativos, de forma que os pagatnentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados 
CLÁÚ$WA TERCEIRÀDAVINCUIÃAQ...... ..

. .. 
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ESTADODO MARANHÃO 
PREFEITURA MUMCIPALDE PRESIDENTE DUTRA 

CNP 06 138366/0001-08 

3.1 - Integram o presente Contrato, Independente de transcrição: 

1.-Edital do S{inodalidade} N {numero..prccesso_contratacao} 
II documentos anexos elances, firmados pela CONTRATADA na presente licltaçAo. 

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO DE ViGNQt.DOCONTRATQ 
41 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no TermQ de Relbrllncla do procedimento 
eme com inicio na data de 'vigencia inicial contrato e encerramento na vigência flnal cofltrato e somente 
poderá ser prorrogado nos termos da Lei 14.13312021 de 1 de abril de 2021 
42-Em se tratando de serviço de natureza continuada o presente contratotpoderáimrrOdo por iguais 
e sucessivos períodos por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, através 4e termo aditivo,  
conforme disposições do art. 57 da Lei n 14 133/21 e suas alterações posteriores com redação dada pela Lei 
n 9648/98 desde que haja autorização formal da autoridade compet'nte e observados os seguintes 
requisitos: 
a) Os produtos tenham sido entregues regularmente, 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos produtos tem natureza Continuada 
c) Seja juntado relatório que disçQrra sobre a execução do contrato, com infbrmações de que os produtos 

tenham sido entregues regularmente, 
d) Seja.juntadajustlflçativa emotivo, porssalo, de que a Administração nanténi interesse na realização do 

serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente antajoso para a Administração, 
t) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação 
g) Seja comprovado que o contratado mantém ascondiçõe iniciais de hab11itação 
43 -.Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% Cvtnte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrata conforme previsto no artigo 65,1,da lejederal n 1.4133/21 
4.4.. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação  contratual. 

cUÜsui4.QuINT.  ADop.RA:zEREc1MEDE•ExEcuÀo . . 

51-O regime de execução do abjeto a ser executado pela CONTRATADA os materiais que sexto, empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital 
52 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na Ordem de Fornecunento/Serviço" 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe 
53-A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe devendo a CONTRATADA observar todas as clausulas ali estabelecidas e que Integram 
o presente Termo de Contrata 

:M.SiA D EMENTO
..

. . . 

61 - O recebimento objeto será feito nos termos do Ait. 73 a 76 da Lei 14133/21, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos serão. considerados não entregues, 
62 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte o objeto em desacordo com $ especificaçães e 
condições deste Termo de Referência do Edital e do Contrato 
63 - Caso o objeto seja executado çori avarias Ou em desacordo com as especificações técnicas Ou problema 
de qualidade a CONTRATADA devera repô lo devidamente corrigido em a 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato a partir s (ai sujeitando se às penalidades 
cabíveis. 

.... . .

. 

71 - Fiscalização e aconipanhamnto da entrega dos produtos ou execuç.o dos produto;, será feita pelo 
servidor ${fiscal..contrato} ou outros representantes, especialmente designados que anotará em registro 
próprio todas as ocorrencias, determinando o que for necessario à reg  tlarização das t.ltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei ,Ú2  14133/2]. 
72 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA CEP" 65760-000 

wvw..pres.içienedutra.n.gov.br  
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73fiscahzaçào de que trata esta dusul*nãoexclu1 nem reduz a responsabilidad¥4k00MTAt. pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou. a terceiros, resultantes de ação ou omisso o~ ou doloa de 
quaisquer de seus.empregados ou prepc:stos. 

ciÁ.UAOiTvA DSCONDIÕ.D€ PAGAMENTO. 
81-O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal mediante * litação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente bem como as certidões de regul junto à Receita 
Federal cio Brasil/Previdência Trabalhistas FGTS Estado (divida ativa e tributos),MunIc(plo e será feito na 
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancaria da Contratada. 
82 - O pagamento devera ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a c xecuçjo dO Ol,jet no devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho 
83 - Para fazer jus ao pagamento a Contratada deverá apresentar )Uflto as vcitas fiscais comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal egstadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito CND), com o FGTS (Certificado daitegulandade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas 
84 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento e n face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que c ta deu azo 
8 - O pagamento somente .será efetuado após o adunpLemento das t... agações contratuais pertinentes 
conforme art 40, §. 32, Lei 11? 14133/21. 

CLÁUSULA NONA - 100 cItONØGRAP.;.DE DBoo . 11. 

9.1 -As regras acerca do cronogr madedesenibJo são as estabelecidas no ermo deR$nçl*anexo a este 
Contrato. 

cLMJsut. DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.11 As regras acercado reaiuste de preços do valor contratual são as estat decidas no Termo de Referência 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA '- DO EQU1UWtO . 

iti - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econõmaco-flnançea'e do contrataç=-'
1

dendo se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato ImprevIsível ou prerisível, porémsequências 
incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuacks 
11 - A CONTRATADA devera formular à Administração requermu nto para revsao do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato acompanhado de planilha de u -tos comparafl1'a entre a data da 
formulação da proposta e doinoinento do pedido de revisão demonstrand o-a i eperuo flnanceua sobre o 
valor pactuado. 
11,$ - A planilha de çusto referida no parágrafo primeiro devera vir acompanhada de documentos 
coinprobatónos tais como notas fiscais de matérias-primas, de transporve cie mercadoiia* lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta edo momento do pedido dor~ do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA - DACLAIFtCAÇÃO.ORÇMMENTÁRIA ,. .., 
.; .... ..,,. ... .... 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão pro,c macias em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento MunicipaL para o corrente exercido finarcdro, na classiflcaçã abaixO: 

${4qaca00rcaipeptaria...contratoj 

12.2 - Em casos dq objetos de produtos continuados nos) exercício(s) guinte(sj. con*râo à contados 
recursos próprios para atender às despesas da mes'iia natureza, cuja a, tção será e1ta iO lndo de cada 
exercício financeiro, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRL.-  DM O RIGk"Ô$ DA.CONTRATANT1
.: .. .. 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execuço do contrato bem como atssta 'as notas ft$c1s/f*tiiras a efetiva 
execução do objeto desta licitação 
132 - O acompanhamento E a fiscalização cas contratos firmados rom os Lritratadosemeonrmldade cern 

Le o disposto no art. 67 da ' n° 14 133/21 

CIENTRO.ADMIN$TrnVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n- Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA. CEP..  65760 000 

www.presidrfledJtra.rpa.gov.br  
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13.3 - Os fiscais do contrato serãoresponsáveis pelo acompanhamento, fiscalização epeI*atas.o dos:produtos 
contratados. 
13.4 - Os contratantes se reserva n. ao direito deí  sempre que julgar necessário ve$flca por meio de seus 
funcionarios se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumprldaspelo contratado 
135 - Efetuar a pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido flO 41"enno e Contrato ou 
instrumento hábil; 
136 Promover o acompanhamento e a fIscalização da execução do objeto sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo anotando em registro próprio as falhas detectadas 
137 —Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrate, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e çoridições estabelecIdas no Termo de 
Referência;, 
138- Notificar previamente a CONTRATADA. quando da aplicação de penalidades, 

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA DAS OBR$*ÇE$D*CONTRATADA.. 
141 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência 
142 - Responsabilizar-se pela execução do objeta, ressaltando que todas ar despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigaçêes serão de responsabilidade da contra"-,  
14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
144- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como Infração contratual, 
145 - Responsabilizar-se: pelos danos causados diretamente a Admirnstraç 40 ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa ,esponsabilldade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
146 - Manter com a Contratante relação ..r 1, porescrito, ressi vados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser dIinedijo confiimados por escrito; 
147 - Arcar com todos os ônus e encargos deç&rentes da execução do o1jeto do cofltratc, compreendidas 
todas as despesas incidentes diretaou 1ndlitarhenta n custti inclusive os  evidenciáriose fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de desloca n.ento'I*çessárlos aentrega dos prois objeto desteTerino 
148- Manter durante todo .à execução do ç trato~ eonpatibiluIade tu i as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas 110 Edital de licitação consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei n12. 14 133/21., atualizada, 
'14.9-  Aceitar os acréscimos e supressões do valor Inicialmente estimada para entia dos produtos nos 
termos do § 1, do art. 65 da Lei 14133/21 
14-1,0 - Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes Jo cumprimento das obrigações 
assumidas. 
1411 - Garantir que a ação 0.4 omissão total ou parcial, da fiscalização do setor coMpo~ não eximirá o 
fornecedor de total responszb lidade quanto ao cumprimento das obrigaçoe pactuadas tutre aspartes. 
14.12 —  A assinatura do contrato por pessoa competente devera ser efetuada em um D5ZO máximo de 05 
(cinco) dias uteis após a notificação da Contratada sob pena das sanções previstas no art. øtna Lei 14133/21 
1413 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Coztratante, com relação ao objeto 
executado. 

ÇLÁUSUtJ'DÉClMA"U:DA'R(ZS.000 CONTRATO 1' 
15,1 A Inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no 14 13/21, de 21 de junho de 1993 
152- Constitui motivo para rescisão do Contrato 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e. prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais especificações e lentidão do seu cumprimento, levando 

a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos produtos ou fornecimento nos prazos 
estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento sem justa causa a prévia comunicação àdministração, 
4) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designa para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução assim como as de seus superiores, 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução ,anotadas. na  forma  ia LeI 14 1a3/2021, 
O A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ot. o falecimento do 'ont-atado 

CENTRO AD11N1STT1JO .JRO EVANG:UTA 
Avenida Adir Leda, s/ri Bairro Taruã Prçi&ri4 e DutrafA CEP 656O -000 

Cn  
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h) A alteração social ou a modificação 4afinalidaIeou destrutura d presa que prJudIquea:execuço 
do Contrato; 

i) Razões de interesse publico de alta releitc1a e amplo conheciment&justlflcadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a qie estd subordinado o conti atente e exaradas no processo 
Administrativo a que se reíere o Contrato; 

j) A supressão por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do v*1o*'lnict1do Contrato 
além do limite permitido na forma da Lei 14133/2021, 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita daAdministração, por prazo supejora 120 ~e vinte) 
dias salvo em caso de calamidade públicas grave perturbação da ordem interna ou guer$, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações obl1lzações e outras 
previstas assegurado ao contratado, nesses casos ,..o direito de optar pela suspensâo do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a 111tuação,,  

1) O atraso superior. a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Adminletraçio decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados salvo em caso de Calamidade publica 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado a direito de optir pela 
suspensão do cumprimento de suas óbrigaçesaté que seja normalizada a situação; 

m) Anão liberação m por parte da Adnustração, de área, local ou objeto pa a execução do objeto, 119  prazos 
contratuais bem como das fontes de materiais naturais especificadas rn s proJetos 

ii)	 A ocorrência de caso fortuito ou. força maior regularmente compro ada, impeditiva da execução do 
contrato 

o) O descumprimento do disposto no inco V do ait 2,7 sem prejuízo das ançõespenals cabEveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objete, associação do contratado com outrem,, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da poslcontratu. ben como a fusã?  cisão OU ou Incorporação, que 
Implique violação da Lei de Licitações J?U  prejudique a replar execução do contrØtO 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS PNALIØADESCONTRA'I1JAIS 
1.61-Pela inexecução total ou parcialdeste instrumento, a CONTMTANT ,oderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta txnetida 
a) Advertência escrita quando se tratar de infração leve a jW o da fiscalização no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste cont ato ou, ainda no caso de outras 
ocorrêncjas que possam acarretar prejuízos a CONTRATANTE, desde que não  caiba a aplicação desanção mais 
grave 
b) Multa. de:: 
1) 003% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos tu serviço entregues com atraso, 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total;. 
II) 0060A (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em 
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não. abrangido pelas demas al nea5  
111) ,5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, 
IV) 20% (vinte por cento) sobre o yalor do -contrato,. nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato rescisão 
contratual por inexecução ao co ratQ,'caracterizari.o-se quando huve reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do conçratado, atraso superior ao prazo 
limite de trinta dias, estabelecido na a)pa "a", ou os produtos ou produtos forem entregues fora das 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, 
c) Suspensão temporária de participar em bcitação e Impedimento de contratar com aÂdzuftust.idção, 
pelo prazo não superior a,2 (dois) anOs, 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a dministraçãa Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempçe que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrida o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
CLÁUSULA DCJMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇO 

CENTOADMlNIS1RATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda s/n - Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA CEI':,6-~.- 000 

Www;nidenteutr.magpv.br  
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17.1 - As regras acerca da presta. de $&afltia na pssente c.nata90,ão W~1,— 1,40 dai:no. Ten::. de 
Referência, mexo a este. Contrato. 

DÉCIMA OVA , gpspoN............. . 

lai - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que viorà sofrer a CONTRATANTE ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos. Independentemente de 
outra ,sconiinàçõéscontratuais ou legais a que estiver sújeita 

CJ4USULA DÍCIMA.NONA - DOS CAS:SOMISSOS . 

191 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as disposições cokitldas na forma da 
Lei 14 133/2021,e demais normas federais aplicáveis e subsidianamente. sdgando as disposições contidas na 
Lei 0 8.078, 'de 1,990 - Cdigo de. Defesa do  Consumidor -e normas eprincíios gerais das contratos 

CLÁUSULA viÉ 'i  

202- É permitida a subcontratação de bens/produtos de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter se-a integralmente responsável 

CLÁUSÍJLAVIGÉIMA"PRIMEIRA:' 04P014CAÇ O « 
21.1. Incumbirá ,à CONTRATANTE providenciar a pubi ação deste instrume ito, por extrato., no Diário Oficial 
do Munidpio e Portai Nacional de Compras Públicas.- PNCP, no prazoprevis.o:naLei:nQ 14.133/2021. 

CLÁUS(jLA VIGÉSIMA SEGUNDA - DASDi$PiÕEFI$M  
22.1. O presente contrato e regido pela Lei 14133/21, Lei Complementar 123/06 edem4Iptoiflas legais 
22.2. E eleito o Poro da Comarca de Presidente Dutra -MA para dinnu' os lit gios qu d$orrer*daexecuço 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme alt *2e da Lei. n 
14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado,, o presente Termo do Contrato foi lavrado. cal 4u:(dnas) vias de igual 
teor, que depois de lido e achado em ordem foi assinado pelos contraentes.  

001 -0 Data) .. Pela CONTRATANTE: 
ASSIMTUMS 

SerCtria.MuntcIpaIde:xxxxxxrnm' 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DITRA -MA 
CNPI nxxxxxxxxxxxPODEM,  xxovo xxxxxxx 

Pela CONTRATADA: 

XXX2XX)XxXxxxxX,'O(X 
Representante Leg$. 
CONTRATADA - lxxxxxxxxxxxmxxxhxxmxx 
W01/Kur n xxouuxxxx*uxxzxxmx 

TESTEMUNHAS: 

'.CEr.'0AD,.,iS1"iIvo CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/a- Bairro Tarumã Presidente Dutra/1A CEPt6$760 000 

ww,.irejdritedutra.ma.gov.br' 
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(LS. O 
PROC. N°O /) 

UBCA 

Barão de Gtajaú - P1, 20 de Fevereiro de 2025. 

Assunto: Adesão a eos n° 023/2024/P\IPD. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor, 

Raimundo Alves Carvalho, 

Prefeito Municipal de Presidente. 

Ao cumprinieatá-lo(a), veiho através do lrese111e ( iii cii ar pemissão pa 

que este doutro Município possa adquirir os Lotes C ¼U Quantltattvos 

Eletrônico N° 023/2024, Ata De RegistroDc Preços N° 023/20 

Processo Administrativo n° 0121 20240U1 /2024/2024.-CPE /PMPD. 

OBJETO: Registro de preços para a..futura e eventual de empresa para 

de locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura M 

Presidente Dutra/MA. 

Nu caso de Permissão solicito que seja enviado com a 

autorização e copia de ata. de tegistro de preços, Pesquisa de:  

Publicações,  Parecer jurídico, Doci.rnentos referente a 1 lahflitação, 

)mologação, 1,cm colou o ext±at
imiá 

o:de 

publicacão da ata 

No ensejo removamos fOSSoS votos de elevada estima •i4jfl 

Especificado, s na Planilha em 

Preço, Termo de cooperação , tecnic 

consideração. 



(PLe. N' 

PROC. 

Locação Veículo tipo caminhonete plck-up na cor 
branca, ano e modelo mínimo 2021/202:4 cabine  
dupla que comporte no mínimo 05 (cinco) 
passageiros (incluindo motorista) com 04 (quatro) 
portas, último modelo e ano de fabricaçãq E 
motorização mínima de 2.11; tração 4x4 dheçlb 
hidráulica; câmbio manual ou..autoinãtkl 
(cinco) ou 06 (seis) marchaombustIve 
potência mínima de llOcv ou superior, ai - 

duplo; freios abs nas - 

condicionado, volante com reguen1 de 8ltui 
desembaçadortraseirovidrosáiétrkosdlantebos 

' e traseiros, trweiéiricas,pdçu.flto  
vidros (conforme 1 ........................... 
som com rádio amffmjcdeentrada. . 
neblina, protetor dc cãter,tipetes4óbOrr 

àa Interior; protetor de caçtflba e cap mariana a 
deflsals....acessórios, combustível diesel, com 
capacIdade mnim ía p'a 5 lugares, dotados de 
todos os equipamentos de segurança 

....exigidos petoCódigo Brasileiro dè Trâs*Ito e 
)nciuídos todos os custos de manutenÇ5o 

ços Locação Veículo de: P 
omóvel com motonzaç 

na branca; combustível flek (etanol/gasolina aio 
e modelo minimo 2O212o21, 04 (quntm) port 
airbag duplo; freio$ abs com d.:( de 
frenagem); ar condlcicxiado; dIreçohi*1uIca ou 
eIétric vidros elétricos no mínimo anteo 
travas elétricas nas 04 portas; li m pador lavador, 
desembaçadordo vidro traseiro; porta mala 
com todos os equipamentos de segurança 

exigidos pelo Código Brasfielro dei'r*slto 
e' 'Incluidos todos oscustosde 
 .... ..... 

manute 

Serviço de Locação de Ve...;:ffloaUtolslct 
Van, capacidade mínima di 
modelo mínimo 2021/2021,, Motor do verci 
Mínimo de 155cva dieselcWn*osmWnde 
(quatro); Injeção: eletrônica; PéWINUM 
mínimo de 5300 Kg. Carga e carractria 8.00i 
Distância entre-eixos: 3.950 milímetros Tipo de 
câmbio: Manual. Número deMard'taç: Mínimo de 
06 (seis); sendo 05 (cinco) à frente e 01 (uma) à ,. 
Tração: 4 x 2. Sistema de freio: Com as 
características da linha de produção normal. 
Suspensão: Com as características da linha de 
produção normal. Direção: Hidráulica. Rodas e 
Pneus: Com as características da linha de produção  
normal, bem como às normas de 
equipamentos/assessórios de segurança e 
sinalização exigidos pelo CONTRAN e 

2 

1 

3 

R$ 10.666,66 

flímaiOzni 

5.. 

4 

UI4ID 12 

R$ 252.000,00 

R$ 167.999,88 

1 

UNgD :;R$ 13.999,99: 

IJNID R$ 5250O0 

R$ 13.999,99 

T*AUA$AP4DO PARA TODOS 

Anexo 1 

Rua Seroo da Moto. 414, Centro, Elorao de Grojai - MA • CEP: 5660-000 
Telefonee: 89 3523.1233 • E-oil: odmpref.ituromwoipaL2025honeLcom 

CNPJ: 06.477822/0001-44 

  

SEAD 

 

  

   



TA$A NØPAATOD O S 

PROC. N*0a9 / a° 
RUBRICA: se 

Ruo Seroa da Moto, 414 Centro, øorôo de. Grajai * MA CEP: 65660-000 
Teefores: 89 35231M • E-moik odrnprefeiturcarnwioipoL20259hotmoiLcom 

CNPJ: 06.477.82210001-44 

incluídos todos os custos de manutenção 

Locação de veículo tipo utilitáp.CkUhI 
cabine simples ÇripoaStradaO2!O3porte 
ano e modelo mínimo 202112021im pede 
estado de conservação e funcioname 
1.4 ou superior, com capØcãdadõ de cá 
máxima de 650 kØ,. Coi.pteto com - 

condi cionado,.dlr.ção hidrUUça etótrIca 
capacidade para 02 pesaegetrosa gasolina o 
f (ex, com toda wflent açao rogi* reltei n doc  
segurança obrigatório tais corno: 
segurança, extintor de incóndio, tri 
se rana, macaco e demais eqtp 
obrlgatórlos  :Por Lei e incluídos todos oscust 
dé martenço. 

8$OD,O0 

SEAD 
SECEiA MUNICIPAL 
DF- ÀDM1r:4,AQAÓ 



Ira A o AAHDOPAATODOS 

DE GRAJA 

QNDL 

(ELS. N° 
pgOC. 

 
mo aá5jâ22£ 

\_1 - 

Serviço de Locação de veículos automotor, tipc 2 
Motocicleta 4 Tempo, Especificação 
motocicleta original de fábrica, ano e modetc 
mínimo 2021/2021. Motor monocitíndrico.OHC 
4 tempos, arrefecido a ar, cilindrada mínimc 
I60CC. gasolina e/ou etanol. Tanque dc 
combustível com capacidade para no mínimo 
10 Litros, capacidade para abastecimento dc 
óleo do motor no mínimo 1 litro, freio dianteiro 
disco com 240 mm de diâmetro, e freio traseiro 
a disco com 220mm de diâmetro. Sistema ck 
partida elétrica. Potência mínima de 14,5 cv c 
8.500 rpm (gasolina) e 14,7 cv a 8.500 .,1.  
(etanol). Cambio de 5 veLocidades. Sistenil 
alimentação injeção eletrônica. PGM FI.lgn 
eletrônica. Peso seco mínimo 
Distância mínima entre os ebtos de 1.354 
Comprimento: 2.000mm. Largura ml 
810mm. Altura mínima: 1.l5Omm. Distân 
mínima do solo de 245nim. Chassi dotipoBiÇc 
Semi Duplo. Suspenção diantoIra/cursoga 
teLescópico/180 mm. Suspensão traseli 
mono shock/ISO mm. Cor vermeIh 
capacidade para duas pessoas0 
dotados de todos os equipamos de 
surança exigidos pelo Código Brasil &ro•dc 
Trâri e incluídos todos os custos dc 
manutenção. 

UNID 

6 

R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 R$1.750,00 12 

RS 

.1JNl(AL 
kAOAO 

Rua Seroa do Mota, 4114, Centro. Serão de Grajaú - MA. CEP: .5860-000 
Tetefore: 89 35231233 • E-mail: admprefsituromuncipel.2025@hotmoil.com  

CiJPJ: O6A77.822/0001-44 



Ao 

Excelentíssimo Senhor, 

Raimundo Alves Carvalho, 

Prefeito Municipal de Presidente Dutra - MÁ 

Assunto: Adesão OC 

(L$. 

PROC.  NO 

T*$ALHDOPARA1ODO 

Barão de Grajaú - P1, 20 de Fevereiro de 2025. 

Ao cumpriment-1o(a), venhQatavs do presente solicitar petmi: ssa0pa 

que este doutro Município  osaadtiurir os Lotes e sCUS OS 

Especificados na Planilha em ANEXO na çondíção de "carona"H 

Eletrônico N° 023/2024, Ata. De Registro :De::Preços N° 023/ 

Processo Administrativo n°:01:21: 2024001 /2U24/2O24-CPL/PMPi 

OBJETO: Registro de preços para a futura e eventual de empresa p 

de locação de veículos para atender as necessidades da Yrcleitura Miiii 

Presidentc Dutra/MA, 

No caso de Permissão solicito que seja enviado com a i 

autorlzaçao e cópia de ata de registro de preços, Pesquisa de Preç 

Pub1icaçõe, Parecer juridico, Documentos referente a 11 ibilii içao, Ptopo 

Preço, Termo de cooperação técnica, homologação, bem como o extrto.:de 

publicação da ata. 

No ensejo removamos fOSSoS VOtOS de elevada estima e 

Rua Seroa da Mota, 414, Qentro. Bar& âeGrajaú MA • CEP 65640-000 
Te1eforesz 89 35231233 ,  E-mail: adrnpritxomuniapaL2025hotrnajLcom 

ONPJ: 0&4fl.822/0001-44 

  

SEAD 

 

  

.. 1 .•'.. I.1uNClt.-.At. 

   



"LS; P4'. 

pioc NJÇ 

UBRIAL, .. 

nsírmi. 

AnA ADo P.A RATODOS 

Anexo 1 

1 

Locação Veículo tipo caminhonete pick-up na em 
branca, ano e modelo mínimo 2021/2021, cá*ie 
dupla que comporte no mínimo 05 (cinco) 
passageiros (incluindo motorista) com 04 (quab):: 
portas, último modelo e ano de fabricaçã.oDfl 
motorização mínima de 2.8; tração 4x4.d. 
hidráulica; câmbio manual ou .^09m.09.01-  
(cinco) ou 06 (seis) marchas combustível 
potência mínima de I7Ocvou superior; alrbi 
duplo; freios abs nós quatro. .rOd )  a 
condicionado, volante.cam..regUterndé a 
desembaçadortraeíro vidros elétrlcosdlan 

e traseiros, t.waselétrlcas,.pelícuk.emt 
vidros (conforme 1 
som com rádio am/ 

UNID R$10.666,66 12 R 53.334,00 640.000,00 

2 

3 

e 
neblina, prOtetor de cárter, 

- 

interior; protetor de caçambaer -"'" 
demais. acessórios, combustível:. dieset, com 
capacidade mínima para 5 lugares, dotados de 
todos os equipamentos de segurança 

:exigidos pelo Código Bras Ie1rordéT.*sito e 
Incluídos:todos os custos de mai*utefl' 

automóvel com mot 

nabranca;combustívetflei(etano 
e modelo O Á.  2021/2021,04 

airbag duplo; freios aba cÕrneW 
frertagem); ar condicionado; dIreç 
elétric%.vjdros elétricos no. ,mEnIr 
travas elétricas nas 04 portas; rnpØ OV I 
desenibáçador do vidro tras&ro: porta: mi 
com todos os equipamentos-desi 
exigidos pelo Código Braijeifo deMøslto 

eincluidos todos os custos de manutQnçllo 

.4. 

e 

Serviço de lcaçio de:yeIcuoautornotoçtio 
Van capacidade rrunlnia deiS Passage1r aio e 
modelo mínimo 2Q2,/201,MÕt*:dOvefCL4 
Mínimo de 155cvadieaeCIit*oStIflk%i1*)de 
(quatro) Injeção eIetrênl, Peso Bnto de no 
mínimo de 5300 Kg. CaeÀ= ocrla 80ÕOI 
Distância entre-eixos: 3. milímetros Tipo 950 de 
câmbio- Manual. Número deMardias Mlr*nDde 
06 (seis); sendo 05 (cinco) à frente e 01 (um à ré. 
Tração: 4 x 2. Sistema de freio: Com as 
características da linha de produção normal 
Suspensão: Com as características da linha de 
produção normal. Direção: Hidráulica. Rodas e 
Pneus: Com as características da l inha de produç 

normal, bem como às normas de 
equipamentos/assessorios de segurança e 

sinalização exigidos pelo CONTRAN e 

UNID R$5.250,00' R$ 252000,00 

1.. WIID 13.999,S9 R$ 13.999,99 R$ 167.999,88 

4 

Ruo Seroo da Moto, 414 Centro. Bordo de Grajaú -  MA CEP 65640-000 
Teieforiee 89 35231233 • E-mail: admp turamsJoipeL2O2S e hosaitoom 

CNPJ: 06477822(0001-44 

  

SEAD 

 

  

SEGETA: MUNICIPAL 
DE ADMlN:.TPAQA0 

   



Locação de veículo tipo utitJtd 
cabine simples (ripoaStra4n)ouO3portes 
ano e modelo mínimo.2D212O21 em portei 
estado de conservação e funcionamento, 
1.4 ou superior, com.:.:! Cidade. de 
maxima de 650 k, Completo com 
condicionado, direção hidráUlica 
capacidade para 02 passagehos,agasoUno 
ftex, com toda doCLMtefltaçaorOgIdareitóit 
segurança obrigatório tais como: cinto 
segurança,::extintor de incêndio, triângulo 

segurança, macaco e demais equipament. 

chrtgatóilos por Lei e incLuidos todos os cus 

de manutençao. 

incluídos todos os custos de manutenção 

SEAD 
( Ec: . MUNICIPAL 

(Fi%i° O2L3 

PROC. N"Q fo 

RUBRtCA: 
T R AÍRA LsANoOPAA'roDos 

 

Rua Seroa da Mota, 414 Centro. Bordo deGrajaú - MÁ 'CEP 65640-000 
Teefones 893523,1233 • E-maik odrnprefeturornunkipoL20259hotmaiLcom 

CNPJ: 06.477822/0001-44 



~~*0 lWNiWA 

o 

PROC.  NO~47-42Ç~I 
RUBRICA 

Serviço de Locação de veículos automotor, tipo 2 
Motocicleta 4 Tempo, Especificação 
motocicleta original de fábrica, ano e modelo 
mínimo 2021/2021. Motor monocitíndrico. OI-IC 
4 tempos, arrefecido a ar, cilindrada mínim 
I60CC. gasolina e/ou etanol. Tanque d 
combustível com capacidade para no mínimc 
10 Litros, capacidade para abastecimento & 
óleo do motor no mínimo 1 litro. freio dianteiro  
disco com 240 mm de diâmetro, e freio traselrt 
a disco com 220mm de diâmetro. Sistema ck 
partida elétrica. Potência mínima de 14,5 cv 
8.500 rpm (gasoLina) e 14,7 cv a 8.500 
(etanoL). Cambio de 5 velocidades. Sistema 
alimentação injeção eLetrônica. P014 FIIgr 
eletrônica. Peso seco mínimo i - 

Distância mínima entre os eixos de 1.354mm 
Comprimento: 2.000mm. Largura - - 

810mm. ALtura mínima 1.l5omin. DlstâncI 
mínima do solo de 245mm. Chassi dotIpoB 
Semi Duplo. Suspenção dianteIra/curso 
teLescópico/l8omm. Sus penstraaeI 
mono shock/150 mm. Cor vermott.

- 

capacidade para duas pessoas. on road. 
dotados de todos os aqui 
segurança exigidos pelo Código 
Transito e  incluídos  todos os 
manutenção. 

UPrOt 

12 R$ 3.500,00 i?ot A') flflfl Ali 

RS 

2 Àircs 
de r:dmínii*ap'o 

.. ................ 

.22 ..' ...'.. .......... 

R$1.750,00 UNID 

SEAD 
iUHiCPAL 

TRAaAk,iANDoPAAToDas 

Rua Seroo da Mota, 414. Centro. Barão de Graja* - MA 'CEP 65660-000 
Telefones: 89 35231233 E-mail: admprefoiturornun$cipaL2025@hotmaiicom  

CPJPJ: 06.477.82210001-44 



Ø anderleyLes Silva 
Assessor xecutivo - Ordenador de despesas 

Portaria n° 006/2025 

(FLS.N° 

PROC. N°DP\ / Q 

RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 

CNPJ no  06138.366I0001-08 

LIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 023/2024 

Oficio n° 003/2025 - SMAF 

Presidente Dutra—MA, 26 de fevereiro de 2025. 

Ao Sr. Manoel do Carmo Aires, 
Secretário Municipal de Administração de Barão de Grajaú - MA 
Assunto: Resposta a solicitação de Utilização da Ata de Registro de Preços 
N° 023/2024 do Município de Presidente Dutra/MA. 

Venho por meio deste informar a concordância da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças do Município de Presidente 
Dutra/MA quanto à adesão à Ata de Registro de Preços no 023/2024, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 023/2024, Processo Administrativo n° 
01212024001/2024, cujo objeto é o Registro de preços para a futura e 
eventual de empresa para os serviços de locação de veículos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA. 

Ressaltando que a contratação decorrente do referido registro de 
preços não poderá ultrapassar o montante de 50%(cinquenta por cento) do 
valor total da ata registrada. 

Centro Administrativo Giro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP 65760- 000 

Site: htosllpresidontodiÁtrama.gov.br1 



ocN_j 2  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Cleriston Gald 
Setor de Prt 

Soares 
colo 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 21 de novembro de 2024, procedeu-se a abertura de Precesso 
Administrativo n2 01212024001/2024, que possui como objeto a forrnaçao de registro de 
preços para a futura e eventual contratação de empresa para os serviços de locação de 
veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Preskiente Dutra/MA 
Com este fim e para constar, eu, Cleriston Galdino Soares, lavrei o presente termo que vai 
por mim assinado. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA..CEP: .65760-000 

www.presídentedutrama.gov.br  



cleriston Ga 
Setor de Prot 

Soares 
colo 

pROC. N0 J_- 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ; 06.138.366/0001-08 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará 
o processo licitatorio nas condições abaixo 

.. De Processo: 
1.1. Processo Administrativo n2  01212024001/2024 
12 RquIsitante Secretaria MuncIpaI de Administração e Finanças 
2 Do objeto: 
2.1. Descrição: Formação de registro de preços para a futura e eventual øonratação de 
empresa para os serviços de locação de veículos para, atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA 

No 21 (Vigésimo primeiro) dia do mês de novembro do ano de 2024, eu, 
Cleriston Gaidino' Soares, Chefe do Setor de Protocolo, autuo o Processo Administrativo n2  
01212024001/2024, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo Eu, 
responsável pelo setor de protocolo, o subscrevo. 

no 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda s/n Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP 65760 - 000 

www.oresidentedutra.ma.gov.br  



FLS.N°
- 

PROC. 

RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.13$.366/0001-08 

DQ.::Ur.ENTQ DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Presidente Dutra - MA, 21 de novembro de 2024. 

Ao Senhor 
Miqueias Vanderley Fernandes Silva 
Assessor Executivo - Ordenador de despesas 
Portaria no 01212024; 
Nesta, 

Sri. Assessor Executivo - O.:.Fenador de Despesas. 

Em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei Complementar 
n° 123/2006, pelo Decreto Municipal n° 144/2023, e pela Lei Federal ri0  14 133/21, 
venho, respeitosamente, requerer a abertura de um Processo LltatôriO que objetiva 
a formação de registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 
para os serviços de locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente DutraiMA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Presdente Dutra/MA, no 
cumprimento de suas funções e visando a eficiência na gestão publica, justifica a 
necessidade da formação de registro de preços para a futura e eventual contratação 
de empresa especializada em serviços de locação de veículos, conforme segue 

A. Secretaria, de Administração e Finanças, desempenha um papel essencial na 
gestão dos recursos municipais, sendo responsável por atividades estratégicas que 
exigem mobilidade e deslocamento constante. A locação de veículos garantira 
suporte para: 

• 

 

Acompanhamento e fiscalização de processos administrativos efinanceiros; 
• Apoio logístico para servidores em atividades externas, como reuniões 

institucionais, auditorias e vistorias, 
• Transporte de documentos e materiais entre órgãos municipais e instituições 

parceiras. 

Dessa forma, a contratação de veículos é imprescindível para garantir a 
continuidade e .a eficiência das atividades desempenhadas pela Secretaria. 

A utilização .do sistema de registro de: preços apresenta diversas vantagens, tais 
como; 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n -Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA CEPi 69760 — 000 

.www.pre.sidentedutrarna.gov,.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Diego M.t. ;elérn 
Secretário Muni ipal de Educação 

Portaria O  012/2024 

Certo de sua atenção agradeço antecipadamente. 

Atencios:: mente, 

Locação de veículo tipo utilitário plck-up leve, cabine 
simples, (Tipo a Strada) 02 ou 03 portas, ano e modelo 
mínimo 2021/2021 em perfeito estado de conservação 
e funcionamento, motor 1.4 ou superior, com capacidade 
de carga máxima de 650 kg, Completo com ar condicionado, 
direção hidráulica ou elétrica e capacidade para 02 1 UNtO 12 
passageiros; a gasolina ou fiex, com toda 
documentação regular e itens de segurança obrigatório tais 
como: cinto de segurança, extintor de incêndio, triângulo 
de segurança, macaco e demais equipamentos obrigatórios 
por Lei e incluídos todos os custos de manutenção. 
Serviço de Locação de veículo automotor, tipo Mini-Van, 
capacidade mínima de 07 Passageiros, (Tipo a Doblô) ano 
e modelo mínimo 202112021, Motor do veículo: Mínimo de 
90 cv a gasolina; Cilindros: mínimo de 03 (Três); Injeção: 
eletrônica; Peso Bruto de no mínimo de 3.000 Kg. Carga e 
carroceria: 3.000Kg Distância entre-eixos: 3.950 
milímetros Tipo de câmbio: Manual. Número de Marchas: 
Mínimo de 06 (seis); sendo 05 (cinco) à frente e 01 (uma) à ¶ UNID 12 
ré. Tração: 4 x 2. Sistema de freio: Com as características 
da linha de produção normal. Suspensão: Com as 
características da linha de produção normal. Direção: 
Hidráulica. Rodas e Pneus: Com as características da linha 
de produção normal, bem como às normas de 
equipàmentos/assessórios de segurança e sinalização 
exigidos pelo CONTRAN e includos todos os custos de 
manutenção. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Outra/MÁ. CEP; 65760- 000 

www.presidentedutra.rna.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001.08 

DESPACHO 

Miquela uva 
Assessor Ex.- iva - Qrdenador de despesas 

Portaria 00  012/2024 

Setor de Compras 

À senhora 
Tha'is de Sousa Ramos 
Assistente de Contratação 
Portaria n2022/2024 

Assunto: Pesquisa de Preços para Processo Lidtatório Conformidade com Lei 14.133j21. 

Prezada Senhora, 

Conforme o Art. 23, § XQ, da Lei 14.133/2021, solicita-se a realização de uma pesquisa de preços para 
o processo licitatório referente ao registro de preços para a futura e eventual contratação de 
empresa para os serviços de locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Presidente Dutra/MA, no período de 12 (doze) meses. Esta pesquisa deve incluir no 

mínimo três fontes, assegurando  adequação ao mercado e a transparência exigida por lei. 

Os resultados, incluindo fontes e cotações, • devem ser apresentados dentro do prazo máximo de 20 

dias, para prosseguimento do processo licitatório. 

Agradeço pela atenção e diligência necessárias na execução desta demanda. 

Presidente Outra MA)  05 de dezembro de 2024. 

Atenciosamente, 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n.. Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760 - 000 

www.presídentedutra.rna.gov.br  



FL. 

Rt)C. N*O / D1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PLANILHAS DESCRICÃO POR ITEMS 

EsR1çÃo : » 

Locação Veículo tipo caminhonete 
pick-up na cor branca, ano e modelo 
mínimo 202112021, cabine dupla que 
comporte no mínimo 05 (cinco) 
passageiros (incluindo motorista) com 04 
(quatro) portas, último modelo e ano de 
fabricação, com motorização mínima de 
2.8; tração 4x4; direção hidráulica; 
câmbio manual ou automático de 05 
(cinco) ou 06 (seis) marchas; combustível 
diesel; potência mínima de 170cv ou 
superior; airbag duplo; freios abs nas 
quatro rodas, ar condicionado, votante 
com regulagem de altura; desembaçador 10 UNID 12 traseiro; vidros elétricos dianteiros e 
traseiros, travas elétricas, película em 
todos os vidros (conforme legislação em 
vigor), aparelho de som com rádio amlfm 
/cd e entrada usb, faróis de neblina, 
protetor de cárter, tapetes de borracha 
interior; protetor de caçamba e capota 
marítima e demais acessórios, 
combustível diesel, com capacidade 
mínima para 5 lugares dotados de todos 
as equipamentos de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro de Transito e 
Incluídos todos os custos de 
manuten.ão. 
Serviços Locação Veículo de Paséeto 
tipo automóvel com motorização 
mínima 1.0; pintura na branca; 
combustível fiex (etanol/gasolina); ano e 
modelo mínimo 2021/2021, 04 (quatro) 
portas; .airbag duplo; freios abs com ebd 
(distribuidor de frenagem); ar 
condicionado; direção hidráulica ou 

2 elétrica; vidros elétricos no mínimo 8 UNID 12 
dianteiro; travas elétricas nas 04 portas; 
limpador, lavador, desembaçador do 
vidro traseiro; porta malas com 
capacidade mínima de 280 litros, dotados 
de todos os equipamentos de 'segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de 
trânsito e incluídos todos os custos de 
manutenção. 

CENTRO AMINISTRATIVQ CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA-CEP:  65760 000 

www.presidentedutra.rna.gpv.br  
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PROC. 

RUBRICA:  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPi: 06.138.366/0001-08 

Serviço de Locação de veículo 
automotor, tipo Van, capacidade 
mínima de 15 Passageiros, ano e modelo 
mínimo 2021/2021, Motor do veículo: 
Mínimo de 155 cv a diesel; Cilindros: 
mínimo de 04 (quatro); Injeção: 
eletrônica; Peso Bruto de no mínimo de 
5300 Kg. Carga e carroceria: 8.000Kg 
Distância entre-eixos: 3.950 milímetros 
Tipo de câmbio: Manual. Número de 
Marchas: Mínimo de 06 (seis); sendo 05 

3 (cinco) à frente e. 01 (uma) à ré. Tração: 2 UNID 12 
4 x 2. Sistema de freio: Com as. 
características da linha de produção 
normal, Suspensão: Com as 
características da linha de produção 
normal. Direção: Hidráulica. Rodas e 
Pneus: Com as características da linha 
de produção normal, bem como às 
normas de equipamentos/assessórios de 
segurança e. sinalização exigidos pelo 
CONTRAN e incluídos todos os custos 
de manutenção. 
Locação de veículo tipo utilitário 
pick-up leve, cabine simples, (Tipo a 
Strada) 02 ou 03 portas, ano e modelo 
mínimo 2021/2021 em perfeito estado 
de conservação e funcionamento, 
motor 1.4 ou superior, com 
capacidade de carga máxima de 650 kg, 
Completo com ar condicionado, direção 

4 hidráulica ou elétrica e capacidade 2 UNtO 12 
'para " 02 passageiros;' a gasolina ou 
flex, com toda documentação regular e 
itens de segurança obrigatório tais 
como: cinto de segurança, extintor de 
incéndió, triângulo de segurança, macaco 
e demais equipamentos obrigatórios por 
Lei d incluídos todos os custos de 
manutenção. . 
Serviço de Locação de 'veículo 
automotor, tipo Mini-Van capacidade 
mínima de 07 Passageiros, (Tipo a 
Doblô) ano e modelo mínimo 2021/2021, 
Motor do veículo: Mínimo de 90 cv a 
gasolina; Cilindros: mínimo de 03 (Três); 
Injeção: eletrônica; Peso Bruto de no 

5 mínimo de 3.000 Kg. Carga e carroceria: 2 UN1D 12 
3.000Kg Distância entre-eixos: 3.950 
milímetros Tipo de câmbio: Manual. 
Número de Marchas: Mínimo. de 06 
(seis); sendo 05 (cinco) à frente e 01 
(uma) á ré. Tração: 4 .x 2. Sistema de 
freio: Com as características da linha de 

_produção normal. Suspensão: Com as 
CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 

Avenida Adir Leda, s/n * Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. .CEP: 65760 - 000 
www.presidentedutra.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

características da linha de produção 
normal. Direção: Hidráulica. Rodas e 
Pneus: Com as características da linha 
de produção normal, bem como às 
normas de equipamentos/assessórios de 
segurança e sinalização exigidos pelo 
CONTRAN e incluídos todos os custos 
de manutenção. 

Serviço de Locação de veículos 
automotor, tipoMotocicleta 4 Tempo, 
Especificação: motocicleta original de 
fábrica, ano e modelo mínimo 2021/2021. 
Motor monocilíndrico. OHC. 4 tempos, 
arrefecido a ar, cilindrada mínima I60CC. 
gasolina e/ou etanol. Tanque de 
combustível com capacidade para no 
mínimo 10 litros, capacidade para 
abastecimento de óleo do motor no 
mínimo 1 litro, freio dianteiro a disco com 
240 mm de diâmetro, e freio traseiro a 
disco com 220mm de diâmetro. Sistema 
de partida elétrica. Potência mínima de 
14,5 cv a 8.500 rpm (gasolina) e 14,7 cv 
a 8,500 rpm (etanol). Cambio de 5 

6 velocidades. Sistema de alimentação 4 UNID 1.2 
injeção eletrônica. PGM Fl. Ignição 
eletrônica. Peso seco mínimo de 120kg. 
Distância mínima entre os eixos de 
1.354mm. Comprimento: 2.000mm. 
Largura mínima: 810mm. Altura mínima: 
1.150mm. Distância mínima do solo de 
245mm. Chassi do tipo Berço Semi 

. Duplo. Suspenção dianteira/curso; garfo 
telescópico/180mm. Suspensão 
traseira/curso: mono shock/150 mm. Cor 
vermelha ou preta, capacidade para duas 
pessoas onroad., dotados de todos os 
equipamentos de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro de Trânsito e 
incluídos todos os custos de 
manutenção. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairró Tarurnã - Presidente Dutra/MA. CP 65760 000 

wwwpresidentedutra.ma.gov.br  



ESTADO DO AO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

       

       

DESPACHO 

Ao Senhor 
Miqueias Vanderley Fernandes Silva 
Assessor Executivo e Ordenandor de despesas 
Decreto n° 012/2024 

Processo Administrativo n° 01212024001/2024 

Ref.: Despacho de Devolução de Pesquisa de Preços Realizada 

Conforme solicitação para elaboração de relatório de preços estimados, 
referente à solicitação de despesa das diversas secretarias para o registro de preços para a 
futura e eventual contratação de empresa para os serviços de locação de veículos para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, estamos 
encaminhando relatório com preços estimados, extraído do sistema de pesquisas de preços 
públicos (Banco de Preços), contrato anterior praticado pela administração e contratos 
vigentes em outros órgãos públicos. Com  base em tal procedimento encaminho os autos do 
presente processo, para as cabíveis providencias. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

1. Conforme dispõe o Art. 23, § 10, inciso II da Lei 14.133/21, informamos que foi realizado 
pesquisa de preços para futura contratação de serviços especificados neste processo 
licitatório, onde o preço de referência foi formado baseado, mediante consulta em sítios 
eletrônicos especializados. 

2. Os valores de referência adotados foram a média dos valores obtidos na pesquisa de 
preços, conforme preceitua a IN n° 73/2020, Art. 60. 

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas 
médias não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de 
referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado. 

Presidente Dutra - MA, 06 de dezembro de 2024. 

LL d /Jx2 'Yy2L7) 
Thais de Sousa Ramos 

Assistente de Contratação 
Portaria n°02212024 

CENTRO ADMINISTRATIVO ORO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.rresidentedutra.rna.gov.br  



Preço 
PercentuaJ Estio hem Preç* Quantidade Va1r Utal 

Gbal 
Estí,nado 

.) 1.ocaçéo de iekulu ato tipo Va moor, n. capandadc 

trunuuj de 3.5 P aeioa, aoo e mo4elo 

atíeimo 2021:2021, Maior do vcicuio: Mionno de 

l5S Lv d ttiesel; LtllnJru. mjurrtode 

fl4 (rua1inJ; tnjeçci e1eFrai1a; 1ipt ce câmbio: 

Manuol. 

4) Lotação de veículo tipo utilitário 

pld..up teve(Tipo a.Strada) 02 ou 

O3 pø, ano e modelo mínima 

42112021. eia Perfeito es(i lo de eonsrvaç/to 

o fus1oriamento. nititor 1.4 ou 

upeviur. com  ar condidouiaio, direção

bldrâulka ou e1ér1ca. 

31 criço de ocjtçllo de V(4r11k) automotor, tipo 3 
mio! i iiaim4 de 07 Paxaeiros( tipo Dnbtó) 

ano í modelo tn(nlmo 2021/2021. Motor do 

r'i'o Mirdotu d 90 cv a 4asolina, 

-
. 

U).016.50 
2 LND RS 10.016,50 

0. 

:76%. 1O.03.3;Ü0 

3 2UNt) R$7.55S.17(uu) 5,7% 11$ 15.110J34 

Rá 1i,9í' H5 31.24u.U0 

15.U),C0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
COTAÇÕES DE PREÇOS 

CNP.J 06.138.36610001-08 Revponsâvel: Kernia Pereira Silva Soares Telefone (99)98479-5850 

Departamento; Departamento de Compras e Suprimentos 

Relatório de Coiaçio: locação de veículos  

Pesquisa realizada entre 06/1212024 12;49:24 e 061121202,4 13:16:56 

TP 

Lm oniaffnldade com i lrn.truçào Norsfl4tLva 65 d 07 de Julho de 2021 (Lei: o 14.133 .. 
l0U4LD 1SVt.8oa3 

(ou) 

525% 

138.o83,30 

o 
1) Locação \1r»1e ripo oiminhonete ck-up, ano t 

.43.11 .'O.fl çbne dupla, çotli fflÚttu1Ldça 1) 

mlnima dt 20, [r8çA 4x4; c&ubiu m~1.  

ou aummírieo de OS (dn o) ou 06 

(seia) ntrcb combustivel rbe,e1; pooda mínima de 

370t 

2) Locação Veado de Passeio tipo automóvel. com  

Ot)ri!ÇiO minisfla 1M, cuntbusuvel fiex ( u!Jget.o1h); ,ai 

o 

e modeio mínimo 2021/2021, 04 (quatro) portas; .airbag duplo; ar ctxdt moado; dt*eçlo hklráottLà ou 

elétrica; vidras elétricos. 

a UM) kS 6.262,00 (w) R$ 6.202,00 19,1% RS 50.236,do 

fltlolono ierado rfo dia 06/1212024 15:42:11 (1P 13&25515L84) 
ç&lio tbdQç4o; hI9862R7BYE301OlnC6cR3Affi9x9XXLOLMM4hoqWu&t?1m6WA%3d%3d 

3J22 



2 

1 

o 
rtem 1 

• 1) LoCZO 

•2)tocaçAo 
V&çtio... 

• 3) ucaç*o de... 

• 4) Loctç6o de... 

• ) ServIço ue.. 

•• 

 

6) locação de... Irem 2 hem3 1letn4 bem ttom6 

JnjPn: eetrí1*Z. com 41 ar conditi'>nao, (III lÇD) 

hidráulica ou elt 

k) L1.1çr de veícidos anrun%o!Ir. tipo Motnk let.i 4 

tempo, ESpecifiçaÇão. motoctdeta origIna' dê Fábrica, ano 

e i1odé]o mrninrn 202112021, Motor monoltindrico. OHC. 

4lompos, arrefecido a ar, cilindrada mínima 

1.60CC. gasolina e/ou etanoL 

• : 

V.iotdo Iam em raço ao total QuaMldad.de  prçoe 901 Iam 

flaIU,io uerado no da 06/12/2024 2$:42:11 OP 16.255158.84) 
daço: h62R7BYOtC6cQb$RJAm9XXLØMM4hQcHUaePtrn6WA4t3d3d 

2)22 



Detalharnent 

poc. rQ-

B 

Quantidade Descrição 

1(1 VI N- ID.1 Lotação,  eicidoupo aminlwnete-pzck upaAotbea iWa m e)oxnftuzrw 20,  112, 021 cabinedipIa qutx*$*ó 

(inc,undo notonsta) cnrn 04 (quat.iU) portas, (iltirno modelo e ano de (aht1 aç4u. com tonzaçã mlij 

ão hi chá uIi: .ãmbla manual nu avi m, ticn de O.S (cinen) t06(sefr,) marchas; combustível t1iesf: potnd
- 

n duplo: treina abs uàs qtwtru rudes, .ir contbconsdo, volante com regulagem de altura, desernbaçadcr troseI-
d.euos, rvaç rPicas, tH:ILult em to4lu. us vidros (u,ntonne legiaiaçJci em vi 0, epelhr de som .um rdl atfl/bn 

ç de ru'bIini, protow &,(M Í, tapeh de hutra Isi interinr pemeror dc caçamba t' capota sieriutua t demais acessiklos, 
:0 capac:dde rninieu para 

 

S.  Lugares. dotados de uxtos os equipamentos de segurança exigidos pelo (:odigo Brasileiro de 
:aJa.i flç iush de manuIençI. 

;diseç 

riw;ar 
09 diantearos c' 1 

e entrada usla. rarc;i 

cumbusth'al diesel. Co 

1nalwe icluídos 

Observação 

ÇNPJ 

17.886.2741J0ffl-22 

VEPCiDOk4  

Marca: 
Pebrkantr: wocan:e el, mtonndo 
Mudsii: 
Ocriç3s: l)escriçJíu u.iu In1onwida 

Rae 

flT*TMQUtAflQ 

Valor cia Proposta Vlnal 

1365U1) 

Estado: Cjdade 
Pit So Svbast:Ao de Lagoa de Roça R IUVEM) SOtIREIRA I)L CARVALHO. 29 

Tel.íws. 
(1551 ii1J-Ofl1 IL5).',t)9 4apr,ukjniesh'iina.0 ,,.rr 

t'm 1: caço \cc lo l;pu Caminhonete piCk-t. 

manual oll uut mk*yde 0 nu w 06 (sti mar; :mttiive d seI; fl: I1:w de 17. 

    

,limado ç ( tdO 

 

4edia dQ- P& . ( )I1kr: 

       

 

• Preçu .,dn: P5 . (u erre - 

    

    

       

aço (Outros Entes Públkosj : Mediana dos Propostas FI,j4l 
Inc-  II (!.c lN65407t5' Jittok.!O21(Li 111113) 

Ørg: MUNICIPIO DE INCA 

Objeto: Loclção de. um veseulo tipo carnInloóeie SU V 

Dcrlçk: Loosço de veículo tipo caminhonete SUV 4x4-. nsãlpeo de 03 (tais) anos de 

fabricação, 04 (quatro) portas capacidade :para 07 (sete) passagelros (incluido 

essrists), dirsel, motor de 242.5  ou2l Utreecoso no mínimo 190CV, ssiema de 

tração 4*4 com luraçãndeveículo,  tipo caminhonete SU.V 44 máximo de 03 (três) 

3TtO5 de tabiesçj*s, 04 (qual, portas, capacidade para 09 (sete) passa getros (incluído 

.muudsti), cijasel, motor de 2.4, 25ou2.8 llns caiu no mínimo 190CV sistema de 

tsaço 4x4 com reduaids, 3istema antide paem. sistema controla de iraçAo, 

transmso aUomlticade  08 (oito),  vluctdades àfrentee 01 (uma) aid, Injeção 

elerjska, alstamafrsit» A, steuiue de ahbegs, rodas aro 116",17* •LB' tlnt:ve 

estepe» ij»mu4u puiauica iht Nowrjçdmf, arçondiconad, vidios e travas elétricas, diteç10 

elétiics eMe drILlLqt, alarme, sistema com oaegedor (M'S, Umpra de ré. 
conexão USB e blt;oflh, spraorde estacionamento. Seguro completo, jqu1pado com 
todos os içepa de sgqnpça exigidos pela legIs(ação amei. tnciuindo todo plaiode 
maoutençóes obriguóias pelo fabdcãnte. incluindo todas as despesas neçxuàkias com 

itens dc desgaste pe)o uso 4Maio. Incluindo todas as despesas netes$árias para 
unona:nento.perfeito do veiculo, incluindo todas as despesas retefentes a 

drumenoação otnigai&iu pela legislação Mdeios sugauldos: Pajem. SW4 õu 
TraclbLazcr ou snilaa' (niesma casegaria e eapeciftcaçães). 

R$ 1500O 

Datar ao/0SW024 07:33 

ModalidAde: øiepensà 

SRP: NÃO 

Idcn1lfscaç1oi oøgio3ã0000 

Lote/haesa id 

Aia: MA 

4OfftõLø*Ø 14/0V400:lJ 

Poat41: WwW.i.spneptr 

QuAnttdaam 4 

Unidadai. rni 

PB 

Preço (quta'cs Entes,  Públjpss) 2: Mea$asut4s R$ 12,000,00 
j,.• f/4;, 7'dq Lii ded'deJtdlude 21121 114 no 

a ia gerado no dia 06112/2024 15:42:].]. (IP: 138,2%158.U) 
Código valdeç5o: h962R7BYeJOJOtnc6cgbF3n9a9XXILOLvp,4M4hQnHu&,ptmaWA%aa%sd 

- 

3.122 



Endereço: 

do 5 

MUNJC1PLQbt MACARAN1 ;1). MUMCIPIO DE MAC 

Objeto: 4ontflttaç2qde empcesa (ii) do rdrnn, pau prestaçaa de servkos de 1oço de vicuIos 

leves, uflu14r1ns, vens, caminhões leves e caçambas, bem como máquinas pesadas pare 
a$en6er a necessidades das diversaS seuetacias Muflicipais, na idødde Macaraoí, para 

ospximõs 12meses 

Desriço LOCACA) DE VEICUL.OS- Vekolo.UtUiiáao. tipo Canúnhome.,com capacidade 
para S pessQase até L000kg4e4ra, com potência mmnUnademowrde 86.4 tvà 3.000 
.m, rnoitndelõ naolinferiora20i5C1 sem motos19a. OBSEHVAÇAO: DEMAIS IlENS 

DO LOTEI ViDF EDITAL.. 

0I040240: 

Modalidade: Ptegào 

SRPi NÃO 

IdendfÂca Ucha;1042 

Lotciken: 2/1 

41pk  Alti 

MJudicaço: 07/06/2024 12:34 

I4omol; 07/062024 12:34 

Fome: w 0ese.com.br  

Quantidade: 1 

131: HA 

Razão Social tIO Fornecedor CNPJ 

1725i1'1000196 (1R\St(lRV1Ç0SDI.11AMlWIlDA 

VENÇEDOR 

Marca Marca Jj »ijrniade 
labricimu. 1anicantt nat mfomtadu 
DcrLçao LOTE 2 ITEM 1 Veículo Utilitário- Vl.LOR (Jt4IT R$8 44000 ALOR ItITPLL. KM40 

AI OR rn TA IlSI 5,750,00  01 L .1 VAI 011 rurAL 114 24.190.00 

EWktCÇO: 

13$ SERMOS E11ANSPORTES lIDA  

Valor da Proposti Final 

R$ 9.5410,00 

R$ 9.1100,00 

Marca Marca ao iniomnada 
Fabeirazue: Fab(icante nao isfcirrnado 
beei4çh itoin 01 Veiculo Udnárro pocairInhotwte VALO4 UMT R$8 20030 VALOR TOTAL R$8 20000 tem 02' Wkul, l*eø. ejpdide deOS pesaoas tséwh Ou 
redan. VÃtC* UNFIRS5.1O0,(IG VALOR TAL R$15.300.00 VAUR TOTAL DO L4/TE A50UÕ0 

V PECAS F MA1JVTTTiCAO EM V L' 

.Larca: M.n:a ii. utiorinatie 
bykants l- )sitjinw 0o :&'uni.. 

jjo. ipotmh macdade parti pess\i uas't  
moo, Ir 86 ,4 CV à 3.000 ipos, à.i flhiid..t() fl4 n e 0i.Çi ? seio nun*iste. (UAM' ul UNI rom RANGER \'l.. t3I: 
\rfri,ln kve. cr.addade rir 05 prr.,.as, h. 1 on serlari. pr*t0i9a dc maIor de 1.4'1 cilIndradas, coo: (IS postas, anu/ modelo lMeiióIt. 
13 í;01 VI 1'lI It5.4.7''(iO V1 ri) 1 AI 1414,100,00 

Znd*vço: 

ALMPOAXX2 SNTANADARACX 11A131D L,TDIs 11.5 1.0U0100 

Mrc4; Marca ião,  in(orinad 
tAabvkansm f'liilcenie i.lo i'iídrmarl» 
Ueaalêe 01 Veiculo Utiuitariu upa uimrnhcinete coas vapscsdadt para 5 pessias e até 1 000kg dc taia usai POLUtía rnhtsusa lia motor de 8,4 cva 3000 epm ano/tu 4tIlo 
tiáo znfersr a 20151 sem trotorista..A)1 lJ4D-CH1iVROLET '10.atS 10099 99-OS 9039.99 02 Veiculo leve,  caperidacli- de OS pessoas, datds ou sedeu. potencia de motor de 
1 400ai11n4rades com 05 pomes anotniodelo nIa inferior a 2015 sem moI insta .33-UND-FIAT LI? R% 4333 27 R4 1359981 Esternos cleate e concoral com .ts codd.tes 
ronttdes no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada cotupmeet,lt a [nt*glalldlide dos custos para a(cnrtnQaio do ~Roi trabalhistas asseguradoena 
Ct*istiuiiç5ci Federal. nas leis trabalhistas, nas nonsos Infra legais, nas convetiç0es.e4et1vaa de trabalho e nos ftttTr*s dctajusaaniestw de ci,nduta vigentes na data de sua entrega 
era deflnitKo e que cumpre piananwnw os requis ter de habdiIaço defini los no insumentsi eoovocaaSrio Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno perigoso 
ou msalithrr o rifo éffiprega menor de Vi anus lalvu menor a pane vir 14 sons on cc,otho de apn'ntbi nos turros do artigo 7°  )5X XIII da Cnnsdzuila, MIo possuimos 
empregprlos eeeiutanrlotrabaltio degradante ou forçado observando o dIsposta nus incitas 111 e IV do art. 11  e es inciso til doai. rP da (.enstftwçio Federal Cumprimos es 
ex*gencmas de restava de cargos pare pessoa com deficiência e para reabilitado da Providência Social previstas tati ir' e aio outr*5 ionoae especllkas. 

Endereço: 

MÁXIMO TRANSPORTES E APOIO AMINESTAT1VO LTOA 

Miara: Marca soa informada 
Eabilcammte: Iatetcaiilr isoig1Lenuad" 

içIo' 1,0 11-  II 5eícu1os deatmados a Srcrctann rir LmiucaÇfo liam Quem. SitueI Devcrtçf ri Valor Unitário Valot mia) 1 1 Uai4 Veiaiulo Ifulpáfla, ttpo ea.aiohonete. com  
.apackdamk' pa ra 5 pessues e até 1.3041kg de raiga, corri poiêircl.i imnuren de molor ria 00,4 cv a 3.000 ipai. aito/tred'tr u.k. interior a 2OiSls.us lotoljsIa. 115 10.000,00 0$ 
10000,00 ) Uroiri Veicuto teve, cpacid.ide de 05 pessoas. bawh ou seriais, potência demotorde 1.400 cilindrada cornOS portas, ano'modelo não  inferior a 201 1 seio 
wtnmri. ot. OS 5,200,00 11$ 15.600,00 VALOR. lOTA!. DO LOU OS 25.600,Qi) vinte ei taco ou saistienios reais 

taetalóqlo gerado tio dia 08/12/2024 15:42:11 9k. 188.265458.$4) 
Código VeE1ao Ngfi62R1JOtOtnCGcbFR3AnsQO(LOLspMM4hØq4'4JØnPsm6w4%3d%3d 

412,2 

lIS 15,145,00 



Valor da Proposta Final 

liS 15.639,28 

CNIJ 

02.0139,30810(Y) 1 

eVF!CtXJEi* 

%(acce; kita não 1ritoiinad 
1'elirlcen*it 5'al,ru.a'i, td(1 !fL'iUI.idfl 
Deaci4ç.3e; Dc.mção /o  filtorinada 

E*t4Q pp4pr 

SANTOS &FERNNØFS LTDA 

• Estado: Cidade: 
RN -Natal 

Entfrreçe: 
tttJA f)RL}'0t 511 Vil/O BE.7íUlA 14)43 

CNPJ Razão Social -Ao Ferneceder 

susrsi.RvIcoscoMBaNADc)s.  DÊ. E5C14I101(I0 E.APOÍOA 

Marcaw Marca não infomwda 
Fabricante. Fabricante não 1ntoznaclo 
fleserlçle: 1 Wcu10 UWÁLIEIO, tipo caminhonete, com capaci : e ack 1.000kgde.cara. com..pos;1cía minlma.t motar cieHt3,4ca 3OOt) rpm. ano/modelo 
ntsa(eriora 2015 li sem mqcte..Fat otinkkie 1 liS 9.381,30 Ri, 9.381,30 EiS 112375.60 2 Wkulo leve, fapacidadedo OS peaeoas, hateb oti sedan, poiknclademotor 
de 1400 cilmdradas com 05 penas ano/ modelo no mfei lOr a20151 sem mcaøctsla. 1sJ1tswagnnGol Unidade 3 R5 4.692,54 RI 14 Ô11 liS 1G8.93,44 VALOR TOTAL 
DO WTRRS 23.458,92 

Endeeçet 

01.1V HRA TI'RRAI'L.ANAGE 1'F, OMPA NÍ)lW~. LIDA 

Marca: marca não tn1omada 
Fabrkni.: irinte n2o inloratack' 
DrL*e cotsUtaç3,o d tmplesa (5) do mmo. para prescaçlo de serviços de locaçl., de veiruk,e levtn.. uC1Ifl3iiu, van . cam1nJies leves e aiubas, bem c.mõ Muinas 
pesadas para atendei ai, 04 idade'; tIa'; dlvetsas Secretana Municipais, tia cidade de Macaani, para os pláximos niele'; (U::01 Un. VeíU1i Utilltaxiu, tapo calsliúisie, 
cem apaddade pai-a 5 pessoas e au 1 üooltg& carga, com poiteia mínima de znoide 80,4 c ai 04)0 rpnt, 3/modelo elo usfenor a 20)WÇ sem otorisia C1} VIOLE 1 

C'4TAN A IaS 8, oi,00 11$ 8 ii 50.80 02 63 Un. Veíck kve tsipaddiiIe de.6 pessoas, haicb nu '.edae, pntiwia de motor de 1.400 dlindmdas, com pieias, eu o 

não inferior a 20158 s011 mc,tortsts. vW.VO.C*'$.17S,0O liS 15S2SÇ)O VALOR TOTAL. 1)0 LOTE 11 EiS 23.573 

nskrrço: 

Piø (Ourns Entes PÚblicos 3c. Mediana das Propostas Finais 

nç. fl.4t 5'& IN 63 de.07 de Julho de 2022 (Lei n' 14.133) 

t); EllV1COM7FONOMÕDE AGUA EE$GØTO 

Objetei fnõrta.ldeCompras PubUiasJ- ÇÁ=rataçk.dé empresa especiallzsda na ptesraç5ó de 

serviço de locação 4e veículos leves, sem motolisia e sem combustível, cononne 

condlçdes, quantidades, modelo'; e mtigênslin estabelecidas no.edltal e seu'; aflexos. 

Pesc*içãg: Laãte 1- LOCACAO DE V lCULOT1PO.iIUJ.,UXStlCPLLJS Oh SiMiLAR, 

ZERO KM RODADO. ANO DE FABRICACAO 2023OÚSUPERIOR...COR 

BRANCA, 04 PORTAS LÁ'TERAJS, CABLNP. DUPLA. Locaceo de veiculo tipo 

.imwi.sRxwxs ou Similar, &em kmrodaikano defabrkacao2023ou eu - Lote 1 

-LCACAODE VEICULO'fIPO ULLtJXSRX.PLLS.OUSMlLAR, ZF.EIOKM 

IODIUXJ, ANO DE FABRiCACAO 2023 ÕUPERT0R, COR IIRANCA, 04 

POR'ALBRAiS,CABINEPUPl.,A/ Lo';zaçãa de veiculo tipol4ifluiSãl.X PW5ou 

similar, zero Ias rodado, ano de fabrlcacao 20.23.  ou superior, cor branca, 04 portas 

.ttanais, caçhipa d';pJ, nunsteargo 44, trava e alarme, Ac.condlclõnatk de fabrica, 

cambio ãitomaticu, ~4 de r451rean1enw, ueawral,.imutbitstive1. sem 

m!tl';j. ( secu!es) 

R$ 15,775,04) 

t)ata 124QW59 

Modalidde',  Piesgào. Eletonico 

NÃO 
1dentiflcaçile 4S16C00117. 1-000002/2024 

Lote/Item 14. 

Ata *VA 

Uomolegação: 09/04/202400:00 

Fonte: hftps:'/www.gov.brlpncplpl-br 

Quantidade: 12 

Unidade:. M 

UFt lN 

Rdaiórtq geundo no dia 06/1212024 15:421.1 (IP: 1353,54';.158.4) 
Códlo \bcl0: h19862R7DYE0lQbCc(1bFRJAm99XXL0Lv,iMM4tOHU8npm6wA%3rj,';j,j 

5122 



s. N°_.. 

pROG MO_J 

tN.ri 1 104..açào \otruIo de flaçSeiU .:)U a (1J'Ç.)1'l  

04 (jiitr) ptrras: iti duplo: zu toidhiunicto; (tireu liidt . . . 

:14.130.113/OOQI-46 IMPERIOPAVJMENTACAOE L.00ACAOEIRELI RI 3.000,00 

(31) 256.'ii34u 

18 '78 140 0ttUI lfl LOC MINAS LOCAFX)RA DE VEICULOS LTD 

'VE?U.DOR 

Tabricante: Fala'tranii' r3o isfoona.lo 
Mndelo: 
Di4çia. rc.s'riç oso lotada 

MC iSilu I1odute k ( t&IÇIIANOMC)LU JftA"sAt I'S 41 

Estador Cidade Lu4tiiça. 

 

NPJ 4Y (U 14.fp"t4 Final 

1.  $2 l8i00 

coniartinrabilrhade (Oahos ciunin 

44ii42. 01,U1 t0 iOLL PA[VALMPRLLNL)1\IENTO$ L1DI R$'3O0000 

Marea 
4z4ra01 Vsbr canis nan infonva t 

)J5; D5itçaQu3o nt.rmada 

18.778440!0U0231 LIX MiNAS I.1OCADORADE VBICLLOS 1'DA •R$ 4.000?01) 

Pteiii Estimado: R$ 6i32.00 tun) I'errcntiiiik Pi:'çu Liuulu Ca uIitIu; R  

Quantidade Descriç» Obsrrvdção 

h ljtD 

 

Locação Veículo de Passeio ai po a tomoe1 coro motonzdçau nunirna 1 pinoira oa. branca; combustiel 1 e (etanol gasolina) ano e mndeo 

nuruiro 2(P1 20ÇZ1  04 (quatro) portas oir1xg duplo freto abs cc ri' ebd (distnbuidnr tk fn saem) <uço AidáúWA ou t.lt 

rita vidros tncqs nu xniwrno di inturo tnwas elétricas,  jias 04 puttas lunpader lavador. desit 

paridade mmlrna de 280 litros dotados de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 

s custos de manutenção.  

Preço (Compras Governamentais) .LtMemM4 das Propostas Finais 
»c rc.S"doJNeO7d1u1h,2(Lein4,I») 

Órgão: .PREFEUIJRA MCJIGlPM. D1 $O MIGUEL CtJAMÁ 

Objeto; iegisirode.çeçospara eventual OOiTAÇÂO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

vEÍc13Lo, vtsANt)oAnNr)FaAg N W255 1 DA DU DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDLCAÇÀO E SCRETARJAMUNICIPAL UEADMINISTMÇAO 
[C)MUN1CiPLÕI)E sÃo MIGUEL DOGUAMÃIPA. 

Deietçu: Lovaçu de Vekujoø- LeveslP adoe'LOCAtÇÃO DE VEIÇULOs DE PASSEIO 

TIPO HAH5 LUGARESEspefkaço: Esp&ftço Loácação.de  veiculo de 

passeio tipo hauih, ano/modelo rabricaçusio lnfssior 2020, ar t-inciicíonedo, tilreçilo 

hidráulica, cor # ~ição,  bicomb 01, "to~o de no ~o 1-550 cilindradas 

vow 'depotnciA. opocidgdepans03(dnco)pessoas, 0(quaav)portas. 

atSér 4014-I.ocaç4ode Velcu10-lvm/IPesados  

jorna Walas com ca 
e Inc~ todos o 

RI 6.300,00 

tal 

Modalidadei 

tdeutifkaço: 

Lote/Usos: 

Ata. 

Komologaço: 

Fo*ta& www,gevbri 

Quautidds 84. 

Uaidad* kJNJPM* 

orctoi 

o BiasUrIrodej 
t 4.. . 

II24000 

?rego E1etrnko 

NPga90024íiJASC:98051 

/i 

NJA 

8Iõ'2p24 l0&i 

Mansa: 
Pab*einIc: ltabrkaote no ltdnade 
Modele 
Deacrçau: Deariiç.oidiu Informada 

Nome de tJsíntr: Lutail: 
5A Castanhal R )OUTOR.IA:LREÀNOFKAfi(C1SiOAt.ES DL MILO, SN Et\tiLt, (01) 9i0t1-l)O 12 i1flpdOp4VÂtUttc4o@tlUdo&K.clMfl 

Febricantt Fatitconte no lidomiadri 
M,otiçip: 
Dtscriça flescrlçan não loforniafla 

U1110i 

Rdstono asiarlo no dia 06'1212024 154Z1 (IP: *30t5a.a4) 
Código 'mlklaçaó: 

ai 



CNPJ Razãø Social do Forndo. RUBR%C 

13.5W.203001-92. AATR LOCACAOD W1C00Lr}UAlSLT( 

Fdbrkrna Fabrçaitç AaJnftinuaIq 

D4Priçook iofffifl.: 

Valor 4 1rot* R1441  

stdo: . CIdade: .. Ei4enç 

\(cl Belo Hazizonte R JOÃO BAI$TA VEJRA, 90J (31) 3274-818(1 131) 3274 7015 Sr 

41.463,540/0001-99 ANTONIO 1OI3SONALVES MEU) 83459980263 R$ 7.000,0(1 

 

11 ()4&VOJU(Xl1-68 Pti r ssvtcr RPVIHtERACØO ÇOMVRCIOF SPILVTCOS TrOA 

 

1)eriçk: IDictço io :1oimgd. 

EEndo: Cidade: Endeieço 1*(ozie: 
P4 RIJA 1. 16 (91.) 1231S404 co*acomoJ,cu br 

4 .: 

1.040.80510001-4I3 IGOR.RUSIW ROSA E(REU 

.. 

ahaa: bcic não iifunnada. 
.MØdeIØ . 

2242ZG8 0001 I 1, C ANT1AGO NnoLrt)A 

... . ....... ..., 

abnt.lo1e Fabi unir no lntrmnddo 
Modto 1 

ar 

51.911$615/11001-77 51.911.965 U/ONARV) 5OUZA. LIMA R$ 126.000,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante ala iii(onnadu 
Madele. 
Drç»: Dt'st-iiçin aio infomada 

cdade: Endereço: 

Parauapebas RA19SíK 
lidagac 
(9 1) 0382-3291 

Em 

Fabocantel Fabricante elo 
~01  
DØc3ik; l)e&r1ç10 aio inforriada 

.etl; Çi4de: Endereço: 

RÃ Belém TV JOSE PIO. 709 
No e 
IOR (91) 3Q3Ih67SO 

Iabrknte: Fabrkaete elo .(i1tQmatli 
Modelo: 
Dscr1ç8o: 1) riçnlp liti1.i40 

Endereço; 

34$ 4 posw 1ia. 

inc. 1 A. 5'g IN ill (17 d( fu?( dø 11 (44 a M133) 

Órg,oz PREFUIVRA M1JNJCM1 DE NOVA IGUAÇU 

Objeto: Ganicataçlo de Ernpns liapeclallzada para Petçào ds Sai viças de ação d 

Equipamentos com Operador aCombust1veI, CamInhões. Correta, Guindea*e e veí(ulol 

(10 paÍ cnm combustíveL 

DescrIção: Loc.açio de Veiula .- lotas / *1..do.' VI1CULOS DE PASSEIO. 6 PASSAGEIROS, 

MOTOR BICCLMBUSTIVEL (GASOLINA É ACOÚL)DE 1,6 IÁTtIS, COM AR 

CONDICIONADO, DERECAO fIIORAULICA E VIDROS DIANrIIIROS 

ELETRICOS, EXCLUSIVE MOTORISTA. 

(atSer; 4014 - Locaçlo de 'Veículos - Lev /  

1i 24/01f2111431:UU 

Modalidade; .Pitgu ~co 

SRt: NA 

Iden(ltiçoçDr Nup,*o:5i2Ó23/ LJASC;925 124 

1..ole/fta (12 
ML QnkAsa 

Feute: www.govbr/comprasfpt-br 

quaiiUdadli 36 

UnIdade; UNIDADE 

UFt IU 

Relalorio gerado rio dia 06/12/2024 15:42:11(19: 1X2OLIN.8A 
Códlo Vaidaçeo: h062R7BYEJOI0tnC6cgbFRJXXILOLvpMM4h0qHu8npnn6wA%3d%ad 

;1 1 



04.6 6 9W) 0000 r AD-1IO( ERV1COS E £ WREENDIMETOS LiDA. 

Mm Mrç in iudi 
Ii**eMe- Y~0,  flO 1 

0~~-MOS DE PS10 5 PSSA 1 IROS MUI \6II OR 5k OUSJI\! 1 (C SUI 1\ \1 ( OUI )i 1 I1KO'1 cOM k (,ONDI( ION DJJF( \O 

iâdn (Idade jidereç Nome de Contato: 1 lefone 

MWipofi LSTRADA BLNJ '.M1? 1 ()"1S1 ANI 670 51 iíco ' (II rduJ) ) ..&I /4 iôuiek1'adhtxserv 

14fl)RL1rA L VIDROS DIAN)ROI, 1LLI RiCOS E?CLUS '.E %IQTOWSIA 

(M'i itazoSodaIdoFo BR%CP 

07.792,209.`0001-0,5 ;ONSTUrORANASA. 

\E?' :EEx.R 

Marca cit -. 

Ibyicanl,: FabncaTi: 1330 I  for .f1ZdiJ 

D4riçu: VE1CULÕS DJ. PÂSSLID. 5 PASSAGIROS, M(YFOII I3*COM STIVEG,SOL. \ \ L 'l. Ü:)L) a IrROS, COM AR CCND1CO; 

I1L)RAl1L!(A L VUROS DIAN 1 uOS ELETRICDS. I.XCLUSIVE MOToRISTA. 

sado; Cidade Lndeuço: LUeunt. Luad: 

fl Rguâí "COUTOR& SF (2U21(188-2063 joe.nIraIKJd(dNv:urdI :1 

40.599.286J0001-98, ALVES FRANCA COMUCli) EAWGÜE.DE  EQ(JIPAMENTØSLTDA I$ 5.611,11 

Maur Marao1nturmada 
Fabrcant.: Fabicarne dtk iRunado 
Dacre. VEIC'ULOS DE MSSEJO 5 PASSACIIRQL MOIOR 1COMRUT1VF1 (1 MOI JA E ALCOOL) DF 16 UTRO IOM AR CoND1UONAI IJO 
I41IRAULICA EY1DROS D1AN'R1RÕS ELEflU(X)S, EXCijSVEMOTORIS1Y 

W4t*oi (Md' Endniç.; 

iva 111iii R 1)hZ55l11( DE AIRRW, IJ (21) l24421 

4L7laUG&IXJO1,8 MAG - ÇÕ EKClAL:R E. $ERViCOS EIRW RS,361,1l 

Magica' Mana não íisfoniud4  

Iahrkamt: F •anici no ínfoiwdo 
~~ VEICTJU)S M. PASSFIO PbSA( EIROS MOtOR B1COMSUSflVL (GASOLINA F.  AI COOI ) DII 1,4 IJÇROS.i  COM AR CONI1CJONADO IMRECAO 
HU)RAULICA E VIDROS DIANT O$IItJTRI(OS, E (4{ISVE tICrrOIISi'A. 

rstiuÀ*,-Cidade: Ráde~ Nome *frCoatei: Te1stoae. 

S1UU?IÜ R  -Ç An. PTA C. 13 U, A  S1IA' IS Adn. (2') lO 6-41S3 abgrcmercek)igrnt1 on 

00 U8.648/,i001-4 ÜM (AR DL c, VJICUWS LL'D 11S6494,4 

Marca: Mc88it8funn4 
Pabrkatlte: FQbrkallte n infonnadn 
Pic,içb: VhRULOS DE PASSE!&), 3 PASSAGEIROs, MOIOli iiI( UMBUS'flvt'l. íUA"ULI\ k E ÀL.t U0 DL 16 LITROS, COSI AR Ç01  
HILW 'WLILA 1 \' lORO' D1/NiLlRflS LEL IRiCOS. LXWS1\' L WJIORIS iA. 

Cíd,4de. Endereço: P4ekoe: 
Ri 

 
Nnva lgu.i ti À.' 1Y.)UU0M1MIZ Cl I5IARI S N/ (20 Ç9t_99 

20,4O&24400()I83 JX CONTR.WURALTDA 

Mdrcsi Mna nÕ infornsdo 
Rabdtaede: Fabricante na,, inIpnndo 
fleIcrIç Oençào VPIÇUI OS DE PASSEIO 5 PASAGUROS MqI'OK UICCMILISBWI re-AsoLI XA oOLI.AR.  ('Q'IDI(IOMI)O 
D1RE.CAO:HIDRAULICAE VIDROS VIAINTUANÉLE1}UCO, EXCLUSIVE MOTORIt. 

tdi (CIdade: fli4jp; çWil4;a; jf ; 

Ri 1$1$j ORÇA1 P<.SA l.KS, (W0' Ve)4jr (!1 14I4 j$t0mØI1.(um 

Valor da Fr4)pnsIsHnhJ 

R 

NlADORÀIJftj LIL4 

Mra Mwõ 
£ahrwcei4q iurn,tiui' 

flnsii'iç: VEICUI OS DE PASSEIU,S P4SSAGEIROS,MOTOR ICOMRL5S 1I\ EL (CAACILLWA E ALC)0I.) DE i.s L&FTtÚSCOM AR CUNDICIONAI)OJ)IRECAO 
UIDRAUJ.!r. A? VII R0S DIA 4TEfRDi EJ..RTRICOS,íflcCl..(JS1VE MOTOIUSTn 

Estado CIdadr )ndeceçe Nøat*deCønl* Te)tw Eadl. 
11 Duque de Caxias W MON 1 F (AtELO dlt Ana'. bo1aoq,)tbt ip com F'r 

Rdalório gerado no dia 06'12/2024 154211 hP 1.38.2554.58.84) 
CódigoVabdaç&o h062R7BYE)DIOtnC&t0RJAm9x9XxI1OLv3,MM4hOqHu8nPtm6wA%&i%ad 
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07.564.359/0001-30 sifc  DE SOUZA BAZAR 

Marce 

 

Marca no tntounada 
Pbric,nte Fabrkantt no Informado 
Des~ VELCULOS DE PASSEIO 5 PMSA(jELROS MOTOR I3IUj' BU$iWL(CAOL!N U. AL(XX) 
Im)RAULLCAE VIDROS DJÃNTEUWS EUITRICOS, EXCLUSIVE M(YtOR1S1A. 

VaNir 0 Propu%zaIIn*I 

14$ 6.894132 

Cdde: 

Tu Nov4 Iguaçu CR1STflNA, 24 

17,237.187i0001-44 U'TMUITISER\ COMERCIO E S1RVIC LTDA 8ÇJ4 

Ma— Máro n4iit'rmda 
1 bricajuc: #attjnte nn jurunuado 
Descriçn: 'iE1CULO DL PASSEiO. ; PASSAGE1RO. MOLOR CU1IBUS1 ivu. 1GASOLIA L .LCO( )Lj U i. UIROS, COM ARCCXN lflF',AD%.). u1it.:V) 

InDRAULICA VIDROS IMANTT.lk(.IS J:fpfÇ) IXCLUSIVF. \IOTORISFA. 

Lado Cidade: Lnifro; 

Ri Nova L..v,u f IONE TORRES :"M, 108 

11.239.915~1-70  SCPERAR CON5TRUOFS 1:fl)j R$ 41894A2 

Mac Maica no a1omiada 
Vial~te4 Fahrk ante ido infnnadr, 
DscrLção VICULOS DE PASSEIO, 5 PASSAGEIROS, M(yOR BICON1BUST1VL (GASOLINA E JLCOOL) PE tb 105, CQM:VøI!lt1C1ONOi OUECAO 
R1DRA1VCA E VIDROS DIANTEIROS PLrmct)EXCLUSIVE MYTORISTA. 

Estd*# Cidade: £nderoço 

Ri haguaí E MARIE ROCHA PEREIRA, S:N 
Notue de Coittø 
Artisou (II) 2tI88I872 

00 4i i2i000I-74 IP ENtRNHARlA E CONSLJCOESI1DA ',.'. 1$ 6.432 

Maa Mc * u1ouada 
Jdht'kdit*: PoeíflUI I*5O Ifl1ondt) 
DciiçAõ; VEICULOS Di. M55E10, 5 PASSAGELIWb, ÜO RBtÇQMPUSLWEL  (GASOLINA i. ALCUOL) DE L 1. O DBDL(0tA OI)ICLONAI)O OIRIICAO 
Ifff)I1ADLIC Ál' V11.)R01 I)IANTTDROS ELE1 RICOS, IVi1C1lXRLSTÁ. 

Ltado: C1ada: Lndereo: Telefone: 

\IA S1 J'e d b,iRIu 1- SI' DE RIBAMAR KM 4,5 4500 (21) 22L3-055 (21) 12.I-0543 

4f1ERCIO & SERVICOS E$11ELÍ 

Mnqi 
4i 

0Ø ide VÇJL 0I PEIQ 5R5414IOS MMIGRBKlOkUUS1lVRL((W%I1pLIí'.AE it (AOL) DII. IA 4LtROS cONDICIONADO DIRJX-W 
4LIL)C/E V0P MOI. $T 1 

Ed*i Cidaek; 'i)4dwte 
RJ Rjo de Asuiro AVOA$AMUIÇA$, 1*10 ftene. (21) 3253'4306 díeaenpousgrnall.on 

11efon: 

t21 1) 6457- 191 

sevia(4'tpeeg 'tet' 

R$ 6.894,32 

o(O b(lçq1; $e4j4*ffipøs*4$ t,pg 
h. 1JAn.5°doI?i$S4e07de.Miiod.f21.i1513 34.t,Z» 

Órgo: MUNÍCIPIO.DE GRATO. CAMMMUNICJPAL 

Objeu» cON'ITlATAÇÂODE SERV1t AÇXÕVEICUIOPARAATENDERAS 

NECESSIDADES ULÇÃD  

ES.PECIA1 MCAi4ARAMUN!CIMiPQ dmO.te 

fleariço: Loaç$od '.Ddp p viwi&io, Pçh 

R 3.800,00 

I1ata 26.0/2024 12:14 

M0da1j44c1 Oia*1 

NÃO 

1denI1Íhçø: O61$v34OoOi4*-l.000o06.2(fl4 

LçleJfti Ï/l 

Ø.14; PUA 

Li 

Relatório goralfo no dia .06i1204 15:42:11 (fl: l*248.4). 
Código do: h1ga62R7BYEJDIQnC6cRJAniaX&pMM4hÕqH1ianPtm6W.Aç3d,1q 

9 / 22 



IO.6O.3O3/flOO 1-12 VIiLON CONS rI4t;COiS e.  S:RVK.O  s liDA 

VËNCEDIJR 

CNPJ Razão Sncia)do Fonlrrdor 

abCTflenão ínfÕmadt. 

Dpsç10 Elecrtç o no Uifonnda 

EtMio Ckidd 

CE JwzdrodoNoite R ANTONIOCAST RO NETO 197 (88) 5I I37/ (88) 884-773I 

,/,~ IR  

ReJakwio "rodo no da 06I1J2J24 88: 1544) 
Vali o: 

38121 



Valor da ProtinàI 

)S Li DA 28.71.660.oi 1-41 LOCASIL 1(1C4 E SER' rc 

'VENCEDOR 

RM9 W0 qeç441r 

a3o in*gjinado 
Moik4*t 
Drlçia: 

 
Mo !00 4ü 44:::  

rEi 

Quantidade Descrição 

2 UND• Locação de veículo automotor. tipo Van, capacidade mínima de 15 Passageiros, ano e modelo Inmnimo 2021/2021, Motor do veicu1o$jntmo•d 

e 1 t\ t 4wseL ( )lodos  ueimn de 04 (q uãtro cktromca Pcsti F3mlo de no mznuiw <te 530ORg. Caga e eairoeeraa tltXiKg Do 

t4mia en1r. c LXO'. 3.950 mdunutos tipo de cambao M4nlial Numuo tE Marcliae Muumo de ob (seis); sendo 05 (cwcu) 1teatie 01 (uma) a 

r Tniço 4 x 2 attt ma e trem (om as aractc r1s0cas da linha de ptoduço norma' 'snsp sl Com as carac lautas da tiIta de peoduçeo 

normai Direção ilidraulita Rodas e Pneus Coo as caraeterisucds da linha da ptnduçao noimal,  bani como as r onuas de eqtnpamentsac ess 

unos de Segurançd . 5ina13a4u igidus pdo CONTRA CONTRÁÃ e uitkas todos os custos de mannç2u 

.Daia 4/z*34  16111 

Moda11ded: hwxtglblthbde 

SEI»: NÃO 

ldeiitific.aø 

 

j.67(M  

Lotefltemt. hz 

Ata; HI* 

Q bilpncp/pt'br 

Wi .MC* 

lIS 13.060100 

LS. N°4 

POC

R c 
 

    

       

i; 1 .ocsçho de ec0o auto otor. tipo Van, capn. dtk mima de 1 P4tetvL. e 1ek mnirn' 

çV a du 1 ( tkndu ltflLfl J 04 (quatro`,; li O t euur< a 1 l t OLT1&}I( 

  

   

    

P c, :titado 115 lo.1.0.0) (Ul 'er<en&uok - Preço Eskiniado Calculado: I1.S 1 Médiá do Pf Ot)1 Wm., 1. 

Pnio(Ouma1nuesPúb1k'os) 1: Mediana. OM Proposfas Ema». 

Ó.ga. MDNICIPIÕ DC MANTENÃ 

Objata: COMIKJAÇÃO PE EMPRESA P1IAEJZÃOA PARA PRESTAÇÃO DE 

SEVlÇOS DE LOCAÇÃO L)I V CL,TW)At11VMOTQRES iNCLUINDO 

MANUTENÇÃO MECANICA. El fR1CAE SUBSTITUIÇÃO [» PNEUS. 

INCLUSIVE SEGURO TOTAL, SEM MOTORiSTA, PARA ATENDER AS 

NECESSU)ALIES DOML2NICWIQ US M.%NI1NA 

Dcriçu; 1etae dewuu.Iu tipo MAN, com ~~ialniom pc'a 15 paasge1roa, 03 

pua.coni 4r c.ndlcionado edIaeàobi*uIka,combveIditse,dmbio 

manual, tutor eaw poinda mínima 4.$ CV, aaw mínimo 1032. 
âqm  14Wto d# qij VAN. cora uapacWade mínima 
Pm 1.5.pueir3ponascom.arcondlciÕnadoedireçtiidváulica.combostiveI 

ÃAmbim P14141141, motor com pui a.Íisliínia4e30.CV.anode t1.caç 
mínimo 1t0tl. Saem htpia de qphIone1:agem Cosubor4Ível e ino(nnta porcovfta da 

COMIor,19, *No tM Øqíp4m01 cíguuloa exigidos por ioLM nuteç4o 

prveLstiva a çoti'tvi p de sagum aIdc. seteulo Iocado,:a dnus mptetlala a 
teLr, por çol$11 iperatada 

Preç(Ouutea1ieaa 114 r 
Inc. fl'lo. 3* do IaSda 01 ij MÃO  4 1 rí -10  r-tjiii 

ÓrØk 

 

SUPERI.N.NI4C1A PF D1SPORFOSlX)IíSt.DO 1IAIAI'11A SUISESO 

Obeai Santss mit a smyiços comuna de engçnhara 

Oac$çk LOGÀÇÀQ DE VEItULO, Serviço AdmlnbIrdto.  144  ~ I  mouisla, P44 
snaporta Peal Urbana ou cps Viam, ftp. Vau / Mn4bus, potantda mlpltna 

(V) 130. torqi*eudotrno (KgLrn)ik32.6. t liv lei. .t(CAODII 
VEICULO, SCrvioAdP1niis(rdvn. scm mowii.ta, p4jtapspoftc Pjp1 !Jdarpop 
em Viagem tipo Vais 'Mimbuk p inPiuzy t V 1Q uii (L4 u di. 
32,6.cts4igcl dei. 

R$ 15.000.00 

fl J07/ 1 4iOt3tj 

MQ4ald44 Pt1Ip- lJauOelc 

SMP NÃO 

tdemiflcaçau 133 000i14.00000li2024 

Lvta/lj*t 1/t79'2 

AI*! N/A 

oomq1açai 7000 

i$t htIpgov$r/ni.apt-bc 

13n34ad t Vil 

A 

Ratómoero<Jo no da 06112i2024 444214 P 2í514 041 
(1ddo Valldaç4o; 

11  J1 U 



:. : Valor da PPOI 1 P 

E 

CNPJ Razø Soc1a do Fornecedoq 

ALIiA•NSPO 1251 

' EMEDOR 

Etado: Catade. Edtço ant$o. 
BA Satyddor RUA JORF NOVIS 177 BtENO (7l)2 34.41O0 lieR$lzmantgaom.hr 

Preço (Outros Entes Públicoe)3: Mediana das Pr.poataa Floala R$ 16.000,00 

Inc. 114. do &. 07 de Julho e 2021 (Lei a' 14.133) 

• 1abrkan4e: FabrianW não fl~mado 
• Modele; . . 

Cr'JPJ Razào Social do Fornecedor 

130I4.622M0O1-01 RDE 1 RANSPOlifES LTIM 
eVENCEDOR. 

Marca: Marra aIo Intormatia 
Pabrkaose: Fabr.canw nlci infonudo 
~W-1  0e5000 aIo hibernada 

Pnd.aeço 

Valor 4 pos' Final 

RS 16.000,0( 

Orgão. ?M DE CACHOEIJUNHA
.

Data: 17/05/202400.00 

Objeto: O Gabinete do Prefeito Municipal, necesska etewar a lac.çào de urna van sem motorista, Modalidade: Pnoeso.de Détpensa 

pelo período 30 dias. Tais 1açudeve.si a& fjw de,ht4s pictsannosde um CIT() 

com grade capacidade para tralisportar roupas, 'esIas bskas e água aos ebrlgos,onde
Iden 43100-8024'PRD 

ustão Iojadas as pessoasvftimas das ençhentes. 

Dearção: LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO VAN, SIM MOTORISTA -

LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTtLrrÃRlO, TIPO VAN, SEM MOTORISTA 

Relatório gerado no dia 061~24, 1c4.11  (P13825536a.84) 
Código tdaçao: hlgR62R78YEJDlOtnC6cgbFRA*a9XXL0LvpMpe4h0qHusnp1m6WA%3d%3d 

12122 

Lote/1tem 111 

Ata: N/A 

Hwnologaçãfl: I75ID24fl0'00 

Fonte: ht//portaLtce.ttgovbr'aplícprod/f? 
o508003NO:: 

Quantidade; 1. 

Unidade: UN 

LIF: R$ 



1» 

Poço stimadn: i. 7 no: Merht dos Pr eço-; ti ii ido 1,1 ti,o .' tiltatil) (.ik ulniiu: 

()CIçàçu de veicuh .0 pLkUp i{. .it IJJ  pur.áliu C modelo 1111 tu .2021 
loncronuineniti, iO.#L 1.4 ou up'uc. nt •.r onW : t. iiç hhLnhllcil ou eltrijo. 

Estado: Cidede:. 

P1 

ndereç. 
AVEb1A C(%R1O, fl12 

1 t6J00fl 81 I&XICOIU'fTDA 

Pebnçauu Faan ante ci n(urmd 
Medel. 
.fl.at$1a: Un cci.Au uda icdnrnada 

adeç 

fl% 7.489,99 

pgOC. NeO _92P.22- 

1. QIIRRICA: )ü 

Quantidade D(criçu Observação 

2 UNE) * de veículo ttpt uutitirb pick-up leve. rabiar çirn(net, (Ttpo a Sirada) 02 ou 03 portas, ano e nio'li!n mrimo ,Pt i)  i. om prr es 

itdo de conservaçia c funcinnainrn:o, motor 1.4 ou supe'ziot, com capacidade ib carga máxima de 650 kg, Ç -:n com .undícionaLio, ri 

ção hidráulica ou el&rki e capacidade para 02 passageiro a gasolina ou fleÁ, cum toda docunwniaçau xtguk 1,4 iøle 

tais como: coito de segurai ça. exrrntúr de 1nc4ndio. triângulo de reguraclça, macaco e demais equtpaiiientcls abri. 

OS4S 00% (Ia m)nQteUÇ;O, 

RS 7.4000 Preço (Compras Gthv,nlaflaeutnls) 1: Mediana da Propostas Finais 

Inc. Ttdefl565d &.ni 14. 1,13)  

Órgâoi POLWRiUQiCtÁRlO 

Tribunal SupedorEteituret 

'lYtbnna] Regional Elaitotal do Maranh3o 

ObJe*ac I4kgis1ro depreços p racoxØrataçào de serviçcssde transportes atermtwíçip4 e 

lntraini1ndulndoveículosbaSteddos e notndstas de*lamente hahllltadõa, 

para transporte de pessoas, rnaterils e pequento c~ visando aender ta iieceaidades 

de locomoção tkçonentes do pleito eloitceral de2024, nó.piimeiro e, caso ocorra no 

segundo turno 

Dtsrr*ç&ot l,,oração de ~tos,  1m91•pd./ com .motoriMa cação de veículo PLCKUP, 

patoa kOT3t Tê tmt-CPADE PQL.O D 1ãttdis1  MU1I iõs Sãà:Luis, 

Pteideute Dut,Jse1cua;SàOLtdVT)Tnasquantidades Total de 

Quilômetras elntadose nasQuntidades de Diárias dedsponibiUdededcarroc 

motorista 1,1  e 40p4 pgnda. NufálS es,ecítceçleoonueTertnode 

C*tSer q .$ ioo. eves) Pedos'(rnMousta 

Data: 

Modalidade: ?regãEletrnidu 

SRP;: SIM 

LdeutI&eçe: 

Lote/Item; /31 

Mac RIA 

flnioça: tO7/2U4 1i4I 

ãzope. 

Quentlda4øt 

Unld*iUP&IDAI* 

UVt M 

ci 

lO 600 2amrn44 

du IF~~ 

1)~.EXPEDI.TqREUOUCAS  

V10r da Proposta Final 

Fabricacose: fatwicantc nn íiticniraclic 
toddo: 

Oeoerlçaa Oesuo'ao oco intourtada 

Estado: Cádadtu En4.reø . Contato: Telefona: 
C.F.  ícncc RCF\FPfcL 1'FRTL LiMOPo'rnrL A.RA(Au)l.cYrA) .4.711 1)FlF' 

86.90;72I/000.169 3 E. MOE ALMEIDA. 

Mercar 
Fabeteante; Fcbiicásuhão lnfiarnadn 
Modelo: 
b4rcrlção: Descrição não iutcamadtt 

Eaft: 
dItncacoest'boLcorn.br 

ft.% 6.d80,nn 

•RatÕ.iogecado no dia W~24 i5;42:13.ØP: 12$5.11$4) 
Código VaIidaáo: 
htlp IN b.astcodeputcoa com.brlCerhfeadoA itonticldade?tokennhtg1162R7BvE 10104 tC6cgbFRJAmOxOXXlLOLMM4hOqf4U8nPIm6W,%2,3d%253d IS i 22 



CNPJ 

03.31531.'0O01-S9 CE DE.COMLRC1O ...'ACAO 1;Ji) 

.' daPin 

, 1 KS 7.49000 

C14d*; 
DF Braila 

Endereço: 
TR SI'RC TIU?CH:). 03 

Telefone, 
(6 1) 810&4700 

(1&02600'),000I 3 lOKAI RErrA(AR LIDA 

Marca: 
Psbricante: 11ij t r:t ao a:: 

Ucriçia: Descnção não n:fmach4 

Jstado: (idade; Lndereço; 
P1 Tíeana AVEMDA CENTENARIO. 1230 

em 

jI.2OQfl00 

• flktene: 
(8»3214.4O50 

c t;i2 i'•) (g.cI  PjMrNTFTTTTRISMOETRANSPÚRTES LTD:\ 

Fabrieante: 1jIii tÀnW 40,116i  

D.crço: (kçI. n u:cJl rnadn 

(idade: Endarso: flheoae: 
AM MaItatpLuu TRAVESSAANICETO BARROSO. 282 (i2) 3361-1682 

38.074.76k001.76 EXPRFSS0SQLUCAO1R4NSPOrn1!S t11JR1&MO LTDA 

Marca: 
Fbréanii: briaote no iaformdt 
Me1a: 
Ddc* ~iço nio .iiiusda. 

iabrkams Fábriçante flo hifOIDUM 
Madde 
Dsscriçao: Diooiibiittannada 

Estado: 
pf T9~ 

Eutkço: 
Av NOSSA1ENHQRAWflMA,Ï88 

Preç((oasGaveniârnefflaL) Zi Mds.PpaasFn*Is. 

inc. lAr. 5- do N6! de 07 dê JDiu de 2021 (L4 tt14.133) 

órga; PREF MUNICIPAL DE MAlUCA Ri 

ObJto: CcaUtalaço deenpresa pua preM'ç.1tt de ~ç4yá de gerenclauflentu. gucução1 e 

manpLeçq de projetos agrícolas de hortas a~lógicas e aviários em âreaspúb1icas 

UUUCipdL coptetdn4a.as eatpas de mpldNaç.o & WaclnflaliZ4ÇO vincqla:los a 
Pçt • « Psca&rnieIpiode 

Dsscnçio Locação dir ?. j~ ldq 4açao deVeculo Lgv/ 

eadoaCJf!Øt1TTC)  PIÇNigrfP¥ PULS MPI4 g C4C44.TWO 
.Ç 

LtTROSEXCJf fJ4 
Cat.r .4aI4-Loaç4ode çqp 

R 7.68S,il 

Bata.,  120412024 1UOO 

Modalidade: Pcegis Elaftenlco 

SRI'. NÃO 

Idendficaçào: N"regn:312021 / UASG:905d3:3 

1ote: 1/60 

dJu4çØ9 221Z4 EF t$l 

., -- 
q44l .. 

Unl4i UNJo4D 

CNPJ 8o44iiFu3iIecekr Vaiar da Prspis*a Final 

I)2.3.22 h .fl -t:9 vivgo CAMPO LINDO COMiRCTO D ÇAS UPA s 
VF Ne,  I 1)1 

Mar: Marca* :aform.hU 
abrkaiite: Fábcgtt.0 t1c JIlIL.:,,; 

Dcriítu: CAM1OE 'F ru:o 111 -Upc~CAIBINF siiit s F CACA,~TIPO IIVM 11 •;t 'I.:STIVFL IC: 3lJNa E ALCOQL) DF 1. 
LiRt.O 1 '(1 :t.cl% r 

ftt.tdo: (id.gte: F.&lreça: Noote de Co(ato: ftk1øn 
MG, .:. • f)t:na f s4j ... lLíil) MGT 1l0, 5Íf akidré (:Io Vatil  ()J J43-.j3 . conwtia12)ieitocarnpoIindoc.orn1w 

Rdat610 gerada no dia 06/12/2024 15:424 (49 880?84) 
C6dio  Vã~. N9862R7ZYEJDIOtn.Ckr4bFRJ~9XXlLOLvW&i4búqHU8rPtm6WA46w*jt1 

14/ 22 



CNPI 

SO&7.2O6/ifiJ1-O) 
VF NCEIX)R 

Razão Social do Fnctedn Valor da Prip4*ra flual 

R$ 71490,00 

M.lrci4: Març não int>rnída 

jMm-
Fabrkeote .Eiie a3o niado 

riço Occriçãoni) rnkrrna4a 

Endereço: 

VGL LOCÂCAO E=SERVICÁ)SLTDA. 

PROC. 

36.4I241'000l-9. 9JZOMÂENC;ENHARAISA.;'S:MOLSERVCSLn) 

>a: Marna 

 

não infontadá  
fabrkans.: F~  a~ aio InfonnadD 
Dectiço:Locaçao dê VicuI - Leves Pesados CAM1ONITE TIPO PICK-UP~ CABINF S!MPLES 
(GASOUNA PALCOOL) DE 16 UTROSIXCLLJSÍVE MYTOk. 

CNPJ Razão Social do V4Ior da Propg$ Tql4 

R$ 7A42.77 

VOTO1(8XCQMI3iJSflVEL 

Estado: Cidade.  
RI Rio de Janeus AV DAA 1E1k(CÂS, 19(9 2»26OAø 

Preço.(Outros Entes *'ilbMcos) 1: Me4ina d4s Popotas FIU4S 
Itx IIAit$°de I(V 0e07kJuIh fr2021 (lei a> 14133). 

órgø: ?IUNICIPIQDEAGU1A BRANCA 

Objeto: fPorra$ deCornprasPdblicdsF- CONrIAtÇs ODE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERWÇOS DE.  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

I)escriço; LOCA(AO0EDOIS VEÍCULOS PICK-IW.CALNEDUPLAÃVT(MOVEL 
TIPO PICX-uOTENCIA~NADE I8CVBICOMBUSflVEL,FLEX7  
CAPACIDADE PARA 04 (QUAtRÓ) PASSAGEIROS MAIS UI((JM) 
MOTORISTA, CAPACIDADE DE CARGA MINIMADEo0KG,O4(QUATRO) 
PORTAS, Am-IIAc; DUPLO,  ikE. LOCACÃO DE LX)ISVEtCiJt,,OS.1PICK-UP 

CABINE DUPLAAtJPOMOVELTIPO PICK-UP,  P(XFENCIAMIMMADE 96CV DI-
COMRUSTLVWF4.EX CAPAC10AI)F PARA 04(QATRO) PASSAGtLROS MAIS 

01(UM) MOTORiSTA, CAPACIDADE DE CARGAMINIMA DE 600 KG, 
04(QUÃIRÕ) PtAS,M9-aAG DUPLO, RETROVISORES EX1thNOS DIREITO 
E ESQUEROO,.DIRECAO HIDRÁULICA, PRETO ABS. CINTO DESEGURANCA 
RETTILDE 03(rRES) PONTOS EM TODOS OSASSENDDS, ENCOSTO DE 
CARECA EM TODOS OS A$SENTO$, MÇCND1c1ONAOO DE~RICA,  
VIDROS.  COM  ACIONAMN OELEUCO 'RAS 04(QUMRO) PORTAS BREAK 
L~,:óESZMBACADOR, ALERIA SONORO DE VELOCIDADE MAXIMAAO 

CONDUTOR PRaMORI)E CACAMMECAMA MAR MAVELCULO 
PICK UP LEVE CABINE DUPLA ANO MODELO 2QZIJT)INSDE SE(LURANCA 

EXIGIDOS PELO 1)ENA'TTtÃN•ATE (iD1AWI2/2024 

RS 749ORO 

Data.,. I2!03120241102 

Modalidade Prego-Eletr6nico 

SRP-
Ide»lWicaçlO: I196S84000187,1.000003/2024 

Lewitegn: 11 

Ata.- tA 

Homologação: 21/05/2024 0000 

Fonte: hUpalhJwwwbvpncpfpt-br 

Quantidade (7 

UnidndE Mês 

UF; ES 

*f
. 

Ralalõrio gerado no dia "242024 15;42-11 (IP: 13&554I.14) 
Código validaçao:  hg862R78YE3OInC6cgbRi99XklLO4t'OqHu2nPIm6WA%aa%.a 
huØJ4,ancedepiecos com 25122 



1 

54,2.23,`0001, 77 A OMlO9ED DE SOU StA 

Pbi*çautc 1i.e3ne ea' mtorq,e&m 
Mis1lo 

ess1h Desalçis iam; infomi m4a 

0107 637J00(Ji 81 N*141 JC4CÂ9 UMO 1 aim  

Mana: 
bncat,$* Eebcicaute ii,Ç'riiift 

Midlon - 

tmo 

RS 10--iO0,00 

------------- 

:;itO1fl : Se;'íço de l..ucaçao de veículo automotor, tipo Mtai-Vi, cpac;dade ininírua de 07 Passac;rosí 1 iü i  

Mbtor do veiculo. Mmnimode 9) cv a gasolina: lnjeÇtu: etetiirik& oat çdicic,rdotUreão lniu1caou eh 

Preço )s&i,na4o: )- li.O , PrceniuoI: - t'ieçe h&ignado Cakul,i& Meihi . t'i ei.o'. (itos: 1k5 Ii 

Quantidade 

2UN 

Descrição 

Serviço de Locação de veieiato au(moçor,  tipo Mio; \ari -aiaç;dade uunlmi de 0/ lssagetm (Tpn a Loh o) ano e modelo nlintmo 2021/202 

1 Motor do veiculo-  M ínimo di. gô r.v i gasol ina; 03 (Tre') tnjeo etc Iromni. Po'o Bruto deito mmnhna e 3,0(X) Kg 

Carta e ter our; 000i'., Üiutti e;tire-i aios 3 94 rwlnne(ros 'impo de cambio 4anue1 -Número di. '1 netas Mmnuno de 0$ (et9.s 

05(doce) 1 fieie e 01 (uma) à ri' I1açlo 4:x2. 1,ti;teina 4€ temo Uom as 
 . 
miacerfsrteasti tinha de produção normal Supeno Com as e 

acteiltuces di imIta de pi ooueo notmei Direçeo E Emdeu a Rodas e Pneu' Como as ceracteritncis da nha de produção nonpai b*» romo 

ronnis de eqàpamentovÁssesséríos de segucançe e sanatazação s.uidos pelo GO NTRAN m. sndi$doa todo'. mo cwtps de rn*nttane 

Preço (Compras Governemeeiais) 1 Mediana daaPropoataa Finais 

Ju,!,srt SI' daaJ45 d7daJuI5oikO21 (i.14t 

Óeøt •PRErEnuRAMuNicPALDEMoNTErno-P 

Objeto- Sistema de reisteo de preço para eventual locaçlkde wk tina leves (sem cnndi;toi) 

&cscrç&o: Locação di Veki*- Levesi Pasadoø V M1M1N ' LU(AE- 
PÔRT$, 

ÇM'ACiUAPE PARA 7 PESSOAS (1 MYIDRISTA t 6 PAS&AGEIRD$). MOVIDO 
RTANOI.. E CAS0LlNÁlN-JEiÇÃO ELEIRÕN1CA. POitNClADO M(T$X)K, NMO 
INPEWOR A i0Cy(r.OM 9UAL(UER LM D)S OM,US11VJI5 Â3v1IQ 
MANUAL OU At 

CONLtCIDNADQ DEMAIS EQlJtTOSEX1GtDOS  PELO COP4TRAN, 

ØSS&')ES MÁXIMO PRA001t00 COMOPROGRAMA bZ CONTROLU34 

POLUIÇÃO tQ4 ROR kLiUOMOTOl&ES(l'aQCQNVS). 

CM: 

CNP.1 RWOR 8P1,910 119 pt4pr 

R$ 10409,50 

Dattêi 0406t2024O:Q0 

MoiaIddC3 g3ol.left-êniço 

SLUi; SIM 

I.d.ndflcaçQi Npe 1øo*ø4 /UA 982095 

Lote/fteai; 11 

Ma 'MA 

H0RUal44t 06O2i11 

upwi wmaw,ovbr/cØn*br 

QuaulI4ad41 6 

UII44 UN11)AD 

2m)273,352/000145 A 

*VENCEDOR' EDOR 

Marei: 
Çebrkatite. Fatm -iceie neo intormdct 
4e$ebe 

aiçãu. Dtn'.0 elo 1 alumiada 

,tado: Cidade: Endereço 
P0 Lnmigo R LLUZA URSJNO DE Ot LVEd.'t, 930 

16.S8.67?'0O01-7 itB LO AlXmRA rw VSiCIJI,Os ITDA 

• 1'Mno' 
1,111) po7.4% 3 IÇbnamsUl143gnmut uni; 

R 9.7s9, 

Marca; 
Fabricante, Eebmioiai;e zaloinfitrunido 
Modelo- 
Descrição; I)escm'içi alio im;(ünnaeIti 

Estada: CIa4e n4eree. ?ontede C00440: 
I'I3 mao lyèàsoa W NW4,72 JUNIOR com 

ititaile; fp çqt 
RN São Gonçalo dpÂpia;aqie 4ZOS 1I i1j) ($4 40i-U2P 

Relaidmia 9~ no dia 08/12/2024 15:4211pP: 133.X13.4) 
Cócliça daRa: hg862R7eYOtnc6obFRAmG9x)0LOLvpMM4h0qHueitPtm6wA%3d%3d 

te 



Razlo Social tio lotnecedor 

(IAS OARIS EIRE.. 

Mtci: 
labrkontc 1 b,tcaete no jnfoituãcit, 
Modelo: 
Dcriçio fltcrtço oo 

pgOC. 
CNPJ V~ 1a ?roposta Final 

R$ 04t,00 

00.14073810001-5,4 D&. G COMERCIO. SERVICQSELOCACQESEIRELJ 

Marca: 
I'skkanIe: Iebricanic não wonutdo 

Dci4ção' Desnição não infortnda 

RS 10.420,00 

Estadç 
CF. Canio dê 

Cidade: 

92.l2&UOai-S L& E COMIRC10f.TtA 

Mar 
Fabiinte: faixuante 1U IOE)ffllado 

fldçãa. Ds:riçãi. ItiIQ 01 

24,292ki5700Ok38 J 1 DA SILVA. EILI'tO LOCAcOES E SE1tVICOS hIRELI 

R$1O.420,lJU 

Ek 
raus.ninall1dades@hotrnaiLcom 

E$ 20.000,00 

Estado: CidadE EndeEeço: Nome de Contato: llefoue: E: 

DA Rio Real •RUACORONEL OTAV1O DE SOUZA LEITE, 96 VERM.UCIA (71.) 9%O1..&026 doiunulook.com  

Marca: 
1:4brka04e: ratãezk~não 
Modela 
Decrlçào: L)escnção nãoinna4 

Es1a4o: Cidade: Iludereço:. 'I'elafone: 1.iaIl: 

P5 Floresta RUAEDVANFERRAZ. SN (87) 9S6-J9Gi JídastJva(6caeoesgmail.cow 

s'eço(QutrosutçsPúblkoS): Mediana das PapsusFlDá 

ine. 

Óo: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AEAC1tUZ 

pbjeto Contratação de empresa prestadota de serviços de locação de etcu1css tipo. van, mmi-

vau, carrcis e iiunwciçletas. pelo periodo de 32 meses átfovob do S,sema de Regisim'o de 

"os. 

Deoaição: LQCAÇeÕ DE VEICULO PASSEIO tIPO MINI VAN; Ohm, wüImealio modelo 

2023u2024 ou superior; chave canivete, ràdia.emt/fmis cou rcprodsáiorde~Ia ou 

sszperur, cos balamo, tom rasimeador veicular, cm motor de nu nutdn*o, 1.6, com 4 

p ~Idade uabiima di- LOCAÇÃO DE VEICULO PASSEIO TIPO MINI 

VAN; O km, mínimo ano modelo 2023024 ou- superior; chatie can1ete, rádio am/fm 

cím rep4utor de midia ou superior, xõr branca, com ras&reador veIcular, com motor de 

o mínimo, 1.6, com 4 portas, capacidade miniéaa de 7 pessoas. bicombustível (gasolina 

e4j:oíi9 çpm 0g40 h
,  URCa ou  eJtrica,  chvdção 

çiruivate a$p4r ppcpun,, ts.a FItlrjt scnrde ré e cãmmzrq ttjr 

p nili mu jgç(qr, 
usptIaofel n1inon ç 4elma çqs tpa e h4tçra uw4 jj 

in4ependente no4I e 

barra euabil1zâdca. r4m ;,Iq 8ilI lI44 ç 44 
.com doí ostmi.., l, j4p ic np v.qr 

pagm suo# l eqi t 

Coni logomts.a 14 ffW900.10 l pçqo g 14l,u3u tgili 
pmamene»Ia E?4 fti egiu  ra- sj jipia e 
vidmede 75%. d,umqlpi0 e 4'UVTA 
A adesagept do ycíçm. .lmc pp'cq d n osm 1,0 
POI4 $EMSA Qs vçstqs 4vi' 1í9I (tIjO tip 
vigãncutde $ n) i,npsr4 NI''? 

R$ 8.SOUO 

Daia 
M3dadader PEIersiesru 

Sap SIM 

Ideadfkmtçk 10429253000139.1-000036i2024 

Lo;/ltetm 1/4 

Ata;. NiA 

Hom:loegaçk4 1911312024 00:00 

Fonte: ls/www.gov.bipncpipL.br  

Quanttdad: 60 

Unidodi $1RVIÇQ 

Relatório gerado no dia 0W12/2024 15:4:11Q: 13 L8.4) - Código adaçao 



CNPJ gàoSodadop 

5t50,133!000i.8O 

Mor 
abrkantc: Fabrionte,  tIo infonnado 

M$&. 
DIØ Dcriço não 111formada  

o,  

pSOG. 
,1 

M1FR \tfloM PI4ES PJRfÁ 

Valor da Proposta 1nI 

kS 8500,00:. 

Lndreço: 
AV FLNANDQ F€RRM1I, 3.01 )iifrcvfl1 

1stido: CkIdd; 

CNP,I Raio Søcial db•Çernecedor 

02.758,85V0001-23 1 REIS FILHO & LIA LTDA 
vENCEL)OR* 

Fabrkiate Fabãonte 440 ínfof uiado 

rita 0scrçt fc ir.d 

Valorda  Pvornta Final 

Preço (Outros Eum Pública) 2; Mediap4s Propostas FInais 
,h. ll4rr.o1N15d:7deJ202ULein"UflI3j 

OrgM MUNICIPIO DE FLORIANO- SECRErARtADE SAUDE 

ObJeou. 1:L,ICITANET1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA MURA E EVNTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMRESAESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂODE 
SCRVÇOS DP UXAÇÂO DC VAPS P MtN1 VANS PARA A111NMMENTO DAS 

DEMANDAS DETRANSPÕRTt DE 1suÁRos DQ, CAPS 11 E CAPS AI) JTf BEM 

COMO A$ DEMANDAS DOS U$UÁRIOS DO'PROGRAMA E-MUIfl,.rDnfonw 
espec1fkaçõ emitidas no Termo de Referência e.Editat, 

Dsriiot LOCAÇÃO DE,VECULO'TIPO MINI VAN - TEMPO DE FAWUÇAÇÀD 02 

(DOiS) ANOS OU tNEERJOIt MOTOR'COMNi) MINIMO L4C2 MAlMO 

2.00C, COM QilATRO AS,AR.coNNCfoNWo,1JANSMiSSAO 

MANbAL,DREÇÃOHlDMLLICAOÜ,EIÉTRiCA,CAPACIDADEMtNtMA 

DE 87 PESSOAS, P r?4C.L- LóQ4ÇÃO.JiÊNEICULO TIPO MINI vAN - 

TEMPO DEtFM3R1(AÇÃ0 0•(1)QIAWQ9•OU 1NPEIIOIt MOTOR COM NO 

MINIMO 1.4CÇÉ 
CONDIC1ONADQ TAN1SMJSÀMANUAL DIREÇÂO.RIDRÁUUCA OU 

.Ri,1uc&cApÂc1DADE:MfruMADEo1 PESSOAS, PO1t?CJA1ONiMADE 

8V COMBUSTLV11.FLEX (E1ANOL VM (AOL[NA) LQUtPA,DO COM 

TODOS COMPONENTES DE SRCUMNÇAEXI(1DOS PELACONTRAN, 

DOC'UMNTAÇÃO RECULAR. COM  MOTORISTA—PAGAMENTO MFNSI 

COMBUSTML POR CONTADA CONTRATArrE, MANUTENÇÃO: port 

CONTA DACONTRATADA, MOTORISTA: POR CONTA DA 

CcNFPDA.RE4IME DE QJILOMETRAGIZM UVR. MARCA E MODEU) 

REFERENCIA. HAr-DOBLÕ; Ck{EvftOLET-SPfl,.MARCÁ SIMILAR OU DE. 

QUALIDADESUPERIOR. ÀDESI VAU M/N)&TAGMPORcON1A DA EMPRESA 

CONTBAZDk 

R$ 11.140,60 

24/09/2024 0000 

ModaIídde: Pegk- 

SRP SIM 

lôendtkJç$ 

LOtf!/ft u4. 

MW N/A 

uornokzgaçZo: t7110l04 0000. 

Foiet bups . brfpncp/p-br 

Quandda4e 

tinidØ4et: js 

C&to Validaçio 



.5511 Preço 1:stmnadn: \1dsi dos Pi ('55sA ()htidnc Pccceoiiiol Picçu .uiii1i 1 

Quantidade DeserLçlo Observação 

itl.208.&l(01-6.3 

CM?) Wor da Propnata.Flnl 

I$t449OQ 

Razãn$ocblsln ionseccdor 

iM 

Pest caiu nái tehantn ri 

osCn's(n tesctaço nau íniumadá  

Non de CsMalø Telrfsiiir: 

(41) N56-2,16,3

318(t.4fl 

001 

:(ja4 ; l nder,ço: 

(witiba RUA PULOJW)'*.L 1s7 
listado: 

08.532.353f0ool44 1$ PROPUTOS ESERVJCOS UDA PS 14l0,00 

w$ ri»  uiti~ (62) 4 .rndrigflporcid 

Marta: 
Pebsícauft: Fabricsliiai.u50 in(onnídp 
Modelo: 
fleacriçi: Dasc não nao 1afoqi4da 

MO 
Gq 

23 8,00 Ç$ $ FUsLrr4 

ao 22 

RElatório gerado no da 061121202415:42:11 ØP:13a255.1S8.B4) 
Código V~ hIg862R7BYEJOIOlflC6cfl.Am9x9XXILÕLvpUt,WhOU8nPU6WMtr3d%3tl 

(t.5 
 

li .. JÇiu (1C vituliis IS SI J  1III (J( II. t 1 it i F sp)çllsl.oçdu II Liii itt ii Li J II 1.1 d II) t tl 

MvIk 0)5011)5 Lr r( i l  Is 4 krrpo'. . ilindiiUi rninim !(;l( gisuLnu sos sI. 
7 

Locaçao de vei.cutos aos smotor, tipo Motocicleta 4 Te spcI&iço: niotockleta original de fábrica. ano e modelo misiun 20212021. 
olor o 'ocUip.drko. OHÇ. 4 tcsnpns, arrefecido a ai, ci1indxla ounima I6ÚCC. gasolina Cicio etanol. Tanque de C.Otil5li5i coco capacidade p 

ara ao áníiiimo 10 litros, capacidade pata ab<eiedxneroo de ôl&'o do motor nu mínimo 1 lifro. freio diaitnsiro a disco com 244) mm de diàxnetru, 
freio traseito a disco com 223mrn do Minero,  Slsh?lna de-partida elétrica. 11otência mínima de14,5 cv a 300 rpm (gasolina) e 1 4,7 cv a 

rpm (etanol). ( ainhio de velocidades, Sisiesn de alinieutação injeao eIeirôica. PGM VI. Igníçáo deu onka. Peso seco osininio de 120k8. 

stârw-,ú mínima entre os eixos de 1.34nrnt..Compdmento: 2.00t1mm. Largura iniflinse: 8l0nsm. Altura mnsmii 1.E0mm Diss3ndaaníndna do 

solo de 245nsoi Chassi do tipo Btnsõ Semi Dup'o.  Susptsiço danteiracuoo; garfo telescÓp1o/180nsm Svspcnsao lraseira/cwto: nno shc'c 

41150mm. Cor vermelha ou peLs, capacidade para duas ssuasas ou oad dotados de todos os equipariwiaos de segurança. exiiikss peso Códig 

o Brasillro de Tránstua e incluídos todos os qisios de manutençáo. 

4 IND 

Paço (Compras Governamentais) I Medlanaabs Propostas I%iais 

11'sj, fArt 5t1i) l\6 ao7deiull k2O2JLaín $4.133) 

Ot'gào: ElTlJMMUNALi)tJOlMlt,LE 

Objetei Cuitrataçào de empresa para pnstço de serviço de tocço de vektdos auloroouivos 

Descz1ç4o: Loca09 de Veiculos- Leves/PesadOs- 2.9967 -LOCAÇÃO DE- VIATURA -

MOTOC1CIJcTA SSOCCA I63CC-  SEMCONI)!JTÕR Lcacaçàode veiculo. tipo 

motocicleta, tabríciadõ no mínimo em 2022,l mhustfrel(etnoUgasou1na).e motor de 

ISOcilindradas a 163cilmfldradas.alTefecidoa a.Contendo minimaineate Ianque de 

çornbustível l&)ltroa injeçaci etetônica pe)il5ja eI&lca transmIsso.de  OS velocidades, 

rodas de.ligale freip díantelro e irss.elros disoilpo .ABS com cjirnétro 240nun e 

suspensáó dianteira com enreu de 135mw. A]uaa do ass'enw no rnxin'io de 790mm e 

peso seco acs.mãxinio de 1lkg. l)irnensies da 19% x %S x 1O85nts (CaixA) e 

equipamentos e iicessóaios tolicitados neste teimo deretetência. SEM ninsorista e som 

o traglmol ite de uso, 

CatSer; 4OU-LocçodVtdes-teveç/esad9a 

R$ 1.844,00 

Pata., 264tO24O8OO 

Modalidade.. PregnRfrtrisiícn 

SRP NÂG 

1dentic4m NgO142O4I:tÀSt4S323 

Lote/Ilet 13 

A N14 

HeinogaçIis 2tfOU0:.15 

EOnII 'wwiw.5brkopras4M-br 

LiLer4di$a4E 60 

4Jtt SC 

Pebeisante Fsln 41IL tiau1ilill1P 

DeacaIço, flece ao ria 1 isto" ,eja 

Cidade: Enslereçw: NoqaiConoit: lelelosie: 

Mogi las Cisjt À'.' l,MIÀIVA -MIO. aou PERI4A.WDÃ 1» o :s-n-outo lictiu.2iassbasil.rin isi 



CNPJ Razão Social do Fora. cctto,r 

02.491.558O0O] -42 1,0Ç AI IZA VEICUMX5 L5PEC1 

Marca: 
Fabricante: NbrIçam não inftninadn 
Modo 
Deac7*ço: tktwriçu não uíomaila 

Valor da PrpontaJ.'inal 

R$2,?4U)O 

t9.803.320001-85 J. EUZELUO DA SIL.VA OLSA hLK1U 

VENCEDOR 

Marra: Hom.mla NlLr un isose A'40 202:t 
Pamtrkanie: Fubncant i2o niforinado 
Modelo; Honda Nxr 160 Rrss AM) 2023 
Decriçãu: Des rçu rio informada 

Facada: Cidade: 
Itupcanga 

i$ 1.000,00 

ou í 
c.eienbaeras4jmal.coni 

F.ndereço: NQWC de (jsnetoc 

TV 3OSEFlMt. 334 iosÉ 

2O.54I3.34 cXfl.l-91J 13M L(LAUDLS !ILII 

Marca: Marca milo ina4 
Fabricance. Fabricante rIo informaslg 
I)eacição: r.,.riçao mão mitonnia 

Fgado: Cidade: 
Noto Rep-lmrnnmo 

l$ 1.060,00 

Endereço: '4ou da Cor4mitt: leltfo-: wil 
RbA ID D DE BARRO, 02 ELA (94k ml4(.-4tj3tJ bnhlOCcØst4(VnamI am 

01.534.717.0001-86 

Mana: Marc. mão mio 
Fabr*rote; Fabnran:e aio jatororado 
Dacrição: tkncrmçio rm intomoda 

Cidade: Itudrr,çra: 
Paruopb IV .I1EDCAO. SN 

CEÇEQP s14yLOsmI 12$ L0066 

F 

contaloa@geolopseis co: conr.br 

Estado: Cidade: £adcrça: Nome de Contato., Tdetone: EiaH: 
SP São Paulo AVENIDA DEPUTADO RUBENS GRANJA, lfl Paulo LWd (11) 3742-400 ça  rupos a.osn.br  

Proço(Oijtros Entes Públkos) 1: Mediana das Propostas FLz1ais 

inc. 11 An. 50  do FN  tis dclJ7dsJuIh2t(Lrinbi4.D3) 

Õrgao: Prefeitura Municipal de Itupirana 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA UTURA E EV NTUALCONIRA'EAÇÀO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEfCULOS AUTOMOTORES DE 

PEQUENO, MLXI1O E GRANDE PORTE, PARA xF;N()LR AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Descrição: LOCAÇÃO VEICULO MOTOCIClEtA -LOCAÇÃO VEICULO MOTOC1CLE1A 

R$ 1.866,00 

Data- *2106/2024 15:48 

Mo4alidade; Preâo para Registro de Preço 

StPr SIM 

luscitlfIcaçã.: 299U9 

Ltg/ltecn: Ii 

Ata: JAúk a 

Fonte: wwtpont&decqptaspiiblicas.coni.br  

Qudnddad.: 42 

Unidade:. MtS 

UFt Pt\ 

CNPJ Razão Social do 10nu!ce(lor Valor da Proposta Final 

27.427.250000I-6 C5P - CONSTRUTORA SUL PARA TIRELI 12$ 1.700,00 

Merca: Marco não informada 
Eabrkepte: Pabsícanw n3nlomodn 
PencJiç2Q: Deacnç4o aIo 1ntocm4o 

43.64..425/0001'6O JOEL. S P4XIVAEMNEEND1MENTOS LTDA 

Maxtmr Marca olo iu[ornada 
Fabricante: Fabricante não lnfondu 
Descriçãa:.Descriçlo rim  intogoaxía 

adereço: 

12$ l.06616 

Rdatoio gerado no da 06/1212024 15:42:11 (iF 180.25. L58J4) 
Côdigo 1idaçao: Ng862R7BYEJ0IOtcgbFR3Am0imXrOLvpMM4hOqHUanmoWA%36ttm1d 

20/22 



o 

Prrço (Outros Entes Públicas) 2.. Mediana das Prupos*s FifAjó 

lrv JJArL 50 da IN 65 de 07 de Julho de 201 (Uin'J4.13) 

Órgão; MUNICIPIO DE PARA DE MINAS 

Objeto: Contratiçâo de Empresa para Prestação de Serviços d. ':çu de Veículos com e sem 

Condutox, para Atender as Necessidas aa Secxetara Municipal de Saúde. 

Descrição; LOCACAO DE VEICULOS - VEIÚLOTIP() MOTOCICLETA - LCCACAO DE 

VE1CULOS - VEICULO TIPO MOTOCICLETA 

Data o?O6I2tQ4 1 

Modalidade fsispe;*a 

SRP NÃO 

Identificação: 18313817000 

Lote/hisu: I/ 

At N/A: 

øomológaç$o; 03/06t202400;O0 

lrtr :bllov.brlpocp/pt.br  

QundØ4e; .6 

Unldae; SERVICOS 

1W: MC 

CNPJ Razão Soda! do Porisecedor 

2116(L322?t}00I-78 OURO MiNAS COOPERATIVA- COOPERATIV1DE T8ANSPORTES ALTERNATIVO 

VENCEDOR' DE PASSAGEIROS E CARGAS DL MINAS GERAIS 

Mana: Marca não islurmada 

pabrlcwge: Iabicsrnr nàn intojinado 
Dzcrlça: Desc:içlo nlo infiuãsta 

Estado: Cidade: Endesço: Ta1e(nstei 

MC IabInw RUA DOUTOR EURICO RODKIGUFS. R$ (31) 361-i858/ 31) 75-85&!s :3l) 7S(.24 

ON o  

Rd~ erado no dia 06/1212024 15:42:U (IP 13ft25S158.84) 
Códígo \JAo: h862R78DOm6cgbFRJAm9s9XX$UILvpMM4bOQHU8PrnOWAS43d 

; 124  



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

1 
"*41¥44 

e" 
lF 

O &o rJe Prtço é.uibaseJuç.o ur)IÕíi4Jj1c p i  
'. m Ru icmo» e Pw t&i p0 .nmr'4t fonte i e it 

de tlwmwo rntplo sit um liálo e o:,dr,o tuu s kmte ut liin lticío pára que pesquisas seju i 1LL md e (h. 1 e 
1

•. . 

Fontes utilizadas nesta cotação; 

1 * Compra.gov.br  
ww.o%4br/co1upras/pt.br  

2 -  LidtçõesE 

w.1(cliaoe.con1J1r 

3 Peral de Compras Pubikas 
wpor*aIdeconrapubastomÂir 

4 -  ~ Nahona1d, (oqtntaçs P(*bflcas 
hetps://wwgov.br/pncp/pt-br  

Pan,: 061.12/2024 13:02:28 

Acessar a fonte AW 

Da 06/122024 12:57:25 

Acser a  conte mo 

•Da: 06/12/202413:15:45 

Acessar a fonte MW 

012/202412:56:49 
Acessar a fonte aqui 

5-T b , CoeM do Estado do Rio Grande do Sul 
husi/portaLce,rs.obrIaphcprOd/f?p39SOD3:::NO::: 

o 
Dáw 061121.202413:05:12 

Acessar a fanteagui 

. Rd g4 no da 06112/2024 15:42:11 (!P: 1 8 255s84) 
______ Código validaç6o 

2 / 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPi: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Ao senhor 
Rômulo Carvalho Alves 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° 00812021 

Assunto: Solicitação de elaboração de Estudo Técnico Preliminar 

Prezado Senhor, 

Solicito de vossa senhoria que realize a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar a fim de dá sustentação à contratação de empresa para os serviços de 
locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra/MA. 

Esta ação deve ser executada em estrita conformidade com as diretrizes técnicas e 
administrativas vigentes. 

A eficiência e rigor na execução destas tarefas são imperativos. 

Presidente Outra - MA, 06 de dezembro de 2024. 

Atenciosamente, 

Miqueias 'r 
Assessor E tivo e ordenador de despesas 

Portaria n° 012/2024 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CE?: 65760 000 

wwwpreskJentedutra.ma.gov.br  



ESTADO DO MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PR IDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Estudo Técnico Preliminar ETP 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) têm por finalidade identificar o(s) 
problema(s) e estudar a(s) solução (ôes) aplicável (eis), por meio da documentação 
e reunião de elementos técnicos, mercadológicos, econômicos e ambientais 
necessários e suficientes para permitir a escolha de solução adequada para registro 
de preços para a futura e eventual contratação de empresa para os serviços de 
locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra/MA, estado do Maranhão, possibilitando ainda, na hipótese de 
conclusão pela viabilidade da solução escolhida, fundamentar a elaboração do 
respectivo Termo de Referência. 

1— SECRETARIA REQUISITANTE 

2— NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA tem a necessidade de garantir a 
mobilidade eficiente dos servidores e o suporte logístico adequado para a execução 
das atividades administrativas e operacionais das diversas secretarias municipais. 
Diante disso, a locação de veículos surge como a alternativa mais viável para 
atender a essa demanda, garantindo maior flexibilidade e economia na gestão dos 
recursos públicos. 

Setor requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Administração e Miqueias Vanderley Fernandes Silva 
Finanças 

Secretaria Municipal de Saúde Micherlli Fernandes de Sousa Caldas 

Secretaria Municipal de Educação Diego Mota Belém 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 

www.nresidentedytra. ma,gpv,br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.36610001-08 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação desse serviço se faz 
necessária pelos seguintes motivos: 

1. Suporte às atividades administrativas e operacionais - O deslocamento de 
servidores para atividades institucionais, visitas técnicas, fiscalizações, 
reuniões e demais compromissos exige um transporte adequado e eficiente. 

2. Atendimento às necessidades das secretarias municipais - A mobilidade é 
essencial para setores como saúde, educação, assistência social, obras e 
infraestrutura, que dependem de transporte contínuo para suas operações 
diárias. 

3 Distribuição de materiais e insumos - A locação de veículos permite maior 
agilidade no transporte de documentos, equipamentos, medicamentos, 
merenda escolar e demais itens essenciais ao funcionamento da 
administração pública. 

4. Redução de custos com frota própria— A aquisição e manutenção de veículos 
demandam altos investimentos, incluindo gastos com seguro, licenciamento, 
combustível e manutenção. Com  a locação, a Prefeitura garante acesso a 
veículos novos e bem conservados, sem custos adicionais com reparos e 
depreciação. 

5. Flexibilidade e otimização dos recursos públicos - O sistema de registro de 
preços permite que a contratação ocorra conforme a necessidade do 
município, evitando despesas desnecessárias e garantindo maior controle 
financeiro. 

Dessa forma, a locação de veículos por meio da formação de registro de preços se 
apresenta como uma solução estratégica para garantir a mobilidade e a eficiência 
dos serviços prestados à população, promovendo economia, qualidade e agilidade 
na execução das ações da Prefeitura de Presidente Dutra/MA. 

3- ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES ANTERIORES 

Da análise das contratações anteriores, não vislumbramos qualquer motivo que 
enseje alteração substancial na documentação exigida nem nas especificações do 
objeto para uma nova contratação. 

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Os quantitativos estimados para esta aquisição basearam-se nas solicitações de 
demandas elaboradas pelos setores requisitantes, conforme metodologias 
informadas no Documento Formalização de Demanda. Elas foram previamente 
autorizadas pelo Gestor do núcleo e em seguida enviadas ao ordenador de 
despesas, sendo encaminhadas a estudo técnico preliminar para prosseguimento. 
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. 
5- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Considerando as demandas realizadas pelos requisitantes, a metodologia de cálculo 
utilizada pelo sistema para obtenção do valor de referência foi à média ponderada 
dos valores unitários apresentados nos itens da solução. A comissão realizou 
análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço 
médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 
elevados. 

5.1 - Pesquisa de Preços 

Cumpre dizer que dispõe .sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição, justificamos que foi consultado o Sistema Banco 
de Preços, ferramenta está informatizada que disponibiliza dados de compras 
públicas homologadas no Comprasnet (Compras Governamentais) como preço de 
referência de mercado. 

O valor estimado total da contratação é de R$ 3.153.631,68 (Três milhões, cento e 
cinquenta e três mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos). Os 
valores estimados encontram-se consolidados nos autos do processo. 

5.2 Recursos Orçamentários e da Previsão 

A adoção do sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de 
contratações frequentes e eventuais, da dificuldade de precisar os quantitativos a 
ser utilizado pelas secretarias demandantes em decorrência das atuais limitações e 
incertezas orçamentárias, e ainda, objetiva evitar a imobilização desnecessária de 
recursos e o seu consequente desperdício. Permite assim que a Administração 
realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada. 

6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá comprovar a capacidade Técnica: Comprovação da qualificação 
técnica da empresa, incluindo experiência comprovada em serviços de natureza 
semelhante, mediante atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, conforme o artigo 67 da lei 14.133/2021. 

Deverá apresentar documentação Jurídica: Apresentação dos documentos de 
habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, conforme os artigos 62 e 63 da 
Lei n° 14.133/2021. 

1 PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alterações 
posteriores, nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica 
e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção' do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica. 

No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar 12312006 e suas 
alterações posteriores será destinado exclusivamente á participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte os itens de contratação cujo valor 
estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos demais itens, acima do valor citado. 

8- LOCAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

A realização da prestação de serviços do objeto desta contratação se á cidade de 
Presidente Dutra - MA, precisamente ao Almoxarifado Central de Presidente Dutra - 
MA, de onde será distribuído para cada secretaria demandante, 

9- META FISICA 

Registrar preços com o fito de viabilizar a aquisição para os próximos 12 (doze) 
meses, visando guarnecer programa administrativo vinculadas à Prefeitura Municipal 
de Presidente Dutra-MA. 

10 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, por meio da administração pública, 
declara a viabilidade da formação ,de registro de preços para a futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
veículos, conforme as necessidades das diversas secretarias municipais. 

A locação de veículos se mostra, tecnicamente viávei, pois permite que a 
administração municipal, disponha de frota adequada para a realização de suas 
atividades, sem os encargos e responsabilidades associados à aquisição e 
manutenção de veículos próprios. Além disso, o serviço contratado contemplará 
veiculos novos ou seminovos, devidamente regularizados e em condições ideais de 
~,garantindo segurança e eficiência no atendimento às demandas do município. 
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A adoção do registro de preços para locação de veículos proporciona significativa 
economia aos cofres públicos, evitando gastos elevados com aquisição, seguro, 
manutenção, reposição de peças e depreciação da frota. Além disso, a contratação 
será realizada de forma escalonada, permitindo que os pagamentos ocorram 
somente quando houver necessidade, otimzando a aplicação dos recursos públicos 
e garantindo maior controle financeiro. 

A formação de registro de preços para a contratação de locação de veículos está em 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), que regulamenta os procedimentos para compras e contratações 
no setor público. Esse modelo de contratação proporciona maior transparência, 
competitividade e economicidade, permitindo que a administração atenda suas 
demandas de forma ágil e eficiente. 

Diante da viabilidade técnica, econômica e jurídica demonstrada, a formação de 
registro de preços para a futura e eventual locação de veículos se apresenta como a 
melhor alternativa para atender ás necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra/MA. Essa medida garantirá mobilidade, eficiência e 
economicidade, assegurando o bom funcionamento dos serviços públicos e 
beneficiando diretamente a população do município. 

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) NA SOLUÇÃO 
QUANDONECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO 

No que tange a fundamentação legal do pleito de que trata o processo em tela será 
fitaa admissão da adjudicação por item, conforme conta na Súmula 247 do TCU: 

Sumula n° 247 do Tribunal de Contas da União: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perdade economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autónomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. 

12— DA SUB CONTRATAÇÃO 

É permitida a subcontratação parcial do objeto deste ESTUDO TECNICO 
PRELIMINAR. 
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13- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 
acima, ou seja, registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 
para os serviços de locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA, mostra-se possível tecnicamente e 
fu ndamentad a mente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 
contratação pretendida. 

14- DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÂO 

Possíveis impactos ambientais: 

Consumo de Recursos Naturais: 

O uso contínuo de veículos demanda combustíveis, lubrificantes e peças de 
reposição, impactando diretamente a exploração de recursos naturais, como 
petróleo e metais para fabricação de componentes automotivos. 

Geração de Resíduos Sólidos e Contaminação do Solo: 

O descarte inadequado de óleos, fluidos automotivos, pneus e baterias podem levar 
à contaminação do solo e lençóis freáticos, prejudicando o meio ambiente e a saúde 
pública. 

Poluição Sonora: 

O trânsito intenso de veículos pode gerar ruídos excessivos, impactando o bem-
estar da população e da fauna local, especialmente em áreas sensíveis como 
escolas, hospitais e parques. 

Soluções e medidas mitigadoras: 

Para minimizar os impactos ambientais, a Prefeitura de Presidente Dutra/MA pode 
adotar soluções sustentáveis ao definir os critérios para a locação de veículos: 

Manutenção Preventiva e Regular: 

Exigir que a empresa contratada realize manutenção periódica dos veículos para 
garantir o bom funcionamento dos motores e reduzir emissões de poluentes. 

Inspeções frequentes para verificar níveis de emissão de gases e desempenho 
ambiental dos veículos locados. 
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Uso Eficiente de Combustível e Direção Sustentável: 

Capacitação dos motoristas para práticas de condução econômica e sustentável, 
reduzindo o consumo de combustível e a emissão de gases poluentes. 

Monitoramento do consumo de.combustível e da quilometragem para otimizar o uso 
da frota tocada. 

Descarte Adequado de Resíduos Automotivos: 

Incluir no contrato a obrigatoriedade da empresa locadora em adotar boas práticas 
de descarte e reciclagem de óleos, pneus, baterias e demais resíduos gerados pela 
frota. 

Otimização do Uso da Frota: 

Planejamento estratégico para reduzir o número de deslocamentos desnecessários 
e otimizar as rotas, reduzindo o consumo de combustível e os impactos ambientais. 

Incentivo ao uso de transporte compartilhado entre setores da administração 
municipal para reduzir a necessidade de veículos individuais. 

ra - MA, 09 de dezembro de 2024. 

ómuto Carval Alves 
Secretário unicipal de Administração e Finanças 

Decreto no 008/2021 
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DESPACHO 

Rômulo Carvalho Alves 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Assunto: Solicitação do Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

Solicita-se de vossa senhoria que realize a elaboração de Termo de 
Referência a fim de dá sustentação ao registro de preços para a Mura e eventual 
contratação de empresa para os serviços de locação de veículos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA. 

Presidente Outra - MA, 09 de dezembro de 2024. 

Atenciosamente, 

Miquel f f"r- uva 
Secretário , *-'.al de Administração e Finanças 

Portaria no 01212024 
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L DO OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
FLS. No 

RUBRICA: 

1.!. Formação de registro de preços para a eventual contratação de empresa para os serviços de 
locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente. Dutra/MA, 
conforme condições, quantidades, exigôncias e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

- 

211, àv 
iTEM DESCRIÇ DE ; ,tJNjT. 1* : 4iç V.TOTAL 

NEICEJL .: 

o 
Locação Veículo tipo caminhonete 
pick-up na cor branca, ano e modelo 
mínimo 2021/2021, cabine dupla que 
comporte no mínimo 05 (cinco) 
passageiros (incluindo motorista) 
com 04 (quatro) portas, último 
modelo e ano de fabricação, com 
motorização mínima de 2.8; tração 
4x4: direção hidráulica; câmbio 
manual ou automático de 05 (cinco) 
ou 06 (seis) marchas; combustível 
diesel; potência mínima de 1 70c ou 
superior: airbag duplo; freios abs nas 
quatro rodas, ar condicionado, 
volante com regulagem de altura; 10 UNID R$ 12 R$ 
desembaçador traseiro; vidros 13.808,33 138,083,30 1.656.999,60 
elétricos dianteiros e traseiros, travas 
elétricas, película em todos os vidros 
(conforme legislação em vigor), 
aparelho de som com rádio am/fm /cd 
e entrada usb, faróis de neblina, 
protetor de cárter, tapetes de borracha 
interior; protetor de caçamba e capota 
marítima e demais acessórios, 
combustível diesel, com capacidade 
mínima para 5 lugares, dotados de 
todos os equipamentos de segurança 
exigidôs pelo Código Brasileiro de 
Trânsito e incluídos todos os custos 
de manutenção. 
Serviços Locação Veículo de 
Passeio tipo automóvel com 

2
motorização mínima 1.0; pintura na

UNID 12 branca: combustível fiex 6.282,00 50.256,00 603.072,00 
(etanol/gasolina); ano e modelo 
mínimo 2021/2021, 04 (quatro)  
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portas; airbag duplo; freios abs caiu 
ebd (distribuidor de frenagem); ar 
condicionado; direção hidráulica ou 8 
elétrica; vidros elétricos no mínimo 
dianteiro; travas elétricas nas 04 
portas.; limpador, lavador, 
desembaçador do vidro traseiro; porta 
malas com capacidade mínima de. 
280 litros, dotados de todos os 
equipamentos de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro de: Trânsito e 
incluídos todos os custos de. 
manutenção.  
Serviço de Locação de veículo 
automotor, tipo Vau, capacidade 
mínima de 15 Passageiros, anõ, e 
modelo mínimo 2021/2021, Motor do 
veículo: Mínimo de 155 cv a diesel; 
Cilindros: mínimo de 04 (quatro); 
Injeção: eletrônica; Peso Bruto de no 
mínimo de 5300 Kg. . Carga e 
canoceria: 8.000Kg Distância 
entre-eixos; 3.950 milímetros Tipo 
de câmbio: Manual. Número de 
Marchas: Mínimo de 06 (seis); sendo 

3 05 (cinco) a frente e 01 (uma) a ré 2
UNIL) 15620,00

12
31 240,00 374 88000 

Tração: 4 x 2. Sistema de freio: Com 
as características da linha de 
produção normal. Suspensão: Com as 
características da tinha de produção 
normal. Direção: Hidráulica. Rodas e 
Pneus: Com as características da 
linha de produção normal, bem como. 
às normas de 
equipamentos/assessórios de. 
segurança e sinalização exigidos pelo 
CONTRAN e incluídos todos os 
custos de manutenção, . . . . , . .. 
Locação de veículo tipo utilitário 
.pick-up leve, cabine simples, 

tipo a Strada) 02 ou 03 portas, 
ano e modelo mínimo 202112021 em 
perfeito estado de conservação e 

4 funcionamento, motor 1,4 OU
2 UN1D R$

12 R$ 
superior, com capacidade de carga 7.555,17 I5110,34 181324,08 
máxima de 650 kg, Completo com ar 
condicionado, direção hidráulica ou 
elétrica e capacidade para 02 
.passageiros; a gasolina ou fiex, 
com . toda documentação re..ular e 
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itens de segurança obrigatório tais 
como: cinto de segurança, extintor. 
de incêndio, triângulo de segurança, 
macaco e demais equipamentos 
obrigatórios por Lei e incluídos 
todos os custos de manutenção. 

Serviço de Locação de veículo 
automotor, tipo Mini-Van, 
capacidade mínima de 07 
Passageiros,(Tipo a Doblô) ano e 
modelo mínimo 2021/2021, Motor do 
veículo: Mínimo de 90 cv a gasolina; 
Cilindros: mínimo de 03 (Três); 
Injeção: eletrônica; Peso Bruto de no 
mínimo de 3.000 Kg. Carga e 
carroceria: 3.000K9 Distância 
entre-eixos: 3.950 milímetros Tipo 
de câmbio: Manual. Número de 
Marchas: Mínimo de 06 (seis); sendo R$ R$ 
03 (cinco) a frente e 01 (uma) a ré.

2 UNID 12 
10 016 50 20033,00 240 396 00 

Tração: 4 x. 2. Sistema de freio: Com 
as características da linha de. 
produção normal. Suspensão: Com as 
características da linha de produção 
.iiofl'flai. Direção: Hidráulica. Rodas e 
Pneus: Com as características da 
linha de produção normal, bem como 
às normas de 
equipamentos/assessórios de 
segurança e sinalização exigidos pelo 
CONTRAN e incluídos todos os 
custos de manutenção. 
Serviço de Locação de veículos 
automotor, tipo Motocicleta 4 
Tempo, Especificação: motocicleta 
original de fábrica, ano e modelo 
mínimo 2021/2021. Motor 
monocilíndrico. OHC. 4 tempos, 
arrefecido a ar, cilindrada mínima 
160CC. gasolina e/ou etanol. Tanque

R$ R$ 
6	 de combustivel com capacidade para 4

IJNID 2 020,00
12

8 080,00 96 960,00 
no minimo 10 litros, capacidade para 
abastecimento de óleo do motor no 
mínimo 1 litro, freio dianteiro a disco 
com 240 mm de diâmetro, e freio 
traseiro a disco com 220mm de 
diâmetro. Sistema de partida elétrica. 
Potência mínima de 14,5. cv a 8.500 
rpm (gasolina) e 14,7 cv a 8.500 rpm - 
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1.3.1 O objeto da licitação tem a natureza de bem comum. 
13.2 Os quantitativos são os discriminados na tabela acima. 
13.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 
1.3.4 Produtos a serem fornecidos nas diversas  secretarias municipais, conforme ordens de 
fornecimento emitidas. 
1.3.5 O prazo de vigência do contrato é de 1.2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 
2021. 

2 DA JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA., visando à eficiência administrativa e a melhor 
prestação de serviços à população, reconhece a necessidade de locação de veículos para atender 
diversas demandas dos órgãos municipais. A contratação desse serviço visa garantir agilidade, 
economia e flexibilidade no transporte necessário para o. desempenho das atividades públicas. 

Motivos da Contratação 

4tendimento às Necessidades Administrativas: A frota própria não ó suficiente para atender .s 
demandas atuais dos departamentos e secretarias, como saúde, educação, assisténcia social e serviços 
públicos. 

Redução de Custos e Manutenção: A. locação de veículos evita gastos com. manutenção, reposição 
de peças, licenciamento e seguro, proporcionando melhor planejamento financeiro e evitando  custos 
imprevistos. 

(etanol). Cambio de 5 velocidades. 
Sistema de alimentação injeção 
eletrônica. PGM FI. Ignição 
eletrônica. Peso seco mínimo de 
120kg. Distância mínima entre os 
eixos de 1 .354mm. Comprimento: 
2.000mm. Largura mínima: 810mm. 
Altura mínima: 1.150mm. Distância 
mínima do solo de 245mm, Chassi do 
tipo Berço Semi Duplo. Suspenção 
dianteira/curso; garfo 
teleseópico/180mm. Suspensão 
traseira/curso: mono shock/1 50 mm. 
Cor vermelha ou preta, capacidade 
para duas pessoas. onroad., dotados 
de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito e incluídos 
todos os custos de manutenção. 

VALOR TOTAL 3.153.631,68 
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Flexibilidade Operacional: A locação permite a utilização de diferentes tipos de Veículos conforme 
as necessidades específicas década setor,, garantindo maior eficiência e adaptabilidade. 

Melhoria nos Serviços Prestados: O transporte adequado é fundamental para o bom andamento dos 
programas e políticas publicas, como o transporte de pacientes, transporte escolar, assistência social e 
fiscalização urbana. 

Cumprimento de Demandas Emergenciais: Em situações emergenc'iais ou imprevistas, a 
disponibilidade de veículos alugados facilita uma resposta rápida e eficiente, sem depender 
exclusivamente da frota própria. 

Com base nessas justificativas, a contratação de uma empresa especializada em locação de veículos 
mostra-se como a melhor alternativa para garantir a continuidade e qualidade dos serviços públicos 
oferecidos pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA. 

2.1. PRAZO DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 

2.1 O prazo para entrega do Objeto será de no máximo até 03 (três) dias úteis, contados do 
recebimento, pelo fornecedor, conforme ordem de serviços emitida pela secretaria demandante. 

2.2 Todos os veículos objeto desta contratação ficarão à disposição da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra/MA para o auxílio das atividades das secretarias municipais demandantes 24 (vinte e 
quatro) horas por dia com quilometragem ilimitada. 

23 A condição será exclusivamente por locação mensal, 

2.4 Os veículos a substituir, em todas as çircunsncias e serviços, sem qualquer custo adicional, os 
veículos titulares que ficarem imobilizados por problemas técnicos, sinistro e quando for necessário 
não justificado pela a CONTRATADA. 

2.5 Os veículos de substituição, obrigatoriamente, atender às mesmas especificações daqueles a que se 
destinam a substituir eventualmente, não podendo de forma alguma apresentar especificações 
inferiores de qualquer tipo. 

2.6 Deverá ser substituído no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento do comunicado 
expedido pela Secretaria Municipal demandante/ setor de transporte. 

2.7 A Secretaria Municipal de Administração juntamente com o setor de transporte emitirá o 
DOCUMENTO DE ENTREGA/RECEBIMENTO individual por veículo, contendo todas as 
especificações, equipamentos exigidos, documentação, disponibilizará do modelo/arte de plotagem/ 
envelopamento de identificação dos veículos. 
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2.8 O DOCUMENTO DE ENTREGA/RECEBIMENTO devidamente preenchido pela 
CONTRATADA servirá como documento comprobatório da entrega, do recebimento, da inspeção e 
do aceite do veículo. 

2.9 Na inspeção de recebimento, inclusive para os veículos reservas, serão vistoriados os seguintes 
itens: 

Doçumentação de licenciamento; 

Motor e parte el&iça. (inclusive vidros elétricos, faróis e lanternas); 

Freios, embreagem, câmbio, nível de óleo, nível de água e toda a parte mecânica; 

Pneus, inclusive "estepe" e aros da roda; 

Limpadores de para-brisa, ar-condicionado, espelhos retrovisores direito/esquerdo 'e interno; 

Condições internas do veículo, bancos, carpetes/tapetes e todos os instrumentos e componentes para a 
sua operação; 

Cintos de segurança, que deverão estar de acordo com, as normas em vigor; 

Condiçes da lataria e pintura boa conservação; 

Adesivos conforme a arte que a Prefeitura disponibilizará será padrão; 

Extintores; 

Ferramentas (chave de rodas, macaco). e dispositivos de sinalização (triângulo) fornecidos pelo 
fabricante; 

Acessórios e Equipamentos fornecidos pelo fabricante. 

2.9 A CONTRATADA deverá apresentar documentos que comprovem a legalidade da posse dos 
veículos. 

2.10 No ato da inspeção, caso seja reprovado algum item exigido na especificação t4ep, g 
deverão ser regularizados, dentro do prazo previsto de entrega. 

2.11 Das responsabilidades da CONTRATADA as manutenções corretivas e preventivas dos veículos: 

Arcar com as despesas relativas corno troca de óleo, lubrificantes e demais suprirnentos, bem como de 
lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento da locação dos veículos. 

Executar manutenção preventiva, e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura, 
troca de pneus por desgaste, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas

Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais para que 
sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento dos 
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programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme 
legislação vigente. 

Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as 
especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e 
higiene. 

3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta para o Registro de Preços para os serviços de locação de veículos abrange a 
garantia de fornecimento contínuo econfiável para suprir as necessidades das secretarias municipais já 
mencionadas, urna vez que são usados em várias atividades desenvolvidas por elas cotidianamente. A 
solução também inclui a previsão de atendimento emergencial em casos de demanda inesperada ou 
aumento súbito no consumo. 

U. Considerando a diversidade dos produtos, incluindo diferentes tipos e locação, de veiçulos, a 
solução será gerenciada de forma segmentada. Esse parcelamento facilitará a gestão.e. execução do 
fornecimento de produtos dos locação de veículos, permitindo um planejamento mais detalhado e 
específico. A estratégia de fornecimento será planejada para atendera essa abordagem segmentada, 
garantindo assim um suprimento eficiente e adequado às necessidades de cada secretaria. 

4. DA REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação para o Registro de Preços de 
produtos do locação de veículos incluem: 4,1 .1 A empresa contratada deve ser especializada no 
'fornecimento de produtos do locação de veículos. 

4.1.2 Para a adequada entrega dos produtos, a contratada deverá demonstrar capacidade de 
fornecimento contínuo e confiável de produtos delocação de veiculos, com profissionais. qualificados e 
experiência comprovada no setor. 

4,1.3 Ao final de cada período de fornecimento, a CONTRATADA deverá emitir um relatório 
detalhando a quantidade de produtos da locação de veículos fornecido, atendimentos emergenciais 
realizados, e quaisquer outras ações relevantes.' 

4.1.4 A organização e execução do fornecimento de produtos da locação de veículos devem seguir as 
normas técnicas aplicáveis, disposições legais pertinentes e as diretrizes do Município de Presidente 
Dutra/MA. 

4.1.5 A Contratada deve monitorar e atender proativamnente as demandas de locação de veículos das 
secretarias, sem depender exclusivamente de solicitações formais da Contratante. 

4.1.6 No início do contraio, a contratada deve apresentar um plano de fornecimento que contemple as 
projeções de consuma e estratégias para garantir o abastecimento contínuo. 

4.1.7 Em casos de aumento inesperado da demanda ou necessidade de fornecimento urgente, o prazo 
para atendimento será acordado com o fiscal do contrato. 
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4.1,8. Para comprovar a capacidade técnica, a licitante deve apresentar no mínimo um atestado de 
Capacidade Técnica, emitido por órgãos da Administração Pública ou empresas, onde tenha fornecido 
locação de veiculos. 

4.1.9 O atestado deve ser acompanhado de documentação que comprove a experiência e a capacidade 
lbgística da empresa. 

4.1.10 O atestado deve conter informações claras sobre o emitente, o contrato relacionado ao 
fornecimento de produtos de locação de veiculos e a descrição dos produtos entregues. 

4.2 O fornecimento de locação de veiculos deve ser contínuo, garantindo a disponibilidade constante 
para as secretarias. 

5.DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O fornecimento de locação de veiculos será realizado de forma contínua e sistemática, com ênfase 
na garantia de abastecimento dos produtos regularmente para todas as secretarias interessadas do 
Município de Presidente Dutra/MA. Isso incluirá um cronograma de entrega pré-definido, alinhado 
com as necessidades de consumo de cada secretaria. 

5.2. Serão implementados procedimentos rigorosos de monitorarnento e controle de qualidade para 
assegurar que os produtos delocaç.ão de veiculos fornecidos atendam às especificações técnicas e aos 
padrões de qualidade estabelecidos.. Isso inclui a verificação periódica da qualidade deprodutos 
locação de veiculos no ponto de entrega. 

5.3. O modelo de execução contemplará uma estratégia. logística eficiente, assegurando que osiocação 
de veiculos seja entregue de maneira oportuna e eficaz, minimizando riscos de atrasos ou interrupções 
no abastecimento. Serão consideradas as localizações das secretarias e as tótás de entrega mais 
eficientes. 

5.4. Um plano de resposta a emergências será estabelecido para garantir a pronta resposta a demandas 
inesperadas ou situações de crise que possam afetar o fornecimento doslocaçao de veiculos. 

5.5 A. contratada será responsável por fornecer relatórios regulares sobre o fornecimento, incluindo 
volumes entregues, registros de entregas e qualquer incidente relevante. A administração do Município 
realizará o acompanhamento contínuo para assegurar .a conformidade com o contrato. 

5.6. Serão estabelecidos canais de comunicação eficientes entre a empresa fornecedora e a 
administração municipal para garantir que todas as questões relacionadas ao fornecimento doslocação 
de veiculos sejam prontamente abordadas e resolvidas. 

6.00 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato oriundodo Registro de Preços para os serviços de locação de veículos deve ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas cem conformidade com as 
normas da Lei n° 14.133., de 2021. Ambas as partes serão responsáveis pelas consequências de 
qualquer inexecução total ou parcial do contrato. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato de fornecimento de 
locação de veículos, o cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo tempo 
correspondente. As alterações' e circunstâncias deverão ser formalizadas através de apostila ao 
contrato. 

6.3. As comunicações entre a entidade contratante do Município e a empresa fornecedora de produtos 
do locação de veículos devem ser feitas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de 
mensagens eletrônicas é permitido para facilitar a comunicação. 

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora para 
discussões ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade contratante poderá realizar uma reunião inicial 
com o representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será apresentado um plano detalhado de 
fiscalização do contrato, abordando as obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, 
estratégias para eficaz execução do fornecimento, o plano complementar de ações da contratada (se 
aplicável), métodos para aferição dos resultados e sanções aplicáveis, entre outros pontos importantes. 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio do fornecimento dos 
produtos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a. manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei :n? 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. Ele deverá 
assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, visando garantir os 
melhores resultados para a Administração.  

6.10. O fiscal técnico do contrato registrará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à. sua execução.. Isso inclui a descrição de ações necessárias para a 
regularização de quaisquer faltas ou defeitos observados, em conformidade com a Lei ° 14.133, de 
2021, art. 117, §1°. 

6,11. 'Caso sejam identificadas inexatidões, ou irregularidades na execução do contrato, o fiscal técnico 
emitirá notificações para a correção, estabelecendo prazos para tal. 

6.12. O fiscal técnico informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande 
decisões ou medidas além de sua competência. Assim, o gestor poderá adotar as medidas necessárias e 
saneadoras, se aplicável. 

.6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução do contrato nas datas previstas, o 
fiscal técnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as .. glosas e a formalização de. 
apostilamento e termos aditivos,, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
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6.15. Caso ocorra descumpriniento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando, ao gestor do contrato para que tone as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contato,, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.18. O gestor do' contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação, realizada, pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações  assumidas pelo' contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

.20. O gestor do contrato tornará providências para a formalização de processo administrativo, de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações  sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

6.22. Ô gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a. 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

7.1.1. Será indicada a retenção no pagamento,.proporcional irregularidade veriflcad. sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. Não produzir os 'resultados acordados, 
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7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com, a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a. execução do 
serviçõ, ou utilizar com qualidade, ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da execução do contrato. 

7.3. Ao final de cada período estipulado no contrato, o Contratado apresentará um relatório detalhado 
ao fornecimento locação de veículos realizado, por meio de uma planilha que demonstrará as 
quantidades entregues e os locais de abastecimento. 

7.3.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando o locação de veículos previsto no 
Cronograma. Físico-Financeiro estiver completado em sua totalidade. 

7.32. O contratado deverá apresentar, junto com o relatório de fornecimento, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos locação de veículos fornecidos, assegurando a 
conformidade com as normas ambientais e regulatórias aplicáveis. 

7.4. O recebimento do fornecimento de locação de veículos será provisório, a ser realizado no prazo de 
lO (dez) dias pelos fiscais técnico e administrativo, mediante verificação e confirmação do 
cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento está de acordo com o Art. 140, .1, a, da Lei 
n° 14.133 e Arts. 22, X. 

7.4.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação do Contratado, 
acompanhada das evidências da entrega de produtos locação de veiculos conforme a parcela a ser 
paga. 

7.4.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do fornecimento de 
locação de veículos, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato. 

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do fornecimento de 
locação de veículos, confirmando o cumprimento das exigencias de caráter administrativo 

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório do fornecimento 
de locação  de veiculos sob os aspectos técnico e administrativo. 

7,43. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturainentø, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações do fornecimento, incluindo a análise da quantidade e 
qualidade doslocação de veículos fornecido, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada. Todos os achados serão registrados em um relatório 'a ser enviado ao gestor 
do contrato 

7.4.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, 
se houver mais de um termo, com a entrega do último. 

7.4.7. O Contratado fica obrigado a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas 
relacionados ao fornecimento de locação de veículos identificados rio Recebimento Provisório, não 
sendo atestada a última parcela do fornecimento até que todas as pendências sejam resolvidas. 

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela do fornecimento até que Sejam sanadas 
todas as eventuais pendências apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito à verificação de todos os documentos e 
comprovantes exigidos para o fornecimento de produtos delocação de veiculos. 

7.4.10. .O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver conforme as 
especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.5. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e 
encaminhá-los ao gestor do contrato para o recebimento definitivo. 

7.6. O fornecimento será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade 
doslocação de veiculos fornecido e sua aceitação por meio de termo detalhado. 

7.6.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, se houver, referente ao cumprimento das obrigações pelo contratado, com 
menção ao desempenho na execução contratual e eventuais penalidades aplicadas. 

7.6.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver 
irregularidades, solicitar correções à contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes. 

7.6.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos produtosentregues, 
baseado nos relatórios e documentações. 

7.6.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela 
fiscalização. 

7.6.. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão. 

7.7. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento de locação de veiculos, especialmente no 
que se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei n° 14.133, de 2021. Deve-se 
comunicar à empresa contratada para a emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela incontroversa 
do fornecimento, pára fins de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pelo 
contratado, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos 
documentos de cobrança. 

7.9. Q recebimento provisório ou definitivo do fornecimento de produtos defocação de veiculos não 
exime a responsabilidade civil da empresa contratada pela qualidade e segurança do produto 
fornecido, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta execução do contrato conforme 
QS termos acordados. 

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pelo fornecimento de 
produtos do locação de veiculos, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, conforme 
estabelecido nesta seção, prazo este prorrogável por igual período, nos termos do art. 70,  §20  da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
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7.10.1 O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
em casos de contrátações para despesas de valores que não ultrapassem o limite especificado no inciso 
lido art. 75 da Lei n° 14.133, de.2021. 

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada pelo fornecimento de produtos delocação de veiculos contém todos os elementos 
essenciais, como: 

prazo de validade; 

data de emissão; 

dados do contrato e do órgão contratante; 

período. de execução do contrato; 

valor a pagar; 

destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável. 

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o 
processo será suspenso até que o contratado regularize a situação, com o reinício dó prazo para 
liquidação após a comprovação da correção, sem ônus para a contratante. 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal do 
contratado, verificável por meio de consulta on-line aios sites oficiais ou documentação mencionada no 
art. 68 da Lei fl°  14.133/2021. 

7.14. A Administração realizará consulta. para: 

verificar, manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público, e 
possíveis ocorrências impeditivas,. conforme INSTRUÇÃO  NORMATIVA N° 39  D.E 26 DE ABRIL 
DE 2018. 

7.15. Em caso de constatação de irregularidade do contratado, ele será notifleado para regularizar a 
situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de urna única 
prorrogação, a critério da contratante. 

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a contratante 
notificará os órgãos de fiscalização sóbre a inadimplôncia do contratado, especialmente se houver 
pagamentos pendentes, para a tomada das ações necessárias para a garantia dos créditos 

7.17. Se a irregularidade continuar, a contratante adotará as medidas necessárias para a rescisão do 
contrato, garantindo ao contratado o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente. 

7.18. Enquanto o objeto do contrato estiver sendo executado efetivamente, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 
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7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 779  
de 2022. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento.o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista, na legislação aplicável. 

7.23.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pel Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

S. DA FORMA E CRITIRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
ExEcuçÂo 

& 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de, julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

8.20 regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando 
aquelas com valores excessivamente acima da média. 

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 50% ou mais em relação ao valor estimado serão 
submetidas a uma análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de 
documentos adicionais que justifiquem a viabilidade dos preços ofertados. 

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para 
determinar se as propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas. 

8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de 
mercado e demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-beneficio. 

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate .eonfõrne â legislação 
vigente e as normas estabelecidas no edital do processo licitatório. 
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Habilitação Jurídica 

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documentp equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público, de Empresas Mereantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.11. M.icroempreendedor Individual - ME!.: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https:/fwww.gov.br/empresas.e-negocio's/pt-br/empreendedor;  

8.12. Sociedade empresária,, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL!: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empr&sas Mercantis, a cargo da Junta Cornereial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

.8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou, estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n°77, de 18 de março de 2020; 

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com .averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações  ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8,18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral 
dá Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à. Dívida Ativa da 
União (D'AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional., 

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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820. Prova de inexistência de dÓbitos. inad.imp.lidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 452 (k 11  de maio d 1 94, 

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que prerda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar a. 123.,: de 200 estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Finaáceira 

8.25. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei n° 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de 
validade previsto, na própria certidão, bem como a Certidão Negativa de Execução Patrimonial do(s) 
sócio(s), emitida até 60 (sessenta) dias; 

8.26. Balanço patrimonial com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível na forma da lei, além de notas 
explicativas que comprovem a boa situação financeira da empresa, contendo a Declaração de 
Habilitação Profissional - DHP, sob forma de etiqueta autoadesiva, ou outro documento que a 
substitua, conforme determinado pelo respectivo Conselho Regional e nos termos da, resoluções n° 
871/2000 . e n0  899/2001 do Conselho Federal de Contabilidade, comprovando a boa situação 
financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedado a substituição por Balancetes ou Balanços 
provisórios. 

8.27. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de Abertura e de 
Encerramento extraído do Livro Diário, acompanhado do Termo de Autentificação - Livro, digital, 
devidamente registrado na Junta Comercial;.. 

8.28. No caso de empresa constituída no áxercício social vigente,, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.29. 'É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato soçial/estatutosocial. 

8.30 .Para Sociedade Anônima e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da 
Lei n° 6.404/76, cópia da publicação de: 

8.30.1. - Balanço Patrimonial; 

8.30.2.. - Demonstração do Resultado do Exereíeio; 
CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
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8.30.3. - Demonstração das origens e aplicações de recursos; 

8.30.4. - Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 

8.30.5. - Notas explicativas do Balanço. 

8.30.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação dasfórmulas: 

LO Ativo Circulazjte + JaIzável a LonoPrazo 
Passivo Circulante ± Passivo Não Circulante 

S 2.3 AivoTõtal 
Passivo Clrculanie ivo Não Circulante 

LC Passivo Circulante 

8.30,7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SO) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
eomprovar,consideradososriscosparaaAdministração,e,acritériodaautoridadecornpctente,ocapitalmínim 
o ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

8,30.8. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçãp do Balanço Pahlmonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidarnente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

Qualificação Técnica 

8.31. Comprovação de aptidão no desempeiho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto. da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando emitida por ente público, este deverá estar 
acompanhado de nota de empenho ou documento equivalente junto a(s) nota(s) fiscais de 
venda/produtos. 

8.32. O atestado deverá ser impresso em pape  timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargõ/funçào. Caso o 
documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia 
para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

8.33. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os 
materiais/produtos/produtos a contendo Essa exigência é necessária para que, na ocasião da analise 
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osident - i..utra —MA, 09 de dezembro de 2024. 

Rõmu o Carvalho ves 
Secretri Municipal de Administração e Finar,ças 

Decreto n° 008/2021 

do docümento, o julgador da proposta possa aferir efetivamenteascondições4eprest4ào de serviço 
eficientedaempresaparaaexecuçâodo objeto de maneirasatisfatória. 

8.34. Caso o documento não .seja apresentado conforme exigem o item acima, o Núcleo de Licitações 
e Contratos - CPL se reserva o direito. de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdodeclarado. 

8.35. O Atestado ou Certidão que não atender a todas as características citadas flg:  condições acima, 
não serão consideradas pelo Pregoeiro. 

8.36. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Núcleo de Licitações e Contratos -. CPL 
tomará as providencias cabíveis no sentido adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou 
representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

9 DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DÁ CONTRATAÇÃO 

9, 1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.153.631,68 (Tres milho cento e cinquenta e 
tres mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos), conforme orçamento realizado nas 
empresas. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMÁ ENTRIAL 

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação oivamen*ia Ir4pria, 
prevista no orçamento dó Município para o exercício de 2025. 

10.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a .dotaçk orçamentária, que 
somente sara exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art 7°, § 
21  do Decreto Federal ti0  7892/2013. 
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DESPACHO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 01212024001/2024 

Referente: Aprovação do Termo de Referência para o Registro de Preços para possível e 
Formação de registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa para os 
serviços de locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra/MA. 

Após análise detalhada do Térmo de Referência elaborado para o processo 
citatório referente ao Registro de Preços para possível e eventual contratação de empresa 

para os serviços de locação de veículos para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA, venho por meio deste comunicar a APROVAÇÃO do 
presente termo. 

O Termo de Referência apresenta-se de forma clara, objetiva e em consonância 
com a legislação vigente, contemplando tcdas as informações necessárias para a realização 
do certame, tais como: 

1. Objetivo e justificativa da contratação; 
2. Especificações técnicas dos serviços a serem adquiridos; 
3. Quantidade e prazo de entrega dos produtos ou execução dos seMçoe; 
4. Critérios de aceitação e recebimento dos produtos ou serviços: 
S. Forma de pagamento e eventuais garantias exigidas; 
6. Critérios de julgamento das propostas e habilitação dos fornecedores. 

Sendo assim, autorizo o prosseguimento do processo licitatório e a elaboração 
do respectivo edital, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, bem como a busca pela obtenção das melhores condições de preço 
e qualidade para a aquisição dos produtos ou serviços. 

Agradeço a atenção e me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos 
que se fizerem necessários. 

Presidente Dutra - MA, 09 de dezembro de 2024. 

Miqueias and- -y Fe"  ndês.vé 
Assessor Exc ' . * e Ordenador de despesas 

Portaria n° 012/2024 
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AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Ordenador de despesas, encaminho os autos do Processo até aqui 
realizados e AUTORIZO a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o registro de preços para possível e eventual 
contratação de empresa para os serviços de locação de veículos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, de acordo com o disposto na 
Lei Federal n° 14.133 de 2021, suas alterações posteriores e demais normas pertinentes à 
espécie. 

Presidente Dutra/MA, 10 de dezembro de 2024. 

Miquei sV- »an.es  iva 
Assessor - ivo e ordenador de despesas 

Portaria n° 012/2024 
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DESPACHO 

A Procuradoria do Município 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo N° 
01212024001/2024, para exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato, tendo 
com objeto a Formação de registro de preços para a futura e eventual contratação 
de empresa para os serviços de locação de veículos para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Presidente Dutra - MA, 10 de dezembro de 2024. 

Atenciosamente, 

Míqueias Vanderley Fernandes Silva 
Assessor Executivo e ordenador de despesas 

Portaria ri° 012/2024 
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FLS.NLU 

pROC.N_' 

RUBRICA: ..-' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGA() EL Ô IC 
N° 02312024 

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGIST ' Ç00 PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P' O •S DE LOCAÇÃO DE VEíCULOS 
PARA ATENDER AS NECE ' DE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA/MA. 

AVISO 

Recom . mos os icitantes a leitura atenta às condiões/exIqênclas 
expr as este dital e em seus anexos, notadamente. quanto ao 
credenc e - .jetivando uma perfeita participação no certame. 

Ié • iss.. - z-se necessária a análise detalhada do edital e seus anexos para 
mi ão de proposta/lance. A prática injustificada de atos como: não manter 

a . e deixar de enviar documentação exiqida, sem prejuízo de outras 
fra -es cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a sanções 

adas em reqular processo administrativo. (acórdão TCU n.° 754-2015 - 

h ená rio). 

CENTRO ADMINISTRATIVO ORO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Taruin - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.presidentedutra.ma  .gov.br 
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EDITAL DE liCITAÇÃO- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRPn2  Q22/20Z4 

O

) 

 

FLS. N° 

PROC. M° 

RUBRICA: 

DISPUTA ABERTA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N51  01212024001/2024 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, por meio da Secretaria Munlcíp 
figurando como órgão gerenciador, torna público, para conhecimento dos interessa 
Núcleo de Licitações e Contratos, realizará licitação', PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço "POR ITEM" 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n 14.133, d 
posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições 
instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado e pelo 
demais legislação, e as exigências estabelecïdas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas. disposições da Lei Federal n 
dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e 
convocatório e anexos, conforme abaixo infrtmado e demais normas a 

al Adminis - 

por m e 
oda ePRE O, 

a forma ecução 

%
de. brií 2021,e 

belecidas neste 
144/2023 e 

ÓRGÃOS INTERESSADOS PREFEITURA MUNICIPAL JUNTO AS SECRETARIAS 

DATA E HORA DE INICIO DAS , 
PROPOSTAS ***************(HORARjO DE BRASILIA) 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: *****************..(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: **** (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PUBLICA: 

LOCAL: WWW.cOIflptaSpreSiÇlefltedUtril.COfllJ)r 

MODO :DE DISPUTA ABERTO 

ção, 
o 

de 2021, e posteriotes 
idas neste instrumento 

procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desig 
monitoramento de dados gerados ou trans 
}y ww.co1npraspresidentedutra.coJn.br  ose 
processo licitatório; receber, examinar e 4 
responsável pela sua elaboração; conduzi 
com os requisitos estabelecidos neste edital; 
habilitação; receber, examinar e decidir os recurs  

nado Pregoeiro, mediante a inserção e 
mente para a página eletrônica 

ras, as seguintes atribuições: coordenar o 
e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

na internet; verificar a conformidade da proposta 
pa de lances; verificar e julgar as condições de 

inhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor certame; adju s  r o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio e e har o processo devidamente instruido a autoridade responsável e 
propor a homologação. 

»- A copia deste edital e seus anexos poderá 
wwwçomprspresídentedutra.com.br. 

ser obtido pelos interessados através do site 

 

   

A licitação se regerá conforme as condições seguintes: 

 

 

I. ~METO. 

  

CENTRO ADMINISTRATIVO ORO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/ri - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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1.1. O objeto da presente licitação é a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL contratação de empresa para os serviços de locação de 
veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências contidas nes 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. IPO.VALOR GLOBAL ESTIMADO D4 CONTRATAÇÃO 
2.1. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 3.153.631,68 (Tres inilboes cento e 
cinquenta e tres mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos). 
2.2. A licitação será dividida em itens facultando se ao licitante a participação em quantos i trem seu 
interesse, nos termos do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar constantes d. o 1 deste • ital. 
2.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo!) é apenas estimativa de c. mo. á solic da 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante podendo ser utilizada no todo o a rte 
2.4. Caberá ao licitante CONTRATADA, arcar com todas as despesas decorrentes do eto dês P. citação, 
inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, co os decorrentes da 
execução que serão de inteira responsabilidade da empresa vencedor ão ca %o . NTRATANTE 
qualquer responsabilidade 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÂRIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licttaçào estão programada e 
no orçamento geral do Município, conforme necessidades solicitadas. 
3.1.1. Na licitação para registro de preços não .é necessário' dicar a do 
exigida para a formalização do contrato ou outro instru*Moq%Ê, 

confor 
n2  7892/2013. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar da presente licitação 
desta licitação., e que satisfaçam integral 
regular no endereço eletrônico 
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇ 
4.2.1. Proibidos de participar deli ' . ções e. celebrar 
4.2.2. Que não atendam às condiçõ 'Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não ham tav legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

ões d. 
lenário 

PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ «SIM" OU "NÃO" EM 
A ELETRÔNICO, RELATIVO Às SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.3 cum.' e os « uísitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apta 
ento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

rã concedido tratamento favorecido para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte para as 
perativas mencionadas no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021 para o agricultor familiar, o 

1 pessoa física e para o microeinpreendedor individual - MEl, nos. limites previstos da Lei 
tar 123, de 2006 e do Decreto Federal n.9  8.538, de 2015. 

Este certame dispõe AMPLA CONCORRENCIA 75% dos itens e 25% dos ITENS DESTINADOS 
SIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. Conforme disposto no 

ciso III do artigo 48 da Lei Complementar nu 123/2006, fica reservada uma cota no percentual de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do quantitativo do objeto, para a contratação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e/ou cooperativas que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei n2  11488/2007 de acordo com o 
previsto no Termo de Referência - ANEXO 1. 
4.3.1.2. Nos itens em que a PARTICIPAÇÃO NÃO FOR EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE a assinalação do campo não apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www,residén'tedutra.ma.gov.br 

çarnentária, que somente será 
o Art. do Decreto Federal 

ntária Própria, prevista 

eress 
.s c 

a. 
ond 

de atividade seja compatível com o objeto 
.s deste Edital, e que estejam com Credenciamento 

a 
TERESSADOS: 

tratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

responder administrativ. . J dicial 
4.2.4. Que estejam sob . 'a, concu 
salvo dispositivo e 
4.23. Entidades e 
4.2.6. Organiz 
746/2014- 
4.3. CO 
CAMPO PR 

AO PA 
S 

sariais a 's ejam reunidas em consórcio; 
ociedad ivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n 

te; 
de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação, 

1.1 
ade 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo que MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE. 
4.3.2. A Declaração de Enquadramento, como MICROEM PRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante 
o art. 3Q  da Lei Complementar n2  123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
ANEXO Viii deste Edital. A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referi 
enquadramento, podendo ser.- 
a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL, e ou 
b) Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, vigente para . data da 
licitação conforme legislação especifica com data de emissão máxima de 90 (noventa dias) 
4.3.2.1. A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal Ou da Jun . Com 
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresaou e s e • de p.eno 
porte; 

Será concedido tratamento favorecido pra as MICROEM PRESAS E EMPRESAS D 
as SOCIEDADES COOPERATIVAS mencionadas no artigo 34 da Lei nQ  1 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, nos limites previstos da Lei Complemen 
4.4.1. A mera declaração como ME e/ou EEP ou a efetiva utilização dos b 
123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reserv 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade dei 
o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das m 
cominações legais. 
4.5. A existência de Restrição Relativamente à Regularidade Fis a 
qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORT 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
4.5.1. Caso na documentação da licitante dona da propos 
restrição no que tange à Regularidade FiscaFe Trabalhi 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
período, a critério da administração pública, 
justificativa. 
4.5.2. A não Regularização Fiscal e Trabal 
do licitante, sem prejuízo das sanções previs 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
restrição na documentação fiscal abalista, será 

S. DOCREDENCIAMENTO 
51. O Credenciamen 
ÁÁ,ÁÁ $ U ' 1 •. - !. 

site www,cotnpraspresidentedutra.com.br. 
rovedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

unção de sua capacidade técnica para realização, das transações inerentes a este 

za-se exclusiva e forraalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
co a as suas propostas -e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

ida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

sponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
tra,com.bre. mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão. logo identifique 
ão ou aqueles se tornem desatualizados.. 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
bilitação. 

isto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
ital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
de classificação, a outra licitante tenha alguma 

cedido o mesmo prazo para regularização. 

tajosa se onstatada a existência de alguma 
erá convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
O prazo poderá ser prorrogado por igual 

elo licitante, mediante apresentação de 

o impede. que a licitante 
da vencedora, uma vez que 

ra 
de .arao 
12'3,de. 06. 

idos pela LC n 
s, configura 

ita. econtratar com 
Edital e das demais 

licitação PREGAO e 
5.2.0 cadastro d 
5.3. O crede 
representa 
Pregão. 
5.4. O licita res 

aF 
ser 

ament. •un 
al e a p 

1, 

.1 

lei 
to ao 

a, es e rda 

orm 

r 

1, 

'a 

.5 

'Tsico do Registro Cadastral no endereço eletrônico 
que permite a participação dos interessados na modalidade de 

NICA. 

eI 

A ELE pó 

. DA APRISENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO DQCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica quando então encerrar se-a automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

CENTRO ADMINISTRATIVO ORO EVANGELISTA 
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wwwjresidentedutra.ma.gov.br  



RESIDEP1TE 
D LJTRA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

CNPJ: 06138.366/0001-08 

r. mos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
licas; 

1 - .2. 

f 

6.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos doart. 43, 12  da LC n2  123, 
de 2006. 
64 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisqu 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua.desonexão. 
6.5. Ate a abertura da sessão publica os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu d 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propos r  a. esen 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento . • osta 
67 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor cia ca mente ao 
disponibilizados para avaliação do Pregàeiro e para acesso público após o encerra «• 'o.envi. lances. 

7. DO 
7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
7.1.1. Valor unitário e total para CADA ITE.(çonforme o caso), em 
7.1.2. Marca de cada item ofertado (quando for solicitado); 
7.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for solicitado); 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações si 
Referência: indicando, no que forapliçável, o modelo, praz s . e validade 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, qua 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na pro 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todo 
trabalhistas tributários comerciais e quaisque 
dos bens ou produtos. 
7.4.. Os preços ofertados, tanto na pr 
responsabilidade dolicitante, não lhe assistin 
omissão ou qualquer outro pretexto.. 
7.5. O prazo de validade da pro 'esta  não será in 
apresentação. 
7.6. Os licitantes devem res itar o 
públicas, quando particip mde lici oes 

.4,. ,.. 

rse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
1 

) verific 'as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
m os r ulsitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

igidas no Termo de Referência. 
rã de c assificadaa proposta que identifique o licitante. 

ção será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
1 por . * dos os participantes. 

8. nãe classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
s a f e de aceitação. 

s ma ordenará automaticamente as propostas classificadas sendo que somente estas participarão da 
ançes. 

sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e osilcitantes. 
5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.5.1. O lance devera ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
87 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. '  
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8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, mcm 
intermediários. 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a se 
automaticamente. 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática p 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da s 
consecução do melhor preço. 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lancÉs em desacordo 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prev 
primeiro. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes s 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. N.o caso de desconexão com o Pregoeiro, no decor 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a rece 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrôni 
a sessão pública será suspensa e terá rei 
participantes do certame, publicada no. e n 
serão divulgadas data e hora para a sua reabei 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
8.20. Caso o licitante não apresen ances, concorre 
8.21. Em relação a participação de • s MPRESA 
etapa de lances, será efeti . da a 
empresarial. O sistema id 1 i ará e 
participantes, procede 
porte, assim como 
de 2006, regulam 
8.22. Nessas 
encontrare 
çonsider 
8.23. A mel 
d  

8.8. O.intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um reais). 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances 
8.10. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO mm modo ded1Sputa'ABERTO"em 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11. A etapa de lar 
automaticamente pel 
da sessão pública. 

ub1ica rrar- se-á 

era 
ces 

erá o Pregoeiro, 
s, em prol da 

riores deverão ser 

ot' recebido e registrado 

em 
apelo n8.538..de2015. 

as pros stas de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

a primeira cõlocada. 
nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

ente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
tema, contados após a comunicação automática para tanto. 

a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada desista ou não se 
razo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MICROEMPRESA e EMPRESA DE 

TE que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
E que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores será realizado sorteio entre elas 

ra que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento 
8.271. Produzidos no país; 
8.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia .n.o País; 
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PEQ •OP 

•xerc 

ndiçõ 
faixa 

das c 

ator 

compara 
assiflc 

mpetitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
S. 
rsistir por tempo superior a dez minutos, 

comunicação expressa do Pregoeiro aos 
www.compraspresIdeui4uU.com.br  quando 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
rires no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

com o valor de sua proposta. 
e EMPRESAS DE PEQUENO PORTEI  uma vez encerrada a 

utomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
r6pr1a as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

o .com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
as, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC nQ 123, 

o informa. .. empo real, do valor do menor 
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8.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônica dentre as propostas 
empatadas. 
8.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica o Pregoeiro devera encaminhar, pelo  

>is 
 

életrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melho 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.291 A negociação será realizada por meio- do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lic 
8.30. A' pós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento dapta. 

9. A ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDQM 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro ecaminará a proposta classificada e 
à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipul 
edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79  e no § 
10.024/2019. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar pr 
fixado (Acórdão a  1455/2018 TCU Plenário), ou que apresentar preço 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços gb 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salári 
encargos, ainda que o ato convocatório da iicltaçãó não tenha es 
referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio liutant 
à totalidade da remuneração. 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se 
legalidade das propostas, devendo apresentar as pro 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessã 
saneamento das propostas, a sessão pública so 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
9.5. Em prol da integridade, visando protó 
e administrativos e com fundamento na lei 
apresentar o Programa de Integridade implemen 
classificação de sua proposta. 
9.6. O PREGOEIRO poderá convo 
funciónalidade disponível 
proposta. 
9.6.1. O prazo estabe 
licitante; formulada 
9.6.2. Dentre os 
característica 
informaçõe 
ou, se fo 
sistema ele 
9.6 

tant 
a mdi 

N 
olic 

.3.1.. meio de mensagem no sistema, será-divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a ffi,  ão das amostras cuja presença será facultada a todos os interessados incluindo os demais licitantes 

s . 
9 6 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 

6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

5  ' Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
9.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s) o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s)  e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
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rorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
o o pr. ',, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, a critério deste. 

mentos 1 eis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 'os que' contenham as 
1 oferta ., tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

exemplo de catálogos,folhetos ou propostas eletrônico,  encaminhados por meio  
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro vi sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

a de não aceitação da proposta. 
ade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

ssa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o 
assificado em primeiro lugar apresente amostra sob pena de não aceitação da proposta no local 

o e dentro de um prazo no local a ser indicado e dentro de 03 trêS) dias úteis contados da 

o mat 
t'nen 

or 

ati 

tes, 
outr 

oderá s 

sist 
itante para enviar documento digital complementar, por meio de 

de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

iz 
ou os in 
'blica pa 

ser r 

igências .ara aferir a exequibilidade e a 
os que fundamentam asuspeita; 
a realização de diligências, com vistas ao 

niciada mediante aviso prévio no sistema 
ocorrência será registrada em ata; 

ção Publica baseado nos princípios constitucionais 
(Lei Anticorrupção), sob suas expensas, deverá 

conjunto com a proposta adequada, sob pena de 

reço máximo 
equível. 

ólicos, irrisórios ou 
idos dos respectivos 

turnos, exceto quando se 
Is ele renuncie a parcela ou 

im ugar qtto 
ara con çâo neste 

26 do creton 
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9.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela analise não gerando direito a ressarcimento 
9.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 '(dez) dias, .apóso qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. - 

9.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáv 
realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao se 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for, desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ce 
subsequente, e, assim sucessivament, na ordem de classificação. 
9.8. Havendo necessidade, o Pregoeird suspenderá a sessão, informando no "chat"a nova dorárl . rã a 
suacontinuidade. 
9.9. O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapr 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor pre 
condições diversas das previstas neste Edital. 
9.9.1. Também nas hipóteses em quê o Pregoeiro não aceitar a proposta 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema podendo ser aco 
9.10. Nos itens não exclusivos para a, partitipação de MICROEMPRE 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro pas 
pelo sistema, da eventual ocorrncia'do empate ficto, previsto o 
seguindo-se a disciplina, antes estabelecida, se for o caso. 
9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta-Pregoeiro i ará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

da 

is licitantes. 
PEQUENO PORTE, 

erá nova verificação, 
LC n9  123, de 2006, 

equerite, poderá 

icitante ue 
çiqção em 

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. COMO CONDIÇÃO  PRÉVIA AO EXAME DA 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM: PRl 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES D 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO N 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO  

ABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
REGOEIRO VERIFICARÁ. O EVENTUAL 

ESPECIALMENTE QUANTO. À EXISTÊNCIA DE 
OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 

PRESIDENTE DUTRA, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS- 
10.1.1. Possuir Cadastro no 
10.1.2. Cadastro Nacional 
Punidas - CNEP ( 
10.1.3. Cadastro Naci 
Conselho Nacional 
10.1.4. A consulta 
'de seu sócio joritári 
ao respon . sela prá 
Público, usi or inte 
10.1.4.1. Ca 
O .111 

ônico www,compraspres.identedutra.coin.br. 
as e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

ões Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
stiç. ...... r/improbidade adm/consultar requerido.php);.' 

adastro talizada pela prorpria Comissão em nome da empresa licitante e também 
or forç o artigo lida Lei n°8429 de 1992 que prevê dentre as sanções impostas 

de ato de improbidade administrativa a proibição de contratar com o Poder 
édio de pssoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

sulta. de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
verificar se houve. frascoaude por parte das empresas apontadas no. Relatório de 

tjvas Indiretas, 
tentativa de burla será verificadá por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento dos bens 

o. "dut. s 'ilares, dentre outros. - 

10 1 O 1 tante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação 
.1.S. statada a existência de sanção, •o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

pli . ção. 
I0JE. No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, 
revisto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
102 Caso atendidas as condições de participação a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
endereço eletrônico www comprapresIdentedutra com br em relação a habilitação juridica à regularidade 
fiscal e irabalh,ista, à qualificação econômica financeira, e 'habilitação técnica. 
1021. E dever do licitante atualiza previamente as comprovações constantes do endereço eletrônico 
www.coflipraspresidentedutra.com,br, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresenta 
10.2.2. O descumprimento do subitern ad 
eletrônicos oficiais emissores de certjdõe 
válida(s), conforme art. 43, §3Q,  do Decret 
10.3. Havendo a necessidade de envia 
confirmação daqueles exigidos neste Edita 
formato digital, via sistema, no prazo de a 
10.4. Somente haverá a necessidade de co 
dos documentos originais não-digitais qua 
10.5. Não serão aceitos documentos de 
legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante fora matriz, todos os  

da proposta, a respectiva documentaçãoatualizada. 
a.implicará a inabilitação do licitante, exceto sa consulta aos sítios 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certtdão(ões) 
1(1024, de 2019. 
de documentos de habilitação complementares, necessários à 
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
provação do preenchimento de requisitos mediante ap sentaço 
do houver duvida em relação a integridade do documen _ 1 
abilitação com indicação de CNPJ/CPF diferente salvo 

or a cumentos deverão estar em nome da matr' 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles dócun 
natureza, comprovadam ente, forem emiti . 1.s somente em nome da matriz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Icitante matriz e filial com diferenças de 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, qu ndo for comprovada a central! 
contribuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no Item 
documentação relacionada nos itens a s 

lO.& DA HABILITAÇÃO. JURÍDICA jArt.. 2 
10,8.1. Cópia da cédula de identidade o 
responsável (eis) (diretor, sócio ou supen 
10.8.2. No caso de empresário individual: i 
Comercial da respectiva sede; 
10.8.3. Certidão Negativa de Inidoneidade 
todos os sócios. 
10.8.4. Em se tratando de microem 
Microempreendedor Individual. - CGMEI, 
sítio 
10.8.5. No caso de sociedade empresária 
Constitutivo, Estatuto ou Contrat •.cial 
sede, acompanhado de documento 
10.8.6. Inscrição no Registr 

• sede a matriz, no caso de 
108.7. No caso de so 

• local de sua sede, a 
10.8.8. No caso de 
10.8.9. Os d1imentô 
respectiva;  

109 DA REGULARIDADE FISCAL E TRAIIALHISTA (Art. 29 da Leifederal n9  14133/21) 
e . In'ção no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF, emitida no site 

ia 

ros de . mentes 
himento dessas 

u emp . . dividual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato 
vigor, e damente registrado na junta Comercial da respectiva 
tório de seus administradores; 

ublice Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem 
o partici rita s ursal, filial ou agência; 
simples: s ção do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

de pra e indicação dos seus administradores; 
ade lstrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorização 

ero estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

os, licitantes deverão enca 
para fins de habilitaçãoj  

4a Lei Federal n9  14.133/21) 
outro documento oficial 
adente) da e se' a ou firrn 
riçãonoR':istro icodeE 

- ME!: Certificado da Condição de 
rã condicionada à verificação da autenticidade no 

ntas dá União - TCU, relativo a empresa e 

ident ção com fotografia do(s) 
te; 

resas Mercantis, a cargo da junta 

deste Edital, a 

.2. 'va de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apreséntação de certidão expedida 
co tam pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

aci e (P N) referente a todos os creitos tributários federais e a Divida Ativada União (DAU) por elas 
mi . dos, inclusive aqueles relativos Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta flQ  1.751, de 

O 014 do Secretário da Receita Pede tal do Brasil  e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional quanto a 
e a Jurídica - CNPJ e Pessoa Física - CPr do(s) sócio(s), emitido emitida pela Receita Federal, emetida no 
te www.receitaiazenda.gov.br:  

10.9.3. Prova de Regularidade para cojn.a fazerida Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito de Tributos Estaduais, emitida no site competente ou órgão equivalente, do domicílio do licitante, 
emitida no site: www,sefaz-ma.gov,br:  

10,9.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão da Dívida 
Ativa do Estado, ou órgão equivalente do domicilio do licitante, emitida no site: www.sefaz-ma.gov.br  
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10.9.5. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado do Maranhão (JLJCEMA), ou órgão 
equivalente do domicilio do licitapte, emitida no site http //wivwjucema rua govbr/ 
10.9.6. Certidão Específica expedida peia Junta Comercial do Estado do Maranhão (JIJCEMA), ou órgão 
equivalente do domicilio do licitante, emitida no site: Jittp://www,jucenia.ma.gov.br/;  
10.9.7. Prova de inscrição de Consilta Pública do Cadastro do Estado do Maranhão SINTEGRA/ICMS, ou órg 
'equivalente do domicílio do licitante; 
10.9.8.Prova de Regularidade para com.a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negati 
Débito ou Positiva com efeitos  dê  Negt1va, relativa ao ISS e TLFV, emitida no site competent' ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante; 
10:9.9. Dados cadastrais do contribuinte  unicïpal, relativo ao domicílio ou sede do licitante)  i 
ramo de atividade e compatível com o õ .' to contratual; 
10.9.10. Licença para Localização e Fuflc namento - Alvará; 
10.9,11. Certificado de Regularidade .j to ao FGTS (Lei 8.036/90), demonstran 
cumprimento dos encargos sociais insti Idos por lei, emitida pelo site ww 
10.9.12. Prova de inexistência de 4ebitos nadimphdos perante a Justiça do Trabalho, nte a ap entação 
de Certidão Negativa de Débitos Frabal istas - CNDT ou Positiva com Efeite . ' quanto à Pessoa 
Jurídica - CNPJ e Pessoa Física - CPF dó s) sócio(s),-nos termos do Título -A da ol :0 das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-ei n2  452, de '1 de maio de 1943, e 
10.9.13. Certidão Ministério do trabalho Prévidência Subsecretaria. pé  . 'itra e  o previsto no artigo 
93 da Lei n9  8.213 de 1991,, emitdaspe.. site 
10.9.14 Caso o licitante seja considerado i sento dos tributos estad 
comprovar tal condição mediante dcc ração da Fazenda Estadua 
equivalente, na forma da lei. 
10.9.15. Caso o licitante detentor dome 
porte deverá apresentar toda a docum 
mesmo que esta apresente alguma restr 

OBSERVAÇÃO: 
Todas as certidões mencionadas neste' 
documentos, terão as mesmas validades 

• Certidão Simplificada da Junta Coinercial,  

no 

objeto licitatório, deverá 
mi cílio ou sede, ou outra 

r preço seja q 
ntação exigi 

o, sob pena 

orno rnic empresa ou empresa de pequeno 
de comprovação de regularidade fiscal, 

e 30 
UCEM 

erem prazo de validade declarado nos próprios 
a contar da data de sua emissão, com exceção da 

Execução Patrimonia 
10.10.2. Balanço p 
dos 2 (dois) últimos 
boa situação 
etiqueta 
Regiona 
com rovand 
e 

10.10. DA QUALIFICAÇÃO Eco$ôMIÇ 
10.10.1. Certidão Negativa .Iênc 
de 9.2.2005), dentro d. azo 4e vá 

cic(s), 
dem 

anceira - empr a, co 
va, ou o tro documei 

os da- resoluções 
ao financeira-

s, de 03 (três) meses 

FINANCEIRA (Art 27 da Lêifedera! n2  14.133/21) 
rdata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei n2  11.101, 

revisto na própria certidão, bem corno a Certidão Negativa de 
da até 60 (sessenta) dias; 
tração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis 

exigível na forma da lei, além de notas explicativas que comprovem a 
tendo a Declaração de Habilitação Profissional - DHP, sob forma de 
to que a substitua, conforme determinado pelo, respectivo Conselho 

871/2000 e n2  899/2001 do Conselho Federal de Contabilidade, 
a licitante, podendo ser atualizada por índices õficiais na hipótese de 
a data de sua apresentação, vedado a substituição por Balancetes ou 

provi 
Balanço Patrimonial dever ser acompanhado de cópia do Termo de Abertura e de Encerramento 

ro Diário, acompanhado Oo Termo de Autentificação - Livro digital, devidamente registrado na 
clã); 

No caso de empresa constittda no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
nial e demonstrações contábelseferentes ao período de existência da sociedade; 

0.(0.2.3. É admissível o balanço interrediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social, 
0.10.3. Para Sociedade Anônim e outjas Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei n 

6.404/76, cópia da publicação dê: 
10.10.3.1. - Balanço Patrimonial; 
10.10.3.2. - Demonstração do Resui o do Exercício; 
10.10.3.3. - Demonstração das origen. e aphcações.de  recursos; 
10.103.4. - Demonstração das mutaçes  do Património Líquido; 
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10.10.3.5. - Notas explicativas do Balapço. 
10.10.4. A comprovação da situação finneira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG) Soivencia Geral (SG) e iquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um) resultantes da-aí plicação 
das fórmulas: 

LG = Ativo èI Wiante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivc Circulante + Passivo Não Circulante 

Avo Circulante 
LC = . lassivo Circulante 

10.10.4.1. As empresas que apresentarepi resultado inferior ou igual a 
Liquidez Geral (LG) Solvência Geral (SG) e iquidez Corrente (LC) deve 
para a Administração, e, a critério da autoriIade competente, o capital 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ite 
10.10.5. Na hipótese de alteração do Capita' Social após a realiza 
apresentar documentação de alteração d Capital Sôcial, devidam 
Entidade em que o Balanço foi arquivado!  

s índices de 
nsirados os riscos 
ônio líquido mínimo 

onial, a licitante deverá 
na Junta Comercial ou 

)e 
provar, 

o. patri 

10.11.1. Comprovação de aptidão nodese 
quantidades e prazos com o objeto da lícita 
jurídica de direito público ou privado, qua 
nota de empenho ou documento equivale 
10.11.1.1. O atestado deverá ser impresso e 
completo, devendo ser assinado por seus sóci 
servidor responsável, com expre a indicação de s 
seja apresentado conforme exige 
veracidade das informações • ele co 
10.11.1.2. E indispensáv •w o a 
vedada a apres . com 
materiais/produtos a a du a cont 
documento, o julg 
empresa para. execu 
10.11.1.3. • 'docum 

10.11.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (A,t 30-4a Lei federal n9  14133/21) 
mente e compatível em características, 
cidade Técnica, fórnecido(s) por pessoa 

úblico, este deverá estar acompanhado de 
(s) fiscais de venda/prodtitos. 
rado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

ores, administradores, procuradores, gerentes ou 
orne completo e cargo/função Caso o documento não 

acima a comissão poderá abrir diligencia para a verificação da 

reserv 
nd 

• .atóri. 

Ib .1.4. 
tom. 

res 
------------ 

O42. DA DOCUMENTAÇÃO E ORIENTAÇÓES COMPLEMENTAR 
0.12.1. Declaração de CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL e da sua execução contratual conforme 

modelo estabelecido no Anexo II e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.2. Declaração de CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, que cumpre os requisitos para a 
habilitação definidàs no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias, conforme modelo estabelecido nà Anexo III e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.3. Declaração 'de INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES nos termos do' parágrafo 2Q do artigo 32, 
da Lei Federal nç 14.133/21, conforme inqdelo estabelecido no Anexo IV desde Edital, e apresentado no 
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apresenta 
co 

capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
~mações genéricas, tais como: ter fornecido os 

o. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
da prop possa aferir etetivamente as condições de prestação de serviço eficiente da 

do obje • e maneira satisfatorla 
to não seja apresentado conforme exigem o item acima, a Núcleo de Licitações e 
o direito de relizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atëstado(s) 
equisitar cópias dos respectivos contratos. e aditivos e/ou outros documentos 

udo declarado., 
do ou Certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima não 

ideradás pelo Pregoeiro. 
cado que não se trata deidocumento verdadeiro, a Núcleo de Licitações e Contratos - CPL 

ovidencias cabíveis no sentido adotar outros procedimentos afim de aplicar punições ou 
aos órgãos competentes para.adotar medidas necessárias. 
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Envelope 02 (Habilitação); 
10.12.4. Declaração do REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR, se estiver outorga para tal, assegurando 
a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Publica, conforme modelo 
estabelecido no Anexo VI e apresentado no envelope 01 (Proposta de Preço); 
10.12.5 Declaração de ELABORAÇÃO DE FORMA INDEPENDENTE DE PROPOSTA, na qual a empresa infor 
sigilo da mesma em relação a integrantes da Administração Publica e demais licitantes nos termos da Ins 
Normativa SLTI/MP n 2 de 16 de setembro de 2009 conforme modelo estabelecido no Anexo VII 
apresentado no envelope 01 (Proposta de. Preço); 
10.12.6. Declaração de que é M1CROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE * EPP, con sta 
diposto no item 4.32, quando for o caso,  conforme modelo estabelecido no Anexo VIII e srese 
envelope 02 (Habilitação); 
10.12.7. Declaração quanto ao USO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR, na formado art. 7 'XXXIII, CF, 
conforme modelo estabelecido no Anexo IX e apresentado no envelope 02 (Habilitaç 
10128 Declaração que não possui em sua cadeia produtiva EMPREGADOS UTANDb BALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO observando o disposto ro art. 1, incisos III e IV e no 52,  mci 1 do da 
Constituição Federal conforme modelo estabelecido no Anexo X e apresenta ei. 12 (Ha s ilitação) 
10.12.9. Declaração de IDONEIDADE conforme modelo estabelecido no A o XI d Ed apresentada 
no Envelope 02 (Habilitação). 
10.12.10. Declaração de INEXISTÊNCIA DE SERViDOR PÚBLICO M .lPA OS Q ORO DA EMPRESA: 
Proprietários, Sócios, Gerentes e Funcionários em geral, conform ode esta o no. Anexo XII deste 
Edital, e apresentada no Envelope 02 (Habilitação). 
10.12.11. Declaração de LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO que indiq edos o ados pertinentes (endereço 
Cidade, Estado, C.E.P, ponto de referência, telefone e fotos) e forme.ino' . belecido no Anexo XIII deste 
Edital, e apresentado no envelope 02 (Hábilitação); 
a) Acompanhada de no Mínimo 04 (quatro) Fot rafias e ores da sede da empresa da área externa 
(fachada) e interna (escritório deposito etc) com • vando q a empresa possui local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ra . ne na esma. 
b) O Núcleo de Licitações e Contratos •' erá e õ ao endereço declarado da empresa para 
verificação da autenticidade das inforntaç. a apura $ dos fatos, caso seja comprovada a Declaração falsa, 
não será credenciada para participação no C e e i ciar se a processo administrativo para que sejam 
tomadas as medidas legais pertinentes quanto à a fr coaudulenta da empresa participante. 
10.12.12. A inscrição da empresa 'o CADASTRO D O RNECEDORES DESTE MUNICÍPIO é facultativa e caso 
esteja inscrito, tal fato não atribui. 1  íquido e certo .à habilitação, devendo apresentar os documentos aqui 
relacionados; 
10.12.13. No caso de ISE '.' O w  U NA CID CIA DE TRIBUTOS, o licitante deverá apresentar documento(s) 
comprobatório(s) da s • a, expedi. pelo órgão competente; 
10.12.14. No caso • ER 'ES P0 IVAS o interessado devera juntar a certidão expedida pelo oficio 
competente, escla do o po . mento das ações. 
10.12.15. Não erão . itos "pr. •.colos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documento eridos n • resente Edital e seus anexos. 
10.12.16 do •entos d habilitação do licitante vencedor serão verificados "online",, após o encerramento 
da etapa de 
10. Hav • o ne sidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

o no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
era inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação seja por não apresentar quaisquer dos 

•ent. .'gidos, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste EditaL 
daração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior ,4 fase de habilitação. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital o licitante será declarado 

BSRRVAÇÃO; 
A declara ção falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA "ADEQUADA". 
11.1. 0. PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a 
Proposta Adequada ao último lance ofertado após ' ,, a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, sob pena de inabilitação. 
11.1. 1 O prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devera 
11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas, pelo licitante ou seu representante legal, confo 
art. 3, §111 e IV da lei n9  14.063/2020.  
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagament 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no d orrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 'ONTRATADA, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta tais como marca, modelo, ti o, fab 
procedência, vinculam a CONTRATADA. 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e . smos e o alor 
global em algarismos e por extenso (art. 59  da Lei n9  14.133121). 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global prevalecer primei o caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extensp, prevalece tesúlti 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao o' ítal, sem conter 
alternativas  de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamen . mais à r ado, sob pena 
de desclassificação 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus An a não do e. siderada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça ví ' o à a ipos ólicitante. 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o vale a i e'to . omplementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDOM E DA DOCUMENTA O ORIGINAL 
12.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTO DE HA TAÇÃO remetidos por meio eletrônico 
www.compraspresidentedutra.com.bj, deverão se ncaminh. os por uma das seguintes formas: em 
original ou por cópia autenticada ou cópia e e qu; sejam apresentados os originais para a 
conferência), no prazo de 3 (três) -dias ú ., con .. . . e a solicitação do pregoeiro, para Núcleo de 
Licitações e Contratos no seguinte ende verada tos Carvalho n9  310 — Centro CEP 65.709-000 - 
Presidente Dutra - Maranhão. 
12 .2. Documentos de procedência estrangeira, 1, tidos em língua portuguesa também deverão ser 
apresentados devidamente consu zados ou regis e os no Cartório de Títulos e Documentos. 
12.3. Não serão permitidas emen . - uras., ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, substituições ou 
entrelinhas a documentaçã' ou a ceto a promoção de diligências que o Pregoeiro entender 

d.' documentos pelo Pregoeiro, destinada a esclarecer ou a 
icitatório ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 

nte que apresentar o menor preço com proposta aceita e estiver 
CEBIMENTO E. CONFERENCIA dos documentos originais ou cópias 

OS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13..DÀ DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABIUTAÇÃO. ...... . 

1-3.1. Os do en o, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem em que são exigidos 

s APRESENTADOS NA HABILITAÇÃO deverão constar todos em nome da .Matriz ou todos 
a Filial, exceto aqueles que co'rnprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz e se referirem ao 

interessado. 
usiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos necessários à Habilitação. 

tação apresentada para fins da habilitação fará parte dos autos do Processo Administrativo. 
ao serão aceitos documentos cujo as datas estejam rasuradas, bem como serão consideradas pelo 

eiro somente cópias legíveis. 
3.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 

edital e seus anexos a licitante será inabilitada do certame. 

OBSERVAÇÃO: 1,1 
Documentos e Certidões (Credenciamento e 1-labilitação) que não contenham prazo de validade somente serão 
aceitos caso tenham sido expedidos até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura do certame. 
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14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS (Art. 109 da Lei federal n9  14.133/21). 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regu1aização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno, porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos; para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e .a existência de .motiv 
da.intenção de recorrer, para decidirse admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará. no mérito recursal, mas apenas verificará, as co 'içóes de 
admissibilidade do recurso. 
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importa a de 
desse direito. 
14.2.3. lima vez admitido o recurso, 9 recorrente terá, a partIr de então, o prazo de OS ( dias útei sara 
àprésentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desd o, ados . a, 
querendo, apresentarem contrarra,ões também pelo sistema eletrônico, em O nco) di teis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista • lata dos mentos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
14.4. Os autos do processo permaneerão com vista franqueada aos inter- 's, no en eç constante neste 
Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSA PÚBLICA. 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimentp de recurso que leve 
pública precedente ou em que seja anulada apropria s 
anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melh 
flão assinar o contrato, não retirar O instru 
trabalhista, nos termos do art. 43, §,12  da LC 
imediatamente posteriores ao encerrame 
15.2. Todos os licitantes remanescentes devera 
15.2.1. A convocação se dará por rheio do sistem 
procedimento licitatório. 
15.2.2. A convocação feita por e;- 

nces. 
cados para acompanhar a sessão reaberta. 
ico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

ulação de 
ca, situa 

ou quando o licitante declarado vencedor 
não comprovar a: regularização fiscal e 

ipóteses, serão adotados os procedimentos 

èriores realização da sessão 
em: que serão repetidos os atos 

-se-á de acordo com os dados contidos no endereço eletrônico de 
responsabilidade do licit

0.

ante manter seus dados cadastrais 

16. DA ADJUDICA 
.16,1.0 objeto da) 
interposição 
16.2. Após 
Homolo 

0 

 E DA HOMOLOGAÇÃO ('Ait 38, Vi! da Leifedera1 n 14.133/21). 
ao sera cado ao licitante declarado vencedor,  por ato do Pregoeiro caso não haja 

u pela a oridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
1, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
o licitatório. 

17. DOREGISTRODE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
egistro de Pr?ços (SRP).é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

tivo ' prestação de produtos e serviços de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 
1 TA' GISTRO DE PREÇbS documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
ara ra 'aritratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 

tica .., conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
1 - 'GÃO GERENCIADOR: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
o nto de procedimentos do cetame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

% 7.4. ÓRGÃO PARTICIPANTE: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistemá de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 
17.5. ORGÃO NÃO PARTICIPANTE: 'é o órgão ou entida que, não tendo participado dos prócedimentos iniciais 
dá licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.. 
17,6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificadõ. 
177 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
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ao licitante melhor classificado.. 
178 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,  
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. . 

17.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classifica 
durante a fase competitiva; 
17.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os be 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o rcentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos na fo Lei 
Federal nQ  14.133/2021 e suas alterações. 
17.11. O registro a que se refere o subitem 13.4 tem por objetivo a formação de cadastro de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado .da ata, nas hipóteses prevista rts. 20 e 1 do 
Decreto Federal 7.892/2013; 
17.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 13 4 ser assifica, e undo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
17.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respei - o ões e somente 
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenhas regi ce - nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 
17.14. A habilitação dos fornecedores que compQrãoo cadastro de r'. a a se re re o item 17.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do De to F- 'eral . 013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hi e $ -' - - arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; 
17.15. anexo que trata o item 13.4 consiste na ata de real 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens co 
17.16. A existência de preços registrados não obriga a 
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimen 
beneficiário do registro a preferênçia do fornec 
17.17. As contratações obedecerão à conven 
1.7.18.A contratação com os fornecedores 
do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos h 
conforme o artigo 62 da Lei 0 14133/21; 

tituido pelos ins, , mentos hábeis acima o adjudicatário devera obedecer 
edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato. 

ados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 
s de bilítação exigidas neste Edital; 
r cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e 

a licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata 
zo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 

te Edital e seus Anexos. 
18. onve ão'. s vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata .de 

e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial 
ional de Compras Públicas ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de 

udo, consideradas comunicações verbais. 
da a Prefeitura Municipal de Pres1dentt Dutra/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer 

tipulado no subitem 15 .1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou ainda 
-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na õrdem de classificação, sem 

zo da aplicação das sanções cabíveis. 
8.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, unia vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal Presidente 
Dutra/MA. 

19.DAS1COMPETNCIASDO ÓRGÃOGERENCIADOR . . 

19.1. Caberá a Núcleo de Licitações e Contratos como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços, e. ainda o seguinte: 
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17.18.1. Quando o contrato for su 
todas as condições e cleterminaçõe 
17.19. Os1icitantesquetiver seus 
de Registro de Preços, to,  as condi 
17.20.. Os preços regis. e. soderão 
neste Edital. 

18 DA FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ologaçâ 18.1. Após 

de regist 
condições 

s, no p 

re 
dminist 

specífico 
ualda 

ão da ses e ulica do pregão, que conterá a 
uais ao d t icitantevencedor do certame, 

a contratar com o vencedor do certame 
rã a serviços pretendida, assegurando ao 

de condições; 
s do Município de Presidente Dutra/MA; 

ormalizada por meio de contrato (conforme minuta 
e empenho de despesa ou autorização de compra, 

r 0, n. 
182. - cul 

pra s 



da a vantaei. 
des da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador 
ta • que este atraves da CPL irdique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados 

o 'cida. •r'em de classificação. 
2 1.3.. • ber ao fornecedor bneflcárjo da Ata de Registio de Preços, observadas as condições nela 

abe; • as, optar pela aceitação ou ião do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não 
p • ue as obrigações anteriorinerte assumidas 

\

1. O quantitativo decorrente dos desõçs à Ata de Registro de Preços não poderá exçeder, na 
talidade, ao dobro do quantittivo. de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e órgãos prticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem (art. 22, §42  dó Decreto 0 7.892, de 2033, alterado pelo Decreto n2  9.488, de 2018); 
21.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por orgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento), dos quantitativos  registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. do Decreto n9  7892, de 2013, alterado pelo Decreto n2  9.488, 
de 2018 e Art. 8, paragrafo 32  do Decreto Municipal n9  013/2021); 
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21.1.A Ata 
que não 

'que devida 
21. 

19.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 
19.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo promovendo a adequação 
dos respectivos termos de referencia pu projetos basicos encaminhados para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização; 
19.1.3. Promover atos necessarios a instrução processual para a realização do procedimento licitatório 
19.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação dó valor estima 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
19,1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de re$rência ou projeto básico;  
19.1.6. Realizar o procedimento licitató:ços; io; 
19.1.7. Gerenciar a ata de registro de pr 
19.1.8. Conduzir eventuais renegociaçõs dos preços registrados; 
19.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório,as penalidades decorrent Ç uiOaçõ no 
procedimento licitatório; 
19.1.10. Aplicar, garantida a ampla dfsa e o contraditório, as penalidades decorren . o descui'imento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumrimento das obrigaçõe relação as suas 
próprias contratações. 
19.2. O órgão gerenciador poderá sqhcitar aucilio técnico aos orgã iclpant pafà execução das 
atividades previstas nos incisos 17.1,3, 17.1.4 e 17.1.6. 

20. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÀ0 PARTICIPANTE 
20.1. O órgão participante será respónsável pela manifestação de inter em p cipar do registro de preços 
providenciando o encaminhamento ao ÓRGÃO GERENCIA'' de sua es a de consumo local de entrega 
e quando couber, cronograma de cntratação e respec as ficações termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei n9  14.133/21 adequado ao r istro de ços do qual pretende fazer parte devendo 
ainda: 
20.1.1. Garantir que os atos relativos sua Inc 
pela autoridade competente; 
20.12. Manifestar, junto ao .órgão gernci 
concordância com o objeto a ser l,ictado, antes 
20.1.3. Tomar conhecimento da ata dê. registros 
cumprimento de suas disposições 
20.2. Cabe ao órgão participante ap 
do descumprimento do p 'uado 
contratuais, em.relação à . a próp 
A Núcleo de Ljcitaçõe . i tratos,ó 

21. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES.. 
istro de eços pqdera ser utitizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Publica 

cipado •i certame liciatório, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 

autorizada a adesr •. era 'tir Te 

rantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
egistro de preços ou do descumprimento das obrigações 

con . tações, informando as ocorrências ao ÓRGÃÓ GERENCJADOR. 
ão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde que. 

de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes. 

utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 
o do procedimento Ilcitatório; 

s, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

reços estejam formalizados e aprovados 
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21.6. Após a autorização do órgão gerencador, o órgão não participante deverá efetivar a serviços ou 
contratação solicitada em até noventa dis, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6, do artigo 22 do 
Decreto n9  7.89212013; 
21.6.1. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/Ma poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 69  do artigo 22 do Decreto nQ 7.892/2013, respeitando o prazo de vigên 
da ata, quando solicitada pelo órgão nãoparticipante. 
21.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor d 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada .a ampla defesa e o contraditório, d ventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas ' as 

.contratações, informando as ocorrência$ ao órgão ger:iciador. 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
2.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

23.DO TERMO DE CONTRATOOU INSTRUMENTO EQUIVALENTE (Art. 38, Xda Le7ôderaln2  14.133/21). 
23.1: Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, ser '.'c de Cntrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
23.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (cinco) .Mas; uteis, contados a p 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, co 
Contrato/Autorização), sob pena de decair lu direito à contrataçã 
Edital. 
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Admi 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante corre .. . postal c 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
recebimento. 
23.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior pod 
do. adjudicatário e aceita pela Administração. 
23.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do 
reconhecimento de que: 
23.3.1. Referida Nota está substituindo o con 
disposições da Lei nQ 14.133, de 21; 
23.3.2. A contratada se vincula à s 
23.3.3. A contratada reconh 
14.133/21 e reconhece o r tos N- -l 

23.4. O prazo de vigên contrataç 
poderá. ser prorroga 
.23.5. Previament 
temporária d.e artici 
Público, be o ocorr 
n3,de2 e a . de 2018 
aoCAD! 
23.-  

$ 

enci 
2 Na 
pra até 

.7. 
o r 
das 

24. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL (Art 55 da Lei federal 0 14.133/21), 
24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas rio Termo de 
Referência, Anexo 1 a este Edital. 
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cando-se à relação de negócios aliesta,belecida as 

ivale.nte, emitida à empresa adjudicada, implica no 

dade para a assinatura do 
poderá encaminhá-lo para 

aviso de recebimento (AR) ou 
cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

r igual período, por solicitação justificada 

tia ônvocaçãb, para 
de Empenho/Carta 

n.çôes previstas neste 

o 

o 
contrata 

on 

osta e às p evisões contidas no edital e seus anexos; 
e rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n 

mini ação previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
o se encerra nó final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 

no instrumento contratual ou no termo de referência. 
m.inistraço realizará consultas para identificar possível suspensão 

ão em li çãõ,  no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
cias impeditivas indiretas observado o disposto no art. 29 da Instrução Normativa 

nos termos do art. 6, III, da Lei 0 10.522, de 19 de julho de 2 002, consulta prévia 

e que 

e previs 
aA 

atura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
tação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

o contrato e/ou da ata de registro de preços. 
$ . tese de irregularidade o contratado devera regularizar a s a situação perante o cadastro no 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas, no edltal.e anexos. 
ótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

usar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
nções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,  analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

r ocas o da 
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25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DAFISCALIZAÇÃO. 
25.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 
Anexo 1 a este Edital. 

26. DAS OBRIGAÇÔES DAí:CONTRATANTE  EDA CONI. RATADA 
26.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1 
este Edital. 

27. -DO PAGAMENTO 
27.1. As regras acercado pagaménto são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo Ia t Edi Ç7%~r  

28. DAS SANÇÕESADMINISTRATWAS(4tt 86,87 e 88 da Lei federal n9  14.133/21). 
28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei  nQ  14.133/21/02,o licitante/.  dÇd12  
28.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equiv te, quaii 
dentro do prazo de validade da proposta; 
28.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
28.1.3. Apresentar documentação falsa; 
28.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos: no  certame; 
28.1.5. Ensejar o retardamento da  execução  do objeto; 
28.1.6. Não mantiver a proposta; 
28.1.7. Cometer fraude fiscal; 
28.1.8. Comportar-se de modo inidôneo 
28.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de produt 
empresa, a juízo da Administração, à mUlta moratória d 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N 
28.2.1. A multa prevista neste ITEM  será descontada d 
Municipal de Presidente  Dutra MA,  epoderá 
as multas previstas. 
28.3. A inexecução total ou parcial do obje 
seguintes sanções  administrativas,  nos termos . itio  1 87, da Lei N2  14.133/21: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com na 
total docontrato; 
e) Supensão temporária 
Municipal de Presiden 
d) Sendo que em c 
Municipal de Pres 
(cinco) anos; 
e) DeclaraÇ 
determina 
peni1ida 
N2  14doD 
28 

to deste certame sujeitará a 
cio por ào) por dia de atraso, até o limite 

14.133/21. 
e a contratada possuir com a Prefeitura 
is sanções administrativas, inclusive com 

o que: 
onvocado 

dministração poderá aplicar à vencedora, as 

'e pa 

* iziexecu 
e' .-MA, 

eidade • ra licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
u até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
inciso IV do art. N9  87 da Lei N2  14.133/2 1, dc rt. N2 7Q  da Lei N9  14.133/2 le art.  

00. 
to q	 . a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
para a apreciação e decisão st!perior,  dentro do mesmo prazo. 

licadas na imprensa Oficial do Município de Presidente Dura-MA as sanções administrativas 
e edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

UDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
ores e subcontratados se admitida a subcontratação o mais  aão padrão de  ótica  durante todo o 

sso de licitação, de contratação e  4 execução do objeto contratual. 
8.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta  ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou  .de execução do contrato; 
e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelLr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
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reza de perdas e 

licitação e impedimento d? contratar com a Prefeitura 
p o não superior a 02 (dois) anos; 
total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
aplicado o limite  máximo temporal previsto para a penalidade 05 

os da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valo'. 

deini. 
puniçã 
do com  

aplic 

rev. 
'.6. D 
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artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,, às pessoas ou sua 
propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo finãnceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
apuração de alegações de pratica prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercic 
direito' de o organismo financeiro multilatra1 promover inspeção. 

da Lei federal n9  

Iquer soa '  

oend ço 

ir sobre 

29. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (Art 41, § 1 
14133/21) 
29.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes di data designada para a abertura da sessão públi 
poderá impugnar este Edital. 
29.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada  EXCLUSIVAMENTE por FORMA EL 
eletrônico www.cosnpraspresidenteøuta.coin.br,  
29.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e se 
a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de receb 
294 Acolhida a impugnação será definida e publicada nova data para a ré 
29.5. Os pedidos de esclarecimentos referites a este processo licítatór  
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura d 
eletrônico via internet, em campo própriõ do Licita Pr 
www.compraspresidentedutra.cornbr 
29.6. O PREGOEIRO responderá aos pedidos de esclarecimentos no pr 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subs'e es formais 
edital e dos anexos. 
2.7. A impugnações e pedidos de esclatcimentos nã 
29.7.1. A concessão de efeito suspensiv6 à impugna 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação, 
29.8. As respostas aos pedidos de esclareçi 
e a administração. 
29.9. As respostas às impugnações e aos escla 
serão cadastradas no endereço eletrônico 
dos licitantes, seu acompanhame 
29.10. Não serão conhecidas as i 

empresas, que estejam, subs tas p 
en e. 

a por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

Iterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
strumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

da - 

rio a 
das  

Igamento das propostas e da habilitação, o PregOeiro poderá sarr erros ou falhas que não alterem 
ncia das propostas, dos docuiflentos e 'sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

strado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes vàlidade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
0.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, 

30.6. As normas disciplinadoras da licitação setão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometani o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade.e a segurança da contratação. 
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para responder pela pro 
29.11.. A petição de im 
administração da s 
contrato social e 
procuração plica ou 

1 
30 DAS DISPOSIÇOES  GERAIS 
30.1. Da sess. '  . úb'regão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
36 -. expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qKie impeça a realização do certame 

arca..,. essão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
normente estabelecido desde que no haja comunicação em contrario pelo Pregoeiro 

referências de tempo no 'Edital, no aviso e durante a sessãb pública observarão o horário de 

ade 'e 
postei 
articular 

ão apres 
resári 

ões apresentadas após o respectivo, prazo legal ou, no caso de 
te não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

olicita.dos, bem como outros avisos de ordem geral, 
sendo de responsabilidade 

s pelo sistema e vincularão os participantes 

os prazos previstos no certame, 
excepcional e deverá ser motivada pelo 

ois) dias úteis, contado da 
onsávels pela elaboração do 

vi dos o Pregoeiro, 
ivamente por meio 

endereço eletrônico 
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30.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôege1e 
implicará a imediata  desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso ten o ve 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções c 
30.11. Em caso de divergência entre disposiçõès deste Edital e de seus anexos ou de 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, poderá revogar es egão po'zões de 
interesse publico decorrente de fato superveniente que constitua óbice manif on • ável ou anulá lo 
por ilegalidade, de oficioou por provocação de terceiros, salvo quando for ,  ave! a Ai , • do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os Princípios da ampla dele 
30.12:1. A anulação do pregão induz à:do contrato. 
30.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera .triga o dei ' .r. 
30.13. É facultado à autoridade superior, em quàlquer fase de e ., ;ro r diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo vedada a inclusão po ,o" d')(ormação ou de documentos 

30.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
30.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
a o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração 
30 .9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do licitante 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
30.10. O licitante é o responsável pela fldelidade è legitimidade das informações prestadas e dos 4' umentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classifica 
30.14. O Edital está dlsponibilizdo, 
www,compraspresidentedutra.co  1br e também p 
Licitações e Contratos, situado Av. AdírLeda, s/n, Sair 
no horário das 08h00m1n (oito horas) ,às 12h00, 
do processo administrativo permanecerão c  

e habilitaç 
tegra, •P"no endereço eletrônico: 

os e/ou obtidos no prédio do Núcleo de 
P: 65.760-000, Presidente Dutra/MA., 

smo endereço e período no qual os autos 
da aos interessados. 

na 
era 
•1' 

o se 
arum, 

ras), 

31. DOSA NEXO: 
31.1. Outros esclarecimentos poderão ser 
cpipres:idented.utra2023@hotmai 'o»t.de segunda 
31 2 Fazem parte deste edital co le estivessem transcritos os seguintes documentos 

CIA; 
CORDÂ A COM OS TERMOS DO EDITAL; 

RIMEN O DÓS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
DE DE kjÇÂO DE SUJEIÇÃO AS CONSDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

SUPER INTES IMPEDI fIVOS DA HABILITAÇÃO;  
OPOSTA lE PREÇOS; 
CLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR; 
ECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

DECLARAÇÃO M1CROEMPRESA ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP; 
O DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS 'X) INCISO XXXIII AR!' 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU 

ODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
- MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO MUNiCIPAL NOS QUATRO DA 

O XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO C/ FOTO E FUICIONAMENTO DO LICITANTE; 
NEXO XIV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO PE PREÇOS; 

ANEXO XV - MINUTA DO CONTRATO., . 

Presidente Dutra - MA, 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELiSTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Trwiiã - Presidente Dutra,'MA. CEP: 65760 - 000 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO tTRÔN1C0 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO 1 

TERMO DE.REFERNC1A
pOC. 

L DO OBJETO 

.1.1. FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL contratação de empresa para os. iços d 

de veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA,,j&forme co iç8es, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento: 
' 

UANT.• . r• .4. 

1TM D l ÍN1 V UNIT 1 V TOTAL 

J Locação Veículo tipo caminhonete pick-up 
na cor branca, ano e modelo mínimo 
2021/2021, cabine dupla que comporte no 
mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo 
motorista) com 04 (quatro) portas, último 
modela e ano de fabricação, com 
motorização mínima de 2.8; tração 4x4; 
direção hidráulica; câmbio manual ou 
automático de 05 (cinco) ou 06 (seis) 
marchas; combustível diesel; potência 
mínima de 170cv ou superior; airbag duplo; 
freios abs nas quatro rodas, ar 
condicionado, volante com regulagem de R$ R$ 1 ID 12 
altura; desembaçador traseiro; vidros 13.808,33 138.083,30 1.656.999,60 
elétricos dianteiros e traseiros, . as 
elétricas, película em todos os 
(conforme legislação em vi: . . arel,¥~  
som com rádio am/fm - entrada b, 
faróis de neblina, •tets de cárt. 
tapetes de borrac' 'nterior; etor Ó e 
caçamba e c. .ota ftima e mais 
acessórios, . bustíve diese, com 
capacida mín -ara 5 1 ares, dotados 
de todos o -qui. :nt . de segurança 
exi:' ø• .elo sigo eiro de Trânsito  

c4.80 ustos de manutenção. 
lços cação Veículo de Passeio tipo 

a óve ' motorização mínima 10; 
.intu na branca; combustível fiex 

.nol olina); ano e modelo mínimo 
2. .21, 04 (quatro) portas; airbag 

\

. u. •; freios abs com ebd (distribuidor de
l 4 R$ enagem); ar, condicionado; direção 8 UNlD 6.282,0012 50.256,00 603072 00 hidráulica ou elétrica; vidros elétricos no 

mínimo dianteiro; travas elétricas nas .04 
portas; limpador, lavador, desembaçador 
do vidro traseiro; porta malas com 
capacidade mínima de 280 litros, dotados 
de todos os equipamentos de segurança 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
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exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito 
e incluíds todos os custos de manutenção. 

Serviço de Locação de veículo automotor, 
tipo Van, capacidade mínima de 15. 
Passageiros, ano e modelo mínimo 
2021/2021, Motor do veículo: Mínimo de 
155 cv a diesel; Cilindros: mínimo de 04 
(quatro); Injeção: eletrônica; Peso Bruto de 
no mínimo de 5300 Kg. Carga e carroceria: 
8.000Kg Distância entre-eixos: 3.950 
milímetros Tipo de câmbio: Manual. 
Número de Marchas: Mínimo de 06 (seis);

R$ 3 sendo 05(cinco)à frente e 01 (uma) à ré. 2 UNID 15.620,00 1 '31.240, 37488000 
Tração, 4 x 2. Sistema de freio: Com as 

 características da linha, de produção 
normal. Suspensão: Com as características 
da linha de produção normal. Direção: 
Hidráulica. Rodas e Pneus: Com as 
características da linha de produção 
normal, bem como às normas de 
equipamentos/assessórios de segur3nça e 
sinalização exigidos pelo ÇONTRN e " 
incluídos todos os custos de manutenção, . . 
Locação de veículo tipo utilitário pick-up 
leve, cabine simples, (Tipo a Strada) 02 ou ' 
03 pprtas, ano e modelo mínimo, - Jk 
2021/2021 em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, motor 1.4 
ou superior, com capacidade de carga 
máxima de 650 kg, Completo . ar 

4 condicionado, direção hidráullc. f, UNIO R$ 12 
elétrica e capacidade ara 7.555,17 15110,34 181.324,08 
passageiros; a gasolina lex, com •.a 
documentação regular te, segura . 
obrigatório tais co 'o:' to • e 
segurança, extintor d . cêndio, guIo 
de segura maca e demais 
euipame' os igatório por Lei e 
Incluídos to- s Qs. os d anutenção . 
Se .. de Lo ão ulo automotor, 
t .« .' •-: . .cidade mínima de 07 

sag: . s,(Tipo a 'oblô) ano e modelo 
o 41/021, Motor do veículo: 

Míni de ' cv a gasolina; Cilindros: 
nino 03 (Três); Injeção: eletrônica; . 

to de no mínimo de 3.000 Kg,
R$ ' R$ 

\ 
ar e carroceria 3 000Kg Distancia 2 010 10 016 12 20033,00 240 396 00 
tre-etxos: 3.950 milimetros Tipo de 

câmbio: Manual. Número de Marchas: 
Mínimo de 06 (seis); sendo 05 (cinco) à 
frente e .01 (uma) à ré. Tração: 4 x  2. 
Sistema de freio: Com as características da . 
linha de produção normal. Suspensão: Com - 
as características da linha de •rodução . 
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131N0 objeto da licitação tem a natureza. de bem comum. . 

Os quantitativos são os discriminados na tabela acima. . 

1 . A presente contratação adotará como rem de execuçpa Er «3 preitada .- Preço UflMrio. 
13.4. Produtos a serem fornecidos nas diversas secretarias nnicipaís cpform ,dens de fornecimento emitidas. 
13.5. O prazo de vigência do contrato e de 12 (doze) meses, pdendo ser orro Jo por interesse das partes ate o limite 

de 120 (cento e vinte) meses, com base no artig dLei 14.133,  Um,  2021 

- r 
normal. Direção: Hidráulica. : . 
Comas características da linha ço 
normal, bem como às r1orinas de 
equipamentos/assessórios de segurança e. 
sinalização exigidos pelo CONTRAN e 
incluídos'todos os custos de manutenção 

Serviço de Locação de veículos automotor, 
.tipo Motocicleta 4 Tempo, Especificação: 

motocicleta original de fábrica, ano e 
modelo mínimo 2021/2021. Motor 
monocilíndrico. OHC. 4tempos, arrefecido , IP 
a ar, cilindrada mínima 160CC. gasolina 
e/ou e'anol. Tanque de Corritustível ccm 
capacidade para no mínimo 10 !ttros. 
capacidade para abastecimento de óleo do 
motor no mínimo 1 litó o. freio danteo a 
disco com 240 mm de diâmetro e freio 
traseiro a disco com 220mm de ditro. 
Sistema de partida ektvica. ncia .( 
mínima de 14,5 cv a 8.500 rprn (zsoiina) e 
14,7 cv a 8.500 rprr. (etanc. Cair4 de 5

$ R$ 
6 velocidades Sistema de affirleá1t19AQ ' -..NlD 12 

2 02000 8 080,00 96 960,00 
injeção eletrônica. PGM ri. wzjao 
« eletrônica. Peso seco mínimo de 
1 Distância mínima entre eixo.\ 
1.354mm. Comprime. 2.000 : 
Largura mínima: 810 . ra min 
1.150mm. Distânc mi ima . solo 'e 
245mm. Chassi do tip erço Se pio. 
Suspenção dianteira rso; garfo 
telescópic' 18t . Suspensão 
traseira/ u : m. shoc 150 mm. Cor 
ver s-lha ou • ta, - dade para duas 

PI dotados de todos os 
«uipa tos de segurança exigidos pelo 

o Br. ei o de Trânsito e incluídos 
todo cus -s de manutenção. 

VALOR TOTAL
- 3153 631,68 
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24 6.10 prazo para entrega do Objeto será de no máximo até 03 (três) :H:teis,ntados do recebimento, pelo 
fornecedor, conforme ordem de serviços emitida pela secr - . deman&., 

25 6.2 Todos os veículos objeto desta contrataçãoficarão à 
para•• auxílio das atividades das secretarias municip 
quilometragem ilimitada. 

26 6.3 A condição será eduivamente por locaç L: 

posição. refeitura Municipal de Presidente .Dutra/MA 
emandaes 24 (vinte e quatro) horas por dia com 

28 6.5 Os veículos de subs 
substituir eventual 

29 6.6 Deverá ser ubstit 
Secretaria - - *cipal de 

27 6.4 Os veículos a substituir, em todas ascircunstàricí Fiço, sem ualq.i';r custo adiclonal,'oSveículos titulares 

que ficarem  imobilizados  cpr tecn;coz,in1st o e quando fc necessário no justificado pela a 

CONTRATADA. 

1s 

o no pra e 48 (quarenta e oito horas) apos o rece imento do comunicado expedido pela 
dant / setor de transporte. 

Àr 

riame, atender às mesmas especi:icações daqueles a que se destinam a 
forma alguma apresentar especifL;ações inferiores de qualquer tipo. 

Administração juntamente com o setor de trnsporte emitirá o DOCUMENTO DE 
individual por veículó, contendo todas as espwificações, equIpamentos exigidos, 

onibilizará do modela/arte de.plotagem/ envetapamentç de identificação dos veículos. 

30 6.7 A Secre 
E .A/RE 

ENTO DE ENTREGA/RECEBIMENTO devidamente preenchido pela CONTRATADA servirá corno 
omprobatório da entrega, do recebimento, da inspeção e do açeite do veículo. 

14 DA JUSTIFICATIVA 
15 A Prefeitura Municipal. de Presidente D/1A,arído a eficiência adminitTativa e a melhor prestação.de  serviços 

a população reconhece a necessidade OC de veículos para areíder diversas demandas dos orgãos 
municipais. A contratação desse serviço Visa garantir giIidade, economia lexibilidade no transporte necessário 
para o desempenho das atividades públics. 

16 Motivos da contratação: . . 

17 Atendimento às Necessida• t ìasi /..frta própria não é sufiçicite para atender  ás demandas 
dos departamentos e seçret;1as, corno saCJe, educação, assistência social e serviços públicos. 

18 Redução de Custos e Marn.enção A locação de veículos evita gastos com manutenção, reposiçã 
licenciamento e seguro, proporcionano melhor planejamento financeiro e evitando custos imprevistos. 

iq Flexibilidade Operacional A locação permite a utilizaç de diferentes tipos de veículos confor 
específicas de cada setor, garantindo, maior eficiência e adaptabilidade. 

20 Melhoria nos Serviços Prestádos.: O transporte adequado é fundamental para o bom an. ,acen s progr. .s e 

políticas públicas, como o transporte de pacientes, transporte escolar, assistência soci fis aliza . rbana. 

22 Cumprimento de Demandas Emergenciais Em situações emergenciais ou imprevistas, a 'nibilida veículos 

alugados facilita uma resposta rápida e eficiente, sem depender exclusivamente 

22 Com base nessas justifiçativas a contratação de uma empresa especializada e 'cação esc ostra se como 

a melhor alternativa .pra garantir a continuidade e qualidade dos servi . 'blicos o ci 'e pela Prefeitura 

Municipal de Presidente Dutra/MA. 
23 6.0 PRAZO DE ENTREGA E FISCAUZAÇÃO 

32 6. speção de recebimento, inclusive para os veícuios reseryas, serão viados os seguintes itens: 

ocumentação de licenciam  ehto; . 

Motor e parte elétrica (inclusive vidros eétrico, faróis e internas; 
Freios, embreagem cambio nível de óleo, nivej de água e toda a parte me"..iica 

36 Pneu inclusive "estepe" e aros da roda; . 

37 Umpdores de para brisa ar condici3iado çpelhos retrovisores direi ,' erdo e interno 
38 Condições internas do veiculo, bancos, carpetes/tap s'e doo n imentos e componentes para a sua 

operação; 

CENTRO 1TRATI JSTA  
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.S. N° 

PROC.NOÇ 2  i02 

RUBRICA: 

39 Cintos de segurança, que deverão estar de• rdo nô;*i nas em vigor; 

40 Condições da lataria e pintura boa coner;a;.o: 
41 Adesivos conforme a arte que a Prefeitura disperibitizará será padrão; 
42 Extintpres; 
43 Ferramentas (chave de rodas, macaco) e dispos tivos de .sinalização (triâng,) fornecidos pelo fabricante 
44 Acessórios e Equipamentos fornecidos pelo fabricante. 

47 6 1 Das responsabilidads 00NTRATADAas manutenções corretivas e prevntivas:dos v 
48 Arcar com as despesas relativns como troca de Óleo, lubrificantes e demais sLprlment 

veículos, necessários ao fiei cumprimento da Locação d veículos. 
49 Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços d 

por desgaste, lubrificaço bem como substituição de peças desgastadas. 

50 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas c 
minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com 
do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conformi 

51 Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pe 
ao fabricante mantendo os veículos em perfeitas condições de seguran 

52 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

45 6.9 A CONTRATADA deverá apresentar documentos que comprovem a Iegaade da posse dos veículos.  

46 6.10 No ato da inspeção, caso seja reprovado algum item exigido na especificação técnica, Os mesmos d 
regularizados, dentro do prazo previsto de entrega. 

ulo 

com.* iavagmde 

ura, tr.ca  de pneu.s 

na para que sejam 
gramas de qualidade 

rdo com as especificações 
higiene. 

5. 3.1. A solução proposta para o Registro de Preços par: 
fornecimento contínuo e confiável para sup.ir'as necessi 
que são usados em várias atividades desen1vi 
atendimento emergencial em casos de dem:  

e locaçio de veículos abrange a garantia de 
etaria.; municipais já mencionadas, uma vez 
ente. é solução Jambém inclui a previsão de 

ento sto no consumo. 

54 3.2. Considerando a diversidade dos produtos, ind. iferentes tipos e,  locação de veículos, a solução será 
gerenciada de forma segmentada Esse parcelamen itara a gestão e execução do fornecimento de produtos 
dos locação de veículos, permitin. • planejamen mais detalhado e específico. A estratégia de fornecimento 
será planejada para atender a essa . - * se:mentada, garantindo assim um suprimento eficiente e adequado 
às necessidades de cada seA4aria. 

55 4DAREQLjISITOSD,'( 

studo eliminar i s requisitos da contratação para o. Registro de Preçosde  produtos do locação 
em: 4.1. ,4 emp esa contratada deve ser especializada no fornecimento de produtos do locação 

'ga dos produtos, a contratava deverá demonstrar :apacidade de fornecimento contínuo 
e locação de veiculos, com profissionais qualificados e experiência comprovada no setor. 

58 . . a período de fornecimento, a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhando a quantidade 
tos do locação de veiculos fornecido, atendimentos emergenciaisírealizados,  e quaisquer outras ações 

nização e execução do fornecimento de produtos do locação e veículos devem seguir as normas 
piicáveis, disposições legais pertinentes eas diretrizes do MunicípiSde Presidente Dutra/MA. 

60 Contratada deve monitorar e atender proativamente as demand4e locação de Veículos das secretarias, 
se depender exclusivamente de solicitações  fOrmais da Contratante. 

.1.6 No início do contrato, a contratada ,, deve apresentar um plano de fornecimento que contempie as projeções 
de consumo e estratégias para garantir o abastecimento contínuo. 
4.1.7 Em casos de aumento inesperado da demanda ou necessidade de 'íornecimento Urgente, o prazo para 
atendimento será acordado com o fiscal do contrato.. 

63 4,1.8 Para comprovar a capacidade técnica a licitante deve apresentar mínimo um atestado de Capacidade 
Técnica, emitido por órgãos da Administraçào.Pblica ou empresas, onde tenha fornecido locação deveiculos. 

64 4.1.9 O atestado deve ser acompanhado de documentação que comprove rxperiênda e a capacidade logística da 

CNTR A 15jAjØ CIRO E:•JTA 41 
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$7 4.1.2 Para 
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empresa. 

65 4.1.10 O atestado deve conter informações r.iaras sobre o emitente, o contrato relacionado ao fornecimento de 
produtos de locação de veículos e a descrição dos produtos entregues. 

66 4.2 O fornecimento de locação de veículos deve ser contínuo, garantindo a disponibilidade constante para as 

secretarias. 

67 S. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO 0134E7  

68 5.1. O fornecimento de locação de veículos será reaizado de forma cõntínú sistemática, com ênfase 
de abastecimento dos produtos regularmente para todas as secretarias interessadas do. Município de 
Dutra/MA. Isso incluirá um cronograma de entrega pré-definido, alinhado com as necessidades - sum 

secretaria. ,. 

69 5.2. Serão implementaclos prUedimentos rigorosos de monitoramento e controle de quali  

os produtos de locação  de veículos fornecidos atendam às especificações técnicas 
estabelecidos. Isso inclui a verificação periódica da qualidade de produtos locação de vei 

70 5.3. O modelo de execuçãoontempIará uma estratégia logística eficiente, asse 
seja entregue de maneira oportuna e eficaz rninim,zan- riscos de atrasos ou 1 
consideradas as localizações das secretarias e as rotas de entrega mais efici 

71 5.4. Uni plano de resposta a emergências será estabelecido para garantir 
ou situações de crise que possam afetar o fornecimento dos locação 

72 5.5. A contratada será responsável por fornecer relatórios regul. r 
entregues, registros de entregas e qualquer incidente relevante. A 

assegur. 'ue 
qua idade 

flO pO.flt. entrega. 
ocaçã • de veículos 

imento. Serão 

emandas inesperadas 

mento, incluindo volumes 
o do Município realizará o 

antia 

acompanhamento contínuo para assegurar a conformidade 

73 5.6. Serão estabelecidos canais de comunicação eficiente 

para garantir que todas as questões relacionadas ao f 

abordadas e resolvidas. 

o contrato. 
resa forcedora e a administração municipal 
os locação de veículos sejam prontamente 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 74 

75 6.1. O contrato oriundo do Registro de Preços pa.. - e s de locação de veículos deve ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelec em conformidade com as normas da Lei ng 14.133, de 

2021. Ambas as partes serão respo - is peias cons uências.de  qualquer inexecução total ou parcial do contrato. 

76 6.2. Em caso de impedimento, ore . alisação ou suspensão do contrato de fornecimento de locação de 
veículos, o cronograma de ução - u •ticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações 
e circunstâncias deverá' formaliza ,  s através de apostila ao contrato. 

77 6.3. As comunicaçõe ntr- - tidade' tratante do Município e a empresp fornecedora de produtos do locação 
de veículos deve - r eitas • -scrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é 
permitido par. facilit. comuni :0. 

78 6.4. A entid contrata - pode á solicitar a presença de representantes da .rnpres.a fornecedora para discussões 
ou provi' ncia entes r acionadas à execução do contrato. 

79 6.5. Após ssin da ontrato, o órgão ou entidade contratante pode a realizar uma reunião inicial com o 
ntant a e • sa fornecedora. Nesta reunião/,será apresentado un plano detalhado de fiscalização do 

o as obrigações contratuais, os meutiismos de fiscalização, estratégias para eficaz execução do 
rito, o plano complementar de ações da contratada (se aplicável), Métodos para aferição dos resultados 

li áveis, entre outros pontos importantes. 

tada designará formalmente o preposto da empresa, antes donício do fornecimento dos produtos, 

no instrumento os poderes e deveres e 'n relação à execução do o1jeto contratado 
81	 Contratante poderá recusar, desde que justificada mente, a .indicação ou a manutenção do preposto da 

resa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da Stividade. 

.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato., ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável Poracompanhar a execução do contrato. Ele deverá assegurar 
que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, visando garantir os melhores resultados para a 
Administração. 

84 6.10. O fiscal técnico do contrato registrará no histórico de. gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução. Isso inclui a descrição de ações necessárias para a regularização de quaisquer faltas ou 
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defeitos observados, em conformidade cu.m:: .ein 14.133, o 2021, art. 117, §19. 

85 6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ew irre.ilaridads na execução do contrato, ó fiscal técnico emitirá 
notificações para a correção, estabelecendo prazos para tal. 

86 6.12. O fiscal técnico informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisões 

ou medidas além de sua competência. Assim, o gestor poderá adotar as medidas necessárias e saneadoras, se 
aplicável. 

87 6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução do contrato nas datas previstas, o fiscal t c 

comunicará imediatamente ao gestor do contrato, 

88 6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da ratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e term 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessáyio. 

89 6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrat 

tempestivamente na solução do problema,, reportando ao gestor do contrato par 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

90 6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanh 
contendo todos os regIstros formais da execução no histórico de gerenciam 
de fornecimento, do registro de ocorrêrkias, das alter1çães e das prorrog 

com vistas à verificação da necessidade de adequações  do contrato 

administração. 
91 6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados p 

relacionadas à execução do contrato e ~ as medidas adotadas, informa 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

92 6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção 

empenho de despesa e pagamento, eLanotará.  os pr 
pagamento da despesa no relatório de riscos ev3ntuais. 

93 6.19. O gestor do contrato emitirá docume 

administrativo e setorial quanto ao cunipli, 
desempenho na execução contratual)  basea 
penalidades aplicadas, devendo constardo. cac,as 

94 6.20. O gestor do contrato tomará providências para 

ntrato . . rã 

rovid - ncias 

Ização do contrato 
pio da ordem 

, eL .orando relatório 
ento da finalidade da 

o, de todas as ocorrências 

caso, à autoridade superior 

avaii.ção realizada pelos fiscais técnico, 

ssumidas elo contratado, com menção ao seu 
res objetivamee definidos e aferidos, e a eventuais 

o de cumprimento de obrigações. 

alização de process o administrativo de responsabilização 

;es de h 'ilitação da contratada, para fins de 
bstern o fluxo normal da liquidação e do 

rã ei. 
ação e ev 

para fins de aplicação de sanções, 
ou pe!o agente ou pelo setor com c 

95 6.21. O gestor do contrat 
tenham justificado a co 
Administração. 

96 6.22. O gestor do 

procedimento de li 
contrato  

conduzido pé comissão de que trat:: o art. 15$ da Lei n9 14.133, de 2021, 
a para tal, conforme o caso. 

ório final com informações obre a consecução dos objetivos que 
vais condutas aseem adotadas pata o aprimoramento das atividades da 

,enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

mento, no valor dimensionado pela 1scalização e gestão nos termos do 

97 7. DOS CR RIO" E.OEP,GAMENTO 

98 .. «. 'xecução do objeto utilizará õ Instruentode Medição deResultado (lMR). 
99. • 1.1. á indicada a retnção no oagainento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

eis, c. • e constate que a Contratada: 
7.1. Nã. 'roduzir os resultados acordados, 

1 1.
urs 

1. . ixar de executar, ou não xecutar  corria   qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 7.1.1.3. 
de utilizar materiais e recós hümdros exigidos para a execução doserviço, ou utilizar com qualidade ou 

q ntidade inferior à demandada. 
102 7.2.A utilização do,lMR não impede apticção.concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução 

do contrato. 
1 3 7.3. Ao final de cada período estipulado nQ,:ccèntrato, o Contratado apresentara um relatório detalhado do 

fornecimento locação de veiculos rlizado. por meio de uma planilha que dmonstrará as quantidades entregues 
e os locais de abastecimento. . 

104 7.3.1. Um período será considerado efetivamente oncluído quando o Iocaçãp de veiculos previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro estiver completad1 em sua tot.lidade. 
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o e e e te seci es. men 

105 7 3 2 O contratado devera apresenr, jirt m u relat..rio de fornecimento, os documentos comprobatorios da 
procedência legal dos produtos locação  de v.culos fornecidos, assegurando a conformidade com as normas 
ambientais e regu'latórias aplicáveis. 

106 7.4.0 recebimento do fornecimento de locação de veiculos será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências 
contratuais. Este procedimento está de acordo cprn o Art. 140, 1, a, da Lei 14.133 e Arts. 2, X. 

107 7.4.1. O prazo mencionado será contdo a partir do recebimento dacomuniação do Contratado, acompanhada 
evidências da entrega de produtos locação de veículos conformè a parcela 'a ser paga. 

108 7.4.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do fornecimento de ão de 

veicutos, assegurando o cumprimeno dás exigências técnicas estipuladas no contrato. 

109 7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do fornecimento de ão 

confirmando o cumprimento das exigências de caráter adrnlnjstrativo. 

110 7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório: do, 'né 'ato de. - ão 

de veículos sob os aspectos técnico e adninistrativo.. 

111 7.4.5. Para efeito de recebimento provisório1  ao final de cada período de faturamentõ, 1 .l'técnic. contrato 

ira apurar o resultado das avaliaçõeS do fornecimento incluindo a analise da q e e lidade dos locação 

de veículos fornecido, qe poderá resultar no redimensionamento de valores. . erem p,- à tada. Todos os 

achados serão registrados em um reIatóiio a sêr envia'. ao gestor do cont 

112 7.4.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a 

mais dê um termo, com a entrega do último. 

113 7.4.7. O Contratado fica obrigado a corrigir, às suas expensas, qua q d" Impã ia eu problemas relacionados 

ao fornecimento de locação de veuulo5 identificados no Recebimento lison não sendo atestada a ultima 

parcela do fornecimento até que todas as. pendências seja Ividas. 

114 7.4,8. A fiscalização não efetuará Q.  ateste da út1ma p tela • e rnecirneo até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências apontadas no Recebimento Provi 

115 7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeit 
exigidos para o fornecimento de produtos de lo 

116 7.4.10. O fornecimento poderá ser rejeitado todo o p quando n,o estiver conforme as especificações 
deste Termo de Referência e as condições aco mas; sém . ejuízo da aplicação das penalidades. 

117 7.5. Em casos onde um único servidor exerce a ' -.liza .,ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, incluindo asp- écnicos e administ';ativos, e.encamlnhálos ao gestor do 
contrato para o recebimento defi 

118 7.6. O fornecimento será recebido 
por um servidor ou 

fornecido e sua aceit 
119 7.6.1. Emissão de do 

se houver, refere 

contratual e e ntuai 

talhado ou, se houver 

de toios os documentos e comprovantes 

comi desi: 

ç r meio de 
e omprob 

ao cump ato 

en 

ente no prazo de 10 (dez) dias,' contados do recebimento provisório, 
verificação da quantidade a qualidade dos locação de veiculos 

rmu ectalhado. 
lo da avaliação realizada pelos Çis:ais técnico, administrativo e setorial, 

as obrigações pelo contratado, com .1enção ao desempenho na execução 

cadas. 
s e decumentações.forriecidos pela fiscalização , se houver irregularidades, solicitar 

ando as cláusulas contratuais pertinentes. 
talhado para efeito de recebimento definitivo cos produtos entregues, baseado nos 

ilidad . . li 

a co 

120 7.6.2. Análi 

correçõ' 
121 7.6.3. Emi 

os relat 

tada, in 
o do mo 

122 à empresa para emissão da Nota f.2al ou Fatura, com o Valor ajustado pela fiscalização. 
12 6.5, vio da documentação ao setor de. contratos para formalização 'dos procedimentos de liquidação, e 

men c'nforme valor ajustado pela fiscalização e gestão. 
7.7. ca de controvérsia relacionada ao fornecimento de locação de veículos, especialmente no que se refere 

quali e e quantidade, será observado .0 artigo 143 da Lei ng 14.133, 2021. Deve-se comunicar à empresa 
ada para a emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela incontiLersa do fornecimento, para fins de 

li. idação e pagamento. 
125  7.8. Nenhum prazo de recebimento ser4 efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pelo contratado de 

quaisquer inconsistôncias identificadas na execução do fornecimento ou nos 'documentos de cobrança. 
1 6 7.9. O recebimento provisório ou definitivo cio fornecimento de produtos de locação de veículos, não exime a 

responsabilidade civil da empresa contrataçia pela qualidade e segurançã do produto fornecido, nem a sua 

responsabilidade ético profissional pela correta execução do contrato conforme os termos acordados 
127	 7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pelo fornecimento de produtos do 

locação de veículos, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidacó, conforme estabelecido nesta seção, 
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prazo este prorrogável por igual perfodb,.no: .cnt.s do art. 7, U2.da Instrução Normativa SEGE$/M 

128 7.10.1 O prazo para liquidação será re4uzidu à metade, mantendo-se a possl.iIidade de prorrogação, em casos de 

contratações para despesas de valoreo que não ultrapassem o limite esped'.icado no Inciso II dó art. 75 da Lei n2 

14.133, de 2021. 

129 7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nta Fiscal. ou Fatura apresentada pelo 
fornecimento de produtos de locação de veiculos contém todos os elemen.p essenciais, como 

130 prazo de validade; 

131 data de emissão; 

132 dados do contrato e do órgão contratapte;. 

133 período de execução do contrato; 

134 valor a pagar; 

135 destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável. 
136 7.12. Se houver erros na Nota FiscaI/Ftura, ou circunstâncias que impeçam a liquid 

será suspenso até que oxontratado regularize a situação, com o reiníco do praz 
comprovação da correção, sem ônus para a cóntratante. 

17 7.13. A Nota Fiscal oi.T Fatura deve ser acompanha( da comprovação 

verificável por meio de consulta on-IS aos sites oficiais ou document 

14.133/2021. 

138 7.14. A Administração realizará consultas . para: 
139 verificar a manutenção das condições habilitação exigidas no e. 
140 identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações co 

impeditivas, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 3, DE 2 

141 7.15. Em caso de constatação de irregslaridade do con 
apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, praz 

contratante. 

142 7.16. Se a situação irregular persistir oi a defes 

de fiscalização sobre a inadimplência1 do c 
tomada das ações necessárias para a garan Ia 

143 7.17. Se a irregularidade continuar, a contratan 
garantindo ao contratado o direito à a 

144 7.18. Enquanto o objeto do con 
normalmente, até que seja decidid 

145 7.19. O pagamento será e - . '0 no 
tenor, no 

nto 

processo 
lè 

após a 

d o contratado, 

n'..art. 68 da Lei n 

úblico, e possíveis ocorrências 
BRILDE2 

será not cado para regularizar a situação ou 
de uma única prorrogação, a critério da 

ocedeite, a contratante notificará os órgãos 

nte se hover pagamentos pendentes, para a 

146 . pel.. tratant 

despesa, conforme seç 
7.20. No caso de atr 
o termo final do ' o de pa 
correção mon tária. 

as medidas necssárias para a rescisão do contrato, 
pia defesa n esso administrativ, correspondente. 

estiver send# executado efetivamette, os pagamentos serão realizados 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

o de até dez dias úteis, coitados da. finalização da liquidação da 
ermos da Instrução Normativa SEGES/ME n2 77, de 2022. 

valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

té a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 

147 7.21. O pa: rito ser alizad. através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado 'elo tratado: 

148 7.22. ,Ser sid * -. d do pagaménto o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
149 7. •uando e pag. -nto, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
150 itemente do percentual de tributo isartdo na planilha, q iando houver, serão metidos na fonte, 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
1 O co . ado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n 123, de 2006, 

não	 er retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrartdos por aquele regime No entanto, 

paga nto ficará condicionado à apeseitação de comprovação, por mek', de documento oficial, de que faz jus 
amento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.:; 

152 . DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. E REGIME DE EXECUÇÃO 

1 3 8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção io critéro de julgamento pelo MENOR PREÇO,  

154 8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
155 8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com 

valores excessivamente acima da médi. 
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156 8.4. Propostas que apresentem uma! 

análise detalhada de exequibilidad 

justifiquem aviabilidade dos preços 

157 8.5. A equipe técnica e o pregoeiro 

propostas são exequíveis. Propostas  

uçã 509:cu' mais reiação ao vlor estimado serão submetidas a uma 

exgiído o p' oponente a apresent*ção de documentos' adicionais que 

tadts. 

pons4,jeisitialis4-rãü a documentação complementar para determinar se as 

nsideradas ixquív€is serão desq,' ;ficadas. 

158 8.6. Serão aceitas para consideração 
demonstrem exequibilidade, buscan 

159 8.7. Em caso de empate entre propo 
normas estabelecidas no edital do pi 

160 Habilitação jurídica 

br/empreendedor; 

15 8.12. Sociedade empresária, socie 

individual de responsabilidade limita 
Público de Empresas Mercantis, a 
comprobatório de seus adrninistrad 

166 8,13. Sociedade empresária estrang 
Oficial da União e arquivada na Junt 

estabelecimento, a qual será consid 

março de 2020; 

167 8.14. Sociedade simples: inscrição 
acompanhada de documento comp 

168 8.15. Filial, sucursal ou agência de 
ou agência da sociedade simples o 
Registro Público de Empre - erc 

169 8.16. Os documentos entado 
respectiva. 

170 Habilitação fis 1 so  

final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mera 
Jo a melhor relação custo-benefício. 
as, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação 

ocesso icitatório. 

Identificada como empresa 
onstitutivo, to ou contrato social no Registro 

spectiva ede, acompanhada de documento 

nciorimento no Brasil, publicada no Diário 

onde localizara filial, agência, sucursal ou 

e Instrur31,  Normativa DREl/ME nQ 77, de 18 de 

ato cortl " ' no gistro  Civil da ssoas Jurídicas do local de sua sede, 

batórk de seu nistradQres; 

dade simplesempresária: insc ; .' do ato constitutivo da filial, sucursal 
ria, respectivamente, no Regi, tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

era, com avarbação no Retro onde tem sede a matriz 
verão estar acompanhados de tod.s as alteraç6es ou da consolidação 

te e as 

161 8.8. Para fins de habilitação, deverá 1cItante comprovar os seguintes requisitos: 

162 8.9. Cédula de identidade (RG) ou, documentq equivalente que, por força de lei, 
identificação em todo o território n*iónal; 

163 8.10. Empresário individual: inscriçD no Registro Púlíco de Empresas Merr 

respectiva sede; 

164 8.11. Microempreendedor lndividua- MEl Certificado da Condição de 
aceitação ficará condicionada à veriØcação da autenticidade .o sítio 

fins de 

Comercial da 

divídual - CCMEI, cuja 

s-e-negocios/pt- 

ae limitada unipessoal - SLU o 

a- ElFEU: inscrição do 
argo'da Junta Co 

res; 
Ira: portaria de.au  
Comerciai 

rda cp 

171 8.17. Pr 
caso; 

172 8 

rição n • adastri' Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

¶ante a  Fazenda  Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
ceita ederdl do asil (RFB) e pela Procuradoria  Geral da Fazenda Nacional 

s tributárias 'federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

e Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 20f4, 

rasil e da Procuradora-Geral da Fazend Nacional. 

regu . 'ade fiscal 
a Secretaria da R 

ferente a todos os crédit 

s relativos à Segurid 

da Receita Federal do 

a de regularidade com o F rido de Garantia do Tempo de, Serviço (ÍGTS); 

rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TabaLho, mediante a apresentação de 
idão negativa ou positiva com efOto de negativa, nos termos do Títwo Vil-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 12 de maio de 1943; 
8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo io domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade: e compatíve' com o objeto contratual; 

176 8.22. Prova de regularidade com a F zenda Municipal ao domicílio ou sede ro fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre;, 
177 8.23. Caso o fornecedor seja conside'aclo isento aos tributos relacionados aç objeto contratual deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiv; do seu domicílio ou sede, ou outra 
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o 

• equivalente, na forma da lei. 
178 8.24. O fornecedor enquadrado cmo mi oempreenciedov individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos n Lei Complemeitar ri 123, de 2006 estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

179 Qualificação Econômico-Financeira 

180 8!25. Certidão Negativa de Falênciaq  de Concordata, de Récuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei ri2  11.101, d 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sededa pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previst. - rópria 

certidão, bem como a Certidão' Negtiva de Execução Patrimonial do(s) sócio(s), emitida até 60 (sessent 

181 8.26. Balanço patrimonial com demonstração de resultado de exercício e demais demonstraç' .ntáb 

(dois) últimos exercícios sociais, já exgíyel na formá da lei, além de notas explicativas qvecom• - rn a boa uação 

financeira da empresa, contendo a Dcfaração de Habilitação Profissional— DHP, sob forrn - et - a autoa. a, 
ou outro documento que a substitua conforme determinado pelo respectivo Coriselh ianal e termos das 
resoluções a2  871/2000 e a2 899/200.1 do Cõrelho Federal de Contabilidade, com ando a situação 
financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese d a á mais de 03 (três) 
meses da data de sua apresentação,vedado a substituição por Balancetes ou 

182 8.27. O Balanço Patrimonial deverá.$er acompanhado de cópia do Termo oé 
do Livro Diário, acompanhado do Termo de Autentifkação - Livro 

Comercial; 
183 8.28. No caso de empresa constituíd no exercício social vigente, a 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociei 
184 8.29. E admissivel o balanço intermdirio, se decorrer de 1 contrato $ 

15 8.30 .Para Sociedade Anônima e outas Companhias obri: cação d 
cópia da publicação de: 

186 8.301. - Balanço Patrimonial; 
187 8.30.2. - Demonstração do Resul do cio Ee 
188 8.30.3. - Demonstração das origis e aplh 
189 8.30.4, - Demonstração das mutaØes do P 
190 8.30.5. - Notas explicativas do Bianço 
191 8.30.6. A comprovação da situação nanceira da em 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e L 'vez corrente 
erá constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

superiores a 1 (um) uesultantes da aplicação das fórmulas: 

attto social. 
'alanço, na formada Lei n2 6.404/76,. 

ão de balanço patrimonal 

ramento extraído 
registrado na Junta 

+ Realizável 
O Circulante + Passivo Não Circu1te 

Ativ9Ti 

Passivo Circulante + Passivo Não Circte 

9 Aiyo Cfrcutnte 
LC .200 Passivo Circulante 

rnpresas que apresentem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
vencia Geral (SG) á Iliquídez Corrente (LC) deverão comprvar,  considerados os riscos para a 

o, e, a critério da autridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
cento) do valor estimado da contratação ou & item pertinente. 

Na hipótese de alteração dp Capital Social após a realização do 8lanço Patrimonial, a licitante devera 
apresentar documentação de altereão do Capital Social, devidamente regisuada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado.

. t 

203 Qualificação Técnica 

204 8.31. Comprovação de aptidão tp desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
quantidades e prazos com o obje da licitação'— Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privac$, quando emitida por ente público, este deverá estar acompanhado de nota de 

CENRO ADMINISTRATIVO ORO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n Bairro Tarurnã Presidente Dutra/MA CEP: 65760 - 000 

.www.pr.estdentedutra.ma,gov.br ,  



empenho ou documento equivalert jinto a, :ot(s) fiscais de venda/produtos. 
8.32. O atestado deverá ser imprso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócio, diretores, administradores, procuradores gerentes ou servidor responsável, 
com expressa  indicação  de seu nome Gompleto e cargo/função. Caso o documento não seja apresentado conforme 
exigem o item acima, a comissão 4derá abrir diligencia para a verificação da veracidade das Informações dele 
constante. 

206 8.33. É indispensável que o atesto de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando v 
apresentada com informações gnrkas, tais como ter fornecido os materiais/produtos/produtos a contendõ 
Essa exigência e necessária para que na oc9ião da análise do documento o julgador da proposta aferir 
efetivamente as condições de prsao de serviço eficiente da empresa -para a execução do objeto 
satisfatória. 

207 8.34. Caso o documento não seja re entado conforme exigem o item acima, a Núcleo de LI,  ões e Con . tos - 
CPL se reserva o direito de realZp!álvos diligências  para  comprovar  a veracidade do(s) ates o resenta s) 
podendo requisitar cópias dos contratos e aditivos e/ou outros docut.s co ''atórios do 
conteúdo declarado. 

208 8.35. O Atestado ou Certidão qu nãD atender a todas as características citada ' Xnacim., não serão 
consideradas pelo Pregoeiro. 

209 8.36. Verificado que não se trata .0e documento verdadeiro, a Núcleo de ões é C. :at - CPL tomará as 
providencias cabíveis no sentido â0osar outros procedimentos afim der p i s o epresentar aos órgãos 
competentes para adotar as medMas  necessárias. 

flO 9 DAS ESTIMATIVAS DO VALOR I CÍCiNTRATAÇÃO 

211 9.1. O custo estimado total da cnrtaçào é de R$ 3.153.631.68 
seiscentos e trinta e um reais sessenta e oito centavos), co 

212 10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRI 

213 10.1. As despesas para atender eta lícita 
no orçamento do Município para o exercício 

214 10.1.1. Na licitação para registrod preços não é 
exigida para a formalização do .c q -.to ou outro in 
n2  7892/2013. 

205 

rio indicar a dotação orçamentária, que somente será 
mento hábil, conforme o Art. 72 § 22  do Decreto Federal 

,nadas em dotço orçamentária Própria prevista 

Tres riiboes cento e cinquenta e tres mil 
rme orçamento realizado nas empresas. 

TTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGE.JSTA 
Avenida Adir Leda /Ji - 5a1rro.Tarumã - Presidente DutraMA. CEP: 65760 - 000 

www.presidentedutra.rna,gov.br 



pi&OC. M°O J_21- 
RUBRICA 

E 

EGÃ O - SISTEMA i REGISTRO DE PREÇOS EDITAL DE LICITAÇÃO 

n. a 

AQ MUNICÍPIO DE ÇIDN  
NEO DE LICIT Ç E COM 

PREGOEI! LEQUI 

Referent G ET NICO 

resa) 

n.te legal o(a) Sr(a) 

,, informamos que veri 

das no Edital do PREGÃO EL*TR 

condições exigidas no Edital em tõda 

QNCRDt&iQMOS TJM DQEDITA 
(Modelo) 

- MA 
- .CPL 

2024 CPL/PMS 

inscrito(a) noCNP.J tio por intermédio de 

portador(a) da Carteira de identidade no e do CPF 

mos atentamente e cõrnpreendemõs as condições gerais e específicas 

NICO- SRP n /2024 e manifestamos nosso acordo com todas as 

fases da licitação. 

Estamos cientes que a apresentação d 

concorrência, conforme disposto nq a 

CEN 
Avenida Adir Leda;  S/fl 

nossa proposta jmplica .pa aceitação dos Termos do Edital da referida 

ágrafo 2d do art 41 da Lei Federal nQ 14133/21 e alterações. 

ADM STFtATIVO CIRO EVANGi4TA 
ni o Taruã Presidente Duti , MA CEP 65760 - 000 
;ww.øresi(tedutra.ma.gov.br  



FLS. 1 

PROC.. N0OJc2 

RUB-Rick—_w_ 

Declaramos ainda, estar de acordo 

Sem mais para o momento, subscr 

Atenciosamente, 

Devera ser redigido e imp 

todas; cndiçes exigidas no Edi-1 em todas as fases da licitação. 

e o-nos, 

ou 

50 em papel timbrado da em 

Razão Social da Empresa 
(Carimbo, nome e assinatura' o esponsdiet legal que comprove mediante co 

procuraçãi 'ública ou particuiar põderes para tal hivestiura 

Qbsrvçóes 

.}iA?iaItAÇO: 

n o  

• . •J  

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNI .- SISTEMA DE REGISTRO DE. PREÇOS 

II! 

(Modél) Jr 
AO MUNICÍPIO DE P' 1 DOTIAão,  MA 
NÚCLEO DE LICiT 'sE E Ct' OS CPL 

Sr. PREGOE(R 1  E EQ 

Referent..  'i : LETR 'N1It01$RP e /2024.-. CPL/PMS 

(stazãø social d1i tuzpresa), cnpj n localizada à. 

n 

 

P 1 conformidade com  alei 

rt. me licitatório na PREFEITtJR 

n2 . /2024 

14.133121/02j  que cumpre todos os requisitos z para habilitação para este 

MUNICIPAL DE PR.SIDENTE DUTRA/MA PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

si 

• • CNtRO AOM)NISTRATIVO  ORO EVANGEUTA 
Avenida Adir Leda, s/ra Bairro Taiuniã Presidente Dutra/MA CEP 65760- 000 

•
Www.presidentejjtra.rna.gov.br  



40v1 - 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANG,:STA 

Avenida Adir Leda, s Bairro Trurnã - Presidente Dutra, MA. CEP: 65760 - 000 

Qbryaçães 
o Deverá ser redigido e impressa em papel tirnbro da esa licit.nte. 

(Local e. Data) 

Reprsentante legal 



de executar o fornecimento dos bens ou pr 

1 

n, o os termos da Lei n9  14.13/2021, e.alterações.subsequentes. 

(Local e Data) 

(Assinatura do responsável e CPF) 

? 

. .fA) DO MA(ÀN14ÂO 
PREFEITtilA 'I1UICIPAL DE PRESIPENTE  DUTRA 

CíPi: 13$.366/000108 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ÉLETRÓNICO - SISTEMA ÇE,REGISTRODEPREÇOS 

~íNEXO 1V 
J 

DcLA11AÇM QE SUJEIÇAQ SCONSDJÇ*SJSTABELECIDAS  NO E1TAL E DE 

& 
.SVPYENJENTESJM1ÈD1TWOS L HABILITAÇÃO. 

(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA MÁ 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRAtOS CPL 

Sr PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente PREGÃO ELETRÔNICO SRP flQ /2024 - CPL/PMS 

Porta ir . RG. .
. abaixo 

assinado, na qualidade de responsável lei da  ...P roponente,  

declara expressamente que se ! ; . e a i LiitaCjrpa ..cjt4o e que açatar 

intgra1mente qu.alqir decisão que, ye.Dhpk a Srt9' a pe. 'citador  J'uanto .à qualificação apenas das 

proponentes que tenham atendido às condíôes.estabe • as no e* 1 e qu demonstrem integral capacidade 

Declara, ainda para todos os fins 'reito, . .'.. •e .. ii .:ientes hnp4tLyos da habi1aço 

Qbevç.s 
• Deverá ser redigido e impresso em. papel timbradoi da empresa li%ante. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarurnã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 000 



ANEXO  

BDPOStA DEflEÇOS 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRPn9 /2024 - CPL/PMS
11  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

QTDE 

_ff 
PR$D$iP4TE 
IUTAL 

Z.. (AXi DO MARANHÃO 
PREFEITURA 1Uí;cIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CN?J: 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

declara que: A EMPRESA: 
1. Estão inclusa' . . lorci otodas despesas com mão de obra e,bem como, todos os.trtbutos.e encargos 
fiscais, sociais trai histas, denciários e comerciais e, ainda, os gastos com. transporte e 
acondiciona to dos s 'dutos embalagens adequadas. 
2. Vali. .e iroposta .0 (sessenta) dias. 
3. Pr. 'e in de fo ecimento/exec:uço dos produtos de acordo com o estabelecido no termo de 
referencia (a o 1) - .1 desse processo. 
4. - sul como sócio, gerente e diretores, servidores da Prekltura Municipal de Presidente 

a .. ônjuge, companheio ou parente até terceiro grau. 
4 

Que • razo de inicio da entrega dós materiais sera de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO 1 
de dital ontar do recebimento por parte da contratada, da ordem de  compra  ou documento similar,  no 
ende todos os produtos t/ou ônubus sei ão avalia Los sob pena de devolução de não 

te, o não atenda a discriminação do termo de rcírência do referido dita1 ou de míqualidade. 

Local e data 

Carimbõ daempresa/assinatura do responsável

o  

NOME DE FANTASIA: ' 
RAZÃO SOCIAL: 

INSC.EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES' SIM () NÀO()  
ENDEREÇO: - 
BAIRRO: 'CIDA'. 
CEP:. É- IL:, 
TELEFONE: F. 
CONTATO DA LICITANTE: T ONE: 
BANCO DA LICITANTE: RIA DA ,LICITANTE: 
N DA AGÊNCIA: 

PROPOSTA DE PREÇOS - 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V.UNIT. VALOR TOTAL 

: 
TOTAL POR EXTENSO: R$ 

Obs: SERÃO DESCLASSIFICADAS. 

CENTRO AbMINISTRATIVO CIRO EVANGELSTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã- Presidente Dutra/MA. CE?: 65760 000 

ww.president€iiutra.magov.br  



(FLS. N° 

PROC. N' 

UBRICA: 
- 

P.A PiiDENTE DUTRA 
C/i 

• As propostas que apresentarem cotações coiendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou 
Inexequíveis, na forma da 1egis1açã em vir, ou ainda, que ofereçam preços. ou vantagens baseadas nas 
ofertas dos demais licitantes. 
• As propostas que não apresentare descrição a quantidade de cada comprimido por caixa 
• As propostas que não apresentare da marca dos materias na qual será forcido. 

4 

CNT 4DMITRATIVO ClRO'EVAN63TA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro 1rumã - Presidente..Dutra/MA. CEP: £5760 -000 

www.presidtedutra.ma.ov.br  



CEP: 
Banco: 

L iJT& 
Zf:) 3 MARAdA 

PRElT{JR; t PRESIDENTE OUTRA 
Ci'PJ: J.1.SE/ODi-O8 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGAO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4OSj)EENT,A$TE LEGAL 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO. DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n /2024 - CPL/PMS 

A Apresenta, a seguir, os dados de (Nome corIa empr' - seu (s) 

representante (s) legal (is) para assinatura do eventual contrato: 

NOME(S): 
CARGO(S).- 
NACIONALIDADE(S): 
ESTADO CIVIL: 
PROFISSÃO: 
RG: 
CPp 
RESIDÊNCIA (Domicílio): 

Confirmamos, a seguir, os dados da empresip.a 

RAZÃO SOCIAL: 
C..G,Ç N 
FONE: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
ENDEREÇO PARA CORREPOND 
Rua/Av.: 
Município: 
Conta Corrente: 

Declaramos que o d. os s. 'e no .a inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por 

qualquer prej o decs ente de idade de informações. 

(Local e Dato) 

Razão Social e CNPJ da Empresa 
Car bo nome e assinatura do responsável lega) que comprove media ite copia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 

s. 1: esentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais. 
O	 presentar este documento dentro do envelope da Proposta Comercial, em papel timbrado da 

m esa Licitante. 
bs. 3: A ausência deste documento não implica em declassificaçâo. ' 

Qstrvaçôes 

Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

CENTRO AØMINITRATIVO CIRO EVANGEÍJSTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br  



•tJTRA 
.TADI £3MARANtlÃO 

PREFEITURA MUiNUô.WAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPi: 06.138.366/0001-08 

iv 

FLS. N° 

PROC. N.2jj 

RUBRICA: 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VII 

PEÇIAItÇO D.E ELABQRÇÃQ INDEPENDENTE DE PRO.PQSTÃ 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE .DUTRA -MA  

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPI, 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n . /2024 -CPL/PMS 

(Identificação completa do representante da licitante), corno represen 

(identificação completa da licitante), para fins dispostno edital d 

N .._j2024, declara, sob as penas da lei, em cspeiai õ art. 299 d 

A) A proposta apresentada para.  participar doPPEGÃO ELTRÔN[C 
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo d- ta no fo 
indiretamente, informado, discutido ou iéi cebido de 
PREGÃO ELETRÔNICO N_/2024, por quàlqieirné 
B) A intenção de apresentar a proposta elab 

/2024 não foi informada, discutida ou r 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP n /2024,.p 
C) Que não tentou, por qualquer meio o 
participante potencial ou de fato do PREGÃO E 
referida licitação; 
D) Que o conteúdo da proposta 
não será, no todo ou em parte, 
participante potencial ou i^o do 
da referida licitação; 
E) Que o conteúdo f p sta ap 
não foi, no todo o * parte, ~aou 
domunicípio d 
F) Que es :.lenarne . '.cient( do 
ínforrnaç 

bnstituído de 

ELETRÔNICO - SRP 

tó, quê: 

._/2024, foi elaborada de 
todo ou em parte, direta ou 

tro pa icipante potencial ou de fato do 
quer pessoa; 
ar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N 

utro participante potencial ou de fato do 
ou por qualquer pessoa; 
er pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
O - SRP N_/2z324 quanto a participar ou não da 

entada par, sarticipar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N j2024 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

JETRÕNICO - SRP N_/2024 antes da adjudicação do objeto 

re tada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N_/2024 
i diretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
UF, antes da abertura oficial das propostas; e 
teor da extensão desta dcclaraçã e que detém plenos poderes e 

(Local e Data) 

Reprcsentaáte Legal 

Obsmyaçôes 

Deverá ser redigido e impresso em papI tirxbrado da empresa licitante. 

CENTRO AÓMiIiiTkÂtIVO ORO EVANGLSTA 
Avenida Adir Leda, s/n Bamrr irurnã PleslL4ente  Dut', MA CEP 65760-000 



FLS. N° 

PROC. N 

RUBRICA: 

( ) MICROEMPRESA - reçeÍta, bruta anual .gual o 
:FRASCOuir os benefícios e vantagens IgaImehte instit 
legais impostas pelo § 4 do art; 39  dali comp 

(.) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - rec 
a 4800. 
vantagens legalmente instituídas por no se enqua 
art. 3 .da lei complementar n 12. 16 1terdd.. pela 

inferior 
as por rm 

3/06. 

360.
.. / UF,00 e.estando apta a 

se enq'iadrar em nenhuma das vedações 
iterada,pela lc 147/2014. 

ta anua 
UF,00 

perlor a 360.
,.. / UF,00 e igual ou Inferior 

alores, estando apta a. FRASCOuir os benefícios e 
m nenhuma das vedações legais impostas pelo § 42  do. 

47/2014. 

chida omente pela licitante enqual;ada corno me ou epp, nos termos 

o será interpretada como não eaadramento da licitante como me 
ou a opção pela não utilização do Jin.Àto de tratamento diferenciado. 

('Loca! e Data) 

Observações: 
. Esta declaração po 
dalc 123, de 14 de de 
e A não aprese  
ou epp, nos termos 

do reresntante 1 

matura do Contador 
eMEeEPP) 

.xxx.xxx-xx 

L A) i)O MARAHÃO 
PREFEITURA M CIPA.CE 'RESIDENTE OUTRA. 

C'JPJ: 21.56/OO.O1-O8 

EDITAL DE LICITAÇÃO * PREGÃO ELETRÔNICO.- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VIII 

DEL4RÇ 0  PO MP$ESA (MEÕJ 
[Modelo) 

1 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP na.' .. /2.024 CPL/PMS 

[Nome da empresa], [qualificação: tip de sociedade (ftda, s.a, etc.), endereço complét 
Q [xxxx], neste ato representada pelo [largo] [nome do representante legal], p 
n2  [xxxx], inscrito no cpf sob o n2 {xxx], declara, sob as penalidad 
rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3 
dezembro de 2006, estando apta aFRASOtik os benefícios e van 
enquadrar em nenhuma das vcdaçõs legaiirnpostas pelo § 4Q do 
dezembro de 2006. 

Declaro, para fins, a Ic 123/2006,e stas ãqraçõà, sob às', lidades r: 

da lei, 
mplem 

ente 

crita nopj sob o 
ira de identidade 

uadra como 
123 de 14 de 

Stituídas por não se 
entarn123 de 14 de 

e Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEL:STA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760.- 000 

ww.presentedutra,rna.ov.br  



- 

'ZIVAL c# :2Y;DENTC 1TRA 
cr: 6a/OOi-O8 

»CBAÇÃO NOS TERMOS DO INÇI$,9 XW11 DO AR11G0 7 DA ÇQNT,E.RL 
(Modelo) ... 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MÁ. 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS- CPL 

Sr.- PREGOEIRO EEQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO- SRP 
"

/2024 CPL/PMS 

ng e CPF nR ns. do 

àmédjo de seu 

eira de identidade 

1ncso mm do art. 70  da 

Inscrito no CNPJ n2  

representante legal o (a) Sr(a).  

sto 

Constituição Federal de .1988, açrecído p.li outubrq 

de dezoito anos em trabalho noturno perigo 
&tr.... v. 

,lipreç-1a nenar de dezeseis anos. 

Ressalva emprega menor, a partir dcquat . dição de apren4.z Ql  

e 1999, que.nã prega menor 

1 Observação: em caso arinatip assinalar a res -cim 

(Representante Legal 

Deverá.ser redigido e impresso em papel tirnbradida empresa lictnte. 

(LocaleData) 

EDITAL DE LICITAÇÃO  -PREGÃO EL ÔNCO: SISTEMA DE REGISTRO  De PREÇOS 

ANIXO IX 

CENTRO ADMNiSTRATIVOCRO.EVAN•A 
Avenida Adir Leda s/n Bairro Taram Presidente Dutra A.CE•P; 6570 — 000 
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TAZ DO MARAN110 
PREFEITURA WUtCIP4L DE PRESIDÈNTE .DUTRA 

CN'ri: 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO X 

DECLARA CÃQ LE,  4. ABALHOIJF4RADANTE OU !O1ÇAQ0 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL....... 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n _./2024 - CPL/PMS 

. .
inscrito no CNPJ sob o 

intermédio de seu representante legal o (a):Sr. () . p i dor da. Carteira de. 

Identidade e do CPF n9 DECL a s o potÓ nos incisos III e IV 

do art. 12  e no inciso 111 do ar t. 59 da Constituição Federa'' $5 de outub 88, que no possuo em mmha 

cadeia produtiva empregados executando trabalho d adacite rçido4  

por 

(local e data) 

(Representante legal 

verá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

CENTRO. ADMINISTRATIVO QRO EVANGEL5TA 
Avenida Adir Leda, s/n Bairro Tarumã Presidente DuU 4 'MA C}.P 65760 - 000 

,ww,presk1ehtedutra.ma.gov.br  . 



PROC.  

RUBRICA: 
P*IDETE 

UTRA. 
- 

ESTADO DO -IVIARANHÃÓ 
PREFEITURA WUflCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06,138.366/0001-08 

o 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE í REGISTRODE:PREÇQS 

ANEXO XI 
1 

.'pgÇL4OJ IDONEIPAD 
(MIé) 

.0 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA MÁ. 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO- $RPn.. /2024 -CPL/PMS 

A 
A empresa i•ncr1ta 'no CNPJ n 

representante legal o st 

n. e do CPF n2. , déc1ra não 

de qualquer outra entidade da administração, direta 

suspensão temporária de participação em lici 

ido do m 

intermédio de seu 

d carteira de identidade 

/lJf ou pio de.... 

rn âmbito federal)  estadual e municipal)  

o de ci, tratar com a administração, assim 

cómo não ter recebido declaração de mi 

Estadual e MunicipaL 

on de pat citar e ou contratar com a Administração Federal, 

(Assinatura do responsável e CPF) 

Loca! e Data). 

Deverá ser redigido  impresso em papel timbrado da empresa licitnte. 
CENTRQ.APMINSTRATIVO CIRO EVANELTA 

Avenida Adir Leda s/n Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA CEP 65760 - 000 
w.presidentedutra.ma.govbr 
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PRE1TUR. 'ÇIAL W PRESIDENTE OUTRA 

CP: 633366/0001-08 

EDITAL DE.LICITAÇÃO - PRÉGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE 'REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XII 
./ 

I)EÇMRAÇAQ 1W lNEXISTfNÇIDJi ERVJDQR PÚILJC0 MIJÇ1j NOS QVAIROS  A EM?RESI 
(/4ro2QXJILeW,4t.$/ZO11) 

(M.odel,) 

Referente PREGÃO ELETRÔNICO -SRPn2 _/2024 - &L/PMS 

Senhorõ Pregoeiro 

A (nome da empresa) .. 

por édÍO " sc representante legal o(a) 

Sr(a) . porta . • . de entiade n ..... e do CPF 

1-19
. DECLARA, que, que . e. '.,Yu quadro societário servidor .públlo da ativa ou 

empregado de empresa pública ou de sociedadé ornia mista de acordo cóni a lel ait .20 XII Lei n 

12.465/201L 

(I4ocài e 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA -  MA 
NÚCLEO DE  LICITAÇÕES E CONTRATOS -CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Razão Social e CNPJ da'Empresa 
e assinatura do responsável legal, que comprove nieia ate cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 

Deverá ser  redigido e mntpresso em papel Limbra4o da empresa linte.. 

CENTRO ADMINITRATIVÕCIRO EVANUSTA 
Avenida Adir Leda s/n Bairro Tarumã --Presidente DutraMA. CEP 65760 000 

www.presidedutrapa.gov .. 
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- 

4o DMARtH) 
PREFEITURA. JUiCIL DE PRESIDENTE 'IJTRA 

CNI?i: O6.Xí.366/OOQ1-O8 

EDITAL DEUCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔMCO SISTEMA DE REGISTROU PREÇOS 

(Mõdelo) 

n a 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA MÁ 
NÚCLEO DE L.CITAÇÕES E CONTRATOS - ÇPL: : 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n2  /2024 - CPL/PMS 

Declaro, sob as penalidades da leí, que a empresa 

está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaix 

para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda, que assumo inteira respon lidJe por todas as 

eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE ? sÏ.fJENTflilJTRA - MA 

informações prestadas por esta empresa.. : 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CIDADE/ESTADO: 
CEP: 
TELEFONE: 
PONTOS DE REFER 
DA DIREITA: 
DA ESQUERDA: 
FRASCOENT 

CNPJ n 

do e compatível 

ostas nesta declaração, 

r responsabilidade sobre as 

1 
A falsidade deste documento -. exige ação p'êiia1 p(ibia incondonada, o,.i seja, é exercida pelo Ministério 

.1 
Publico nos termos do art. 129 1 da Constifljiçãu Fedêral. O procásc cn al para apuração da falsidade de 

documento público (art. 297, CP) ou particular (art. 298,CP). 

e no Mínimo 04 (quatro) otografias em cores da sede da empresa da área 
externa (fac . da)' (escritório, depósito,tcj, comprovando que a empresa POSSUI local e instalações 
ad-''-c.' 'ativeis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

(Local e Data) 

Razão Social da Empresa 
(Carimbo, nome e assinatura do reponsaveI legal que comprove mednte copia do contrato social ou 

procuração pública.ou particular podéres para tal ifrestidura) 

• 
 

Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa 'iicLnte. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGETA 
Avenida Adir Leda, s/n Bairro Tarumã Presidente DLtr 1A CEP 65760 - 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br  

Observações 
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PREFEITURA IWJIAL E PESIDEWTE OUTRA 

CN?4: 06,138.66/0001-08 

e_ oO 
PROC.  

RUBRICA: 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE-REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XIV 

MINVIRAtA IPR REG1STRODE PREÇ. 
'(ModeTo). 

1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 _/_ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No- 

Referente:  PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n9  /.2024 - CPL/PMS 

ORO GERENCIADOR O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 
de direito público interno, por meio , inscrita no CN 

Bairro, Presidente Dutra - Estado do M 
,o Sr. ,brasileiro(a), portador(a) do 

nQ residente neste Município de Presidente Dutra MA, 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔ 
com o processo administrativo ng  ..../. ., nas cláusulas e condiçõe 
da licitação supracitada, e a respectiva homologaçã& 

O, pess^ jurídica 
com sede na 
sentada pelo 

inScritó(a) no CPF 
o simplesmente 90 

do em conformidade 
nstrumentó convocatório 

REQI$T,RAR OS PREÇQS DA EMPRESA:' 
estabelecia na Rua/Av 

brasileiro(a) ... 

Atendendo as condições previstas no instrum 
sujeitando-se as partes às normas constantes d 
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em c  

inscrito no CNPJ a2  
na cidade de... .....  - Estado de... ..........  

nese ato representado pelo Sr(a) 
SSP/ e CPF n..,...,.. . ..... 

rio eas constaiilis desta Ata de Registro de Preços, 
erais n2  14.133/1, 14.133/21, Decreto Federal a2  

idade com as disposições a seguir: 

CEP ng Fone: , E-mail 

CLUSULAPRIMEIRAO: ETO 
1.1. Apresente Ata esta. - as cl 
FUTURA CONTRAT 

sudições gerais para REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E 

conforme especifica • do mo de erência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico n2  _/2024 para 
Registro de PreçoS ' /20 oristituindo assim, em documento vinculativo e obrigacionals partes. 

4sE.:N.-D 
2.1. Faz ^

de 
in ante d ta Ata todos  os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 

Registro ços 024, para Registro de Preços a2  _/2024, completando-apara tdos os fins de 
di 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTiADOS 
3.1. pre' dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n 

/ Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

R 
1 UNITÁRiO TOTAL 

3 

4 

CENTRC ADMINISTRATIVO CIRO ELANG.TA 
Avenida Adir Leda, s/n Bairro Tarumã -. Presidente Dutra/MA. CEP: $5760 - 000 

www.presidentedutra,rna.gov.br  

ntente de sua transcrição, obrigan•o-se.as  partes em todos os.seus termos. 

2 
1 

ITEM
ÇO 

1JNID T. CA UAN MAR 
YALfl 



E3 ÍL) .li3 M.2AÃo 
PREFEITURA MUCI4 Z DE IE$1DENTE )UTRJ 

CNPJ: 05.133.366M01-08

TOTAL. 

3.2. O preço contratado será fixo e írreajustável, ressalvado o, disposto na cláusula sétima deste instrumento. 
3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles podeigo 
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a serviços ou presta Ç 
produtos pretendida nas hipóteses previstas na Lei n2  14.133/2021, mediante fundamentação assegurando -s 
ao beneficiário do registro a preferência de serviço em igualdade de condições. 
3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 's 7 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conf idad 
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses conti nc1uídas ntuais 
prorrogações, contados a partir da data  de sua publicação no Diário Oficial e PNon .eincis 1 do § 3 
'dó art 15 da Lei g  14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO E LOCAL DA ENTREGA 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, npecificação quantida 
Termo de Referência - Anexo 1. e nesta ARPnd que a inobser 
que caiba qualquer tipo de reclamação por rte da inadimplente. 
5.2. Os serwiços deverão está em perfeita cor4ições ee acordo co 
apresentada, sob pena 'de serem devolvidos e exigidos stituição. 

ecificadas no Edital,
implicará recusa sem 

de Referência e a proposta 

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO' 
6.1. Os pagamentos referente aos produtos entre 
edital da licitação e anexos. 

ues.-to dapr ente Aa será efetuado nos termos do 

clÁusuLA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO, PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA 

. 7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá so er acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 12  no a da Lei n 14.1 /21. 
7.2. Durante a vigência da Ata, a registrados serão fixos e irriajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovada ocor ação prevista na alínea d do inciso II do art 65 da Lei n  

cados o mercado. 
ituação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 14.133/21, 

conveniente, poderá optar por canieIar a Ata e iniciar outro processo 

poder a ser revistos em decorrência de eventua recrução dos preços praticados no 
o custo dos bens registrados cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover 
ecedores, õbservadas as disposições contidas na Lei Federal n 14.133J2021, 

rado tornar-se superior ao reço praticado no n;ercado por motivo superveniente, 
or convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

rnecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos vaIors praticados pelo mercado serão 
lib osd promisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

.5.2. ar' - m de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir sus preços aos valores de mercado 
a classificação original. 

ando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registradb o fornecedor não puder cumprir 
c: promisso, o órgão gerenciador poderá: ie 
.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada,a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
7.7. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura deverá proceder a revogação da respectiva Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA, CEP: 65760 - 000 

wwwpreideritedutra.rna.g.ov.br  

7. 

14.133/21 ou redução d 
7.3. Mesmo com.prov 
o Órgão Municipal 
licitatório. 
7.4. Ospreç 
mercado o 
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.7.. Quando 
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es 
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PROC. N°Ç 
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I%UO C) MAANI'ÃO 
PREFEITURA .'il"IL CE PRESIDENTE OUTRA 

• Ci: 3/Or41-08 

n 0, 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preçosue foi'em igüais ou infçriores.à média daqueles apurados 
pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra para determinado [tem. 
7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrente da revisão não podo,-ão ultrapassar os praticados no 
mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
Fornecedor e aquele vigente no mercado época do registro. 
7.10. As alterações de preços oriundas da revisão; no caso de desequilíbrio da equação econômico- flnanceir 
serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado péla Prefeitura Municipal de Presidente Duuaido: 
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitáv&; 
8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.3. ão aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem su 
mercado; , 

9.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e im. dido de contratar co 
87 da Lei 14.133/21; 
8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Admi, 
14.133/21; .• 

8.1.6. For impedido de licitar e contratarcom a Adn%iiistração no 
8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente n 
sem justificativa aceitável; • 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser canc 
da legislação pertinente, em especial pe1 acórrênçi 
14.133/21; • ,.• 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses. 
formalizado por despacho da autoridade com 
8.4. O cancelamento do registro de preços 
ou força maior, que prejudique o cumpriment 
8.4.1. Por razões de interesse público; ou 
8.4.2. Apedido do fornecedor. 
8.5. O fornecedor registrado pod; 'licitar o canc - amento de seu regiso de preço quando: 
8.5.1. Comprovar estar imp.ossibili 'e mprir as exigências da Ata, p.z' ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a 'ita e 1110' .. tratual, decorrente de caso fortuito ou força matar; 
8.6. A solicitação, pele 'rnecedor, 'e cancelamento do preço regisado deverá ser formulada com 
antecedência mínima e suinze) a nstruida com a comprovação (',o fato ou fatos que justifiquem o 

avali. 'e de isão da Administração Pública Municipal. 
registre prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 

e inF ' SCOação cometida pela empresa, obser,ados os critérios estabelecidos na 

8.8. Da • ão . uto de competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o e o de pondencia com aviso de recebimento e/ou publicado na imprensa oficial 
8'	 r ignorado, incerto ou inacessível o-ndereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 

o na imprensa oficial e Portal Nacional de Compras Vblicas - PNCP, considerando-se 
reço registrado, a contar - do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

egastro de Preços decorrente desta licitação será extinta automaticamente, por ckcurso do 
vigência. . . . t 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕÉS DA BENEFICMRLA DA ATA 
.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/oU cóntratoou Instrumento 
equivalente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação 
9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definidano edital e seus 
anexos; .• 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
CENTRO AD?INISTRATIVQ CIRO EVANGELISTA 

Avenida Adír Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
www.preside rtedutra.rna.  gov. br 

Lei 14.133/21. 
ec.ido pela Administração, 

dos no 

rmos do art. 

s do art. 87 da Lei 

Adminis f'ão unilateralmente, nos termas 
- hipót&es contidas no art. 78 da Lei n 

os o contraditório e ampla defesa, será 
ciador.. 

ato superve iiente, decorrente de caso fortuito 
amente com jt ados ejustificados: 

pedido, para apre 
8.7. O cancelamento 
motivada pe 
cláusula ' a e instru ento. 
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.. 
participante(s) e/ou a terceiros, dcottentes de süa culpa ou'dolo quando d entrega do objeto, na excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade afiscaliaçãoon o acompanhamento pcloconttatan; 
914 Fornecer, sempre que solicita4o no prazo maiumo de 5 (cinco) dias corridos a contar da notificação 
documentação atualizada,  de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas, 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda 
encargos trabalhistas, previdenciárlos e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própr 
vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo .empregatf cio com ocOntratante; 
9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 
917 Substituir produtos às suas expensas, no total ou em parte do objeto tio contrato em q se ve 
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data '.n* ;fica r,  por 
produtos com características e garantia estabelecida no edital e•sus anexos; 
9.1.8. Manter preposto aceito pela administração, durante todo período de vigênçja i egist 
preços, para representala sempre que for necessário. 
9.1.9, Comunicar a fiscalização do contratante por escrito, quandç verificar quaisquer 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita e 

clarecimentós necessários. . . 

91 10 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decrren 
assumidas sem qualquer om.s pari a Prefeitura 
91 11 Demais obrigações definidas no Edital e anexoi 

ições.in. equadas 
ato e prestar os 

das obrigações 

CLÁUSULA DÉCIMA -OBlGAÇÕES DA PREFEITURA 
10.1. A Prefeitura compromete-se a: 
10j.1.Proporcionar todas. as facl1idads indipensvet 
permitindo o acesso de empregados, prpostosë 
identificados quando necessário,.às dependência 
10,12..Fornecer atestados de capacidade tâ 
contratuais; 
10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário dor  
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou o 
10.1.4..Notificar o fornecedor de qualquer lrreg 
interromper imediatamente a se prestação, s 

ção da obrigaç6es contratuais, inclusive 
nte da CONTRATADA devidamente  

do, dewie que atendidas  as obrigações 

ços  quanto  à rçqiisição dó objeto mediánte õ envio 
ou retirada pe3almente pelo fornécedor; 

ade encontrada u entrega/prestação do objeto e 
oro caso; 

adas as condições estabe1ecirís na Ata e edital: 
e forma a comprovar que preços registrados permanecem 

do; 
dutos em desacordo com as erciflcaões e obrigações assumidas 

que apresentarem condições de serer.i utilizados;. 
defini  #-* o 'dita]  e anexos. 

CLÁUSULA DTUCIMA PRIMEIRA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGiSTRO tEPREÇOS  PORÓRGÃO ou 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 1

- 

11 1 AAta de s'reços  poderá  ser utilizada por qualquer  órgão  ou entidade  da Administração  Publica 
icipado do certame licitatõrio, mediante prévia consulta ao  órgão  Gerenciador, desde que 

vada a vantagem. 1 

e entidades da Administração.  Pública que não participara4m do Registro de Preços, quando 
zer uso da: Ata de Regítrõ de Preços, deverão manifestar seu •  interesse junto ao. Órgão 

r da Ata, para que este, atrvés. da CPL, indique os possíveis fdineçedores e respectivos preços a 
atiçados, obedecida a ordem dé classificação. 

aberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preçop observadas as condições nela 
tabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação  dos produtos Á  deorrente de adesão desde que não 

prejudique as obrigações anteriormentassumidas.. 
1.4.0 quantitativo decorrente das a&sões à Ata dê Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrachi na Ata de Registro de Preços 
para o orgão gerenciador e órgãos particLpants, independentemente do numero de órgãos não participantes 
que aderirem (art. 22, §42  do Decreto 0 ?.892,  de 2013, alterado pelo Decretb Ú2  9.488, de 2018; 

CENTRO A,0N1INISTRATIVO CIRO EVANGE5TA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarurnã- Presidente. Dutra ,MÂ, CEP: 6760 -000 
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10.1.5. Efetuar os pagamentos devi 
10.1.6. Promover ampla pe 
compativeis com os pra 
10.1.7Rejejtar, no te 
pelo fornecedor, a 
10.1.8.Demai.s qbriga 

..^,a de  
os no m 

arte, 
enã 



$b15S4 5iP&TE 

rA'.. } iX)1 RAMlÂO 
PREFEIUI{A PRESIDENTE OUTRA 

CiPJ: 1383/0OO1-O8 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se .refere este item no poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos reg strados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (Árt. 22, §32  do Decreto ir:1  7892, de 2013 alterado pelõ Decreto ri2  9.488, 
de 2018); 
11 6 Apos a autorizaçào do orgão erericiador, o or,ao não participante devera efetivai a serviço

40 contratação solicitada em até noventa dias observado o prazo de vigência da ata conforme ,4 6Q, do artigo 22 
Decreto n2  7.892/2013; 
11.6.I.A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra poderá autorizar; excepcional e justificad a 
prorrogação do prazo previsto no.§ 60  do artigo 22 do Decreto 0 7.892/201'3, respeitando o p ~ao de 
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimente',  - ornecedi das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obsérvada a ampla desa e oco • tt. . even sais 
penalidades decorrentes do desçurnprirnento de cláusulas contratuais, em -'o às s • óprias 
contratações, informando as ocorrências aoórgão gereiiciadõr. 

CLÁ:USULA:DÉCIMASEGUNDA - PÁS$ANÇ?ESADM1STRATI VÁS 
111. Em casos de inexecução parcial ola total das çQndiçõespactuadas ri. 're 
e o contraditório,ficará o fornecedor registiadu tijto às sanções 
artigo 72  da Lei 014 133/21/02, e subsidtariamente a Lei Fde 
registro, nos termos da Cláusula Non deste  Irístramento, sem prej 
que seu ato ensejar. 

• I . . • . Mf 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA-  DASI»SI OsIÇÕES  FiNAIS 
13 1 As omissões desta Ata e as duvidas onundas de interpr 
dispuser o Edital de Licitaçãõ que deu'origein. Regist 
licitante, prevalecendo, em caso de cotifilto, 
13.2.0 presente registro decorre da adju 
Primeira, conforme quantidades e espcifica.ç 
Licitação que deu origem a esta Ata je Registr 
Licitações e Contratos, lavrada entae hor.iologaça 
13.3. Para os casos omissos será ap 
14.133/21 e suas alterações .Decr 

jispos 
0 ao .p 

onsta 
P.  

ntita a prévia defesa 
conformidade com 

do cancelamento do 
abilidade civil e criminal, 

ção se :-ao sanadas de acordo com o que 
de Preços e a proposta apresentada pela 

lsobrada proposta. 
itente fornecedr do objeto disposto na Cláusula 
es no Termo de Referência Anexo 1 do Edital da 

ços, conforme decisão do Pregoeiro do Núcleo de 
elo Ordenador de Despesa. 

1egislaçâ que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei riQ. 
7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FOÕ 
14.1. Para dirimir Registro de Preços fica ele tc o Foro da Comarca de Presidente 
Dutra-MA. 

E por estar . pleno emum -acordo com as iisposiçõs estabelecidas na presente Ata, assinam este, 
instrum- o, e . vias . igual teor . forma, para um ró efeito. 

(Local e Data) 

WXMMI.  
Órgão Gerenciador.  

Rep. 1 egal 
Forncedoi' 

CENTRO ÀDMINISTRATWO CIRO EVANGELISTA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELTRÓMCO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XV 

MINUTA pOÇONTK4T0 IWMINISTRATIVQ N2  
(Modelo) 

ÇQNTMTO N / 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTA 

/ , QUE FAZEM 
E 

1 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUT' ao termédio do(a) 
{órgão contratante) com sede no(a) . ., cidade de 

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob' o. neste ato 
representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) IJNiC1PAL' DE iSr.(. . ._.... , portador(a) da 
Carteira de Identidade ng. expedida pela (o) , e 

na ,em
.

pelo(  
Carteira de Identidade n9 expedUa ,.. e CPF 

L-EIIBULC 

ÇOTRATADA li'iscrto(a) nà 
neteato pres à a pelo(a) a) 

sediado(a) 
portador(a) 

Aos ${dataassinatur&contrato..extenso}, a 
CNPJ n {unidade.cnpj}., na presença d 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo.. 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

tiW,ØT, através da ${unidade.nome},. inscrita no 
baixo nomeadas acordam em assinar o presente 
tivo em epígrafe,.nediante as cláusulas e condições 

M a 
1.1 -0 presente instrument em po ob jeto...contrato.jn), de acordo  comas  especificações definidas 
no Termo de Referência nstante nex do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a 
proposta  dê preço  apr a pela C. RATADA. 

1 
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor titnad\resenontrato é de $vaior..jotaIsontrato} ${va1orjota1cofltrato_extenso}. 

2. o valor acima estão incluídas todas as dspesas ordinárias diretas e iidiretas decorrentes da execução 
ourratual, inclusive tributos e/õu irnpotosencargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais 

incidentes taxa de administração frete, seguro e outrop necessarios ao cuiprimento integral do objeto da 
contratação.  

. 2 .3 - Os valores e quantitativos acima são tnràmente estimativos de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativas efetivamente executados 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

* 

CENTRO ADMINIATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

w.presidentedutra.ma.gov.br  

em conTorIp4 com .a pposta apresentada pua ÇUNÍKAIauA, conrorm. quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO tJNID QUANT HORA UNITÁRIO
TOTAL 

L4 

TOTAL 



ESTADO DO .MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPiO13$.366/OOOiO8 

e 

tific o do 

3.1 * integram o presente lContrato, independente de transcrição: 

1- Edital do ${modaiidad} .N ${numero..processo..,contratacao} 
II- Proposta, docunientoslanexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA.DO CONTRATO 
41 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado no Termo de Referencia do procedimento 
em epígrafe, com início na pata de vigência inicial contrato e encerramento na vigência final contrato ente 
poderá ser prorrogado no termos da Lei 14.133/2021 de lu de abril de 2021. 
42- Em se tratando de serviço de natureza continuada o presente contrato poderá ser pro do p 
e sucessivos períodos, pori interesse das partes, ate o limite de 60 (sessenta) meses, atra e termo a tive, 
conforme disposições do at.. 57 da Lei flQ  14.133/21 e suas alterações posteriores, co dada pe ei 
n2  9648/98 desde que haja autorização formal da autoridade competente e se ado segu ntes 
requiSites: 
a) Os produtos tenham fido entregues regularmente, 
b) Esteja formalmente dmonstrado que a forma de prestação dos produ' e r . a miada, 
c) Seja juntado relatoru que discorra sobre a execução do contrato c*' formaç d e es produtos 

tenham sido entregue regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo por ecn de que a Admini çã' nau iii esse na realização do 

,se rvIço; 

g) Seja: comprovado que p contratado mantém as cozi 
4.3 - Havendo necess1da49 o contrato poderá sofrer 
cento) do valor inicial atualizado do contrato orftormt 
4.4 - A CONTRATADA não em direito subjev'r 

CLÁUSUIÃ QUINTA - DO IRAZO E REGIME DE EXECU O 
5,1 -  O regime de execução ido objeto a ser ex do pe ONTRATADA q materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aquele vis no Termo de Reterência, anexodo.•Edital. 
5.2 :0 local e prazo de gxecução do objeto ser ele definido na "(ardem de .Fornecimento/Serviço', 
conforme prazos mínimos etabel '. no Termo Referencia do Edital 1e Licitação em epigrafe 
53 - A forma de execução d objet., a os çrztérios estabelecidos nç Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epigrafe dev a CO V observar todas as cIausuLs ah estabelecidas e que integram 
o presente Termo de C 

CLÁUSULA SEXTA -'DORECEBIMENTÇ) .. 

eto $erã nos ter.nos do Art. 73 a 76 da Lei 14,133/2-1, sendo o objeto executado 
sou aplresentarem defeitos, serão consideradç tão entregues 

era rejeitar, no todo ou em parte o objeto eu lesaçordo com as especificações e 
ferência, do Edital e  do Contrato. 
tado com avarias ou em. desacordo com as especificações técnicas ou problema 

d	 'NTRATADA devera repô-lo devidamente corrigido er te 24 (vinte e quatro) horas após 
RATASTE durante a vigência do contrato, . partdaz sujeitando-se às penalidades 

eis. 1 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FICALIZAÇAO 
FiLIi ação  e acompaphamento da entrega dos produtos ou executão dos produtos será feita pelo 

se or ${ftscaLcontrato} cu outros representantes especialmente designados. que anotara em registro 
ró-rio todas as, oco:rrêncis, determinando o que for necessário à reçularizaçãc das faltas ou defeitos 

o'servados na 'forma do:Artio 67, da Lei n2  1.4.133/21. 

1 •  

e) Seja comprovado que b a'or do contraio pnpaneçâ economica e van' 4 ,  apara a Administração, 
Haja manifestação exjressa da corltratadd informando o interesse ro øgação 

iais de b..• tação. 
supres es de até 25% (vinte e cinco por 

tigo 6, §1v. da LeUédétalnR 14.133/21. 
atual. 

6,1 O recebi ento 
diferente da s ecifica 
6.2-ACI 
condiçõ s 
6.3 - Caso o 

te 
eto 

NTE p 
o de 

• 72 As decisões e providências que ultrapassarem aornpetência do servidor óü comissão de. recebimento 
deverão ser adotadas por eus superiores em tempo habil para a adcção das medidas convenientes a 
Administração 1 

CENTRO ADMINISTRATIVO ORO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/rz Bairro Tarumã ,,  Presidente Dutra/MA CEP 65.160.—  000 
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7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduza responabilidade:da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de ação ou omissão culposa ou e.olosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
ai -.0 pagamento à CON'f RATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de not 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidõçs de regularidade junte Receita 
Federal do 8rasil/Previdêicia, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município ese na 
modalidade de transferêndia online exclusivamente em conta bancária da Contratada.. 
8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução  do õ.. o, ão d,'9'- rido 
estar vinculado a liquidaço total do ernpenhó. 
83 - Para fazer jus ao pagmento a Contratada devera apresentar junto as notas flsc om ação d ua 
adnnplência com a Fazenda Municipal e Estadual Seguridade Social e Fazenda Nac (Certida tiva de 
Debito CND) como FGTS1  (Certificado de Regula'idade do }'(1TS) e Certidão de Débito balhist 
84 - A contratante não intidira em mora quanto ao atraso do pagamento e n mprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas oa de trialquer outra causa que,,, 
85 - O pagamento someite será efetuado após o adirnplemento das' ções c' t'ais pertinentes,  
cOnforme. art. 40, § 39, Lei r'14.1.33/21, 

CLAUSULA NONA - DO (ÁONOGRAMA DELSO 
9.1 - As  regras acerca do crbnograma de dcs,moLa sao as estoeleci 
Contrato. 

1 

de Referência, anexo a este 

CLAUSULA DECIMA - DO RLAJUStAM9NTIO.  
101 - As regras acerca do reajuste de preços do.aor 
anexo a este Contrato. 

as esta Jelecídas no Termo de: Referência, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÈIRA - oq EQWÜBRIO cõ611 4lco-É1NANcElRo 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao eq 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão d 
incalculáveis, que onere ou geson excessivauient 
11.2 - A CONTRATADA 1  dever 
comprovando a ocorrência • aludi 
formulação da proposta .momen 
valor pactuado. 
11.3 - A planilha 
comprobatórios,. 
fabricantes, ai ivas à 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU 
12.1- As d 
pr 

mo, no 
c da e 

do p 

Eio .eiôniico-financeir do contratado, procedendo-se à 
previsível ou previsível, porém com consequências 

s bbrigações  pactuadas, 
lar a Administração requerimento,  para revisão do contrato 

panhado de planilha de custos comparativa entre a data da 
ido de revisão, demonstrando a. repercussão financeira sobre o 

efeild no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
is de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

oração da proposta e do momento de ndido de revisão do contrato 

DA - DAÇLA$SiFICAÇÂO ORÇ4MENTÁRIA. 
tes do presente Tt.rmo de Contrato estão pio; amadas em dotação orçamentaria 

o omento Municipal, para ocoreiite exercício financíro, na classificação abaixo 

Ã 1 
${dcacao_orcarnentaria..contrato} 

12.2 ii sos de objetos'. de produtos continuados, '110(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
urso róprios para ateider às despesas da ri;esma. natureza, cuja ;kação será, feita no início de cada 

e o financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCERA -DAS OBKIGAÇÓES DA CQNTRATANT 
13.1 - Acompanhar e fiscaiiar a execução do .contrato, bem cqmo atestarnas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta. liciação. ....... ., 
13.2 - O acompanhamento É. a fiscalização d.os contratos firmados com os contratados em conformidade com 
o disposto no art. 67 da Lei nl° 14.133/21. 

CENTRO ÃDMIN5113ATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda s/n Bairro Tarumã Presidente Dutra/MA.  CEP 65760 - 000 

wwpresidentedutra.ma.gov.br  
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13.3 * Os fiscais dó contrato serão respoiisávêL,  #eloaçompnhmento, fisca lização epeló atesto dos produtos 
contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direitode, 'sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo compridas pelo contrata 
13.5 - Efetuar o pagamento . CQNTRATADA, dé acordo com o estabelecido no Termo e Contra 
instrumento hábil; : 

13.6 - Promover o. acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob aspecto qua' -tativo e 
qualitativo anotando em registro p'oprio as falhas detectadas, 
13 7 - Cornumcar prontamente à ÉONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Co to 
recusar o recebimento, caso não estja deacordo.co.m as especificações e condições estafW  áCiRno Te 
Referência; 
1.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação depenaiidadé$,4 

CLÁUSULA. DÉCIMA QUARTA.- DA OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 
14.1 - Obedecer as especificações constantes no Termo de referenua 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todasÂ 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabmhdj 
14,3 - Executar o objeto dentro. do p'azo estipufa*. neste L€rno; 
144 - O retardamento na execução do objeto não rustiticado consi 
145 - Responsabilizar se pelos danos causados diretamente à dd 
sua culpa ou dolo na..execução do Contrato, np e iihdo ou reduz.ind 
o acompanhamento pelo orgão interssado 
146 * Manter com a Contrar..i ite relação s"empre (o 
motivados pela urgência qi..,  deverão sei cme'nnedmato 
14.7 * Arcar com todos os ônus e encarosdecurren 
todas as despesas incidentes, direta ou indireta 
impostos ou taxas, custos de deslocamento 
14.8 - Manter durante toda a execução  d 
as condições de habilitação e quahfkaçao exigi 
do artigo 55 da Lei n. 14.133/21, atualizada. 
14.9 - Aceitar os acréscimos e s essões do vaio 
•tertnos'do § i;,  do art. 65 da Lei 1 
14.10 - Arcar com todas . .'desp 
assumidas,  
14.11 * Garantir que 
fornecedor de total 
14.12 — A assina 
(cinco) dias ú 
14.13 - Ef 
executa 

po .  
nfn'ina 
da execu 

ind 

ito, re41iad.os os ente;ndimentos verbais 
or esc1  ito 
o do objeto do contrato, compreendidas .,. 

.ive os nrevidenciários e fiscais, tais corno , 
os produtos objeto deste. Termo; 

mpatmbilidade com as obrlgaçes  assumidas todas 
de licitação con oante o que preceitua o inciso XIII 

o contratual; 
retros, decorrentes de. 

sabíltaade.à fiscalização ou 

orte e outras 

a 

) 

e) 
1) 
,g) 

iclalmente estímad para entrega dos produtos.  , :flOS 

ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 

U omiss.i, otal ou parcial, da fiscalização do setor competente, não. eximirá o 
dadetq nto ao.cuinprimento das obrigações pactuadas entre as partés, 

o contr. $ pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 0$ 
otiflcaç d4 Contratada sob pena das sanções previstas no art 31 na Lei 14133/2 1 

correção das deficiências apontadas pela Contratante., com relação. ao  objeto 

CLÁUSULA' CIMA QUINTA -DA RISCISÁO DO CONTRATO 
total ou parcial do,  contrato enseja a sua rescisão sehouer uma das ocorrências prescritas 

77 a 81 da Lei no. 14.133/21, de 21 de:unho de 1993.. 
motivo para rescisão do Contrato: 

mprirnento de cláusulas contratuais ,'especificações e prazo 
primento irregular de cláusulas contratuais especificações e leimdão do seu cumpnmento, levando 

dmmnistração a comprovam a impossibilidade da conclusão dos ijodutos ou fornecimento nas prazos 
estipulados; . .  

A paralisação do fornecimento sem justa causa ... prévia comunicação o Administração 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução assim como as de seus superiores, 
O cometimento reiterado de faltas nasita,execuçO, anotadas na form? da Lei 14133/2021, 
A decretação da falência ou instauraçâó da insolvicia civil; 
À dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRQ EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, sfn - Bairro Tarumã - Presidente Outra, MA CEP 65760 - 000 
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h)  

i)  

i) 

k) 

A alteração social ou a rnodifcção da fina lidadeou* da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 
Razões de interesse público, dê alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Admirntrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no proce 
Administrativo a que se refee ôContrato; 
A supressão, por parte da Adkninistração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do Contra 
além do limite permitido na orma da Lei 14.133/2021; 
A suspensão de sua execuçãO por ordem escrtta da Administração, por prazo superior a. 120 cen 
dias, salvo em caso de calamidade piblica, grave perturbação .da ordem interna ou gue 
repetidas suspensões que t?tahzem  o mesmo prazo independentemente do pagam o rigat . de 
indenizações pelas sucesshas e contratualmente imprevistas desmobilizações e . . ações e a tras 
previstas, assegurado ao co tratado., nesses casos, o direito de optar pela suspe .0 'riment' á as 
obrigações assumidas até •.qe. seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (ioventa) d do pagamentos devidos pela Admini

X
ias o  deco ntes da 

execução do objeto ou pardels destes já recebidos ou executados salvo de midade publica 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao cç atado Irei e optar pela 
suspensão do cumprimenta de suas obrigações até que seja normali 
Anão liberação, por parte dia Adniinistrão, de area, local ou o. 'p .ra cuçã. 'o objeto nos prazos 
contratuais bem como dasfontes de nteriaisiratj.wais espe cada os pr 
A ocorrência de caso fortito ou força naioç,igularmen e ;. 1d i èditiva. da execução do 

O descurnprimento do qispto no.inci&jdo ari. 27 '. .rejuízocções penais cabíveis. 
A subcontratação total a prcial ,k seu\ob) tQ ass • ', do co!iatado com outrem a cessão ou 
transferência, total ou pcxid da posiçao contra ai bem o a fus io cisão ou ou incorporação que 
implique violação da Le d Licitações ou prejudi. ai egularxecuã do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS .PENALIR)ES CTRATUAIS 
16.1 Pela Inexecução total ou parcial dês",  u'iient CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa 
aplicar à CONTRATADA as seuinte sanções, rido a' avidade da falta cometida 
a) Advertência escrita quando se trat fração 1eve a juízo da fiscalização no caso de 
dês  cumprimento .das õbrigaçqês . esponsabilidad' assumidas neste con;rato ou, ainda, nó caso de outras 
ocorrenclas que possam acari tpr •s a CONTRATANTE desde que ri o caiba a aplicação de sanção mais 

dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues Com atraso., 
ONTRATANTE poderá decidir ptia contnt.idade .a  multa o' pela 

1; 
fltési 
'azo pre 

ento) 

1) 

m)  

n)  

o)  
p)  

contrato. 

.execuç. 
s po're . o) por dia sobre o valor do fato ocorip, para, ocorrências de atrasos em 

to nest instrumento, não abrangido pelas deis alíneas; 
bre o valor global atualizado do contrato, pc•ião manutenção das condições de 
igidas no instrumento convocatório; 

r cen o sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa .,ia assinaturado contrato, rescisão 
ecução dó contrato, caracterizando-se quando ho.uv:r reiterado descumprimento de 

contratuais entrega Interior a 50% (cinquenta por ̀cento) do c4tratado atraso superior ao prazo ' a dias estabelecido na alinea "a ou os. produtos ou produtos forem entregues fora das 
aç •s constantes do. Termo. de Referência e da proposta da CONiiTADA; 

spensão temporaria de participar en licitação o impedirnen e contratar com a Administração 
P azo não superior a 2 (dois) anos; . .

. 

7 Declaração de Inidone Idade paia licitar ou contratar com Administração Pública enquanto 
"rdurarern os motivos que determinaram sua punição ou até que seja proipvida a sua reabilitação perante a 

própria autoridade que apljcou a penalidade que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízps reultantes e apos dec4rrido o prazo da snção aplicada com base no inciso 
anterior. . . .. . . 

igaç 
li 'de 
espe 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTL4 —  DÃ  GAIWitAbEMX1  iCUÇÃO 

1 CENRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGESTA 
Avenida Adir Le42$.!/,l Bairro Tarumã - Presidente Dutra MA. CEP: .65760- 00.0 

www. ores denteditrama,gov.br 

grave 
b) Multa de: 
1) 0,03% (três centés' 
decorridos 30 (tri 
rescisão, em razã 
II) 0,06% (sei.. ce 
qualquer o• 
111)5% 
habilitação 



(Loc&e Data) 

ASSINATURAS 

.38,56/O)O1O8 

ARA!.4ÀO 
AL X PR SENTC 'ITRA 

• 'i•'••• .- ., t ,.. 

FLS. N°  

pgOC. N°Q2,IJ 

RUBRICA: 

Para firmeza e validade do pactuado, p pr Têrrõ Contrato foi lav adó em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em orem, fo! ihad elos contraentes. 

Pela CONTRATANTE,  

XXX XXWXXKXXX XX 
cretá a Municipal úe x:xxxxxxzxxxxxx 

TRATANTE 1 MUNICÍPIO DE PRESIPENT LUTRA- :MA 
J n 

XxxxXXxXxXÀr3XxxXxxxxXxxXxxx'. 
Representant.Legai' 
CONTRATADA,- xixxxxxx,xxy 
CNPJ/MF n2 xx xxxxxxxxxxxxxxxx . 

ÂN  

TESTEMUNHAS: 

CENTRO AIMINSTRATWO CIRO EVANC .STA 
Avenida Adir Lecii s/n - Bairro Firumã Pi esidente Duti /MA CEP 65760 - 000 

www nrcsaent:edutra mag br 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEG.WLA ÀS 
a L 

Di 
22.1 O presente contrato e regido.p4 ei  14.133/21 
22.2. É eleito o Foro. da Comarca de iá 
deste Termo de Contrato qu ão psakn' se&iftpo 
14.133/21. 1 

17.1 - As regras acerca da prestação. ;dg.riia n ptesnte contratação $O as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA. DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA respondera poi perdas e danos que  vier .a  sofrer a CONTRATANTE ou terceir 
razão de ação ou omissão dolosa OU cul:posa da CONTRATADA ou de seus prepostõs, independentemente 
outras cominaç6es contratuais ou legaisa que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS. CASOS. OMISSOS 
19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo ás'disposiçôes c 
Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, siibsidiariamente, segundo as d 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRAT4 
è b 

nen 

ÇO 
20.2 - É permitida asubcon trata çào d od e s/prutos de natureza acessóri 
CONTRATADA manter-se-á integral resisávtl. À.  

Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Constmídor - e normas e prindípios.gera

rés  

CLÁUSVLA VIGÉSIMA PRIMEIRA há PUS4CÀÇÃO 
21 .1, Incumbira a CONTRATANTE trovidenciarpubhação dest stru nto, 
do Municipio e Portal Nacional de Compras ÉuJr6 VNCP,  

Co 
Apara 

s pela 'c 

,entar 1/06 e demais diplomas legais. 
ir os 1 igios que decorrerem da execução 
cíliaçã, conforme ait 55, §22  da Lei n2  

ate, no Diário Oficial 
hçé 14.133/2021. 

elos quais a 

a na fo da lor 

 
es contis na 

tos. 



N° LL 

PFOC. NOOlSI 2o.Ç 

~L
URRICA:  

•PRøCUIMDQ•A 
GERAL DO MUNICIPO 

PARECER JURÍDICO 

REF: Processo Administrativo n°01212024001/2024 
ORIGEM: Secretaria  Municipal de Mministração 
ASSUNTO: Análise de Edital de Lk.itação,.modai idade Pregão, para  SRP 

EMENTA::. .ADMINÍSTRATIVO. LICITAÇÃO, EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS  DE LOCAÇÃO DE 
VEICUI OS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA 
ENitS. LicçÃo io ÀRT. 53, DA ri N° 

f4.131 3/2021.' ANALISE DA LEGALIDADE E 
CONFORMII)ADE. 

RELATÓRIO 

Trata-se de análise jurídica. do edital 
. 
de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 023/2024, sob regime de Registro de Preços, visando à contratação .futura e 
eventual de empresa especializada em locação de veículos, conforme especificado no Termo 
de Referência constante do Anexo 1 do referido edital. O critério de julgamento adotado é o 
menor preço por itern,:com valor global estimado em RS 3.153.63:1,68 (três .mithes, cento,  e 
cinquenta e três mil seiscentos e trinta c um reais c sessenta e oito centavos) 

Este parecer atende à solicitação constante no despacho da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra/MA, datado de 09 de dezembro de 2024, encaminhado - pelo Si' M:iqueias 
Vanderley Fernandes Silva Assessor Executivo e Ordenador de Despesas, conforme Portaria 
n°01212024, com vistas a analise c aprovação da Minuta do Edital.  e Contrato 

É o relatório. Passo a opiui. 

Ii. FUNDAMENTAÇÃO . 

11.1. CONSIDERAÇÓES.  Pá  I.LIMINARES 

: 

1 
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pCC. 

RUiRICA 

c* 

De início, cabe ressaltar que a presente manifestuição visa assistir a autoridade. 
assessorada da CPLIPMPD. quanto ao, controle prévio da legalidade quantÓ .à instrução 
processual de procedimento licitatório visando FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
FARÁ A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SER VIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARÁ A TENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIP4L DE PRESIDENTE DUTRA/MÁ, conforme ait 53, §1°, 1 
e 11, da Lei n° 14.133/2021, não'  existindo qualquer determinação legal que imponha a esta 
assessoria jurídica a fiscalização acerca do cumprimento de eventuais recomendações feitas, 
devendo, acaso não atendidas, ser justificado pelo adminitrador público as razões que •.o 
levaram a tal decisão. 

Outrossim, •a :presçflte análise restringir-se-á, exçl:u5ivarnente, aos aspectos 
jurídicos do procedimento, excluídos aquiJes de naturea eminentemente tecnica, a exemplo 
do detalhamento do objeto da contratação, suas caracteristicas requisitos e especificações, vez 
que subtendido ter se cercado a ..auto 

' 
ridade competente do órgão demandante dos 

conhecimentos técnicos imprescindíveis paa a sua adequação às necessidades administrativas. 
Neste sentindo o Manual de Boas PiaxicasÇonsultivas - BPC n° 07, da Advocacia Geral da 
União, verbis: 

é. 11hariMestação consultiva que adentrar questão jurídica 
com pøeiàl de significativo reflexo em aspecto técnico deve 
• çonter justificativa da neçessi.dade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos çonclusnos subi e temas não jurídicos, tais 
como os tecnicos, adnunisttativos ou de convenie. ncia ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento (Manual de Boas Praticas 
Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta n° 01, de 2 de 
dezembro de .2.016). 

Finalmente, cumpre-nos  esclarecer, que todas as •  informações e documentos 
apresentados nos autos são presumidamente verídicos e de responsabilidade dos respectivos 
subscritores. 

PROCUR. 
GERAL DO MU. :itpiO 

Feitas as considerações supracitadas, passa-se à análise estritamente jurídica do 
presente processo. 

ILIL DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA DA LEI. N°14.133, de 2021 COM 
A. LEI N° 8.666, de 1993, A LEI N° 10320, de 2002 E A LEI N° 12.462, DE 2011. 

Não e demais destaai, a vedação da aplicação combinada da Lei n° 14.133 de 
2021 com a  -Lei n°8666 de 1993 Lei n° 10520 de. 2002ea Lei n°12462,de2011,conforme 
art. 19.1, da atual lei de licitações, determinação, inclusive, feita expressamente âmbito 

2. 
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PROCUR0c7dA 
GERAL DO UNILP1O 

Federal-  conforme item 217 d . PARECER n° 00002. de 2021 !C.NMLc/CGU/AGU (NUP: 
00688.000716, de 2019-43, sequencial 460). Vejamos: 

217. Ante o exposto, conclui-se que: [...1 b) a utilização de mesmos 
detalhamentos normativos para regimes jurídicos distintos, poderá 
Causar tratamento: no isonôrnico dos administrados. e incerteza das 
consequneiàs jurd.icas; e) não é possível que os regulamentos 
editados na egide das L eis n° 8 666/93 n° 10320/02.—C11`   12462/11 
sejam epcionados pela Lei re n°14 133 de 2021 enquanto todos esses 
diplomas continuem em. vigor, a luz do art. 191 parte final,, da Lei n° 
14.13 3,11,1 - ressalvada a possibilidade de que um novo ato normativo, 
editado pela autoridade competente, estabeleça expiessamente a 
ap1icaçã de iaL regulamentos para a nova .l.egiskçAo (PARECER n. 
000021, de 202 1/CNMLC/CGU./AGU, NUP: 00688.00071.6, de 20.19-
43, seqilencial 40, grifou-se). 

ILilL DA AuT ÏZAÇÃ); PAaAt14TURA ÜA LlCITAÇÃO 

Quanto aos aspe ct dó rit da legalidade das contrações, um dos primeiros a 
ser observado diz respeito À [autoriz4çã6 expressa da Autoridade Competente do órgão 
demandante para deflagrar a lse interna da liutação consubstanciada pela designação da 
equipe de planejamento da 4nrat00o &. elaboração dos artefato. da Lei no 1.4.1331202. 1 
visando a eficiência. economii1ade, celeridade e, inclusive dar aplicabilidade ao principio da 
segregação de. funções. I . 

Nesse. particular, observa-se dos presentes autds que tal providência foi atendida, 
mostrando-se regular o procedinemo no âmbito do órgàõ demandante. 

.11.1V. DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÃO 

Quanto à análíse00 cumprimento da Segregaço de Funções., sabe-se que a nova 
lei de licitações trouxe exprcsamente em seu art. 51,31 os princípios que regem as licitações e 
contratações públicas e cru este preceito como norma basilar a ser obedecida no 
procedimento administratio ia medida em que busca evitai dcsperdicios e ilegalidades na 
contratação; trazendo segura4ijurídic  para ó processo. 

Não é demais destacar que. presta-se tal princípio a embasar o gestor na tomada de 
decisões haja vista que, para cada ato do processo ha que st. ter seu agente isponsável, 
diminuindo os riscos de ter erros enèobertos e facilitando a fiscalização da contração desde o 
seu planejamento até a execução contratual, .especificandò a .cu:l:pabil  idade daquele -quo não  

3 
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PROCURADORIA 
GERAL 'DO MUNICIPIO 

....'•irz,''.&» 

agiu do modo esperado no de suas funções públicas e respectivo grau de 
responsabilidade.  

A. esse respeito, há nos o Colendo' Tribunal de Contas da União vem decidindo 
em seus processos, como se Pai  ver dos julgados abaixo 

N 'o cabe à comissão de licitação avaliar o conteúdo da pesquisa 
de preços realizada pelo setor competente do órgão, pois são de 
su, responsabilidade, em regra, apenas os. atos. relacionados à 
.co,  iduçãó.do  procedimento licitatório. 
A' ôrdâo 594/2020-Plenário 1 Relator: V'flAL DO REGO 
A EA Licitação 1 TEMA Comissão de liçitaçAo SUBTEMA 
Pr 'ncípio da segregação de 'unçôes 
O tros indexadores: Orçamento estimativo, Avaliação, 
Ci :petêfleia 
Pu licado: 

d
om m fndamehto no principio da seg egaçõo de funções, como 

ga iôntia. da independência da fiscalização, é fundamental que o 
ag ,•nte fiscalizador' no seja ao mesmo tempo executor, em um 
rn sn4õ gitrato àdministrativo. 
AcrçMo 140/2007-Plenário 1'  Relator MARCOS VIN'ICÍOS 
Vl4AÇA, 

A','EA: Contrato Administrativo 1 TEMA: Fiscalização 
S BTEMA: Exigência 
Ou os indexadores: Fiscal. Princípio da segreaçto.de  funções 

Dito isso, infere-se 'a sismática dos procedimentos licitatórios Municipais que, 
à Central Permanente de Licita ão, órgão ligado diretamerfte ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, coube o gerencia entro- e realização das licitações sob as modalidades de 
concorrência, concurso, leilão e regáo,'pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras alienações, concessões, permissôes e locações cabendo as secretarias municipais e 
demais órgãos o planejamento  d4 contratação. 

Logo, observa-se '44s autos. que, os artefatos da Lei. n° 14.133/2021 foram 
elaborados por diversos agentesdo Orgão Demandante, prosseguindo a contratação para a 
realização da licitação por este Orgão, de. modo que atendido o princípio. da. segregação das 
funções. 

Ressalta-se que a seg'egação das funções 'é 'princípio que: aproveita mais ao gestor 
publico, na medida em que, ono dito, permite melhor fiscalização e supervisão da despesa 
pública, iniciando-se desde o pJaejamento da contratação até a execução do contrato, através 
de agentes distintos para os diversos atos praticados. 



CRUBRICA: 

 

PROCU .DkA A. 

GERAL DO MU, W..,  P10 

C.  N° 

4*tLJIPJ1 

ILV DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

A modalidade Pr 
serviços comuns de locação  de 
com padrões usuais de: rnercad 
pregão para aquisição de bens  

o Eletrônico mostra-se adequada para ,a contratação de 
ículos, sobretudo por tratar-se de objeto de natureza comum,. 

art. 53, 40, da. Lei n° 14.133/2021, possibilita o uso do 
rviços comuns, justificando-se seu emprego. 

ILVL DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

A adoção do Sistem.de Regi,stro de Preços para este certame encontra amparo no 
art. 82 e seguintes da Lei n° 14.33f202l. O procedimento é especialmente indiçado quando 
não ha definição exata das quantidades a serem contratadas e se pieveem futuras aquisições de 
forma parcelada, ao longo da 'incia da Ata de Registro de Preços 

No caso em formação de Ata :de  Registro de Preços trará vantagens à 
Administração, tais como agil Ie, flexibilida& e redução de custos, pois possibilita que as 
contratações sejam realizadas 4mente a medida que surja a demanda, de forma a evitar o 
desperdicto ou a subutilização Jis vdjuI atugados 

•IL VIL DO PLANEJAMEN1f DA CONTRATAÇÃO 
1 4 

Com efeito, determiiia a Lei ti°  14.1.33/202!., que a 'Administração Pública deverá 
produzir os documentos abaixo quúà.í.e'to essa fase de planejamento da contratação: 

jtnalização da demanda; 
lilTninar: 

Os autos apresentam tais documentos elaborados pelo Órgão Demandante, 
detalhando a necessidade administrativa, 'o cenário de contratação, .as alternativas, avaliadas e 
a solução eleita, ratificando-se: a,~ viabilidade técnica, e econômica da presente licitação. 

ILViiL DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Da análise do documento de formalização da demanda, percebe-se que foram 
seguidas as determinações legais, restando apresentada a justificativa da necessidade da 
contratação, o nome da arca requisitante com a respectiva identificação do responsável, 
objetivo e resultados esperados, atétri do alinhamento estratégico da demandai unto ao PCA. 

:a) documento pará, 
b) estudo técnico 1 
e) mapa(s) de riscâ, 
A termo de referêi*a. 

(;O:) 
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RU3R%CA 

PRE5IDEtTE 

DUTRA 

ILIX. DA DESIGNAÇÃO 'DO GENTES PUBLICOS 

6 

Conforme consta no, processo, houve a regular designação de agentes para a fase 
de planejamento (inclusive com a elaboraç.o dos artefatos técnicos) e para condução da sessão 
pública do pregAo, atendendo a Lei n°. 14.13 3/202 1. 

ILX. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP DA CONTRATAÇÃO 

Acerca do Estudo Técnico Preliminar, verifica-se do documento, que este foi 
elaborado descrevendo a necessidade da contratação. com  especial atenção à dómonstração do 
interesse público envolvido, a melhor solução para .a contratação, inc1uive, sob Q:  'pofltO de 
vista da viabilidade técnica e econômica. 

Também indicou os requisitos para contratação de empresa especializada para 
os serviços de locação de veículos para atender a demanda do município de Presidente 
Dutra/MA. 

Também mfere-se El'?, a btika do Órgão Demandante quanto as alternativas 
disponíveis  para implementar a Mntrataçào existindo justificativa para o não parcelamento do 
objeto, dentre outros quesitos, cl modb que' apesar de se tratar de um documento extremamente 
tecnico, cuja avaliação cabe, e ultima instâncli. ao  pioprio órgão assistido, aparentemente 
apresentou os requisitos consta n 's do art, 18, §l0  da Lei n° 14.133, de 2021. 

       

       

       

       

ILXI. DA ANÁLISE DE RIS 1 li 

       

       

Sobre a análise de risco, esta não deve ser confundida com. a cIqsula de matriz 
de risco, indispensável* aos contratos administrativos para fins de caractenzar o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial co contrato, akcando, de forma prévia e acertada, a 
responsabilidade •das partes qianIo. á possível ônus financeiro decorrente de eventos 
supervenientes à contratação. 

Logo, percebe-se que a análise de risco não possui o alcance necessário para 
permitir : Administração discutir os riscos e responsabilidades entre os contratantes, 
distribuindo o ônus financeiro decorrente de eventos futuros e incertos. Eia serve para 
identificar problemas e definir soluços que podem ocorrer durante a etapa do planejamento e 
execução contratual, tendo o documento acostado aos autos prestado-se para tal desiderato 

ILXII. 'DA PESQUISA DE PREÇO E DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. 

Quanto à fase preliminar da pesquisa de preços e consequente disponibilidade 
orçamentária, apesar de mutas vezes não,se conseguir definir o quantitativo mínimo do objeto 
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GERALDO MUNICIPIO j 

a ser contratado, dai a necessida de adoção do sistema de registro de preços, que excepciona 
a regra da previa dotação orçamentaria para instruço do processo de lieitaço, restando exigida 
somente quando da contratação, verifica-se no caso presente, que essa foi realizada prevendo 
o total estimado das despesas que, serão despendidas com o objeto pretendido. 

A propósito, a Jui 1rudeIçid do Tribunal de Contas da União (Acórdão TCU - 
1 .865/2023-Plenario), reconhendo que na licitação para Registro de Preços, a indicação 'da 
dotação orçamentaria fica postergada para o momento da assinatura do contrato 

:ô supra, convém que tais gastos sejam precedidos de pesquisa 
de mercado capaz de assegurar a busca mais ampla possível dos preços praticados no Pais para 
aquele objeto, envolvendo orçamentos praticados por diferentes fornecedores, exame de 
valores de outras contratações p  Poder Público com o objeto semelhante, e valores constantes 
em Sistema de Registro de Preços dente outros meios, possibilitando a autoridade competente 
avaliar as vantagens e economicidade da contratação que se pretende levar a efeito. 

.. Apesar da afirmaç 

Nesse sentido. reie.antes, as o.rientações feitas. pela IN n° 65/2021/SEGES, que traz 
regras de boa govemança, deirminarid 'a ut111Lo & mais de uma íbnte para a. fonnação do 
preço da contratação e, com isto, evitai o desperdício do dinheiro publico 

No caso conquantj não tenha'
.
sido uttlizadd mais de unia fonte para formação dos 

preços, observa-se dos autos, que a cotação re'alizada pelo órgão demandante baseou-se em 
banco de dados nacional (cornprasnqi), restando atendida parcialmente tal 'orientaço, 'pA  

medida em une foram consideradas contratacões com valores informados a mais de anos  
e tampouco .fezse acompanbda cio respectivo mapa de apuração dos preços informando 
o valor estimado da despesa, a metodoloaaa utilizada e as iustificativas necessárias para 
conclusão dessa eta'a. 

E tal procedimento e o exigidonos arts 3° e 511, 11 e 111 da IN no 6I2017/SEGES 

4tt. 30  A oesuuisa de preços será mter,ializada em 
cumenq.ue conterá, no mínimo: 

frdeseriçLo do objvtu a ser contratado.; 
identificação 510(s) aEente(s) responsãvel(a pela nesunisa 
se for o .aso, da equipe de planejamento-. 

III - caracterização das fontes consultadas; 
LV - série de. nrecos. .coletados 
T-mêtodu estatístico aplicado para a definição do valor 
stím4dçt  

VI — iustificativas para a metodolova utilizada, em especial 
'para a deseonÍdéracão de valores inconsistentes 
iiexeqflíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

.. 
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V -inernôriade cálculo do valor estimado e: documentos que 
lhe dãoujõrte; e 
V11 . .iutificativa da escolha dos fornece orçs, no caso da 
n4iuisá dii'e& de wie dispõe o inciso IV do apt, 5°. 
(••,). 
Art. 5°A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado: em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços, em geral será realizada mediante a 
utIizãçàÕ .dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada 
G. 
ti -. coptratações simiIare feitas Dela Administrado Publica 
em execueão ou concluídas no período dei (ui) ano anterior 
à data da:pesquisa de Drecos, inclusive mediante sistema de 
ristro de ij'recos., observado o índice de. atualização de 
p'eços correspondente 
111 - daios de pesquisa publicada cm mídia especializada, de 
tabela de ret&ncia formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sitias eletrônicos specialazados ou de domínio 
arnpk A ,esd que atualizados no momento da pesqui 

0.
sa e 

comprénd kk s no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de. 

Portanto, relevantç seja analisada a necessidade de juntada do in. apA çle apuração e 
elaboração do documento informando a identificação do agente tesponsávet., metodologia 
utilizada para apuração do valor estimado e eventual justificativa para a utilização de preços 

.com validade vencida, conforçnq norrras supracitadas 

ILXIiI. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Quanto ao termo de referência, este consiste em um dos atos essenciais do pregão 
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
contemplando as exigências do art. 6°, XXIII. da Lei 14133/202!.. 

Portanto, em aten1imeto à normas já mencionadas neste parecer, resta claro na 
minuta do edital que o objeto da licitação FORMACAO DE REGISTRODR.PREÇOS 
PA A FUTURA EVENTUAL. CONTRATACÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVICOS DF LOCA( ÃO DE VEÍCULOS PAR ATENDER 
ÀS NECESSIDADES .iÀ' "PREFEITURA •' MUNICIPAL . DE..PRESIDENTE 
DUTRA/M.A", em cumprimento ao an. 19, IV, da Leïn° 14.133, de 20.2. 1, e afim de garantir 
o conteúdo mínimo necessário paçronJzdr se tais modelos na medida da possível, 
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considerando não se concentrar a fase do planejamento da maioria dos casos na CPL, 
recomendando-se as secretaria mui eipais e demais orgãos que desejarem licitar junto à CPL 
que utilizem o modelo de Termo de Referência Padronizado, ou junte aos autos declaração da 
ára técnica sõbreõ assu.ntó 

Na situação dos .auto 4'.v' erifiça-se  •quõ, aparentemente. esse documento baseou-se. 
no respectivo modelo de minuta Pádironizada , disponibilizado pela AGtJ 

Insta ressaltar que 4boa devam os órgãos da Administração com competências 
regulamentares relativas as auv dadcs de administração de materiais de obras e serviços e de 
licitações e contratos, criar seu catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras, resta admitida a adoção  4ç material elaborado pelo Poder Executivo Federal por,  todos 
os entes federativos., a rigor 0 ali. 1.9. II, da Lei. n° 14.133/2021. 

No caso, conquant io evidenciem os autos a existência de catogo ~rio 
situação que deverã ser iustifeada ior escrito nos autos, nos termos do art,194 410, da 
Lei p0 14.133/2021. observa-sç do ETP que o Órão Demandante utilizou os códl2os 
constantes do CTMAT não IavcDdó diakiuer prejuízo neste ponto conforme Portaria 
seges/me n.938- de 02 de fevereiro de 2022 

o o 

11.XiV. DOS CRITÉRIQ E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE NAS 
CONTRATAÇÓËS . 

Em relação aos critérios e práticas de su.stentabilidade, previstos no art. 5°, ali.. 11, 
IV art. 18, §10,  XII, e §2°, da Lei n° 14.133/2 1, ts especificações devem conter critérios de 
sustentabtlidade ambiental, devendo a Administração Publica formularas exigências de forma 

a não frustrara competitividadr. 

Feita essa consideração, verifica-se que a Administração incluiu, no item 7, do 
Termo de Referencia os critétios de susteritabil idade ambiental. 

ILXV. DA MINUTA DE EDITAL E DE. CONTRATO  

0 

O 

O 

A minuta do Edit! 

Objeto: locação de v 
Critério .de Julgamei 
Forma de Disputa: 
Condições de Particill  
BabiIitaço: apresent 
de qualificação técnie  

ao que, se verifica, contempla os re.quisitos legais, tais como: 

los para-atender às necessidades da Administração; 
menor preço por item; 

rônica,cn proposta , e lances via sistema eletrônico; 
ião: compatíveis com a Lei n° 14.133/2021; 
ão dos documentos jurídicos, fiscais, econômico4i.nanceiros e 
bem çomo demais exigências. legais; 

rJ  
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f~141  O~Offi~~W 
• Prazo de Validade das ropostas e vigência da Ata de Registro de Preços, tudo em 

consonância com o ordenamentojurídico vigente. 

A minuta contratual apresentada no Anexo XV do edital segue as normas 
estabelecidas na Lei n° 14.133/202.1. Destaco a regularidade das seguintes clausulas 

O objeto do contrato está claramente descrito, referindo-se expliCl:tafllefltt ao 
Termo de Referência constante no Anexo .1 do editaL cumprindo as determinaçes do .art. 92 
da Lei n° 14.133/2021. 11 

O valor estimado está devidamente justificado e fundamentado nas propostas 
apresentadas, conforme prevê o art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 

A cláusula relativa ao prazo de vigência contratual encontra-se adequadaí previsão 
do art 106 da Lei n° 14.133/202 1 permitindo prorrogações por períodos sucessivos ate o limite 
de 60 meses, observados os critrio5 legais e regulamentares aplicáveis. 

Os criterios de reajuste e de execCio do contrato respeitam os termos do edital e 
são adequados a legislação aplicável (art 92, in.iso VIII e art 104 da Lei n° 14 133/2021), 
garantindo o equilíbrio econôm o-fi do contrato 

LXVL DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

Destaca-se que são obrigatórias a divulgação e a manutenção dó inteiro teor do 
edital de licitação e dos seus anexos, assun tomo do termo do contrato junto ao Portal Nacional 
de Contratações Públicas, devendo a publicação do extrato do edital ocorrer perante o Diário 
Oficial Do Município e em jornal de grande circulação, conforme determinam os art. 54, càput 
e §I° e art. 94, .da Lei 14.133/2 respeitado o prazo mínimo do art. 55 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

No caso, deve ser 4bservado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da data de divulgação do edital de licitação para a apresentação das propostas e lances, 
quando adotados os criterios de Julgamento de menor preço ou de maior desconto (art 55 II, 
"a", Lei no 14.133, de 2021). 

Igualmente, após homologação do processo licitatõrio, é obrigatória a 
disponibilização no Portal N ioni'l de Contratações Publicas (PNCP) dos documentos 
elaborados na fase preparatori que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos 
conforme determina o art. 54, .k°. da .- Lei n° 14.133. de 2021. 

Jil. CONCLUSÃO 
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Presidente Dutra O de Deze e t• de 2024. 

EDER 

Procurador 

A 

ufl.icípio 

L. ....................:. ..., ..' Oí..; 

Diante do exposto, pina-se pela regularidade jurídica. do Edital de Pregão 
FJetrônico n°023/2024, modaladie Registro de Preços, voltado a contratação futura e eventual 
de empresa especializada em srviços de locação de veículos, com estimativa global de R$ 
3153.631,68, em consonânçfa c 
correlatos, desde que observad 
demais normas legais relativas 
adjudicação. 

o art. 53, §4°, da Lei n° 14.. 13312021 e. demais dispo.itivos 
pela autoridade competente e pela equipe de licitação, as: 

publicidade do certam, fases de habilitação, julgamento e 

Ressalta-se que evi , ituais ajustes ou comptementaçes de caráter técnico, não 
afetando a essência jurídica, ?I sem ser realizados pela equipe de planejamento antes da 
publicação do edital. 

É o parecer S.M.L 

4. 
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PREFEITURA tJtiICIPAl. DE PRESIDENTE DUT 
CN?J: 06.138.366/0001-08 
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pgOC. 

RUBRICA:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
- N°023/2024 

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA/MA. 

AVISO 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exiqências 
expressas neste edital e em seus anexos, notadamente, quanto ao 
credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame. 

Além disso, faz-se necessria a análise detalhada do edital e seus anexos para 
a formulação de proposta/ A prática injustificada de atos como: não manter 
a proposta e deixar de etviar documentação exiqida, sem prejuízo de outras 
infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a sanções, 
apuradas em reqular processo administrativo. (acórdão TCU n.° 754-2015 - 
Plenário. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarurn - Presidente Outra/MÁ. CEP: 65760 - 000 

wwwresicIentedutra.m.gov.br  



PROC.  No 

RUBRICA OUTRA 
-. 

aTk.Dø DO MARANF1IO 
PREErÉtJR RUMIC'PAL DE PRESIDENTE DUTR 

C.r'i: 06.138.365/0001-08 

EDITAL DE; LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20 

DISPOTAABERTA 
PROCESSO-; AIDMINWMTWO NO 01212024001/2024 

PREÂMBUIJQ 

A Prefeitura Municipal de Presidente DutrafMA, por meio da Secretaria Municipal. de Administração, 
figurando como órgão gerenciador, torna público, para conhecimento dos interessados, que por meio do 
Núcleo de Licitações e Contratos, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA com critério de julga nento menor preço VOR ITEM, sob a forma de execução 
indireta no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n2  14133, de 1Q de abril de 2021 e 
posteriores dispositivos relacionados, bm como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento convocatório e anexos, confoi t'ne abaixo Intorniado e pelo Decreto Municipal n9  144/2023 e 
demais legislação, e as exigências está—belecidas neste Edital, 

A Presente Licitação reger-se-á pelas dispos -ôes dai e'i Feaeraln2  14133 de 1. 2  de abril de 2021 e posteriores 
dispositivos relacionados bem como pos termos. 

 

J,  S. ddnições e exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório e anexos conforme abaixo informado e dei-riais,  normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por sevj4crddsinado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados'ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www compraspresidentedutra com,br o servidor tera dentre outras as seguintes atribuições-, coordenar o 
processo lícitatório; receber, examinàr e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir  a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste e1itaI; dirgira capa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certana; .djudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaininLr o j rocesso devidamente instruído a autoridade responsável e 
propor a homologação. 

A cópia deste edital e seus anexos. podero á ser obtido pelos interessados através do site 
www.comprasesIdenjedutra.comjbr. . 

A licitação se regerá conforme as cond0s seguintes: 

LDOOBJETO  

ÔRGÃOS INTERESSADOS PREFEITURA MUNICIPAL JUNTO AS SECRETÁRIAS 

DATA E HORA 1E INICIO DAS 
PROPOSTAS: 09:00 horm do dia 16/12/2.024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA),. 

DATA E HORA LIMITE PARA .., . 
IMPUGNAÇÃO 2359 horas do dia ;311212024 (HORÁRIO DE BRASILIA) 

DATA E HORA FINAL 
CADASTRO DAS PROPOSTAS 1200 horas do dia 3QL12/20Z4 (HORÁRIO DE BRASiLIA) 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO 14:00  horas do dia 30/12/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

PÚBLICA: 0 

LOCAL: . 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CENTROADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - BairtÕ'Trumã - Preãidente Dutra/MA. CEP: 65760 000 

www rzsiUntedutra.rnagov.br  
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1.1. O objeto da presente licitação é a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL contratação de empresa para os serviços de locação de 
veículos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
12. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO 1)0 ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

. DO V4LO11  GLOBAL ESTIMADO D,4. CONTRATAÇÃO 
2.1. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 3.153.631,68 (Tres inhlhoes cento e 
cinquenta e tres mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos), 
2.2.  A licitação será dividida em itens facultando-se ao licitante a participação em quantos Itens forem de seu 
interesse, nos termos do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar constantes do Anexo 1 deste Edital. 
2.3. A quantidade indicada no Termo de Reftrência (Anexo 1) é ápenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do órgo solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte 
24 Caberá ao licitante CONTRATADA, arcar com todas as despesas decorrentes do objeto desta licitação 
inclusive impostos, contribuições providenciarias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da 
execução que serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora, não cabendo a CONTRATANTE 
qualquer responsabilidade 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENT4Riø$ 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação Orçamentária Própria, prevista 
no orçamento geral do Municipao conlbrme necessidades  solicitadas.  
3.1.1. Na licitação para registro de preços .,, é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumesto hábil,  conforme o Art 72 § 2 do Decreto Federal 
n2  7892/2013. 

4. DÁN  PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO1  
4.1. Poderão participar da presente idtação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação., e que satisfaçam iittegralnente as condições deste Edital, e que estejam com Credenciamento 
regular no endereço eletrônico 150 9i»jjraspresiderjte4utra.coln,br. 
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPA AL1C1TÁÇÂO OS INTERESSADOS: 
42 1Proibidos de participar de õese celebrar contratos administrativosna formada legislação vigente
4.2.2.Que não atendam às condeste Edital e seu(s)anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenhresentação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e 
responder administrativa ou juente; 
4.2.4. Que estejam sob falência, de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
salvo dispositivo em contrário,- 
4.2..S. Entidades empresariais  que Otejam reunidas em consórcio; 
42.6, Organizações da Sociedade Çivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdo n 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARIICIPAÇÁO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 'SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA EL*RÕNICO,  RELATIVO Às SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
4.3 .1. Que cumpre os requisitos est4becidus no artigo 30  da Lei Complementar n2  123 de 2006 estando apta 
a usufruir do tratamento favorecid4 etabeiecidó em seus arts. 42 a 49; 
4.1.1.1 Será concedido tratament4 fvorecid6 pai-a as raicroempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n9  14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e .paa d microempreendedor individüal - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n2  123. de 2006 e do Decreto Federal n.8.538, de 2015. 
4.3.1.1.1 Este certame, dispõe A!PU CONCORRENCIA 75% dos itens e 25% dos ITENS DESTINADOS 
EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇ4O 118 MLCRÕEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. Conforme disposto no 
inciso 111 do artigo 48 da Lei Complem entar 0 123/2006, fica reservada uma cota no percentual de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do quantit4tivo do objeto, para a contratação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e/ou cooperativas, que se enadrem no disposto no artigo 34 da Lei 01  11.488/2007, de acordo com o 
previsto no Termo de Referência - ANEXO É. 
43.1.2. Nos itens em que a PARTIIPAÇÃO NÃO FOR EXCLUSIVA PARA M1CROEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, a assinalação d$ carnpo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

CENRÕ ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/r. Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA, CEP: 65760 * 000 

yy w.présidentedutra.ma.ov.br, 
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mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
1.ados. 
subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

QOS DacUlqgTOS DE HABILITAÇÃO,  
mente por meio dosistema eletrônico, concozuitantementecom os 
lIa!, proposta com a descrição do objeto ofertado e o.preço, até a data 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

MINISTRAMO ORO EVANGEUSTA 
roTa'rumã Presidente Dutra/MA. CEP: .65160 - 000 
.resiçlentedutra.ma.gov.br 

informação, devendo proceder, ime 
incorreção ou aqueles se tomem de 
5.5.1. A não observância do dispos 
habilitação. 

6.1. Os licitantes encaminharão, excl 
documentos de habilitação exigidos n 
co horário estabelecidos para abe 
etapa de envio dessa documentação. 

CENTR 
Avenida Adir Leda, s/n - 

64APRESNTAÇÂO»A CROPO 

/ o  Per 1,T 
4. 

1j(4 

^ a 

tratamento favorecido previsto na Li plementar n2  123, de 2006, mesmo que MICROEMPRESÁ. EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE. 
4.3.2. A Declaração de Enquadrament cmo MICRQEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante 
o art. 32  da Lei Complementar n2  12Z06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
ANEXO VIII deste Edital. A Declaração. Oeverá ser acompanhada de documento que comprove o referido 
enquadramento, podendo ser: 
a) . inscrição corno optante do SIÇLS  NACIGNAL, e ou 
b) Certidão expedida pela Jun$a Ç$nercial ao domicílio da sede da licitante, vigente para a data da 
licitação conforme legislação específica, cni data de emissão máxima de 90 (noventa dias) 
4.3.2.1. A Comissão poderá diligencià uno aossites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do 
domicílio da sede da licitante pára vr1r seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; . H. 
4.4. Será concedido tratamento favored4 para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, para 
as SOCIEDADES COOPERATIVAS pn4ionadas no artigo 34 da Lei n2  11488, de 2007, para o 
MICROEMPREENDEDOR 1ND1VIDUA MI, nos limites previstos da Lei Complementar 0 123, de 2006. 
4.4.1. A mera declaração como ME elo 4 EEP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 0 
123/2006 por licitante que não seeflqiadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a emprsa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com 

J a .,en'prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

a Regularidade Fiscal. e Trabalhista não impede que a licitante 
A iE PEQUENO PORTE seja declarada vencedora, uma vez que 
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o Município, pelo prazo de até 5 (cii 
cominações legais. 
4.5. A existência de Restrição Rela 
qualificada como MICROEMPRESA OU 
atenda a todas as demais exigênciasd Mdi 31. 
4.5.1. Caso na documentação dalicita$ona na proposta ivais vantajosa seja constatada a existência de alguma 
restrição no que tange a Regularidade Pcal e Trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período a critério da administração Lb1ICCI quando requerida pelo licitante mediante apresentação de 
justificativa. - 

45.2. A não Regularização Fiscal e TnaMhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sançe previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classific$ào. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma 
restrição na documentação fiscal e trba hista, será concedido o mesmo prazo para. regularização. 

S. DO, ÇREDENUAMENTO 1 
5,1. O Credenciamento é o nf*r4 básico do Registro Cadastral no endereço eletrônico 

ir.camprasprçsIdentedutra,ca.r que permite a participação dos interessados na modalidade de 
licitação PREGÃO, em sua FORMA ELE'RÔI!CA. 
5.2.0 cadastro deverá ser feito no ste www.coinpraspresidentedutra.com.br, 
5.3. O credenciainento junto ao provédor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção d sia capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.  
5.4. O licitante responsabiliza-se excuir e forinalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas pror oOiás,  e setas lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante excluída a responsab$L4ade do  provedor  do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorreit$de usu indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
55 E de responsabilidade do cadastrddo conferii d exatidão dos seus dados cadastrais no 
www coinpraspresidentedutra co.Ore mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

cenformé o caso, em moeda corrente nacional; 
r solicitado); 

lido for solicitado); 
tendo as informaçes similares à especificação do Termo de 

plicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia 1NMETRO, número do 
gão conpeteate, quando for o aso; 
eto con sria proposta vinculam a CONTRATADA. 
rão insos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
s e quaisuer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro 
o. 

Posta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

Q. DAJtaRTURAPASES$ÃCi4SSIFICAÇÃO  DAS PROPQSTAS E FOMULAÇÂOpE LAJQ 
8 1 A abertura da presente licço-dar-se-á em sessão publica por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
8.2. O PREGOEIRO verificara propostas apresentadas desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os reqx, às estabelecidos neste Edital contenham vicios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exis às no Terro de Referência. 
8.2.1. Também será desclassi'i..a a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação serau,w será pre fundamentada e.registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participant 
823 A não desclassificação poposta no impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário levado 
a efeito na fase de aceitação.; 
8.3. O sistema ordenará auto ticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances .1 
84 O sistema disponibilizar,  3ampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes 
85 Iniciada a etapa compe a, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediata :te informados do seu re'ebimento e do valor consignado no registro. 
851. O lance devera ser ofe "'do de acordo CO&fl o tipo de. , licitação indicada no preambulo deste edital 
86 Os licitantes poderão o er lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edi 
8.7. O licitante somente po oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último ppr ele ofertado e re iado pelo sistema. 
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os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
licitações públicas; 

7. 
7.1. O LICITANTE DEVERÁ 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES 
7.1.1. Valor unitário e total par 
71.2. Marca de cada item ofe 
7.1.3. Fabricante de cada item 
7.1.4. Descrição detalhada cl 
Referência: indicando, no que 
registro ou inscrição do bem ri 
7.2. Todas as especificações d 
7.3. Nos valõres propostos 
trabalhistas, tributários, começ 
dos bens ou produtos. 
7.4. Os preços ofertados, 
responsabilidade do licitante, 
omissão ou qualquer outro pr 
7.5. O prazo de validade da 
apresentação.. 
7.6. Os licitantes devem resp 
públicas, quando participare 

6.2.0 envio da proposta, acompa 
de chave de acesso e senha. 
6.3 As Microempresas e Empre 
ainda que haja alguma restrição 
de 2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acom 
ficando responsável pelo ônus 
mensagens emitidas pelo sistem 
6.5. Até a abertura da sessão pú 
habilitação anteriormente inse 
6.6. Não será estabelecida, ness 
que somente ocorrerá após a re 
6.7. Os documentos que compã 
disponibilizados para avaliação 

dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

ãe Pequenô Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
egularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1Q da LC n2  123, 

as operaões no sistema eletrônico durante a sUsão pública do Pregão, 
.rrente da - perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
de sua desconexão. 

l.; qslicitaàtes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
.:fnósitema; 

• - do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
çáo dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta 

a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
~regoeíro,  e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 



6LS N° 

PROC. N°0 

RUBRICA:_ 

ESIDE1fl 
kUTR.A 
TAO() DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

8.8. O intervalo mínimo de diferença dê valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanta em relação aos 
lances intermediarios quanto em reação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um reais) 
89 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poder44 ser inferior a três (3) segundos sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos: lances. 
8.10.Sera adotado para oenvio de laicesno PREGÃO ELETRÔNICO mm modo de disputa ABERTOMem que os 
licitantes apresentarão lances públis e sucessivos, com prorrogações. 
8.11. A etapa de lances da sessã9 publica terá duração de dez minutos e após isso será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quai10 houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. . 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação inclusive no caso de lances 
intermediários. 
8,13.Não havendo novos lances naforma estabelecida nos itens antei iores a sessão publica encerrar se -á 
automaticamente. 
8.14. Encerrada a fase competitiva sm que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderão Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio jutificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de lances em prol da 
consecução do melhor preço. 
8,15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lnces de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identiflcao do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licintes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando adesconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superiora dez minutos, 
a .sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada nó endereço eletrônico www,çompraspresi4entedutra.c9m1tr  quando 
serão divulgadas data e hora para a s.ia reabertura E será reiniciada somente após decorridas vinte e qtatro 
horas da comunicação do fato pelo Prgoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
8.21. Em relação a participação deMIROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma vez encerrada a 
etapa de lances será efetivada a v4rificaao automática junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial O sistema identificara eM coluna própria as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
participantes procedendo à comparao com os valores da primeira colocada se esta for empresa de maior 
porte assim como das demais classlfl4adas  para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 44 e 45 da LC n2  123 
de 2006, regulamentada pelo Decreto 8.538, de 2015. 
8.22. Nessas condições, as propost s de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se 
encontrarem na faixa de até 5% tril

.
nco por. cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeia colocada. 
8.23. A melhor classificada nos termo do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.24. Caso a MICROEMPRESA ou a EMPRESA  DE PEQUENO PORTE melhor classificada desista ou nàó se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MICROEMPRESA e EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazoFestabelecido.no  subitem anterior. 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se encontrem nos intervalo estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.26.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate áerá aplicado exclusivamente entre as propostas qúe fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. . 

8.271. Produzidos no país; 
8.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.27.3. Produzidos por empresas que invistam círi pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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8.27.4. Produzidos por empresa. 'que cor .provem cumprimento de reserva de cargos pre ista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras • e acessibilidade 
previstas na legislação. 
8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 1 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica o Pregoeiro devera encaminhar,  pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitaite que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.29.1 A negociação será realizada Por meio do slstemd podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
8.30. Após a negociação do preço o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACE1TABILIDAE.DA PROPQTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociaçãcp o Pregoeiro éxaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibtldade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

o Edital e em seus anexos, observado  disposto no parágrafo único do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto n9  
10.024/2019. 
9.2. Será desclassificada a proposta Óu o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão 1455/2018 TCI1 4  Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível 
9.2.1. Considera-se inexequível a.propostaqueresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero incompatíveis com o preços dos insu nos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatóio da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de.propredadedo próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. - 

9.3. Qualquer interessado poderá r'equeir qu > se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentr a. provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspenso da sessão pubuca para a realização de diligências com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão públicasomente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatrajIiorav de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;. 
9.5. Em prol da integridade visando proteger a Administração Publica baseado nos princípios constitucionais 
e administrativos e com fundamento na lei 12846/2013 (Lei Antrcorrupção) sob suas expensas devera 
apresentar o Programa de Integridade implementando em conjunto com a proposta adequada, sob pena de 
classificação de sua proposta. 
96. O PREGOEIRO poderá convocar 'o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
M.I. O prazo estabelecido poderá er prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, a critério deste. 
9.62. Dentre os documentos passívIs de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tis como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicaJos pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não geeitãoo tia propota.  

9.6.3. Caso a compatibilidade  com as especifica.&os demandadas, sobretudo quanto .a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos ro.i..s p.visios nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o 
licitante classificado em primeiro lugar aprcsei.w amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser indicado e dentro de um prazo. 'no loal a ser indLado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
9.6.3.1. Por meio de mensagem no sistera srra divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras cuja presenç será filtada a todos os interessados incluindo os demais licitantes 
9.6.3.2. Os resultados das avaliações serão  divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.6.3.3. No caso de não haver entrega da ajnostia pu ocorrer atraso na entrega sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
9.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pala, primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta o,i lance, ofertado pelo segundo classificado.. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sicessivaruente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
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9.6.35. Os exemplares colocados, à isposiçao'da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela eqipe técnicaresponsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
9.6.3.6. Após a divulgação do resultdo final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (dez) ias, após o qual poderão.ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 1

, 
 

9.6.3.7. Os licitantes deverão celocr a drposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, em ônus, osuianuais impressos em língua portuguesi, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o aso. 
9.7. Se a proposta ou lance v .ucédor for,  descLissific.idc, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessiva ente, na ordem de classfic.içâo. 
9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no uchate  a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
9.9. O PREGOEIRO .poderá enca nlnhar, por ipeic do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajos n,cóm o tini denegodar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas 'esFe  Edital. 
9.9.1. Também nas hipóteses e qie o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que ,  eja obtido preço melhor. 
9.9.2. A negociação será realizada 'pp'r metodo .sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.10. Nos itens não exclusivos p. rã partici'' de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
sempre que a proposta não fora i, e antes dPregoeiio passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema da eventual ocorre ci do e uat to previsto nos artigos 44 e 45 da 1 C n 123 de 2006 
seguindo-se a disciplina antes estbeecida, e for á caso. 
9.11. Encerrada a análise quantc à certa, ão da proposta o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante 
observado o disposto neste Edital1.. 

10. DA HABILITAÇÃO
L 

101 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AØ IDÇAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA jEM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPR'IMENTO DAS CONDIÔE DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTIIP1AÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS NSRIDOS NO LICITA PRESIDENTE DUTRA, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 
10.1.1. Possuir Cadastro no ertderço eletrônico wwoniprapresidentedutra.com,br. 
101.2. Cadastro Nacional de Eni,reas Inidôneas e Suspensas-  CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP 
10.1.3, Cadastro Nacional de Conle9ações  Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (wwiq.çiiJjs.brJim ol jade adin/consultar requerio.php); 
10.1.4. A consulta as cadastros se tliz.a 

 
pela p.rórçda Comissão em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força d 4rtígo 12 da 1.e: o" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de atfr,  dr  intprc'bidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio dpessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.4.1. Caso conste na Consulta dçiiação do  Fornecedora  existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,  
o gestor diligenciará para verificai houve fr&scoaude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 1 . 

10.1.4.2. A tentativa de burla será vrifcada por mejo dos vínculos societários, linhas de fornecimento dos bens 
ou produtos similares, dentre outr?. 
10.1.4.3. O licitante será convocatio.ata mapifestação previamente à sua desclassificação. 
10.1.5. Constatada a existência de sição, QPregoelro reputara o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. .

. 

10.1.6. No caso de inabilitação, havá novaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Cõrlenientar n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequkfle. 
10.2. Caso atendidas as condições participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
endereço eletrônico www.compresidjintctutri.com.br,  em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista a qualificação ec$ô'mica financeira e habilitação  técnica.  
10.2.1. Ê dever do licitante  atual previarnepte as comprovações constantes do endereço eletrônico 
www.comnraspresidentedutra.c41 I.Dr. para que.éstejarn vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a.respectiva documentação atualizada. 
10.2.2.0 descumprimento do subitetn acima imphcaráa inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de ertidõesfeitapelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões 
válida(s), conforme art. 43, §39,  d Decreto 10.024, de 2019. 
10.3. Havendo a necessidade cl envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 1prtsentados o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazÓ:de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar ém nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidoi somente em nome da matriz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/PGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no Item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, pát.a fins da habilitação: 

10.8 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art 28 da Lei Federal .n9 14.133/21) 
 

10.8.1. Cópia da cédula de idençidade ou outro dõcumeríto. oficial de identificação com fotografia do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ousuperintendente) da euipresa ou firma licitante; 
10.8.2. No caso de empresário indiridual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantls,a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

4 

10.8.3. Certidão Negativa de Inidoidade Relativo ao Tribunal de Contas da União -TCU, relativo a empresa e 
todos os sócios. 
10,8.4. Em se tratando de microempreeiidedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual CME1 cuja aceitação ficara condicionada a verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoenipreended,i9v,br; 
10.8.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ELRELI: Ato 
Constitutivo. Estatuto ou Contratoí Social em vigor, devidamente registrado na Junta. Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento, comprobatório de seus administradores; 
10.8.6. Inscrição no Registro P.úblio de Empresas Mercantis onde opera, com averbação  no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o paijiçipante sucursal, filial ou agência; 
10.8.7. No caso de sociedade simpés: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil, das. Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada dei prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.8. No caso de Empresa ou Socidade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorização; 
10.8.9. Os documentos acima det'ro estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; ... 

10.9. DA REGULARIDADE FISCALi TRABALHISTA (An 294a Lei federaln2  14.133/21). 
10.9.1. Prova de Inscrição no. adastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF)emitida no site 
www.receitafazenda.gov.bn. 
10.9.2. Prova de Regularidade Fisc perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 'federais e à Dívida Ativa da União (DAU). por elas 
administrados inclusive aqueles relativos à Seguridade Social nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, quanto a 
Pessoa Jurídica - CNPJ e Pessoa Físca - CPF do(s) sócio(s), emitido emitida pela Receita Federal, emetida no 
síte www.receita.fazenda.gov.br: - 

10.9.3. Prova de Regularidade pari com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito de Tributos Estaduais, emitida -no. site competente ou órgão equivalente do domicílio do licitante, 
emitida no site: www.sef3z-1na.gov.r: 
10.9.4. Prova de Regularidade para com e Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão da Dívida 
Ativa do Estado, ou órgão equivalente do domicílio, do licitante, emitida no site: www..sefaz-ra.gov.br:  
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10.9.5. Certidão Simplificada expeich pela julita Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante, emitida no sita: lttp://wwwucema.ma.gov.br/;  
10.94. Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial do Estado do Maranhão (JIJCEMA), ou órgão 
equivalente do domicilio do licitante, emitida no site: bttp://wwwucema.ma.gov.b 
10.9.7. Prova de inscrição de Consulta Pública do Cadastro do Estado do Maranhão SINTEGRA/ICMS, ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante; 
10.9.8. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa 
Débito ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa ao ISS e TLFV, emitida no site competente ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante; 
10.9.9. Dados cadastrais do contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o:objeto contratual; 
10.9.10. Licença para Localização e Funcionamento - Alvará; 
10.9.11. Certificado de Regularidade junto ao FGTS (Lei 8.036/90), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitia pelo site www,cef.gov,r 
109 12 Prova de inexistência de débitos madunplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeito de Negativa, quanto à Pessoa 
Jurídica - CNPJ e Pessoa Física - CPF do(s) sócio(s), nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9  5.452, de 12  de maio de 1943, emitida no site: www.jus.gv,br; 
10.9.13. Certidão Ministério do trabalho e P idicia Susecretaria de Inspeção do trabalho previsto no artigo 
93 da Lei n 8.213 de  199 1,,  emitidas pelo: p://cdcitmte,gov.brJ: 
10.9.14. Caso o licitante seja considerado is 'o'dóstu1butosstaduais relacionados aoobjetolicitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante deciarWÇâo da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. ... .. 

10.9.15. Caso o licitante detentor do menor oreçoseja quaiifiçado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documenáo exigida para efeito de,comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição', db pena de inabilitação. 

OBSERVAÇÃO: 
Todas as certidões mencionadas neste item que. não tiverem prazo de validade declarado nos próprios 
documentos, terão as mesmas validades de 30 (trinta) dias a contar da data de sua emissão, .com exceção da 
Certidão Simplificada da Junta Comercial (JLJCEMAJ 

10.10. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓlIICO-FINANCEIRA (Art. 27 da Lei federal n9  1.4133/21) 
10.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei n12  11.101, 
de 9.2.2005), dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, bem como a Certidão Negativa de 
Execução Patrimonial do(s) sócio(s) ezntida até 60 (sessenta) dias; 
10.10.2. Balanço patrimonial com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações  contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigível na forma da lei, além de notas explicativas que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, contendo  Declaração de Habilitação Profissional - DHP, sob forma de 
etiqueta autoadesiva, ou outro doc4mento que a subÉitua, conforme determinado pelo respectivo Conselho 
Regional e nos termos das reso1uçe.s n2  871/2000 e n2  899/2001 do Conselho Federal de Contabilidade, 
comprovando a boa situação financeira da licitai.te, podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedado a substituição por Balancetes ou 
Balanços provisórios. 
10.10-2.1. O Balanço Patrimonial devera sei acompanhado de cópia do Termo de Abertura e de Encerramento 
éxtraídodo Livro Diário, acompanhdo do Tenn deAutentificaçãõ - Livro digital, devidamente registrado na 
Junta Comercial; 
10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício*  social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referéntes ao período de existência da sociedade; 
10.10.2.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
10.10.3. Para Sociedade Anônima e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei ng  
6.404/76, cópia da publicação de: 
10.10.3.1. - Balanço Patrimonial; 
10.10.3.2. - Demonstração do Resultado do Exercício; 
10.10.3.3. - Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
1010.3.4. - Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 
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10.10.3.5. - Notas explicativas do BLa ço. 
10.10.4. A comprovação da situação Inanceira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

LG = .Àtivo Circulatte + Realizável  Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

tiv rotai 
P ssivo Circulante + Passivo Não Circulante 

—Ativo Circulajit 
Passivo Circulante 

10.10.4.1. As empresas que apresentrem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da 41toridadempetente,.o capital mínimo ou.o patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estlriado da cQatação  ou do item pertinente. 
10.10.5. Na hipótese de alteração do ital Sociapós a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

10.11.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ArL 300 Leífrderal n9  14.133/21) 
10.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da icitação -Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando emitida por ente público, este deverá estar acompanhado de 
nota de empenho ou documento equivalente junto a(s) nota(s) fiscais de venda/produtos. 
10.11.1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Caso o documento não 
seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia para a verificação da 
veracidade das informações dele constante. 
10.11.1.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangiveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os 
materiais/produtos/produtos a contendo Essa exigência é necessaria para que na ocasião da analise do 
documento o julgador da proposta posa aferir  efetivamente ás  condições de prestação de serviço eficiente da 
empresa para a execução do objeto de  maneira satisfatória. 
10.11.1.3. Caso o documento não  sej apresentado conforme exigem o item acima, a Nucleo de Licitações e 
Contratos - CPI,se reserva 'o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado (s), podendo requisitar cpis dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 
10.11.1.3.1.0 Atestado ou Certidão que não atendera todas as características citadasnas condições acima, não 
serão consideradas pelo Pregoeiro. 
10.11.1.4. Verificado que não se trat4 de documento verdadeiro, a Núcleo de Licitações e Contratos - CPL 
tomará as providencias cabíveis no sentido adotar outros procedimentos afim de aplicar punições ou 
representar aos órgãos competentes pira adotar as medidas necessárias. 

10.1. DA DOCUMENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES COMPLEMENTAR 
10.12,1. Declaração de CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL e da sua execução contratual, conforme 
modelo estabelecido no Anexo II e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.2. Declaração de CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, que cumpre os requisitos para a 
habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias, conforme modelo estabelecido .no Anexo 01 e, apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.3. Declaração de INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES nos termos do parágrafo 2 do artigo 32, 
da Lei Federal n 14.133/21, conforme modelo estabelecido no Anexo W desde Edital, e apresentado no 
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Envelope 02 (Habilitação); 
10.12.4. Declaração do REPRESENTATE LEGAL OU PROCURADOR, se estiver outorga paratal, assegurando 
a inexistência de fato impeditivo a*  licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme modelo 
estabelecido no Anexo VI e apresentdQ no envelope 01 (Proposta de Preço); 
10.123. Declaração de ELABORAÇÃO DE FORMA INDEPENDENTE DE PROPOSTA, na qual a empresa informa 
sigilo da mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n2  2, de 16 de setembro de 2009, conforme modelo estabelecido no Anexo VII e 
apresèntado no envelope 01 (Proposta de Preço); 
10126 Declaração de que e MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme esta 
diposto no item 4.3.2, quando for o 3so, confárme modelo estabelecido no Anexo VIII e apresentado no 
envelope 02 (Habilitação); 
10.12.7. Declaração quanto ao USO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR, na forma do art. 7 0  inciso XXXIII, da CF, 
conforme modelo estabelecido no Anexo LX e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.8. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, observando o disposto no art. 1, incisos III e IV e no art. 5% inciso III do da 
Constituição Federal, conforme modelo estabelecido no Anexo X e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.9. Declaração de IDONEIDADE çonforme modelo estabelecido no Anexo XI deste Edital, e apresentada 
no Envelope 02 (Habilitação). 
10.12.10. Declaração de INEXISTÊNCIA DEtWIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADRO DA EMPRESA: 
Proprietários, Sócios, Gerentes e PundÓnáW.s éa geral, conforme modelo estabelecido no Anexo XII deste 
Edital, e apresentada no Envelope 02 Habilitação). 
10.12.11. Declaração de LOCALIZAÇÃO E Ft4CIONAMENTOque indique todos os dados pertinentes (endereço, 
Cidade. Estado, C.E.P, ponto de referência, tlfon e fotos), conforme modelo estabelecidono Anexo XIII deste 
Edital, e apresentado no envelope 02 Halitaçào); 
a) Acompanhada de no Mínimo 04 quatro) Fotografias êm cores da sede da empresa da área externa 
(fachada) e interna (escritório, dep6ito,' etc.); comprovando que a empresa possui local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
b) O Núcleo de Licitações e Canfratos poderá diligenciar junto ao endereço declarado da empresa para 
verificação da autenticidade das informações para apuração dos fatos, caso seja comprovada a Declaração falsa, 
não será credenciada para participação no Certame e iniciar-se-á processo administrativo para que sejam 
tomadas as medidas legais pertinentes quanto à ação frascoaudulenta da empresa. participante. 
10.12.12. A inscrição da empresa no CADASTRO DE FORNECEDORES DESTE MUNICÍPIO é facultativa e caso 
esteja inscrito, tal fato não atribui direito líquido e certo à habilitação, devendo apresentar os documentos aqui 
relacionados; 
10.12.13. No caso de ISENÇÃO OU NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS, o licitante deverá apresentar documento(s) 
comprobatório(s) da situação, expedido pel. órgão competente; 
1012.14. No caso de CERTIDÔES POITEVAS o interessado devera juntar a certidão expedida pelo oficio 
competente, esclarecendo o posicionatoento das ações. 
10.12.15. Não serão aceitos"protocolos de entrega ou 'solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital c seus anexos. 
10.12.16. Os documentos de habilitação do licitante vencedor serão verificados "online", após o encerramento 
da etapa de lances verbais. 
10.12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente .os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma, 
10.12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10 12.19. A declaração do vencedor acontecera na momento imediatamente posterior à fase de habilitação 
10.12.19.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

OBSERVAÇÃO: 
Á declara çâo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA "ADEQUADA".  
11.1. O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a 
Proposta Adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e j 
apresentados, sob pena de inabilitação. 
11.1.1. O prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá 
11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo .a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal conforme 
art. 32, §111 e IV da lei n9  14.063/2020. 
11.1.3. Conter a indicação do banco, núnero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser dlo4mentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de evtual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objo contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a CONTRATADA4 
11.3. Os preços deverão ser expressos'm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (ari. SQ da Lei n.2  14.133/21), 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores  expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.4. A oferta deverá ser firme e p ecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer o a condição que induza o julgamento a mais de um resultado sob pena 
de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos rmos dte Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não correspondais especificações ali e tidasoa que estabeleça vínculo à proposta deoutro licitante. 
11.6. As propostas que contenham a d scrição doobjeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet após a homlo;açã. 

ngeira, mas emitidos em língua, portuguesa, também deverão ser 
os ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
asura, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, substituições ou 
ostas, exceto a promoção de diligências que o Pregoeiro entender 

:Ø. de documentos pelo Pregoeiro, destinada a esclarecer ou a 
ícitatóro ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 
tante que apresentar o menor preço, com proposta aceita e estiver 
BIMENTO E CONFERÊNCIA dos documentos originais ou cópias 

e DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO 

LITAÇÃO. 
. hnénte, ser apresentados na mesma ordem em que são exigidos 

A HABILITAÇÃO deverão constar todos em nome da Matriz ou todos 
niproadamente só possam ser fornecidos à Matriz e se referirem ao 

$ licitantes ajuntada de todos os documentos necessários à Habilitação. 
a habilitação fará parte dos autos do Processo Administrativo. 
jo as datas estejam rasuradas, bem como serão. consideradas pelo 

ão estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
jlitada do certame, 

OBSERVAÇÃO: 
Documentos e Certidões (Credenciamen 
aceitos caso tenham sido expedidos até. Ô  (s'ssentq) dias antes da data de abertura do certame. 
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12. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCE 
12.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e o 
www.compraspreshjentedutra.cqm. 
original ou por cópia autenticada oU 
conferência), no prazo de 3 (três) d 
Licitações .e Contratos -, no seguinte en 
Presidente Dutra - Maranhão. 
12.2. Documentos de procedência es 
apresentados devidamente conulariza 
12.3, Não serão permitidas emendas,. 
entrelinhas a documentação ou a pra 
necessárias, bem como a autentica. 
complementar a instrução do processo 
12.4. Será DECLARADO vencedor o li. 
regularmente habilitado, após o RE 
autenticadas de PROPOSTA DE PREÇO 

13. DA DISPOSIÇÔES GERAIS DA BAB 
13.1. Os documentos deverão, prefere 
no Edital. 
13.2. Os documentos APRESENTADOS 
em nome da Filial, exceto aqueles que.' 
local da sede do interessado. 
13.3. É de exclusiva responsabilidade di 
A documentação apresentada para fins. 
13.4. Não serão aceitos documentos 
Pregoeiro somente cópias legíveis. 
13.5. Se a documentação de habilitação: 
edital e seus anexos a licitante será ina 

¼ 

OR4E  DA QOCUMENTAÇAO ORIGINAL 
D)CUMENTOS DE HABILITAÇÃO remetidos por meio eletrônico 
r, deve.'rão ser encaminhados por uma das seguintes formas: em 
cópia simples (desde que sejam apresentados os originais para a 
s úteis, contado a partir da solicitação do pregoeiro, para Núcleo de 
ereço: Avenida Matos Carvalho, n2  310 - Centro - CEP - 65709-000 — 

e habilitação) que não contenham prazo de validade somente serão 
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14. DOS RECURSOS ADMINISTRATI .1  S (Ar1t 1Q9 da Lei federal n2  14.133/21). 
14.1. Declarado o vencedor e decorri •. a fa de iegularizaçâo fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeni por e e 1.7or o caso será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante ianLeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão(ões) pretende jecorre4-  e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
142 Havendo quem se manifeste,, cabra o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidiz sé admite u não o recurso fundamentadamente 
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso, 
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema letrônic, ficando os 

. demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazõs também pelo sistema eletrônico, em 05 (dnco) dias úteis, que 
começarão a contar do término do przo dQ iecorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus int4eSses. 
14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.4. Os autos do processo perrnaneceào .com vista.franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMo.àGAÇÃO (Art 38, Vil da Lei federal ri2  14.133/21). 
16.1.0 objeto da licitação será Ad ju4lcado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso.não haja 
interposição de recurso, ou pela autridadecoinpetcute, após  regular decisão dos recursos apresentados. 
162 Após a fase recursal constatada a regularidade-,  dos atos praticados a autoridade competente 
Homologará o procedimento Iicitat6zrio. 

17. DO REGISTRO DE. PREÇOS E F(MAÇÃ0 DO CADASTRO DE RESERVA 
17.1. O Sistema de Registro de Preçâs(SRP) é uni conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos a prestação de produtos e serviço-.-, dL be is para contratações futuras da Administração Publica 
172 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo obi igacional com característica de compromisso 
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 
praticadas conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas 
17.3. ORGÃO GERENCIADOR Órgão ou entidade da Administração Publica responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certa" pararegistro de preços.e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
17.4. ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

. 
é todo órgão. ou entidade da Administração Pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema d Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 
17.5. Ó.RGÃO NÃO PARTICIPANTE: éo Órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, faz adesão á Ata de Registro de. Preços, obedecendo às normas vigentes. 
176 Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes  poderão  reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. ....... 
17.7. A apresentação denovas propotas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO 1IUC 
15.1. A sessão pública poderá ser reabta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento dé recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja nulada própria sessãopública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  

15.1.2. Quando houver erro naaceitáçd do preço nelhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista nos termos do art.43 §1Q  da LC n 123/2006 Nessas hipóteses,serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao enceranienta da etapa de lances. 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
152.1. A convocação se dará por meió do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
15.2.2. A convocação feita por e-mil dar-se-á-de acõrdocoin os dados contidos no endereço eletrônico de 
www.compraspres.identdutracou,br seado responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
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ao licitante melhor classificado. 
178 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,  
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
17.9. Serão registrados na ata de reistro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva; 
17.10. Será incluído, na respectiva ata iia formâ-de. anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, Llando o objeto não. atender aos requisitas previstos na forma da Lei 
Federal n2  14.133/2021 e suas alteraões 
17.11. O registro a que se refere o .subtem 13.4 tem pôr objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos .arts 20 e 21 do 
Decreto Federal 7.892/2013; . . 

17.12. Se houver mais de um licitant4 na situação de que trata o subitem 13.4, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
17.13. A ordem de classificação dás licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decrto n° 7.892/201.3; 
17 14 A habilitação dos fornecedores que rc,nWErao  o cadastro de reserva a que se refere o item 17.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no pagraf4nico  do art 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fortecdoi mcmescente nas hipóteses previstas nos arts 20 ,e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; 
17.15. anexo que trata o item 13.4 consis n,4,ata de realização da sessão pública do pregão, que.conterá a 
informação dos licitantes que aceítarencots Ins com preçosguais ao do licitante vencedor do certame, 
17.16. A existência de preços registrados nM obriga a Administração a contratar com o vencedor do ertame 
do SRP sendo lhe facultada a realização dejrocedimcnto especifico para a serviços pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferênci do foi necinientQ em igualdade de condições; 
17,17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Presidente Dutra/MA; 
17.18. A contratação comas fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta 
do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra 
conforme o artigo 62 da Lei n9  14.133/21; 
17.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer 
todas as condições e determinações deste edital e anexos inclusive as especificadas na minuta do contrato 
1.19. Os licitantes. que tiverem seús preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo.de.vigência da Ata 
de Registro de Preços, todas as condi de  habilitação  exigidas neste. Edital;. 
17.20. Os preços registrados poderã ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e 
neste Edital 

18. DA FORMALIZAÇÃODA ATA 
18.1. Após a homologação da licitação 
de registro de preços, no prazo máxi 
condições estabelecidas neste Edital e 
18.1.2. A convocação da(s) vencedora) 
Registro de Preços e do Contrato pr  

STRO DE-PREÇOS . 

a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata 
o de OS (cinco) dias Úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
seus Anexo 
),assím corno qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 
uzirá efeitos legais se processada por publicação na Imprensa oficial, 

Portal Nacional de Compras Públicas ÔÚ por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de 
registro, não sendo consideradas cominicações veibais. 
18.2. É facultada a Prefeitura Muniç1ia1de Pi'esidente Outra/MÁ, quando a(s) convocada(s) não comparecer 
no prazo estipulado no subitem 154, não apresentar situação regular no ato da assinatura, da ata ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadameite, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabvels. 
18.3. O prazo de convocação poderá sor prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso  desde que ócorra motivo justifiéado e aceito pela Prefeitura Munldpal Presidente 
Outra/MÁ. 

19 DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃ 
19.1. Caberá a Núcleo de Licitações 
e administração do Sistema de Regisi 

GERENCIADOR 
;ontrdtos como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle 
o de Preços, ainda o seguinte: 
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19.1.1. Registrar sua intenção de regiStp depreços no órgão responsável pelas compras do município; 
19.1.2. Consolidar informações re1ativà estimativa individual etotal de consumo, promovendo a adequação 
dos respectivos termos de referêni ou projetos básicos encaminhados  para atender aos requisitas de 
padronização e racionalização; 
19.1.3. Promover atos necessários à ução próessual para a realização do procedimento licitatório; 
19.1.4. Realizar, por meio da Central Preços; pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pe' uisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
19.1.5. Confirmar junto aos órgãas ... 'cipantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo der- èrncia ou projeto básico; 
19.1.6. Realizar o procedimento licitario; 
19.1.7. Gerenciar a ata de registro dep eços 
19.1.8. Conduzir eventuais renegocia es dos preços registrados; 
19.1.9. Aplicar, garantida a ampla de sa e o contraditório, as penalidades decorrentes de inPRASCOações no 
procedimento licitatório; 
19.1.10. Aplicar, garantida a ampla fesa e o coitraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de s oudo descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 
19.2. O órgão gerenciador poder4 oliçitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das 

.1.6. 

20. DAS COMPETÊNCIAS DO 6R4. PARTICIPkNTÉ? 
20-1- O órgão participante será resp avel pela manifestação de interesse era participar do registro de preços 
providenciando o encaminhamento. ÓRÇÂO G€RENCLADOR de sua estimativa de consumo, local de entrega 
e, quando couber, cronograma de cp tratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeta 
básico, nos termos da Lei nQ 14.133  m..1, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo 
ainda: 
20.1.1. Garantir que os atos relatísific,  a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 
20.1.2. Manifestar, junto ao órgão g  enciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços sua 
concordância com o objeto a ser lid li do, antes da realização d0  procedimento licitatório; 
20.1.3. Tomar conhecimento da ata e registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 
202 Cabe ao órgão participante aplisar, garantida a ampla defesa e o contrad torio as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais em relação as suas próp ias contratações informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
A Núcleo de Licitações e Contratos é  rgâo responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde que 
autorizada a adesão, poderá emitir tino de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes 

21. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE GISTkO DE PREÇOS POR óRGÃO OU ENTIDADES 
21.1.A Ata de Registro de Preços po • râ ser utílizaja por qualquer órgâo ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certa 1 e licitatório, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR. desde 
que devidamente comprovada a* vai  . gem. 
21.2. Os Órgãos e entidades da Ad inistração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Regist ode Preços deverão manifestar seu interesse, junto ao órgão Gerenciador 
da Ata, para que este, através da cP.i, indique, os po.síeis.fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação;  
21.3. Caberá ao fornecedor benz '  ciário da ' Ata de Registro de Preços, observadas as. condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação . u no do foiiecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriorip nte assumidas. 
21.4. O quantitativo decorrente da adeses à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade ao dobro do quan itativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgão artiupantes, independentemente do numero de órgãos não partiripantes 
que aderirem (art. 22, §4Q do Decret n2  7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nQ 9.488, de 20.18); 
21.5. As aquisições ou contrataçõe adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade a 100% (cem por cento) idos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o orgão 

(art. 22, §39  do Decreto n2 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n0  9.488, 
ecreto Mnícipal n 013/2021); 

RO ADMINiSTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
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gerenciador e órgãos participante 
de 2.018 e Art. 82,  paragrafo 32  do 1 

CEM 
Avenida Adir Leda, 
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21.6. Após: a autorização do órgâo gerentia(tQr, o órgão não participante deverá eretivar a Serviços OU 
contratação solicitada em ate noventa dias observado o prazo de vigencia da ata conformes 62,  do artigo 22 do 
Decreto Q 7.892/2013; H 
216 1 A Prefeitura Municipal de Pre dente Dutra/Ma poderá autonzar, excepcional e justificadamente a 
prorrogação do prazo previsto no § 60, do artigo 22 do Decreto nQ 7892/2013 respeitando o prazo de vigência 
da ata, quando solicitada pelo orgão no participante 
217 Compete ao orgão não particlp$te os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo tbrnecedor das 
obrigações contratualmente assumid4s e a aplicação,'. observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais 
penalidades decorrentes do descuzprimezito de clausulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informandoas ocorrências ao órgão gerenciador. 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
22.1. Não haverá exigência de garan9 e xecução para.a presente contratação. 

23. DO TERMO DE CONTRATO OU 1rI1UMENTOEQUWALENTE (Art 38, Xda LeifederaIn 14.133/21). 
23.1. Após a homologação da licitaçãd m sendo realizada a contratação será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente 
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 0 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua ctmvocaçào para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar mstrumeptQ equivalente conformo .o: caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização) sob pena de decair do direito '.á contratação sem prejuízo das sanções previstas neste 
EditaL 
23.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão cu entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente a Administrição poderá encarninhá lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária,mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da data de seu 
recebimento 
23 2 2 O prazo previsto no subitem arteriorpoderaserproa rogado por igual período por sohcltação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Admini$ração. 
233. O Aceite da Nota de Empenho or do uitrumento equivalente emitida a empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
23.3.1. Referida Nota está substituido o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições -da Lei 0 .14.133,. de 2021k 
23.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos,- 
2 3.33. A contratada reconhece. que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos. 77 e 78 da Lei n2  
•14.1,33/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 daniesma Lei. 
23.4. O prazo de vigência da contratação se encezra.no final do exercício financeiro-da assinatura. do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termodereferência. 
215. Previamente,  a contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação no âmbito do órgão ou entidade proibição de contratar com o Poder 
Publico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução Normativa 

Q 3 de 26 de abril de 2018 e nos termos do art. 6 III da Lei n 10522 de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
236 Por ocasião da assinatura do cottrato e/ou da ata de registro de preço será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignad$s neste Edital, as quais deverao ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato e/ou da ata de 4gitro de preços. 
23 61 Na hupotese de irregulandad, o contratado devera regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias uteis sob pena de aplicação das penalidades preqistas no edital e anexos 
23 7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou ata de registro de preços a Administração sem preufzo da aplicação 
das sanções das  demais.cominações Iais cabíveis a esse licitante poderá  convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após à, comprovação  dos requisitas para habilitação, analisada a proposta  e 
eventuais documentos cornplementajé.e, feita.a negociação, assinar o contrato ou a atá de registro de preços. 

24.DO REAIUSTAMENTOEMSENT 
24.1. As regras acerca do reajustam 
Referóncia. Anexo 1  este EdItal. 

GERAL (A rt 55 da LeifederaIn4i33/2i),.. 
em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
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E DÀONTRATADA 
Coitratada são as éstabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1 a 

25.1DO RECEBIMENTO DO :OBJErO'! DA k1SCALIZAÇÃO 
251 Oscntérios de recebimento e acitaçâo da objeto e de fiscalização estão previstos noTermo de Referência 
Anexo ia este Edital. 

26 DÀSOBRIGAÇÓES Dk'CONTRÀ 
21. As obrigações da Contratante e 
este Edital. 

27,00 PAGAMENTO 
271. As regras acerca do pagamento  são as estabelécidas nó Termo de Referncia Anexo 1 a este Edital. 

28 DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS(Art 86 87e 88da Lei federal n 14 333/21) 
28.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 0 14.133/21/02, o licitante/adjudicatário que 
28.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da prop4sta 
28.1.2. Não assinar a ata de registro de preços quando cabível,  
28.U. Apresentar documentação falsa 
281.4. Deixar de entrégar os documentos exigidos no certame; 
28.1.5. Ensejar o retardament.o da execução doobto; 
28.1.6 Não manUver a proposta- 
.28.1.7. COmeter fraude fi$cal; 
28,1.8. Comportar-se de modo imdôi4o 
282 O atraso injustificado ou ret*lamento  na piestção  de produtos objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração iiulta moratói ia -e (i,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme dèterrmna o azt N 86, da 1 ei NQ 14.133/21.  
28.2.1..A multa prevista neste ITEM será d scontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Mulcipal de Presidente Dutra/W,1  e poderá cumular com as demais sanções administrativas Inc1ucve com 
as mu.tas previstas 

e) Declaração d.e.inidone!dade pa -aÏicitar junto à Administração.Pública, enquanto perdurarem os motivos 
detennrnantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade de acordo çom o inciso 1V do art, NQ 87 da LeIX2  14 133/21 c/c RMM9 79 da Lei N 14.1.3.3 .21e art. 
N2  14do Decreto N2  3,555/00k 
28A. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda ciência da 
intimação, podendo a Mministração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado, para a apreciação e decisão superior,. dentro do mesmo prazo. 
285 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Presidente Dutra MÁ as sanções administrativas 
previstas neste editaL ,inclusive  reabilitação perante a Administração Pública. 
28.6. DAFRAUDEE DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar,  e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o. 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 
28.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE'AS'SEGUINTES PRATICAS-- 
R) PRÁTICA CORRUPTA Oferecer, dar, receber ou socitar, direta ou lndne'tamente qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na execução do contrato 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA A falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciara processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONLUIADA,  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos . 0 órgão licitadOr, visando estabelecer preços em níveis 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEUSTA 
Avenida .Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65,760 - 000 
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28.3. Á inexecução, total ou parcial Oiobjeto coxtratadó,a Administração poderá.apiIcarà vencedora, as 
seguintes sanções administrativas ro termos do artigo N 87 da Lei N2  1L33/21 
a) Advertência  por es(rito; 
li) Multa administrativa com natua4eperdase danos da oraemde até 20% (vinte por cento);sobre o valor 
total dó contrato- 
0 Suspensão temporária de paipação em licitação e Impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra MA por prato não superior a 02 (dois) anos 
d) Sendo que em caso de inexecuçio total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
Municipal de Presidente Difira MÁ, sara aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 
(cinco) anos; 
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artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo, licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir; fàlsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração dealegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

29 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL EDO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (Art 41, § .19  da Lei federal n 
14.133/21), 
29.1 Até 05 cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
292 A IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no endereço 
eletrônico www.compraspresjdentedutra.com.br, 
29.3. Caberá o Pregoeiro auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da.iinpugnação. 
294 Acolhida a impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame 
29.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados o Pregoeiro 
ate 03 (três) dias uteis anteriores a data dstgnada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Licita Presidente Dutra no endereço eletrônico 
www.compraspresidentedutra.conibr. 
296 O PREGOEIRO respondera aos pedidos de eclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis contado da 
data de recebimento do pedido e poderá 'equ1sitr subsídios formais  aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
29 ,7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 
29.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impdgnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de ftcitaçã. 
298 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os partie pautes 
e a administração. 
299 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem tomo outros avisos de ordem geral 
serão cadastradasno endereço eletrônico www,compraspresidiijtedutra,com.br  sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 
29.10. Não serão conhecidas as impugnaçs apresentadas apos o respectivo prazo legal ou no caso de 
empresas) que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
29.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresárIa, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso,de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações  se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração publica ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital) 

30. ~. DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1. Da sessão publica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
302 Não havendo expediente ou ocorrendo qua14.4er fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que no haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
30.3. Todas as reterencias de tempo no Editst no aviso e durante a sessão publica observarão o horário de 
Brasília - DF. 
304 No julgamento das propostas e da hab&nta!rão o Pregoeiro poderá sanar. erros ou falhas que não alterem 
a substancia das propostas dos documentos e sua validade juridica mediante despacho fundamentado 
registrado em ata e acessível a todos atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação 
30,5- A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação.  
306 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados desde que não rompi ometam o interesse da Administração o principio da Isonomia a 
finalidade ea segurança da contratação. 
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.30.7.0$  liciftantes assumem todos os ccstode ireparação e apresentação de suas propostas eaAdministração 
não será, em nenhum caso responsável por essescustos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatótio. 
308 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se á o dia do inicio e íncluir-set.  
a o do vencimento Só se rnicam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração 
309 O desatendimento de exigências formais nãp essenciais não nnportara o afastamento do licitante desde 
que seja possível o aproveitamento do ato observados os principios da isonomia e do interesse publico 
3010. O licitante e o responsável pela fidelidade p legitimidade  das intoi inações prestadas e dos documentos 
apresentados em..qualquer fase da licitação. .. 

30.1.0.1 A falsidade de qualquer documento apresentado pua nverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver ajrcsentado ou, caso tenha sido o vencedor,  
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízÁ das demais sanções cabíveis 
30.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de eus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.12...A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MÀ poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse publico decorrente de fato supen enlent que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá lo 
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros?  salvo quando for viavel a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado desde que observados os prrnciplos daamla defesa e contradt6rIo 
30.12.1. A anulação do pregão induz à do uoi4rafci 
30.12.2. A anulação da licitação por motivo té-0d gei obrigação de indenizar 
30 13 É facultado à autoridade superior m 'r1 Íast deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do pro esso,.vèdØ a inciusã posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de clasifu.açãe e hbilitação 
3014 O Edital está oisponibiÍizado na integra no endereço eletrônico:  
www compraspresldentedlitra cj jr e tán3hém podeião seu  lidos e/ou obtidos no prédio do Núcleo de 
Licitações e Contratos, situado Av. A4IrLe4a, s/n, BaIrroTarum CEP 65 760 000 Presidente Dutra/MA, 
no horário das 08h00mm (oito hora4) às 12h00n1in (dllze horas), mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão cõii vista frascoanuefada aosinteressados 

3[ DOSANEXO 
31 1 Outros esclarecimentos poderan ser obtidos junto ao Setor de Licitações, pelo 
cp1presi4entedutra2023@hotmiil com dc segund ia sexta fura das 08.00 Foras as 1200 horas 
31. 2. Fazem parte deste edital, como se nele estivessem transcr9os, os segui ites dOcumentos: 

ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II- MODELO DE CONCORDÂNCIA COM OE TERMOS DO DITAL 
ANEXO Iii- MODELO DOCUMPRIMENTO DOSiEQUIS1TOS DE.lAI3ILITAÇÃO; 
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO Às CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEPIT%'QS DA .EA8lLlTAÇÂ3; 
ANEXO V MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; . 

. 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL OU PR)CURADOR, 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IND hPFNDFNTE DE PROPOSTA, 
ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPiESA - MF OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 
ANEXO  IX-,.MODELO DE DECLARA4ÃO NO TERMOS DO VfClSO XXXIII ART 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE bMPRFC'xADOS f4(lCUTAND( TRABALHO DEGRADANTE OU 
FORÇA-00; . .

. 

ANEXO XI - MODELUDE DECLARAÇÃO DE IDDNFIQAD1?, 
ANEXO XII -,MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTENCIA DESERVIQORPU CO MUNICIPAL NOS QUATRO DA 
EMPRESA; . ..

. . 

ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇAO DE- 1 OCALIZAÇÃO C/ VOTO L FU4 IONAMENTO DO LICITANTE 
ANEXOXW -MINUTA DAATA DE REGtSTRODRJ'REÇOS;, 
ANEXO XV - MINUTA 1)0 CONTRATO; 

Presidente Outra - MA, 11 de dé*erbro de 202.4. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO * PEGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO 1 

TER~E,RyRÊNCJl 

I. D00 BJETO 

14, FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  PARA A EVENTUAL contratação de empresa para os serviços de locação 
de veículos para atender as necessid~des.  da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, es abelecidas neste instrumento: 

DESCRIÇÃO DE 'UND \ UPJIT roT.i. 
VEJCULOS - ¶s j 

Locação Veículo tipo caminhonete pick-up , 
na cor branca, ano e modelo mínimo 
2021/2021, cabine dupla que comporte no 
mínimo 05 (cinco) passageiros (incluindo 
motorista) com 04 (quatro) portas, último 
modelo e ano de fabricação, ccm 
motorização mínima de 2.8; tração 4x4; 
direção hidráulica; câmbio manual ou 
automático de 05 (cinco) ou 06 (seis) 
marchas; combustível diesel; potência 
mínima de llücv ou superior; airbag duplo; 
freios abs nas quatro rodas, ar 
condicionado, volante com regulagem de

.10 UNlD 12 1$ 
altura; desembaçador traseiro; vidros . 13.808,33 138.083,30 1.656.999,60 
elétricos dianteiros e traseiros, travas 
elétricas, película em todos os vidros 
(conforme legislação em vigor), aparelho de 
som com rádio am/fm /cd e entrada usb, 
faróis de neblina, protetor de cárber, 
tapetes de borracha interior; protetor de 
caçamba e capota marítima e demais 
acessórios, combustível diesel, com 
capacidade mínima para 5 lugares, dotados 
de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito 
e incluídos todos o$ custos de manutenção. .. •. 
Serviços Locação Veículo de Passeio tpo 
automóvel com motorização mínima 1.0; 
pintura na branca; combustível 1 fiex 
(etanol/gasolina); ano e modelo m(nino 
2021/2021, 04 (quatro) portas; airbag

R$ R$ 2 duplo; freios abs com ebd (distribuidpr de 8 UNID 6.282,00
12

50156,00 603.072,00 frenagem); ar condicionado; direção 
hidráulica ou elétrica; vidros elétricos no 
mínimo dianteiro; travas elétricas nas 04 
portas; limpador, lavador, desembaç4or 
do vidro traseiro; porta malas 

C.2r4T91  ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
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capacidade mínima de 280 litros dotaio 
de todos os equipamentos de seguraiça 
exigidos pelo código Brasileiro de Trânsito 
e incluídas todos os custos de manuteno.• - 
Serviço de Locação de veículo automor, 
tipo. Van, capacidade mínima de :15. 
Passageiros, ano e modelo mfrlmo 
2021/2021, Motor do veículo: Mínimõ de 
15$ çv a diesel; Cilindros: mínimo de 04 
qutro); Injeção: eletrônica; Peso Bruto  

no mínimo de 5300 Kg. Carga ecarrocer: 
8000lÇg Distância entre-eixos: 390 
milímetros Tipo de câmbio, Maiii4I. 
Numero de Marchas: Mínimo de 06 (sei$);

R$ 3 sendo 05 (cinco) à frente e 01 (uma) à r. 2 UNlb 15,620,00 12 31.240.00 374.880,00 Tração: 4 x 2. Sistema de freio: Comas 
características da linha de produço 1 Ji 
normal. Suspensão: Com as características 
da linha de produçq normal..0sreç0 
Hidráulica. Rodas e Pneus: Com s 
características da linha de produço. 
normal, bern como às normas 1e... 
equipamentos/assessórios de segurança e 
sinalização exigidos pelo CONTRAiJ e , 
incluídos todos os custos de manuten 
Locação de veículo tipo utilitário p1ç1ç4ip 
leve, cabine simples, (Tipo a Strada) Q u Ç' 
03 portas, ano e modélo. .'míi1lr% 
2021/2021 em perfeito estado « 
conservação e funcionamento, rnotbr 
ou uperior, com capacidade de caga 
máxima de 650 kg, Completo com ar 
condicionado, direção hidráulica ou 2 UNIO R$ . 
elétrica e capacidade para 0. 7.555,17 15,110134 181.324,08 
passageiros; a gasolina ou fiex, corri toa 
documentação regular e itens de segurança 
obrigatório tais como: cinto: • de 
segurança, extintor de incêndio, ti-íng.ilp. 
de segurança, macaco e 
equipamentos obrigatórios por Lei e 
incluídos todos os custos de mnanuten. * 

Ró A)MiMS'iATIVO CIRO EVANGELISTA 
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Serviço de Locação de veículo automctir 
tipo Mini-Van, capacidade mínima de Oi 
Passagelros,(Tipo a Doblô) ano e moio: 
mínimo 2021/2021, Motor do veícup: 
Mínimo de 90 cv a gasolina; Cilincros: 
mínimo de 03 (Três); Injeção: eletrôa; 
Peso Bruto de no mínimo de 3.000k K. 
Carga e carroceria: 3.000K8 Distnia 
entre-eixos: 3.950 milímetros Tipo de 
cmbio: Manual. Número de Marths: 

5 Míntrio de 06 (seis) sendo 05 (cinco.r. à 2 UNID 1001650 12 2003300 240 39600 frente e 01 (uma) à ré. Tração: 4 x 2. 
Sistema de freio: Com as características da 
linha de produção normal. Suspensão: Com 
as características da linha de, produo 
normal. Direção: Hidráulica. Rodas e Pneus: 
Com as características da linha de produ$o 
normal, bem como às norma de ............:• 
equipamentos/assessórios de seguia e . 
sinalização exigidos pelo CONTRAN, e 
incluídos todos os custos de manut$nâ. 
Serviço de Locação de veículos automoOr, 
tipo Motocicleta 4 Tempo, Especifícaçao: . 
motocicleta original de fábrica, .an4 e 
modelo mínimo 2021/2021. Mtõr 
monocilíndrico, OHC. 4 tempos, arrefe ido 
a ar, cilindrada mínima 160CC. ga1ina 
e/ou etanol. Tanque de combustível 4orn : 

capacidade para no mínimo 10 litros. 
capacidade para abastecimento de óie do. 
motor no mínimo 1 litro, freio diantelrõ .a 
disco com 240 mm de diâmetro, e Ireio 
traseiro a disco com 220mm de diârnÓtro. 
Sistema de partida elétrica. Potnc)a 
mínima de 14,5 cv a 8$00 rpm (gasoIir8) e 
14,7 cv a 8.500 rpm (etanol). Cambio de5 . R$ 6 velocidades. Sistema de aiimentaão 4 UNID 2.020,0012 8.080,00 96.960,00 injeção eletrônica. PGM A. 1gn1ço 
eletrônica. Peso seco mínimo de iOkg. 
Distancia mínima entre os eixos',:. de 
1.354mm. Comprimento: 2.0mi'n. 
Largura mínima: 810mm. Altura rnínma: 
1,150mm. Distância mínima do s de 
245mrn. Chassi do tipo Berço Semi Oplo. 
Suspenção dianteira/curso; arfo 
teIesópico/10mm. Suspnso 
traseira/curso: mono shork/150 Cõr 
vermelha ou preta, capacidade para 'Ovas 
pessoas on road., dotdos de tos os 
equipamentos de soguránça eigidôs pe!Q 
Código Brasileiro de Trânsito e incluídos 
todos os custos de manutenção. ,. 

VALOR TOTAL
. 153.631,68 

CENTD ADMT TIVO CIRO EVANGELiTA 
Avenida Adir uda, s/nBairro Tarumã - Presidente Dutra /MA. CEP: 65760 000 

vi.presidentedytra.ma.ov.br  
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13.1. O objeto da licitação tem 4 natureza de 
13.2. Os quantitativos são OS discriminados ri 
13.3. A presente contratação adotará como .r 
13.4. Produtos a serem fornecidos nas divers 
115. O prazo de vigência do contrato é de 12 

de 120 (cento e vinte) meses, com base  

em comum. 
tabela acima. 
girne de execução a. Empreitada por Reço Unitário. 

secretarias municipais, conforme ordens de fornecimento emitidas. 
oze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite 
o artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021. 

14 DA JUSTIFICATIVA 
15 A Prefeitura Municipal de Presidente Du a/MA, visando a eficiência administrativa e a melhor prestação de serviços 

à população, reconhece a necessida • de locação de veículos para atender diversas demandas dos órgãos 
municipais A contratação desse serviço visa garantir agilidade economia e fl xibilidade no transporte necessário 
para o desempenho das atividades públi 

16 Motivos da Contratação: 
17 Atendimento às Necessidades Admini 

dos departamentos e secretarias, como 
18 Redução de Custos e Manutenção: A 

licenciamento e seguro, proporcionand 
19 Flexibilidade Operacional: A locação pe 

especificas de cada setor, garantindo m 
20 Melhoria nos Serviços Prestados: O tr 

políticas públicas, como o transporte de 
21 Cumprimento de Demandas Emegenc 

alugados facilita uma respõsta rápida e 
22 Com base nessas justificativas, a contra 

a melhor alternativa para garantir a 
Municipal de Presidente Outra/MÁ, 

23 6.0 PRAZO DE ENTREGA E FISCALIZA  

s. 

atIva:..A frota própria não é suficierte para atender às demandas atuais 
ade; educação, assistência social e srviços públicos. 
locação de veículos evita gastos cora manutenção, reposição de peças, 
melhor planejamento  financeiro e evtando custos imprevistos. 

,ite a util,zação dó diferentes tipo d veículos conforme as necessidades 
or Øiç,rcia e adaptabilidade. 
spc.rt adequado e fundamental pe â o bom andamento dos programas e 
pacientç&transorteesçolar, assistê cia social e fiscalização urbana. 
Is: Em situações emergenciais ou imprevistas a disponibilidade de veículos 

nte,-sem depender exc1usivamene da frota própria. 
odema empresa especializada em locação de veículos mostra-se como 

ntintidde e qualidade dos serviçss públicos, oferecidos pela Prefeitura 

24 6.10 prazo para entrega do Objeta se 
fornecedor, conforme orcem de serviç 

de no m:dmo até 03 (três) dias ú-  eis, contados do recebimento, pelo 
¶nitia pOá stcretarla dernndante. 

25 6.2 Todos os veículos objeto desta con. tçãn ficarão à dsposiçãoda Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA 
para a auxílio das atividades das secr 'a ias municipais demandantes 24 (,iinte e quatro) horas por dia com 
quilometragem ilimitada. 

26 6.3 A condição será exclusivamente por l4 '.ação mensal. 

27 6.40.veículos a substituir, em todas asi iiunstndas e serviços, sem qualquer custo adicional, os veículos titulares 
que ficarem imobilizados por proole as tev cos, sin stri e quando for necessário não justificado pela a 
CONTRATADA. 

28 6.5 Os veículos de substituição, obrigat 'aniente, atender às mesmas especifi:ações daqueles a que se destinam a 
substituir eventualmente, não podendo de forma agurna apresentar especificções inferiores de qualquer tipo. 

29 6.6 Deverá ser substituído no prazo de 4;. (q~.ã: enta e oito horas) após o recebimento do comunicado expedido pela 
Secretaria Municipal demandante/ sto dep-ansporté. 

30 6.7 A Secretaria Municipal de Administr. - o juntamente, com o setor de transporte emitirá o DOCUMENTO DE 
ENTREGA/RECEBIMENTO individual p r veículo, contendo todas as especificações equipamentos exigidos 
documentação, disponibilizará do mod -o/rte d.piotágem/ envelopamer.to  de identificação dos veículos. 

31 6.8 O DOCUMENTO DE ENTREGA/R devidamerte prenchI pela CONTRATADA servirá como 
documento comprobatório da entrega, õ.recimento,da inspeção e do az.ie do veículo. 

CEfTRQ DMliiSTRATVO CtO.EVANGEITA 
Avenida Adir Leda, s/n -  iro Truniã -  Presidente Dutra /4A. CEP 6576O 000 

ww. )ridentdutra.rna. ov.br  
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1 . 

ive para os veículos reservas, serão vistoiados os seguintes tens: 32 69 Na inspeção  de recebimento, ind 

33 Documentação de licenciamento; 
34 Motor e parte elétrica (inclusive vi 
35 Freios, embreagem, câmbio, nível 
36 Pneus, inclusive "estepe" e aros da 
37 Limpadores de para-brisa, ar-condi 
38 Condições internas do veículo, b 

operação; 
39 Cintos de segurança, que deverão 
40 Condições da lataria e pintura boa 
41 Adesivos conforme a arte que a Pr 
42 
43 
44 

s létiíos, faróis e lanternas); . 

ómo, nível de água e toda a parte mecânica; 
Oda; 
ipnado, espelhos retrovisores direito/esquerdo e interno; 

s, carpetes/tapetes e todos. os instrumentos e componentes para a sua 

tarde acordo com as normas em vigor; 
onservação; 
eftura dispor1ibitizaráserá padrão; 

Extintores; 
Ferramentas (chave de rodas, macco) e pot vos c s,rtalizaão (tr ongulo) fornecidos pelo fabricante 
Acessórios e Equipamentos fomnec dos pelo frçantc 

si 

52 

53 

45 6.9 A CONTRATADA deverá apresentar docuaentose coprem a legalidade da posse dos veículos. 

46 6 10 No ato da inspeção, caso seja reproiado Mg-um em exigido na especifica,ão técnica, os mesmos deverão ser 
regularizados, dentro do prazo prevstode entr. •  . 

TADAsnianútençõescorretivas e preveitivas dos vekulos: 
w troca de oleo, ubrificantes e demais surimentos bem como de lavagem de 
nentõ da locaçã& dós veículos. 
órretiva dos veículos, incluindoos serviços de funilaria, pintura, troca  de pneus 
o substituição de peças desgastadas. 
autornotores, oreservando as suas cara teristicas originais para que sejam 
poluentes, vsando contribuir com o ateruimerito dos programas de qualidade 

)s de emiss&d. gases, conforme legislaçãp vigente. 
periodicidade recomendada pela boa técnia e de acordo com as especificações 

do fabricante  1  mantendo os veículo em perfeitas condições de segurança, lmoeza e higiene. 
DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1, A soluço proposta para o Registro de Preços para os serviços de locação de veículos abrange a garantia de 
fornecimento contínuo e confivel para suprir as necessidades das secretarias municipalsjâ mencionadas, uma vez 
que são usados em várias atividade:desenvolvids por elas cotidianamente. A solução também inclui a previsão de 
atendimento emergencial em casos de demanua inesperada ou aumento súo no consumo. 

54 3.2. Considerando a diversidade dos produtos, incluindo diferentes tipos e locação de veiculos, a solução será 
gerenciada de forma segmenta da4 .Ess.pac&aento facilitará  gestão e execução do fornecimento de produtos 
dos locação de veiculos, permitindo um planejamento mais detalhado e específico. A estratégia de fornecimento 
será planejada para atender a essa abordagem segmentada, garantindo assim im suprimento eficiente e adequado 
às necessidàdes de ç), Lo scretaria. 

55 4. DA REQUISITOS DA CNTATAÃQ 

47 6.11 Das responsabilidades da CONTR 

48 Arcar com as despesas relativas ccn 
veículos, necessários ao fiel cumpri; 

49 Executar manutenção preventiva e. 
por desgaste, lubrificação,  bem coi'r 

$0 Manter a regulagem dos veículo 
minimizados os níveis de emissão:d 
do ar, observados os limites máxim 
Realizar manutenção preventiva na 

56 4.1 Conforme Estudos Pr&imina; 
do veiculos incluem: 4.1.1 A emp 
de veiculos. 

57 4.1,2 Para a adequada entrega do 
e confiável de produtos de locaçã 

58 4.1.3 Ao final de cada período defi 

, os requisitos dá contratação para o Regist -o de Preços de produtos do locação 
'esa contrtla deve 4er especializada no fc,,mecimento de produtos do locação 

produtos, a contratada deverá demonstrar capacidade de fornecimento contínuo 
) de veiculos, com profissionais qualificados e experiência comprovada no setor. 
rticdrnento,a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhando a quantidade 

de produtos do locação de veiculos fornecido, atendimentos emergeridiais realizados, e quaisquer outras ações 

CENTRO ADMiNIStRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutr/MA. CEP: 5760 000 

ww reenteutra.,majov.br 
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relevantes. 
59 4.1.4 A organização e execução d forneciment6 de produtos do locação de veiculos devem seguir as normas 

técnicas aplicáveis, disposições legaIs pertinantes e as diretrizes do Município de Presidente Dutra/MA 
60 4.1.5 A Contratada deve monitorar e.atender prõativamente as demandas de locação de veículos das secretarias, 

sem depender exclusivamente de sÕiicitaões formais da Contratante. 
61 4.1.6 No início do contrato, a contra*ada deve apresentar um plano de fornecimento que contemple as projeções 

de consumo e estratégias para garantir á bastêcirnento contínuo. 
62 4.1.7 Em casos de aumento inesperado da demanda ou necessidade cie f9rneclmento urgente, o prazo para 

atendimento será acordado com o fiscal do contrato. 
63 4.1.8 Para comprovar a capacidade técnica, a licitante deve apresentar no mínimo um atestado de Capacidade 

Técnica, emitido por órgãos da Adminitração Pública ou empresas, onde tenha fornecido locação de veículos. 
64 4.1.9 O atestado deve ser acompanho de documentação que comprove a experiência e a capacidade logística da 

empresa. 
65 4.1.10 O atestado deve conter inforrr 'ações claras sobre o emitente, o contrato relacionado ao fornecimento de 

produtos de locação de veiculos e a escriç3o  do produtos entregues. 
66 4.2 O fornecimento de locação de ieículos deve ser contínuo, garantindo i disponibilidade constante para as. 

secretarias. 

67 S. DO MODELO DE EXECUÇÃO. DO METO ( 

68 5.1. .0 fornecimento de locação de vdulos .erá realizado de forma contínua e sistemática, com ênfase na garantia 
de abastecimento dos produtos re014rmeçite para todas as secretarias inter...ssadas do Município de Presidente 
Dutra/MA isso incluirá um crcnograta de'ntrega pré-definido alinzido com s necessidades de consumo de cada 
secretaria. .

« 

69 5.2. Serão implementados procedimntos rigorosos de mortitoramentoe controle de qualidade -para assegurar que 

os produtos de locação de veiculo forneciçios  atendam as especificações técnica  s e aos padrões de qualidade 
estabelecidos Isso inclui a veraficaçã periódica da qualidade de produtos locação de veiculos no ponto de entrega 

70 5.3. O modelo de execução contempará, uma estratégia logística eficiente, assegurando que os locação de veiculos 
seja entregue de maneira oportuna e ificáz, minimizando riscos de atrasos ou ii terrupções no abastecimento Serão 

consideradas as localizações das secitarias e as rotas de entrega mais eficien'es. 

71 5A Um plano de resposta a emergenias sera estabelecido para garanti r a pror ta resposta a demandas inesperadas 

ou situações de crise que possam afetar -0 fornecimento dos locação de veiculs 

72 5.5. A contratada será responsável por fornecer relatórios regulares sobre o fornecimento, incluindo volumes 
entregues, registros de entregas e qualquer incidente relevante. A admi;iistração do Município realizará o 
acompanhamento contínuo para assegurara conformidade tomo contrato. 

73 5.6. Serão estabelecidos canais de comunicação eficientes entre a empresa fornecedora 0. a administração municipal 

para garantir que todas as questões relacionadas ao fornecimento dos loca;ão de veiçulOs sejam prontamente 

abordadas e resolvidas. 

74 6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

75 6.1. O contrato oriundo do Registro de Preços para os serviços de locação de veículos deve ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e em conformidade çom as normas da Lei n2 14.133, de 
2021. Ambas as partes serão responsáveis pelas consequências de qualquer inc,ecução total ou parcial do contrato. 

76. 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato de fornecimento de locação de 
veiculos, o cronograma de execução será automaticamente prorrogado pel tmpo correspondente. As alterações 
e circunstâncias deverão ser formalizadas através de apostila ao contrato. 

77 6.3. As comunicações entre a entidade contratante do Município e a empresa ornecedora de. produtos do locação 
de veiculos devem ser feitas por escrito, garantindo a formalidade necessád. O uso de mensagens eletrônicas é 
permitido para facilitar a comunicação. 

78 6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da oipresa fornecedora para discussões 
ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato. 

79 6.5. Após a assinatura dø contrato, o órgão ou entidade contratante poder reaiizar uma reunião inicial com o 
representante da empresa fornecedora.. Nesta reunião, será apresentado um plano detalhado de fiscalização do 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELETA 
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apiva, u uvwrii UIJ UbUUTI5W ucuiriprirnento eorigaçoes. 
94 6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 1 

95 6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sqbre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas pai  o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

96 6.22. O gestor do contrato deverá enviar a dbcumentação pertinente ao setcr de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimnénsionado p&,^ fcalização e gestão nos termos do 
contrato. 

CNTFO 80MINI$TR.T1VQ CIRO EVANGELISTA 
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contrato, abordando as .obrigações cntratuais;'os mécanismos de fiscalização, estratégias para eficaz execução do 
fornecimento, o plano complementar de ações da contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados 
e sanções aplicáveis, entre outros pontos Importantes.,  

80 6.6. A Contratada designará formalmente  preposto da empresa, antes do iício do fornecimento dos produtos, 
indicando no instrumento os poderese deveres em relação à execução do objto contratado. 

81 6.7. A Contratante poderá recusar, desde Aue justificada mente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.. 

82 6.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei n9  14.133, de 2021, ai rt. 117, caput). 
83 6.9. O fiscal técnico do contrato será respo,sávei por acompanhar a execução do contrato. Ele deverá assegurar 

que todas as condições estabelecidas rio contrato sejam cumpridas, visando grantir os melhores resultados para a 

Administração. 
.84 6.10. O fiscal técnico do contrato registrará no histórico de gerenciamenO do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução. Isso inclui a descrição de ações necessárias para a regularização de quaisquer faltas ou 
defeitos observados em conformidade com .a Lei n2 14.133, de 2021 art. 117 §1 

85 6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução o contrato, o fiscal técnico emitirá 
notificações para a correção, estabelecendo prazos para tal. 

86 6.12. O fiscal técnico informará ao gestor do ccntrat em tempo hábil quz uer situação que demande decisões 
ou medidas alem de sua cornpetêicia Assi1n estar poderá adotar as i 'didas necessárias e saneadoras se 

aplicável 
87 6 13 Em casos de ocorrências que passam comp orpet7 exec.cao ao contra 1.o nas datas previstas o fiscal técnico 

comunicará imediatamente ao gestor do contratà." 
88 6.14 O fiscal administrativo do contrato verificara 9 manutenção das cano ções de habilitação da contratada 

acompanhara o empenho o pagamnto as,arøritias s glosas e a formalizai de apostilamento e termos aditivos 
solicitando quaisquer documentos çomprobatários pertinentes, caso necessár o. 

89 6.15. Caso ocorra descumprimento das übrígaçÔw. contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara 
tempestivamente na solução do problern, rertdo ao getor do contrto para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

90 616. O gestor do contrato coordenará atualização do processo de acompahamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamero do contrato, a exemplo da ordem 
de fornecimento do registro de cçorrêric as das a ter;ões e das prorrogaçe as contratuais elaborando relataria 
com vistas a verificação da necesclade de adequações da contrato para fi is de atendimento da finalidade da 
administração. 

91 6.17. O gestor da contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, . for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua .cpmpetência. 

92 6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de ianlItação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatórip de riscos eventuais. 

93 6.19,. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

94 6.20. O gestor do contrato tomará providências para  a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções,  a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 1 

95 6.21. O gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sqbre a consecuçãó dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas pai o aprimoramento das atividades da 
Administração. ,. 

96 6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor diménsionado pe13 fcaiiza'ção e gestão nos termos do 
contrato. 
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97 7. DOS CRITÉRIOS DE M.L)IÇJ 

98 7.1.A avaliação da execução do objeta ,itmzrá o stiumento de Medição de ,esuItado (IMR). 
99 7.1.1. Será indicada a retenção no pagmto, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que aContr$ad: 
100 7.1.1.1. Não produzir os resuitados acordados, 
101 7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 7.1.1.3. 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizar .com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 

102 7.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução 
do contrato. 

1.03 7.3. Ao final de cada período estipIado no contrato, o Contratado apresentará um relatório detalhado do 
fornecimento locação de veiculos realizado, por meio de uma planilha que demonstrara as quantidades entregues 
e os locais de abástecimento. 

104 7.3.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando o locação de veículos previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro estiver completado m sua totalidade. 

105 7.3.2. O contratado deverá apresentr, junto com o relatório de fornedmentc, os documentos cornprobatórios da• 
procedência legal dos produtos iocção de veiruIo fornec,ds asseguraniio a conformidade com as normas 
ambientais e regulatórias aplicáveis. .. 

106 7À O recebimento do fornecimento de locação de veiculos será provisório, a s r realizado no prazo de 10 (de dias 
fro mediante ve iflcação e confirmaçãp do cumprimento das exigências pelos fiscais técnico e administrat  

contratuais. Este procedimento está de açordo com o Art. 140, 1, a, da Lei nR. 1,.133 é Arts.22 X 

107 74 1. O prazo mencionado será contado  a prtir 4rpçebinno da comunic o do Contratado acompanhada das 
evidências da entrega de produtos Icaçãó de v4d conforme a parcela z s paga. 

108 7.4.2. O fiscal técnico do contrato será responsei pelo rècébirriento prov brio do fornecimento de locação de 
veículos, assegurando o cumprimento das ex1g8 stécniia stipt.iadas no cntrato. 

109 7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará oecebimento orovisorio o q necimento de locação de veiculos 
confirmando o cumprimento das exigências.. d cter dpinistrativo. 

110 7.4.4, O fiscal setorial do contrato, uand&$'iouver; realizará Õrecebimento pvisório do fornecimento de locação 
de veiculos sob os aspectos técnico 'e administrativo. 

111. 7.4.5.. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fa'.uiamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaIiaçõs'do f.orneci.rr,ento, incluindo 'a análise daquan.tidadé e qualidade dos locação 
de veiculos fornecido, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. Todos os 
achados serão registrados em um'rIatórío a ser enviado ao gestor do contrato. 

112 7.4.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entre,- ,a do termo detalhado ou, se houver 
mais de um termo, com a entrega do último.'. 

1.13 7.4.7. O Contratado fica obrigado corrigir, às suas expensas, quaisquer discrpâncias ou problemas relacionados 
ao fornecimento de locação de veículos identificados no Recebimento Provsório, não sendo atestada a última 
parcela do fornecimento az que todas as pendências sejam resolvidas. 

11.4 7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da Última parcela do fomecimer.to  até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências apontadas no Recebmento Provisório. 

115 7.4.9. O recebimento provisório também ficara sujeito à veríficacào de tocas os documentos e comprovantes 
exigidos para o. fornecimento de produtos de locação de veiculos. 

116 7.4.10. O fornecimento poderá ser réjeitado, no todo ou em. parte, quando estiver conforme as especificações 
deste Termo de Referência e is condições acordadas sem prejuízo da apiiczç.'D das penalidades 

117 7.5. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá regi trar e analisar todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrtívos, e encaminhá-los ao gestor do 
contrato para õ recebimento definitivo. 

11.8 7.6. O fornecimento será recebido definitivamente no prazo de LO (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
por um servidor ou comissã.  designada, após verifíçação da quantidade e qualidade dos locação de veiculos 
fornecido e sua aceitação por meio de termo detalhado, 

11.9 7.6.1. Emissão de documento comprobatorio de avaliação realizada pelos fiscális técnico, administrativo e setorial 
se houver, referente ao cumprimento das obrigações pelo contratado, com rçenção ao desempenho na execução 
contratual e eventuais penalidades aplicadas.., 
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120 7.6.2. Análise dos relatórios e doumentações  rneddos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitar 

correções à contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes. 

121 7.6.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito, de recebimento definitivo, dos produtos entregues, baseado nos 

relatórios e documentações. . 

122 7.6.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização. 

123 7.6.5. Envio da documentação ar, setor de contratos para formalização dos procedimerítos de liquidação e 

pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestào 

124 7.7. Em caso de controvérsia relacIonada ao fornecimento de locação de veiculos especialmente no que se refere 

à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei n9  14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa 

contratada para a emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela incontroversa do fomecmento, para fins de 

liquidação e pagamento. 
125 7.8. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução pelo contratado de 

quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos documentos de cobrança 
126 7.9. O recebimento provisório oi. definitivo do fornecimento de produtos &e locação de veiculos não exime a 

responsabilidade civil da empresa contratada pela qualidade e segurança do produto fornecido, nem a sua 
responsabilidade ético-profissionàl pela correta execução do contrato conforme os termos acordados. 

127 7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pelo fornecimento de. produtos do 

locação de veiculos inicia se o prazo de dez ,dias ueis dra fins de liquidação conforme estabelecido nesta seção 

prazo este prorrogável por igual período, nós ter~ dó art. 72,  §22  da Instrução Normativa SEGES/ME n! 77/2022. 

128 7 10 1 O prazo para Liquidação será reduzido à metade mantendo-se a possibilidade de prorrogação emt casos de 
contratações para despesas de valores que não' ultrapassem o limite especifi;ado no irtdso lido art. 75 da Lei n2 
14.133, de 2021. 

129 7 11 Para a liquidação da despesa, o seto competente deve verificar se a Ne '.a Fiscal ou Fatura apresentada pelo 

fornecimento de produtos de locação de vecuios contém todos os elementos ssenciais, como; 

130 prazo de validade; ' 

131 data de emissão; 
132 dados do contrato e do órgão conratante; 
133 período de execução do contrato; - 

134 valor a pagar; 
135 destaque do valor das retenções *ibut4rlas  quando .aplicável.  

136 7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâncias que impeçam 3 liquidação da despesa o processo 
será suspenso até que o contratado regularize a situação, com o reinícir do prazo para liquidação após a 

comprovação da correção)  sem ônus para a criti atante. 
137 7.13. A Nota Fiscal ou Fatura dve ser acompáihada da comprovação d regularidade fi'sçal do contratado, 

verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou documenta;ãi mencionada no art. 68 da Lei n2  
14.133/2021. 

138 7.14. A Administração realizará cc nsultas para: 
139 verificar a manutenção das condi ões de habiiitação exigidas no edital; 
140 identificar impedimentos à participação em licitaç&s ou contratações com o Poder Público, epossíveis ocorrências 

impeditivas, conforme INSTRUÇÂÕ NORMATIVA N2  3, DE 26 DE ABRIL DE 201. 
141 7.15. Em caso de constatação de irregularidade do contratado ele será notificado para regularizar a situação ou 

apresentar defesa em. té 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de urna única prorrogação, a critério da 
contratante. 

142 7.16. Se a situação irreguir persitir ou a defesa for considerada improcederitt,  a contratante notificará os órgãos 
de fiscalização sobre a ncia do contratado, especialmente se hot.er  pagamentos pendentes, para a 
tomada das ações necess.rias parta a garantia dos créditos.. 

143 7.17. Se a irregularidade cortint.ar, a contratante adotará as medidas necesarias para a rescisão do contrato, 
garantindo ao contratado o direit à ampla defesa no processo administrativo'correspondente. 

144 7.18. Enquanto o objeto do corltrato estiver sendo executado efetivamente, os pagamentos serão realizados 
normalmente até que seja decidida a rcisão do contrato caso o contratado não regularize sua situação 

145 79 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/VIE ri2  77 de 2022. 

146 7.20. No caso de atraso pelo Contatante, os valores devidos ao contratado serz5 atualizados monetariamente entre 
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o termo final do prazo de pagamento até i data de sua efetiva realização, madiante aplicação do índice 1PA de 
correção monetária. 

147 7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em. banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
148 7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

149 7.23. Quando do pagamento, seráefetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

150 7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
.quando da realização do pagamenQ, os pci centuais estabelecidos na legislação vigente 

151 7.24. O contratado regularmente aptante pelo Simples Nacional, nos termos d Lei Complementar n2  123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,  por meiode documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

152 8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE sigçÂo DO FORNECEDOR E REGiME DE EXECUÇÃO 

153 8.1. O fornecedor será selecionado por meio' da réalização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção  do critrio de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

154 8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por,  pieço unitário. 
155 8.3. Propostas serão avaliadas com base em uaadérêricia,aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com 

valores excessivamente acima da 'média.  
156 8.4. Propostas que apresentem una redução de G% oti mais em relação ao valor estimado serão submetidas a uma 

análise detalhada de exequibilidade exi8ir4cQ  Jo propnerite a apresenta.rão de documentos adicionais que 
justifiquem a viabilidade dos preços ofertados. 

157 8.5. A equipe técnica e o pregoeiro respoPáeis analisarão a documer'tação complementar para determinar se as 
propostas são exequíveis. Proposas consideradas inexuíveis serão desqualiicadas. 

158 8.6, Serão aceitas para consideração final as propostas qi;a  estejam em conformidade com Ós preços de mercado 
demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício. 

159 8.7. Em caso de empate entre propostas, s'eo aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as 
normas estabelecidas no edital do processo licitatório 

$0 Habilitação Jurídica 

respectiva sede; 
164 8.11. Microempreendedor Individual -MEl: Certificado da Condição de Micrcenpreendedorindivldual CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada .à verificação da .;autenticidade no sítio https:i/w.gov.br/ernpresase-negociosJpt-
br/empreendedor;  

165 8.12. Sociedade empresaria soCiedade limitada unipessoa' — SLU ou s'qedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIREU: inscrição do ato constitutivo,, ;tatuto ou contrato social rio Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivg sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

166 .8.13. Sociedade empresária estrangeira: por0ri:4 de autonzação de íuncionmento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME riQ 77, de 18 de 
março de 2020; 

167 8.14. Sociedade simples: inscrição do atocoostitutivo no Registro Civil de Pesoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus, administradores; 

168 8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo cia filial, sucursal 
ou agencia da so;iedade .imples ou empresária, respecivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de EmprezeIr,  Mgrcantis onde opera, com averbação no Registo onde tem sede a matriz 
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163 8.10. Empresário individual: inscilção no Registro Público de Empresas Merc,ntis, a cargo da junta Comercial da 
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169 8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda: as alterações ou da consolidação 
respectiva. . 

170 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

171 8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 
172 8.18. Prova de regularidade fiscal perantê a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da. Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributáriósfederals eà Dívida Ativa da União (PAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Segundade 'Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751,cle 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

173 8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
174 8.20. Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de rgativa nos termos do Titule. V11 -A da Consolidação das Leis do 

Trabalho aprovada pelo Decreto-lei n 5 452 de 1 de maio de  1945,  

175 8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo a domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatvei com fl'objeto contratual; 

176 8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal dçdomicflio ou sede u fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre 

177 8.23- Caso o fornecedor seja considerado sseztoPø$ triti5tos relacior.dos bjeto contratual devera comprovar 
tal condição mediante a apresentação de &ciafNáo',4'fazend,arespectL 'a do seu domtcflio ou sede ou outra 
equivalente, na forma da lei. . . 

178 8.24. O fornecedor enquadrado corno m Lroipreahoedor ndivu.al  q.!-.;  pretenda auferir os beneficias do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Compl'near o 123 de 2006 est rá dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estidual e rnciL 

179 Qualificação Econômico-Faiceira 

180 8.25. Certidão Negativa de Falência, de Con;ordata, de Recuperação Judjci ou Extrajudicial (Lei n2  11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo dístribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do ç4(azo de validade previsto na própria 
certidão, bem como a Certidão Negativa de Execução Patrimonial do(s) sócio(&), emitida até 60 (sessenta) dias; 

181 8.26. Balanço patrimonial com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais já exigível na forma da lei além de notas explicativas que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, contendo a Declaração de Habilitação Profissional - DHP, sob forma de etiqueta autoadesíva, 
ou outro documento que a substitua, conforme determinado pelo respectivo Conselho Regional e nos termos das 
resoluções n9  871/2000 e n9  899/2001 do Cor,selho Federal de Conta bi!ktade, comprovando a boa situação 
financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na hípótes de encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de sua apresentação,  vedado a substituição por Balancetes ou alanços provisórios. 

182 8.27. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de .bertura ede Encerramento extraído 
do Livro Diário acompanhado do Termo deAutentificaçao - Livro digitai. devidamente registrado na Junta 
Comercial; . 

183 8.28. No caso de empresa constituída no exercido social vigente admite-se esentação de balanço patrimonial 
e demonstrações  contábeis referentes ao período de existência da sociedp 

184 8.29. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou Contrato ç!/estátuto social. 
185 8.30 .Para Sociedade Anônima e outras Companhias obrigadas à publicação C alanço, na forma da Lei ri2 6,404/76, 

cópia da publicação de: 
186 8.30.1. - Balanço Patrimonial; 
187 8.30.2. - Demonstração do Resultado do Exercício; 
188 8.30.3. - Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
.189 8.30.4. - Demonstração das mutações do Patrimônio Liquido; 
190 8.30.5. - Notas explicativas do Balanço... 
191 8.30.6. A comprovação da situação  financeira da empresa  será constatada mednte obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG) Solvência Geral (56) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um) rc.utantes da aplicação das fórmulas 
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LG Ativo Circnt + eatzvl a t.ongo Prazo 
Passivo CircelaPto,4 Passtyõ Não Cirçutare 

SG .1.Ativolt 
Pasvo Çircuante + Passivo io Circulrte 

98 Ativo Cirçuane 
LC 200 Passivo Circulante 

201 8.30.7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) €m qualquer dos índices de liquidez 
Geral (LG) Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente O C), deverão comproiar, çoisiderados os riscos para a 
Administração e a critério da autpridade competente o capital mínimo ou ç, patrimônio liquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do. valor estimado da contrtaçoou do item pertinente. 

202: 8.30.8, Na hipótese de alteração do Capital Sodal, após, a realização do Balanço Patrimonial, .a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social1  devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado,  

203 Qualificação Técnica 

204 831. Comprovação de aptidão no detpeAno de atividade . pertinent e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) oe Capacic, lC Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito publico ou privado quando emitida por ente público,este d verá estar acompanhado de nota de 
empenho ou documento equivalente junto a(s) nota) fiscais devenda/produ.os. 

205 8.32. O atestado devera ser impresso em papel tMbradt do emitente cont "do seu CNPJ e endereço completo 14 

devendo ser assinado por seus sócios, diretores, adiinistradores, procuradç, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome compietp e cargo/função Caso o doc rito .não seja apresentado conforme 
exigem o item acima a comissão poderá uci dhgenua para a venficaç a veracidade das informações dele 
constante. 

206 8.33. É indispensável que á atestado de caçekJade tétnlca apresente iações tangíveis, ficando vedada  0. 
apresentada com informações  genéricas'tais como ter fornecido os mat.. is/produtos/produtos a contendo 
Essa exigência é necessária para que, nó uiáoda análise do documento, i julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de prestação de serviço eficiente da 'empresa PZ a execução do objeto de maneira 
satisfatória. 

207 8.34. Caso o documento não seja apresenta.i9. conforme exigem o item acima, .4  Núcleo de Licitações e Contratos - 
CPI se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), 
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 

208 8.35. O Atestado ou Certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não serão 
consideradas pelo Pregoeiro. '. • 

209 8.36. Verificado que não se trata de documento:verdaeiro, a Núcleo de Liciações e Contratos - CPI. tomará as 
providencias cabíveis no sentido adotar outras proceo mentos afim de aplicar punições ou representar aos órgãos 
competentes para adotar as medidas necessárias. 

210 9 DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1i 9.1. O custo estimado-total da cqntratação.de  R$ 3.153.631,68 Tres miii oes ceflto e dflqueflta e tres mil 
seiscentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos) conforme orç.imento realizado nas empresas. 

212 10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

213 10.1, As despesas para atender à está licitação estão programadas em dotação orçamentária Própria, prevista 
no orçamento do Município para o exercício de 2024. 

CENTRO ADMfNITRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã- Presidente D'utra/iA. CEP: .65760 — 000 
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214 10.1.1. Na licitação  para registro depreços.:não é necessário indicara dotação orçaflien*ia) que somente será 
exigida para a formalização do contrato QU oitro instrumento hábil conforme o Art. 7 § -2,2 do Decreto Federal 
n9 7892/2013. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PRE(ÁC FLTRÓNIcO.- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1•. 

DECLMÇ4Q cMCJ4 ÇQlO5  TR1T  Dp .DiTM 
(Modelo) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA MA 
NÚCLEO DE LIÇITAÇOES E CONTRATOS - CPI, 

.Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

ANEXO II 

VUTRA 
A3 DO MARAJ5ÃO 

PREFEITlJ.. J'~4,0:..UCIPAL DE PRT)ENTE DUTRA 
t.lPi: 06.138.366/00Õ1-08 

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO SRP n2  /2024 - CPL/PMS 

Senhor Pregoeiro, 

A (ame da empresa) , insçrlto(a) no CNPJ n ,por :jntrmédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ,portador(a) da Carteira deklentidadeno e do CPF 

no informamos que verificams atentamente e comprecndems as condtçes gerais e específicas 

contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO- SRP n2  _J204 e manifesamos nosso acordo com todas as 

condições exigidas no Edital em todas as fases dalicitação.  

Estamos cientes que a apresentaçâo de noisa proposta implica na aceitaçãt dos Tennos do Edital da referida 

concorrência, conforme disposto no parágrafo 9  do artigo 41 da Lei Federal nt1  14.133/21 e alterações 

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as fases da licitação. 

Sem mais para o momento, subscreyemo-nõs, 

Atenciosamente, 

(Locz1e Data) 

Râo Social da Empresa 
(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove medte cópia do contrato social ou 

prQcurço pública OU pamcular poderes paca ta! -"f.  'estidura) 

Qbseryações 

o Deverá ser redigidc e impresso em papel timbrado. da empresa lickaite. 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGEliSTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Taruni - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 000 

www. pres nteutr. ra.oj 


